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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.569, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comisslio de Apoio å 

Licitação para execução de Pregão nas"' 

modalidades Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito cio Município de Capanema, Estado do Parana, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE:  

Art. 1" Nomear a servidora ROS4',LIA KRUGER RECKER PAGANI para exercer 

a função de PREGOEIRA do Município de Capancma, lim de contratar bens e/ou serviços 

nas modalidades Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcou, Gilson Aniauri Huller e Maicon Douglas 

dc Castro Coito, para exercer a ftmçäo de Apoio à Licitação do Município de Capanema, a. 

fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas 

formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na cia data de sua publicação, ficando 

revogada a Portarias 6.311/2016 e 6.418/2016. 

Gabinete cia Prefeito do Município dc Capancma, Estado do Paraná, aos 02 dias do 

Mif 

.°L.61...lCALX) 

1 944 0201)2,22: 
. 4,  .c.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PI? 



Municpio de Capanema - PR 

Protocolo N五mero: 97 

Assunto: Preg应o Presencial 

DE: Zaida Teresinha Parabocz 

PARA: Americo Bell' 

Senhor Prefeito: 

Capanema - PR, 03 de Agosto de 2017 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excel0ncia a competente Autoriza嘛o para 

AQUISIcAO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA 

ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 

MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNIC士PIO DE CAPANEMA一 PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIcAO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE 

KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO,' AMBOS 

LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

O valor m么ximo para o item foi definido atrav6s do menor prego obtido entre 

tr6s orgamentos solicitados pela Administra恤o a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Termo de Refer己ncia. 

O custo total m么ximo estimado para esta aquisi帷o ' de R$ 

150.510,00(Cento e Cinq位enta Mil, Quinhentos e Dez Reais) 

Respeitosamente, 

、aT&n 	boc 

tnicuia土 ae iJaucacao' 叹夕u土t 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 一 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1 321 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

2.OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS 

NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 

MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para aquisição 

parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade deste 

Secretaria, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Zaida Teresinha Parabocz 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE 

KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS 

LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

4.2. Licitação exclusiva para empresa ME e EPP.. 

4.3.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 

em anexo a este Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto Quan 

tidad 
e 

U nid a cl 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS; SPLIT PISO TETO; COR 

(BRANCA OU GELO); 220 V.; CICLO 
QUENTE / FRIO; COMPOSTO DE SUAS 

UNIDADES DISTINTAS; 
CONDENSADORA (EXTERNA) E 

EVAPORADORA (INTERNA); 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS 

ECOLÓGICO R410A; NO MÍNIMO DUAS 

2,00 UN 8.850,00 17.700,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ECOLÓGICO R410A; NO MÍNIMO DUAS 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO; BAIXO 

NÍVEL DE RUÍDO (SILENCIOSO); 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; FILTRO 

BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA "A". 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, POTÊNCIA 

DE 60000 BTUS/H, TENSÃO 220V, 
FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO 

TRIFÁSICO, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 

TEMPERATURA, TIMER, COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 

OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR 

INCLUSOS TODOS OS EQUIPAMENTOS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 

COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 

PARAFUSOS E BUCHAS. 

5,00 UN 10.250,0051.250,00 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT HI WALL, CICLO FRIO, COM 
CAPACIDADE NOMINAL DE 30.000 

BTU'S, COM CONTROLE REMOTO E COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: GÁS 
REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO 

ELETRÔNICA; TENSÃO 220 V 
(MONOFÁSICO); COMPRESSOR 

FIXO/ROTATIVO, DOTADO DE VARIADOR 
ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA, 

POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO 
EM ROTAÇÃO VARIÁVEL, PARA CARGAS 
PARCIAIS; FILTRO ANTIBACTERIANO, 
LEDS INDICATIVOS, NÍVEL DE RUÍDO, 

DEVENDO ATENDER A TODAS AS 
NORMAS TÉCNICAS, EM 

CONFORMIDADE COM A ABNT E 
CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS 

COMPETENTES DA ÁREA; CONSUMO: 
COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO 

EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL OU 
INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A"; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES. 

14,00 UN 4.886,00 68.404,00 

4 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE 
E FRIO DE 12.000 BTUS - 

4,00 UN 1.499,00 5.996,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

APARELHO COM FUNÇÃO DE 
QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE 

TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. 

TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; 
CONTROLE REMOTO; COM GÁS 

REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A 
CAMADA DE OZÔNIO E NÃO 

INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 
COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO 

PROCELA. 

5 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 
QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS — 

APARELHO COM FUNÇÃO DE 
QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE 

TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. 

TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; 
CONTROLE REMOTO; COM GÁS 

REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A 
CAMADA DE OZÔNIO E NÃO 

INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 
COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO 

PROCELA. 

2,00 UN 3.580,00 7.160,00 

Valor Total Estimado: R$ 150.510,00 (Cento e Cinqüenta Mil, Quinhentos e Dez Reais), 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os equipamentos solicitados 

em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

b) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

c) Discriminação dos equipamentos a serem adquiridos; 

d) Local onde serão entregues os equipamentos; 

e) Prazo para entrega dos equipamentos; 

1) Quantidade e medidas do equipamento, quando for o caso; 

g) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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h) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

Que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos equipamentos caso estes 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 
6.2. 

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.6. O fornecimento de equipamentos pela empresa vencedora do certame sem a 
prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da' empresa para a nulidade  
do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota 
de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos equipamentos.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Jeandra Wilmsen. 

Capanema, 03 de agosto de 2017 

Zaida Teresin a a s bocz 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE 
KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS INSTALAÇÃO, EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: DOZE MESES. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

MENOR PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

50001- APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS; 

SPLIT PISO TETO; COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; CICLO 

QUENTE / FRIO; COMPOSTO DE SUAS UNIDADES DISTINTAS; 

CONDENSADORA (EXTERNA) E EVAPORADORA (INTERNA); 
UN 2 8.850,00 17.700,00 

COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS ECOLÓGICO R410A; NO 

MÍNIMO DUAS VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL 

DE RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE REMOTO SEM FIO; 

FILTRO BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A". 

1.  

50002- APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT Hl WALL, 

COM CAPACIDADE NOMINAL DE 30.000 BTU'S, COM 

CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: GÁS REFRIGERANTE 410A/R22; 

OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 220 V (MONOFÁSICO); 

COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, DOTADO DE VARIADOR 

ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O 

FUNCIONAMENTO EM ROTAÇÃO VARIÁVEL, PARA CARGAS 
UN 14 4.886,00 68.404,00 

PARCIAIS; FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, 

NÍVEL DE RUÍDO, DEVENDO ATENDER A TODAS AS NORMAS 

TÉCNICAS, EM CONFORMIDADE COM A ABNT E 

CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES DA ÁREA; 

CONSUMO: COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO 

EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL OU INMETRO, 

CLASSIFICAÇÃO "A"; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES. 
2.  



o 	8 

3. 

50003- CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 
12.000 BTUS—APARELHO COM FUNÇÃO DE QUENTE E 
FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO 
DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; 
CONTROLE REMOTO; COM GÁS REFRIGERANTE QUE NÃO 
AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

UN 4 1.499,00 5.996,00 

4. 

50004- CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 
24.000 BTUS—APARELHO COM FUNÇÃO DE QUENTE E 
FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO 
DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; 
CONTROLE REMOTO; COM GÁS REFRIGERANTE QUE NÃO 
AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

UN 2 3.580,00 7.160,00 

s. 

50005- APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, 
CICLO FRIO, POTÊNCIA DE 60000 BTUS/H, TENSÃO 220V, 
FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, 
TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS E BUCHAS. 

UN 5 10.250,00 51.250,00 

TOTAL 
150.510,00 

DATA 

21/07/2017 

 

.142: Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 
Municipal de Finanças 
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ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM 
INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 
MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS INSTALAÇÃO, EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: DOZE MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS 

UN C2 
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COM INSTALAÇÃO; SPLIT PISO i E 10; COR (BRANCA 
OU 	GELO); 	220 	V.; 	CICLO 	QUENTE 	/ 	FRIO; 
COMPOSTO 	DE 	SUAS 	UNIDADES 	DISTINTAS; 
CONDENSADORA 	(EXTERNA) 	E 	EVAPORADORA 
(INTERNA); 	COMPRESSOR 	ROTATIVO; 	GÁS 
ECOLÓGICO 	R410A; 	NO 	MÍNIMO 	DUAS 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
FILTRO BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 
"A». 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, 
COM CAPACIDADE NOMINAL DE 30.000 BTUS, COM 
CONTROLE 	REMOTO 	E 	COM 	AS 	SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 	GÁS REFRIGERANTE 410A/R22; 
OPERAÇÃO 	ELETRÔNICA; 	TENSÃO 	220 	V 
(MONOFÁSICO); 	COMPRESSOR 	FIXO/ROTATIVO, 
DOTADO 	DE 	VARIADOR 	ELETRÔNICO 	DE 
FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO 19 
EM ROTAÇÃO VARIÁVEL PARA CARGAS PARCIAIS; 
FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, NÍVEL 
DE RUÍDO, DEVENDO ATENDER A TODAS AS 
NORMAS TÉCNICAS, EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES 
DA ÁREA; 	CONSUMO: COMPATÍVEL COM A 
POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL 
OU 	INMETRO, 	CLASSIFICAÇÃO 	"A"; 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 
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CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 
12.000 BTUS - APARELHO COM FUNÇÃO DE QUENTE 
E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS 
E FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 
220V; 	CONTROLE 	REMOTO; 	COM 	GÁS 
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REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE 
OZÓNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 
COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO 
PROCELA. 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 
24.000 BTUS - APARELHO COM FUNÇÃO DE QUENTE 
E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS 
E FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 
220V; 	CONTROLE 	REMOTO; 	COM 	GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE 
OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 
COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO 
PROCELA. 'S  
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APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, 
CICLO FRIO, POTÊNCIA DE 60000 BTUS/H, TENSÃO 
220V, FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM 
CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO 
MÍNIMO 	TRÊS 	VELOCIDADES 	DE 	OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP 	E 	SWING, 	COMPOSTO POR 
UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, 	TAIS 	COMO 	CANOS 	DE 	COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O D.> 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 
INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
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TOTAL R$ DG)  )03,03 

DATA )3-  /06 /  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: AAC Ambiente Ar Condicionado 

CNPJ: 05.102.155/0001-52 E-MAIL: comercial2@aac-ambiente.com.br  

ENDEREÇO: Rua do Cowboy 345 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: Pioneiros Catarinenses 

TELEFONE: 45-3036-6500 	CONTATO: André Taiatela 

CIDADE: Cascavel 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM 
INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 

MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS INSTALAÇÃO, EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS 
COM INSTALAÇÃO; SPLIT PISO TETO; COR (BRANCA 
OU 	GELO); 	220 	V.; 	CICLO 	QUENTE 	/ 	FRIO; 
COMPOSTO 	DE 	SUAS 	UNIDADES 	DISTINTAS; 
CONDENSADORA 	(EXTERNA) 	E 	EVAPORADORA 
(INTERNA); 	COMPRESSOR 	ROTATIVO; 	GÁS 
ECOLÓGICO 	R410A; 	NO 	MÍNIMO 	DUAS 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
FILTRO BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 
"A”.  

UN 

1 R$8.850,00 R$8.850,00 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, 
COM CAPACIDADE NOMINAL DE 30.000 BTUS, COM 
CONTROLE 	REMOTO 	E 	COM 	AS 	SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 	GÁS 	REFRIGERANTE 	41QA/R22; 
OPERAÇÃO 	ELETRÔNICA; 	TENSÃO 	220 	, V 
(MONOFÁSICO); 	COMPRESSOR 	FIXO/ROTATIVO, 
DOTADO 	DE 	VARIADOR 	ELETRÔNICO 	DE 
FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO 
EM ROTAÇÃO VARIÁVEL, PARA CARGAS PARCIAIS; 
FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, NÍVEL 
DE 	RUÍDO, 	DEVENDO ATENDER 	A 	TODAS AS 
NORMAS TÉCNICAS, EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES 
DA 	ÁREA; 	CONSUMO: 	COMPATÍVEL 	COM 	A 
POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL 
OU 	INMETRO, 	CLASSIFICAÇÃO 	"A"; 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

UN 

14 R$4.886,00 R$68.404,00 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 
12.000 BTUS — APARELHO COM FUNÇÃO DE QUENTE 
E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS 
E FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 
220V; 	CONTROLE 	REMOTO; 	COM 	GÁS 

UN 

2 R$2.150,00 R$4.300,00 



ntrrubtHANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE 
OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM Tóxica 
COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCEL 
A.  

CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 
24.000 BTUS - APARELHO COM FUNÇÃO DE QUENTE 
E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS 
E FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM; 
220V; 	CONTROLE 	REMOTO; 	COM 	GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE 
07ÔN10 	F 	niXt-1 	miei A 1.1 Ák/e1 	e 	.•e.. 

UN 
 

1 R$3.580,00 R$3.580,00 

COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO 
PROCEL A. 

   

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, 
CICLO FRIO, POTÊNCIA DE 60000 BTUS/H, TENSÃO 
220V, FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS ' COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 
INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

    

 

R 

R$10.250,00 R$51.250,00 

R$136.384,00 

DATA 14 / 07 / 2017  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

2t1 4 000 
903.6 4-4 

C()\\\ 	
0( 

Bit 

1 .3n.G.501. 

:1:1‘1XCÇA`ot.7.4\:.ag7'411\V"Tt.C3'1'aç 

kkua 
.? 
tA 	

y, 345 • ?Vne!tos O,V0 

Le 05-60 SCh\15.- 



Livre de vírus. www.avast.com. 

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Arthur A. de Lima <eng1.cascavel@aac-ambiente.com.br> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 14 de julho de 2017 16:59 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Cc: 	 arthuranttonio@gmail.com; marcio@maxbrisa.com.br; eng6@aac- 

ambiente.com.br; 'Andre Taiatela - Supervisor Comercial' 
Assunto: 	 ENC: Cotação licitação Capanema 
Anexos: 	 AAC - Capanema 2jpg; AAC - Capanema 1jpg 

Boa tarde Maicon, 

Segue em anexo orçamento solicitado! 
Qualquer dúvida favor me comunicar. 
Att, 

O ARTHUR A. DE LIMA 
rs mccAt«o 

453036-C400 45 99269-5159 

enTi,r2SCavL,13r.,-IftIblercorn:br 

ez.0 ~345 F 	 C 3., CJyti 

  

De: comercia12@aac-ambiente.com.br  [mailto:comercial2@aac-ambiente.com.br]  
Enviada em: sexta-feira, 14 de julho de 2017 16:12 
Para: eng1.ca scavel@a ac-a mbiente.com. br 
Cc: apoiolicitacao@capanema.gov.pr.br  
Assunto: Cotação licitação Capanema 

Boa tarde, 

Segue em anexo a cotação solicitada, devidamente carimbada e assinada. 

tt. 

NEILA MOTA 
COMULTORA OC VENDAS 

Aiff.iflifiV  
P,kir 

45 3036-6528 j 45 98805-2117 

Comerclai ei)ase-Rmblente.coM.br  

lttdiaoCaw 	-Dieorciwsidllmsflmses • Casca.ci 

 



Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmaii.com  

À Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

Conforme solicitação, emitimos o presente 

ORCAMENTO 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

 UNIT. 
aparelho de ar condicionado de 58.000 btus com instalação; split piso teto; cor (branca ou gelo); 220 v.; 
ciclo quente / frio; composto de suas unidades distintas; condensadora (externa) e evaporadora (interna); 
compressor rotativo; gás ecológico r410a; no mínimo duas velocidades de ventilação; baixo nível de ruído 
(silencioso); controle remoto sem fio; filtro bactericida; classificação energética "a". ar condicionado split 
piso teto on/off carrier space 58000 btus quente/frio 220v 3f 42xqI60c5 

13.959,00 

aparelho de ar condicionado split hi wall, com capacidade nominal de 30.000 btu's, com controle remoto e 
com 	as 	seguintes 	especificações: 	gás 	refrigerante 	410a/r22; 	operação 	eletrônica; 	tensão 	220 	v 
(monofásico); 	compressor fixo/rotativo, 	dotado de variador eletrônico de frequência, 	possibilitando o 
funcionamento em rotação variável, para cargas parciais; filtro antibacteriano, leds indicativos, nível de 
ruído, devendo atender a todas as normas técnicas, em conformidade com a abnt e certificados por órgãos 
competentes da área; consumo: compatível com a potência do equipamento, com selo procel ou inmetro, 
classificação "a"; garantia mínima de 12 (doze) meses. ar  condicionado split piso teto 30.000 btus frio 
220v monofásico space carrier 42xqI30c5 

8.996,00 

condicionador de ar split quente e frio de 12.000 btus — aparelho com função de quente e frio; com 
capacidade térmica de 12.000 btus e filtro de proteção ativa. tensão/voltagem: 220v; controle remoto; com 
gás refrigerante que não agride a camada de ozônio e não inflamável e nem tóxico. compressor rotativo. 
garantia mínima de 12 meses. classificação de consumo - selo procel a. ar condicionado split 12000 
btu/s quente/frio 220v samsung max plus arl2jpsuawq/az 

2.398,00 

condicionador de ar split quente e frio de 24.000 btus — aparelho com função de quente e frio; com 
capacidade térmica de 24.000 btus e filtro de proteção ativa. tensão/voltagem: 220v; controle remoto; com 
gás refrigerante que não agride a camada de ozônio e não inflamável e nem tóxico. compressor rotativo. 
garantia mínima de 12 meses. classificação de consumo - selo procel a. ar condicionado split on/off 
22000 btus quente/frio 220v monofásico consul cbp22bbbna 

5.398,00 

aparelho de ar condicionado split cassete, ciclo frio, potência de 	70000 btus/h, tensão 220v, frequência 
60hz, modelo trifásico, com controle remoto total, indicador eletrônico de temperatura, timer, com no 
mínimo três velocidades de operação, funções sleep e swing, composto por unidade condensadora e 
unidade evaporadora. devem estar inclusos todos os materiais indispensáveis à instalação do aparelho, 
tais como canos de cobre, isolantes térmicos, fitas drebum e/ou pvc, suportes, parafusos, buchas, ligação 
elétrica entre a unidade condensadora e unidade evaporadora por cabo pp de bitola compatível e mão de 
obra completa. ar  condicionado split piso teto 80000 btu/s frio 380v trifásico carrier 421qb080515kc 

15.120,00 

A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias. 

Dois Vizinhos, 26 de junho de 2017. 

Att. 

4j.f,Á  
•nn 1)1,?4,111‘• 	r•d• 1.mn 

Prudente de Morais, 855 - Centro - CEP 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná - CNP] 73.334,476/0001-32 - 



0 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 27 de junho de 2017 17:29 
Para: 	 admsaude@capanema.pr.gov.br; Maicon Capanema 
Assunto: 	 Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 
Anexos: 	 Orçamento Capanema 09.2017.pdf; Orçamento Capanema 08.2017.pdt 

Orçamento Capanema 07.2017.pdf 

Boa tarde, 

reenvio os orçamentos solicitados. 

Att. 

Ana Michele Santolin 

'entro Oeste Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
CNPJ. 73.334.476/0001-32 - 46 3536 6378 
Dois Vizinhos/PR 

De: admsaude@capanema.pr.gov.br  <admsaude@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 26 de junho de 2017 10:15 
Para: 'Ana Michele Santolin' 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

BOM DIA! 

FAVOR DESCONSIDERAR E-MAIL ANTERIOR! 

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DIVEROS PARA COTAÇÃO. 

CÇO, POR GENTILEZA, QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO. 

ATENCIOSAMENTE, 

MARISA PONTIN 

(46) 3552-1431 



ORÇAMENTO 	. 
RAZÃO SOCIAL: 	-rAr-,Siti jg APAP -  o IDA Li s 
CNPJ:;) G .9 2. i -A7-.8 /TO i -410E-mAIL: 	. 	I, , . e,,,i.P.  ri 1i (k 	 mA.i. 
ENDEREÇO: Q,.l)  A PA,-)1z e c; R i>‹, o 	Ao )-. 

	3. 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  G4,3 dzt 1 %rovf.À 0 
TELEFONE:I,6  q91-11 rjg  210 	CONTATO:  Geg N.(3,2  
CIDADE:  cAPAniEnn-A 	UF:  p  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM 
INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 

MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCES§ADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS INSTALAÇÃO, EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: DOZE MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS 
COM INSTALAÇÃO; SPLIT PISO TETO; COR (BRANCA 
OU 	GELO); 	220 	V.; 	CICLO 	QUENTE 	/ 	FRIO; 
COMPOSTO 	DE 	SUAS 	UNIDADES 	DISTINTAS; 
CONDENSADORA 	(EXTERNA) 	E 	EVAPORADORA 
(INTERNA); 	COMPRESSOR 	ROTATIVO; 	GÁS 
ECOLÓGICO 	R410A; 	NO 	MÍNIMO 	DUAS 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
FILTRO BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 
”A”.  

UN 

1 

/g . 2026 CO 

//‘226' 00  

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 1-11 WALL, 
COM CAPACIDADE NOMINAL DE 30.000 BTU'S, COM 
CONTROLE 	REMOTO 	E 	COM 	AS 	SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 	GÁS 	REFRIGERANTE 	410A/R22; 
OPERAÇÃO 	ELETRÔNICA; 	TENSÃO 	220 	V 
(MONOFÁSICO); 	COMPRESSOR 	FIXO/ROTATIVO, 
DOTADO 	DE 	VARIADOR 	ELETRÔNICO 	DE 
FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO 
EM ROTAÇÃO VARIÁVEL, PARA CARGAS PARCIAIS; 
FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, NÍVEL 
DE 	RUÍDO, 	DEVENDO 	ATENDER A TODAS AS 
NORMAS TÉCNICAS, EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES 
DA 	ÁREA; 	CONSUMO: 	COMPATÍVEL 	COM 	A 
POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL 
OU 	INMETRO, 	CLASSIFICAÇÃO 	"A"; 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

UN 

14 

600 , W 

' (u,.(1/  ti 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 
12.000 BTUS — APARELHO COM FUNÇÃO DE QUENTE 
E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS 
E FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 
220V; 	CONTROLE 	REMOTO; 	COM 	GÁS 

UN 

2 
02,60.  O 

5.2 80 (Z 



REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE 
OZÔNIO E 	NÃO 	INFLAMÁVEL E 	NEM TÓXICO. 
COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 	CLASSIFICAÇÃO 	DE 	CONSUMO 	- 	SELO 
PROCEL A. 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 
24.000 BTUS-APARELHO COM FUNÇÃO DE QUENTE 
E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS 
E FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 
220V; 	CONTROLE 	REMOTO; 	COM 	GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE 
OZÔNIO E 	NÃO 	INFLAMÁVEL E 	NEM TÓXICO. 
COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 	CLASSIFICAÇÃO 	DE 	CONSUMO 	- 	SELO 
PROCELA. 

i im  
'''' 

1 

(f2fli?' .a2  
(PICa  ü°  

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, 
CICLO FRIO, POTÊNCIA DE 60000 BTUS/H, TENSÃO 
220V, FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM 
CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO 
MÍNIMO 	TRÊS 	VELOCIDADES 	DE 	OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES 	SLEEP 	E 	SWING, 	COMPOSTO 	POR 
UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 	INSTALAÇÃO 	DO 
APARELHO, 	TAIS 	COMO 	CANOS 	DE 	COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 
INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

i im  
'''' 

5 

Alc,  ffKo-oc 
59. W7 

TOTAL R$/ Q, .590 , 00, 

DATAJJ /O M/0_17  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



Atenciosamente, 

mérico Bellé 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 97 	 Capanema - PR, 03 de Agosto de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
Protocolo n° 97, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 

contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 97 	 Capanema - PR, 03 de Agosto de 2017 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 97 encaminhado por Vossa Excelência em 

03/08/2017 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar 
o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 
protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíc 
ío da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2017 720 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 830 07.001.12.361.1201.2114 102 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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Respeitosamente, 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2017 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA ME -EPP 

1. PREÂMBULO: 
1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6569, de 
02 de janeiro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,  
processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para 
aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as condições 
estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital. O Procedimento licitatório observará 
integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do 
Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93, além das disposições 
da LC 123/2006 e LC 147/2014. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
O PREGÃO será realizado dia 30/08/2017 com início às 9h00min., no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 
centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
a) Termo de referência; 
b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 
d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar 

ou contratar com a administração; 
e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do 

trabalho; 

f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno 
porte; 

g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 
h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 
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i) Anexo VIII - Proposta de preços; 
j) Anexo IX - Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos 
eles se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 
do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 
dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em 
cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.7. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 

gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE 
KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS 
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constantes no termo de 
referência. 

Z.Z. A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a 
partir das aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de 
Registro de Preços, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de 

Capanema, através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá 
validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a aquisição dos equipamentos é estimada em R$ 150.510,00 

(Cento e Cinqüenta Mil, Quinhentos e Dez Reais), conforme o orçamento estimativo 
disposto no Termo de Referência. 

DOTAÇÕES 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funciona programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2017 720 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2017 830 07.001.12.361.1201.2114 102 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2017 1490 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

	

5.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes. 

	

5.2. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

	

5.2. 	Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da 

ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

	

5.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

	

5.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. A presente licitação destina -se EXCLUSIVAMENTE 

participação de MI CROEMPRESA — ME e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE — EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 30, da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014. 
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6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica 
enquadrada nos ermos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 
147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até 24 horas antes da data 

marcada para a entrega da proposta. 

6.3.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 

realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município 

de Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 4.2 acima, apresentando os 

seguintes documentos: 

a. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores, ou; a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c. Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

d. Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e. Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrônica) 

obrigatórios referentes a esta licitação. 

6.3.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os 

arquivos digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar 

um Protocolo de Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório, o qual 

poderá ser encaminhado por e-mail. 

6.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na 

data da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.5. Não poderão participar deste Pregão: 

6.5.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível como objeto deste 

Pregão. 
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6.5.2. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.6.A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.6.1.Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da 

assembleia ou o documento equivalente. 

6.7.Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.8.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 

8.666/93); 

6.9. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 

8°, V da Lei n° 9.605/98; 

6.10.Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.11.Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.12.0Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados 

ou Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.13.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da 

Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.14.Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° 

da Lei n° 8.666/93. 

6.15.0 licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar 

incluso todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, 

trabalhistas, e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto. 

6.16. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 

inabilitação do licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, contado a partir do protocolo. 
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7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e 

publicada nova data para realização do certame. 

	

7.2. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

edital. 

7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

7.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro 

serão autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

	

7.5. 	Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 

Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade 

da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 

dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 

3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites 

definidos pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento 

concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
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8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação 

de habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 

pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 

com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e 

local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após 

a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 

modelo anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida 
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realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação 

dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão 

estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas 

e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres; 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 99/2017 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 99/2017 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 

(uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 

invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 99/2017 

SESSÃO EM — 30/08/2017 AS 9HOOM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 

Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 

edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 
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10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 
protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas 
que não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 
aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a 
justificativa para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 
gerarão efeitos como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
-licitante à sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 
11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo 

padrão do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como 

também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o 

equipamento ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e 
de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 
quantidades constantes do Termo de Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de 
referência, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura 
do dia da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo 
automaticamente o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá 
ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 
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Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à 

etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de 

forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

0.0.1. O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da 

Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP 

participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, 

desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
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13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 
o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 
ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 
classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o 

critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e equipamentos: 

a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de 

um concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance 
nestes termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no 
subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos 

do item 13 deste edital. 
13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas 

enquadradas como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital. 
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13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

13. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente 

documento contendo as características do equipamento ofertado, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 

de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar 

sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do 
TCE/PR 	quanto 	aos 	impedidos 	de 	licitar 
(http ://servicos. tce . pr. gov.br/tcepr/municip al/ail/ConsultarImpedidosWeb. a spx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 
c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da.respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada • EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

c) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores. 

e) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão 

simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada 
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em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 

envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem. 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Equipamento (FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica 

Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www. receitalazenda. gov.br   e w ww .p gfn. fazenda. gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual; da unidade de 

federação da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua 

apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a 

Lei 12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme modelo no Anexo IV deste Edital —
Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por 
cartório competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da 
Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original 
esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 
desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
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16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso 
o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 
adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 

recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 

conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos legais. 
17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser 

protocolizadas junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via 
postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para 
a tempestividade da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá 

respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

	

0.2. 	O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

	

0.3. 	A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do 
prazo estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas 
em lei ou no presente instrumento convocatório. 

0.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

	

0.5. 	Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 
7.892/13, serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 
classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

0.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 
mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deVerão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 

	

0.7. 	Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar- 

se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra 
hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, 

o Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 
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21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 
Registro de Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 
da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 
órgão, será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao 
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição 
específica, no respectivo requerimento elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata 
permanece vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição 
(artigo 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar 
a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 
o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de 
validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 
de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 
cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
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22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou 

venham a incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida 

por um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os equipamentos solicitados 

em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do  

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos equipamentos a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os equipamentos; 

d) Prazo para entrega dos equipamentos; 

e) Quantidade e medidas do equipamento, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos equipamentos caso estes 

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de equipamentos pela empresa vencedora do certame sem a 

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade 

do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota 
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de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos equipamentos.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
25.1.1. Efetuar a entrega do equipamento em perfeitas condições, no prazo, 

quantidades e locais indicados pelo Município, em estrita observância das especificações 
do Edital, do Termo de referência e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, as suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o 
equipamento com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega do equipamento, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
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prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do equipamento com seus próprios equipamentos e 
funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o equipamento, disponibilizando local, data e 
horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do 
equipamento recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de servidor efetivo especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO 
OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução, do contrato e de vícios 
ocultos do objeto adquirido. 

27.3.0 equipamento entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 
garantia/validade contados da data da entrega. 

27.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 
perfeita solução do problema. 

27.5.Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
28.1.Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual 
verificará o equipamento fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório,  
identificando os equipamentos recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada entregou os equipamentos na data estipulada na soliCitação, fornecendo uma 
cópia do documento à CONTRATADA.  
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28.1.1. Juntamente com a entrega do equipamento, a CONTRATADA deverá 

apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de  

Compras do Município. 

28.2.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do equipamento 

entregue com as especificações do Termo de referência e do solicitação mencionado no item 

24.2, para fins de recebimento definitivo.  

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e  

assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos 

equipamentos, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do 

Departamento de Compras do Município.  

28.3.  A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o equipamento, por meio de 

servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços,  

acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade 

de verificar a adequação do equipamento e constatar e relacionar a quantidade do 

equipamento a que vier ser recusada.  

28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o equipamento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos equipamentos entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 

dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

28.3.2.No caso de equipamento rejeitado, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, 

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 

sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

28.4. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, 

para posterior emissão de Nota fiscal dos equipamentos fornecidos, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco)  

dias anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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28.5.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail 
para a CONTRATADA. 

28.6.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório. ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada,  
de acordo com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da 
Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 
recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail,  
nos 	endereços 	eletrônicos: 	empenho@capanema.pr.gov.br 	e/ou 
compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos dos servidores designados para o 
Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 
timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 
depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 
Notas Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 
emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar.  na  tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas  
no respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos equipamentos fornecidos.  
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29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, 

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem 'prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 

danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 

aquisição ou prestação de equipamento contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Equipamentos de Qualquer Natureza (ISSQN), 

nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes da ata de registro de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

a) Apresentar documentação falsa; 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
c) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
1) Fizer declaração falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 
30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do equipamento, calculada 
sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 
valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 
especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 
de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 
a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do equipamento e prazos de entrega; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de 

registro de preços, bem como especificações do equipamento e prazos de entrega; 
c) O atraso injustificado na entrega do equipamento; 
d) A paralisação da entrega do equipamento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 
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f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 
1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 'que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
entrega dos equipamentos, nos prazos contratuais; 

p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva do fornecimento dos equipamentos; 

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 
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32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, 
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 
34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na  

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma  
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante  
da Administração, sendo servidor público especialmente designado, na forma dos arts. 67  

e 73 da Lei n° 8.666/93.  
34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos equipamentos e do contrato. 
34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do equipamento através de um 

representante da Secretaria de Administração, especialmente designado para este fim, 

sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 
34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 
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Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, 

de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com o equipamento em questão e 
seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de equipamento inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo 
seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conforMidade com o art. 70 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao 
fornecimento do equipamento; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas 
Obrigações da Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 
34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas 
Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do equipamento 

que porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias 

que possam acarretar dificuldades no fornecimento do equipamento em relação a terceiros; 
34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à 

aplicação de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos equipamentos utilizados; 
d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 
e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f)A satisfação do público usuário. 
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34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do equipamento, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando' dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias 
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, 
quando for o caso, conforme o disposto nos §§ r e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 
Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 
Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 
substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 
entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos 
poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 
comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos, sem 
que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 
devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto 
à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar 
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio.  da vinculação ao 
instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
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35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 
apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 

Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este 
Edital deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, 
considerando-se a data de recebimento da correspondência para verificação da 
tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos 
recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, 
Estado do Paraná, no horário das 7:45 às 11:30 e das 13:15 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de q 	utro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 992017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 99/2017 , cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante no 

Edital. 

De 	De 	 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAI? FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (Indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 99/2017 , com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01). e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir 

mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 99/2017 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

de 

 

de 2017. 

    

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA" DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

• HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO (*) 
(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso 

de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não foro caso, 
esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 
FEDERAL 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 99/2017 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) 	  , portador(a) do documento de 
identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

de 	  de 2017. 

  

     

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

— HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante lega» 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC .1\1° 123, E OPTE 

POR EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA 

DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE' MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato 	 convocatório, 	 que 	 a 	 empresa 

	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n° 99/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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Pregão Presencial n° 99/2017 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 
, 	, 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por 

seu 	  (identificar qualificação), o(a) Sr.(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , 

e do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim 

como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e 

assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de 

Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e 

assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 

assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR 

solicitando a troca de equipamentos/produtos recusados ou a complementação nas 

quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 

produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e 

relacionadas ao fornecimento dos equipamentos/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e 

na Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

Município de Capanema - PR 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA09: Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 

ou após o certame. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 

Aos 	 dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos 

do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 

e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 

Presencial n° 99/2017 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada 

no Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO 

CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO
ITEM A 

  

MARCA/ 

F BRICAN 

TE 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administr.4ão a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
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a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula 

Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do equipamento;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O equipamento deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os equipamentos solicitados 

em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos equipamentos a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os equipamentos; 

d) Prazo para entrega dos equipamentos; 

e) Quantidade e medidas do equipamento, quando i'or o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. • ' 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos equipamentos caso estes 

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

4.2. 

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de equipamentos pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade  

do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota 

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos equipamentos.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo  

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 

item 29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente 

após o recebimento definitivo dos equipamentos, nos termos do item 28 e ss. do edital do 

certame. 

0.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

0.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

0.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 

empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exercie 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte , 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2017 720 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2017 830 07.001.12.361.1201.2114 102 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2017 1490 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90,52.00.00 	. Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos equipamentos, 

nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou equipamento inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinarklo o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata 

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, os servidores Sharlene Keila Schlindwein e Jeandra Wilmsen, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais fal 
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irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 
serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRELOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 
de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 
o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido 
e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 
a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos equipamentos enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 
previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 
das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento, da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
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10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do equipamento, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivádo por "culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

	

10.3.3. 	Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

	

10.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Os equipamentos serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não' possam 
ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 99/2017 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 99/2017 . 
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15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de 
Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a 
Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2017. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 
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PARECER JURÍDICO N° 273/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 99/2017. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO 
COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formar registo de preços, 

objetivando a aquisição de aparelhos de ar condicionado a serem instalados na Escola 

Municipal Janete Katzwinkel e no Centro de Eventos Martinho Lutero, ambos 

localizados no Município de Capanema/ Pr, conforme condições e especificações 

contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.569/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/06; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 07/17; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 18; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 19; 

VII) Minuta do edital - fls. 20/50; e, 

VIII) Anexo 01 - fl. 51; Anexo 02 - fl. 52; Anexo 03 - fl. 53; Anexo 04 -

fl. 54; Anexo 05 - fl. 55; Anexo 06 - fls. 56/57; e, Anexo 07 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 58/67. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
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Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25e Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II 
(..) 

- ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto nº 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 
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aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de 

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação.  

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de  

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente  

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante  

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem.  

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 
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2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 09 de agosto de 2017. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Ro • anti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA. LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 09 de Agosto de 2017 

Assunto: Pregão Presencial n° 99/2017 

DE: Prefeito Municipal 

PARA:Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA 

MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO 

LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação 	la nomeada pela Portaria N° 6569 de 02 de Janeiro 

de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de L ara as jbrovidlências necessárias. 

Am' 	ellé 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 99/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°99/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA 
MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE 
EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$150.510,00 (Cento e Cinqüenta Mil, Quinhentos e Dez 
Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30/08/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -
Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr. gov.br. 
Capanema-PR, 09 de agosto de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2017 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 
PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
E VIAÇÃO , OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 15/05/2017. - Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

c124.toát, 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA 
COMUM, DESTINADOS Á UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 
15/05/2017. - Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (REVISTA ABC FARMA) PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA PR, CONFORME PRESCRIÇÃO 
MÉDICA E REQUISIÇÃO/SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 23/05/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2017 

=TO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO DAS SECRETARIAS 
,DMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os demais preços 
homologados em 24 de maio de 2017 - Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

C80244098 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTO EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 26/05/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 25/05/2017. - Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

.124410 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE HORAS MÁQUINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 26/05/2017. - Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

(.4244103 
' 'LIGAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/ 
AULA DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAMÍLIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
EM ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS SOCIAIS DO M.D.S., SUAS E DO MUNICIPIO, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 01/06/2017. - Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

(.01244104 
PREGÃO PRESENCIAL 93/2017 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Aviso de Publicação Pregão Presencial 
93/2017, alterações descritas a seguir. 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA FABRICAÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS 
A SEREM DOADAS PARA PESSOAS QUE SE ENCONTRAM EM VULNERABILIDADE 
SOCIAL RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
NO AVISO DE PUBLICAÇÃO PUBLICADO NO JORNAL DIOEMS NA DATA DE 
07/08/2017 EDIÇÃO 1414. 
ONDE LÊ-SE: Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 23/08/2017 
LEIA-SE: Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 24/08/2017 
Os demais itens permanecem inalterados. - Capanema, 07 de agosto de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Co.124413.•  

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°99/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS 
NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 
MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$150.510,00 (Cento e Cinqüenta Mil, Quinhentos e Dez Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30/08/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal 
de expediente e no site www.capanemá.pr.gov.br. - Capanema-PR, 09 de agosto de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

C0024418,  

L,.24.095 

C.1244097 

C,..244099 

ON 	Certificação Oficial de Tempo do Observatório 
Nacional - Ministério da Ciência e Tec_nologla DIOEMS, 1PP, •  
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Descrição Resumida do Objeto AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA 

ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 

MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Menor Preço 
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Município de Capanema - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 99/2017 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 99/2017, com 
alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA 
ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, 
AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

NO TERMO DE REFERÊNCIA O ITEM 05 — DEFINIÇÃO DO OBJETO, N° DE ORDEM 3 
ONDE LIA-SE: 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 14,00 UN 4.886,00 68.404,00 
HI WALL, COM CAPACIDADE NOMINAL 

DE 30.000 BTU'S, COM CONTROLE 
REMOTO E COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: GÁS REFRIGERANTE 
410A/R22; OPERAÇÃO ELETRÔNICA; 

TENSÃO 220 V (MONOFÁSICO); 
COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, DOTADO 

DE VARIADOR ELETRÔNICO DE 
FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O 
FUNCIONAMENTO EM ROTAÇÃO 

VARIÁVEL, PARA CARGAS PARCIAIS; 
FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS 
INDICATIVOS, NÍVEL DE RUÍDO, 
DEVENDO ATENDER A TODAS AS 

NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT E 

CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS 
COMPETENTES DA ÁREA; CONSUMO: 
COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO 

EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL OU 
INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A"; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

LE-SE: 
3 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 14,00 UN 4.886,00 68.404,00 

HI WALL,CICLO FRIO, COM CAPACIDADE 
NOMINAL DE 30.000 BTU'S, COM 
CONTROLE REMOTO E COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: GÁS 
REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ELETRÔNICA; TENSÃO 220 V 
(MONOFÁSICO); COMPRESSOR 

FIXO/ROTATIVO, DOTADO DE VARIADOR 
ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA, 

POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO 
EM ROTAÇÃO VARIÁVEL, PARA CARGAS 
PARCIAIS; FILTRO ANTIBACTERIANO, 
LEDS INDICATIVOS, NÍVEL DE RUÍDO, 

DEVENDO ATENDER A TODAS AS 
NORMAS TÉCNICAS, EM 

CONFORMIDADE COM A ABNT E 
CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS 

COMPETENTES DA ÁREA; CONSUMO: 
COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO 

EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL OU 
INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A"; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

1.\\ 

Capanema, 24 de agosto de 20 

Américo Bellé- Prefeito Municipal -. 	 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
• 

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 09:51 
Para: 	 'Ana Michele Santolin' 
Assunto: 	 PREGÃO 99/2017 - ERRATA E PROPOSTA CORRETA 
Anexos: 	 ERRATA.pdf; PropostaCENTRO OESTE.esl 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 
pregão 99/2017. 

Favor Substituir a PROPOSTA por essa em anexo. 

.-avor confirmar o recebimento. 
ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseh.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 09:54 
Para: 	 'simonegarda@hotmail.com' 
Assunto: 	 ENC: PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 
Anexos: 	 ERRATA.pdf; PropostaGARDA.esl 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 
pregão 99/2017. 

Favor Substituir a PROPOSTA por essa em anexo. 

,:avor confirmar o recebimento. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:roseli.Iicitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 24 de agosto de 2017 09:52 
Para: 'simonegarda@hotmail.com' <simonegarda@hotmail.com> 
Assunto: PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 
oregão 99/2017. 

Favor Substituir a PROPOSTA por essa em anexo. 

Favor confirmar o recebimento.'  

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 09:57 
Para: 	 'cleyton@pottencia.com.br' 
Assunto: 	 PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 
Anexos: 	 ERRATA.pdf; PropostaPOTENCIA.es1 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 
pregão 99/2017. 

Favor Substituir a PROPOSTA por essa em anexo. 

:avor confirmar o recebimento..  

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552 1321 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 09:59 
Para: 	 'META FRIO' 
Assunto: 	 PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 
Anexos: 	 ERRATA.pdf; PropostaMARLON.es1 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 
pregão 99/2017. 

Favor Substituir a PROPOSTA por essa em anexo. 

7avor confirmar o recebimento. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

r": 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 10:00 
Para: 	 'muli na ri n pi@hotmail.com' 
Assunto: 	 PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 
Anexos: 	 ERRATA.pdf; PropostaMUUNARI.es1 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 

pregão 99/2017. 

Favor Substituir a PROPOSTA por essa em anexo. 

avor confirmar o recebimento.  

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 10:01 
Para: 	 'BSH - Licitações' 
Assunto: 	 PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 
Anexos: 	 ERRATA.pdf; PropostaA.STEFANO.esl 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 
pregão 99/2017. 

Favor Substituir a PROPOSTA por essa em anexo. 

7avor confirmar o recebimento..  

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 10:05 
Para: 	 'Clima Vizi' 
Assunto: 	 ENC: PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 
Anexos: 	 ERRATA.pdf; PropostaA.PICOLOTTO.esl 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 

pregão 99/2017. 

Favor Substituir a PROPOSTA por essa em anexo. 

,:avor confirmar o recebimento. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:roseli.Iicitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 24 de agosto de 2017 09:56  
Para: 'Clima Vizi' <licitacaoc101@hotmail.com> 
Assunto: PREGÃO 96/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 

pregão 99/2017. 

Favor Substituir a PROPOSTA por essa em anexo. 

Favor confirmar o recebimento. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



roselllicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 BSH - Licitações <licitacao@centerfriopr.com.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 10:41 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RES: PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 

Bom dia Roseli 

Recebido.. 

Alan 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:roseli.licitacao@capanema.prgov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 24 de agosto de 2017 10:01 
Para: 'BSH - Licitações' 
Assunto: PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 

pregão 99/2017. 

Favor Substituir a PROPOSTA por essa em anexo. 

Favor confirmar o recebimento. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

  

Livre de vírus. www.avast.com. 

     

     



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 ricardo mulinari <mulinarinpi@hotmail.com> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 10:33 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: 	 Re: PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 

Recebido obrigada 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 24 de agosto de 2017 10:59 
Para: mulinarinpi@hotmail.com  
Assunto: PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 
oregão 99/2017. 

Favor Substituir a PROPOSTA por essa em anexo. 

Favor confirmar o recebimento. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 

1 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Cleyton <cleyton@pottencia.com.br> 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 10:02 
Assunto: 	 Lida: PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 

Sua mensagem 

Para: cleyton@pottencia.com.br  
Assunto: PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 
Enviada: 24/08/2017 09:57 

foi lida em 24/08/2017 10:01. 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 09:59 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: PREGÃO 99/2017 - ERRATA E PROPOSTA CORRETA 

Bom dia Roseli, 

obrigada pelo envio. 

Att. 

Ana Michele Santolin 

Centro Oeste Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
CNPJ. 73.334.476/0001-32 - 46 3536 6378 
Dois Vizinhos/PR 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.prgov.br> 
Enviado: quinta-feira, 24 de agosto de 2017 09:50 
Para: 'Ana Michele Santolin' 
Assunto: PREGÃO 99/2017 - ERRATA E PROPOSTA CORRETA 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 
pregão 99/2017. 

Favor Substituir a PROPOSTA por essa em anexo. 

Favor confirmar o recebimento. 
ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Simone Garda <simonegarda@hotmail.com> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 14:27 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 

Recebido Rose...obrigada. 

Simone Cristina Garda I Financeiro I 
Eng. Soluções Elétricas I I 
Rua Rio de Janeiro, 823, Centro - Capanema - PR - Brasil 
Tel.: +55 (46) 9914 6533 

"Se o teu oxigênio for Deus, você pode mergulhar no mais profundo mar que nunca te faltará ar para respirar"!! 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 24 de agosto de 2017 07:54:02 
Para: simonegarda@hotmail.com  
Assunto: ENC: PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 
pregão 99/2017. 

Favor Substituir a PROPOSTA por essa em anexo. 

Favor confirmar o receb mento. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 24 de agosto de 2017 09:52 
Para: T simonegarda@hotmail.com? <simonegarda@hotmail.com> 
Assunto: PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA' 	" 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 
pregão 99/2017. 

t 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
	

META FRIO <META.FRI0@hotmail.com > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 14:29 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 
	

Re: PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 

Recebido! 

Atenciosamente, 

Tel: (45) 3282-1585 ou (45) 99995-1871 com Jardel. 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 24 de agosto de 2017 10:58 
Para: 'META FRIO' 

Assunto: PREGÃO 99/2017 - ERRATA e PROPOSTA CORRETA 

Segue em anexo ERRATA e PROPOSTA CORRETA referente ao 

pregão 99/2017. 

Favor Substituir a PROPOSTA por essa em anexo. 

Favor confirmar o recebimento. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Clima Vizi <licitacaoc101@hotmail.com > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de agosto de 2017 14:42 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: CONFIRMAÇÃO DE E-MAIL 

Boa Tarde, 

Reseli, recebi a errata e retificação da proposta, aonde o item de ar condicionado, pede pra ser ciclo frio., 

referente ao Pregão 99/2017. 

Att. 
Ellen 
Aux. Administrativo 
A. PICOLOTTO ME 
20.447.746/0001-55 
_Mis Vizinhos/PR 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 24 de agosto de 2017 14:37:11 
Para: 'Clima Vizi' 

Assunto: CONFIRMAÇÃO DE E-MAIL 

Boa tarde, gostaria que me confirmasse o recebimento do e-mail referente ao Pregão 99/2017. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 



dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Ano VI — Edição N° 1428' 	 Página 7 / 071. 

Diário Oficial 
Sexta-Feira, 25 de Agosto de 2017 	 institufdo pela Resolução 001de 04 de Outubro de 2011 

PREGÃO PRESENCIAL 99/2017 -AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Beile, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 99/2017, com 
alterações descritas a seguir. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM 
INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO 
DE EVENTO$ MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
NO TERMO DE REFERENCIA O ITEM 05 — DEFINIÇÃO DO OBJETO, N° DE ORDEM 3 
ONDE LIA-SE: 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, COM CAPACIDADE NOMINAL DE 
30.000 BTU'S, COM CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
GÅS REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO ELETRONICA; TENSÃO 220 V 
(MONOFÁSICO); COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, DOTADO DE VARIADOR 

1 14 
ELETRONICO DE FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO EM ROTAÇÃO 
VARIÁVEL, PARA CARGAS PARCIAIS, FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, 00 UN 4.886,00 68.4114,00 
NIVEL DE RUIDO, DEVENDO ATENDER ATODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT E CERTIFICADOS POR ORGÃOS COMPETENTES DA 
ÁREA; CONSUMO COMPATIVEL COM A POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO 
PROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO 'A"; GARANTIA MINIMA DE 12 (002E) MESES. 

LE-SE: 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL,CICLO FRIO, COM CAPACIDADE 
NOMINAL DE 30.000 BTU'S, COM CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES. GÅS REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO ELETRONICA, 
TENSÃO 220 V (MONOFÁSICO); COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, DOTADO DE 

3 	VARIADOR ELETRONICO DE FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO 
EM ROTAÇÃO VARIÁVEL, PARA CARGAS PARCIAIS; FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS 14.00 UN 4.886,00 68.404,00 

INDICATIVOS. NIVEL DE RUIDO, DEVENDD ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, 
EM CONFORMIDADE COM A ABNT E CERTIFICADOS POR ORGÃOS COMPETENTES 
DA AREA, CONSUMO. COMPATIVEL COM A POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO 
1ROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO ',V; GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

(,b demais itens permanecem inalterados. - Capanema, 24 de agosto de 2017 
Américo Beile- Prefeito Municipal 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2017 

O Município de Capanema do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Esporte, em conformidade com a Lei 8.666/93 e sua alterações 
subsequentes, torna público, para conhecimento dos interessados, que receberá 
inscrições, no 25/09/2017, de pessoas jurídicas, para participação no processo de 
seleção de expositores interessados em participar da Feira Municipal do Livro, a qual será 
realizada de 8 a 11 de outubro de 2017. 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente edital tem por objeto a seleção de expositores para participarem da Feira 
Municipai do Livro de Capanema, na utilização de espaço durante a Feira Municipal do 
Livro em local público, no período de 8 a 11 de outubro de 2017. 
1.2. Serão selecionados até 3 (três) expositores para a comercialização de livros na Feira 
Municipal do Livro de Capanema a qual ocorrerá de 8 a 11 de outubro de 2017, no CRAC 
— Clube Recreativo Comercial de Capanema. 
1.3. Dentre as até 3 (trés) vagas existentes para expositores na Feira Municipal do Livro, 
02 (duas) serão preenchidas, preferencialmente, por expositores que se comprometam 
a comercializar materiais de leitura em formato acessível (livros em Braille, áudio-livros, 
livros digitais, entre outros), sendo uma das vagas, preferencialmente, para expositores 
com sede em Capanema, conforme critérios de seleção constantes no item 4 deste edital. 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Habilitam-se para participar do presente processo livreiros, distribuidores, ou editoras. 
2.2. É vedada a participação: 
a) aos integrantes da Comissão de Seleção, seus parentes consanguíneos, cônjuges ou 
' ,:soas com quem mantenham relações societárias; 

servidores ou dirigentes dos órgãos da administração direta e indireta do município 
citr Capanema, PR, nos termos do artigo 9.°, inciso III e § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
de forma direita ou indireta. 
c) aos proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
d) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.1. As inscrições deverão ser entregues e protocoladas pelos participantes diretamente 
no Setor de Protocolo do Município de Capanema PR, Sito a Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1.080, Centro, Município de Capanema PR, das 7h45min as 17:30 
horas do dia 25/09/2017 . 
3.2. O proponente deverá protocolar todos os documentos de habilitação, conforme 
solicitado no Rem 3.4 deste edital. 
3.3. No ato do protocolo, os participantes deverão apresentar com os documentos de 
habilitação elencados no Rem 3.4 e o formulário de inscrição (anexo I) devidamente 
preenchido. 
3.4. Os participantes deverão apresentar obrigatoriamente, no prazo estabelecido neste 
edital, no ato do protocolo, os seguintes documentos de habilitação: 
comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ da proponente junto à Receita 
Federal; 
Cópia do Contrato Social; 
cópia do alvará de funcionamento da proponente . 
d) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de tributos municipais, 
comprovando a regularidade da proponente para com a Fazenda Municipal, atualizada e 
em plena vigência; 
certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de débitos estaduais, emitida pela  

Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná, comprovando a regularidade da proponente 
para com a Fazenda Estadual, atualizada e em plena vigência; 
certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, demonstrando a regularidade da proponente para com 
a Fazenda Federal (RFB e à PGFN), atualizada e em plena vigência, conforme a Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n.°1.751/2014; 
comprovação de regularidade da proponente com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), atualizado e em pleno vigor; 
prova de inexistência de débitos inadimplidos da proponente perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa, nos termos do 
titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.°5.452, 
de 1.° de maio de 1943, e do artigo 29, inciso V, da Lei n.° 8.666/1993, atualizada e em 
pleno vigor. 
Esses documentos deverão vir em um envelope lacrado com as seguintes informações 
na etiqueta: 

Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Edital de Chamamento 05/2017 
Data da Entrega: 25/09/2017 

4. DA SELEÇÃO 
4.1. Para seleção dos expositores primeiramente serão analisados os documentos de 
habilitação constantes no Rem 3.4 deste edital. 
4.2. Os participantes serão considerados inabilitados quando não apresentarem os 
documentos exigidos e/ou não atenderem ao disposto no Rem 3.4 deste edital. 
4.3. As 03 (três) vagas serão oferecidas as empresas com sede no Município de 
Capanema. 
4.4 Não havendo concorrentes do Municipio de Capanema, as vagas serão preenchidas 
por expositores com sede fora do Município de Capanema. 
4.6. Havendo mais de 05 (cinco) interessados, será realizado sorteio. 
4.7. Não havendo interessados em serem selecionados a participar da Feira Municipal do 
Livro nas vagas destinadas a livreiros que se comprometam a comercializar materiais de 
leitura em formato acessível (livros em Braille, áudio-livros, livros digitais, entre outros), 
ou não preenchida as duas vagas, os espaços serão destinados para seleção sem essa 
obrigação, item 4.4, mantendo a proporção de preferência a sediados no Município de 
Capanema. 
4.8. Os selecionados terão direito a utilização de um espaço público durante a Feira 
Municipal do Livro, ao qual a referida localização dos expositores será definida por sorteio. 
4.9. O resultado da seleção será divulgado através do site: DIOEM-Diário Eletrônico dos 
Municípios do Sudoeste do PR e no Jornal Novo Tempo, também no site: www.capanema. 
pr.gov. br. 
5. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
5.1. A seleção dos expositores será realizada pelo Setor de Licitações do Municipio de 
Capanema PR. 
5.2. Cabe à Comissão de Seleção o julgamento e definição dos contemplados deste 
Credenciamento, bem como a faculdade de não selecionar quaisquer das propostas 
apresentadas. 
6. DA REMUNERAÇÃO: 
6.1. Os selecionados neste edital deverão remunerar o Município no valor de um 
percentual equivalente a 10%(dez por cento) da venda efetivada durante os dias da Feira 
do Livro de 2017, em livros SELECIONADOS pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte de Capanema , que farão parte das bibliotecas municipais e, em 
especial, de cada escola e CMEI. 
7. DAS PROIBIÇÕES 
7.1 Os expositores não poderão comercializar brinquedos. 
8. DE COMO DEVERÁ SER APRESENTADO OS EXEMPLARES 
8.1 Aos livreiros selecionados exige-se: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade 
1 Exposição para comercialização de LIVROS DE LITERATURA Infantil EM FORMATO ACESSIVEL 600 
2 Exposição para comercialização de livros de literatura classica nacional e estrangeira. 250 
3 EXPOSIÇ AO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS: 000 	• 
4 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE GIBIS E SIMILARES. 2000 
5 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS DIDATICOS PEDAGÓGICOS 100 

6 
eXPDSIÇÃO DE LITERATURA TECNICA PARA VÁRIAS ÁREAS(ADMINISTRAÇÃO,SISTEMA 
DE INFORMAÇÃO,AGROECOLOGIA,PEDAGOGIA,LINGUAS,PSICOLOGIA,AUTO AJUDA, 
RELIGIACI,FILOSOFIA,SOCIOLOGIA,ETC) 

300 

7 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE cD5 E DVDS 120 
8 EXPOSIÇÃO OECOLEÇOES DL LIVROS DIDÁTICOS 80 
9 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE COLEÇÕES DE LIVROS INFANTIS 80 
10 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE COLEÇÕES DE LIVROS DE LITERATURA  25 
11 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVRDS DE PANO L LAVÁVEIS 30D 
12 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE JOGQS DIDÁTICOS 350 
13 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE REVISTAS 200 
14 EXPOSIÇÃO DE LITERATURA BRASILEIRA CONTEMPORÂNEA 20 
15 EXPOSIÇÃO DE LIVROS INFANTIS NO VALOR DE r$ 1,00 E 2,00. BO0 

9. DO VALE-LIVRO: 
9.1.1. O vale-livro será emitido pela Secretaria de Educação ,Cultura e Esporte e terá 
numeração sequencial, assinatura da Secretária de Educação Cultura e Esporte e da 
Comissão Organizadora da Feira do Livro. 
9.1.2. Os vales-livros serão distribuídos pela Secretaria de Educação ,Cultura e Esporte 

Cod245552 

DIOEMS ICP 
• • 	• 

Ufirel Assit,dw Eletrt,icablent,,. 	Nacional -Mint  stério da Ciéncla e Tecnologla 
ON 	 Certificação [Maia! de Tempo do Observatório 

, r.„ 	. A HUher TI Coolabordtn, dJ gard-, 
Ge>1e de.x_umentu, desde <lue vis°, RaM, Para consultar a autenticidade do 

.1u sit,: 	 carimbo do tempo, informe o 
código ao lado no site. 1095231953 

http.//dioems.com.br/ 



Município de Capanema - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 99/2017 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 99/2017, com 
alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA 
ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, 
AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

NO TERMO DE REFERÊNCIA NO ITEM 5. 

ONDE LIA-SE 
3 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 14,00 UN 4.886,00 68.404,00 

HI WALL, CICLO FRIO, COM CAPACIDADE 
NOMINAL DE 30.000 BTU'S, COM 
CONTROLE REMOTO E COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: GÁS 
REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO 

ELETRÔNICA; TENSÃO 220 V 
(MONOFÁSICO); COMPRESSOR 

FIXO/ROTATIVO, DOTADO DE VARIADOR 
ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA, 

POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO EM 
ROTAÇÃO VARIÁVEL, PARA CARGAS 

PARCIAIS; FILTRO ANTIBACTERIANO, 
TEDS INDICATIVOS, NÍVEL DE RUÍDO, 

DEVENDO ATENDER A TODAS AS NORMAS 
TÉCNICAS, EM CONFORMIDADE COM A 

ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS 
COMPETENTES DA ÁREA; CONSUMO: 
COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO 

EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL OU 
INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A"; GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

LEIA-SE: 
3 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 14,00 UN 4.886,00 68.404,00 

HI WALL, CICLO FRIO, COM CAPACIDADE 
NOMINAL DE 30.000 BTU'S, COM 
CONTROLE REMOTO E COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: GÁS 
REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO 

ELETRÔNICA; TENSÃO 220 V 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

(MONOFÁSICO); COMPRESSOR 
FIXO/ROTATIVO, PARA CARGAS PARCIAIS; 

FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS 
INDICATIVOS, NÍVEL DE RUÍDO, DEVENDO 

ATENDER A TODAS AS NORMAS 
TÉCNICAS, EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS 
COMPETENTES DA ÁREA; CONSUMO: 
COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO 

EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL OU 
INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A"; GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 28 de agosto de 2017 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 28 de agosto de 2017 17:07 
Para: 	 'Ana Michele Santolin'; 'simonegarda@hotmail.com'; 'Clima Vizi'; 

'cleyton@pottencia.com.br; 'META FRIO'; 'mulinarinpi@hotmail.com'; 'BSH -

Licitações'; 'FABIO LUIZ LEVISKI I REFIGRERAÇÃO LEVISKI'; 'Mini Preço'; 'kainã 
costa'; 'Bosa Distribuidora'; 'ceserlucasrenz@gmail.com'; 'geriluiz@gmail.com'; 

'LG DE SOUZA BARSAGLIA EPP'; 'LUCAS MACHADO' 
Assunto: 	 ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

Anexos: 	 ERRATA 2.pdf 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 BSH - Licitações <licitacao@centerfrioprcom.br> 
Enviado em: 	 • segunda-feira, 28 de agosto de 2017 17:10 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: 	 RES: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

Recebido 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: segunda-feira, 28 de agosto de 2017 17:07 
Para: 'Ana Michele Santolin'; simonegarda@hotmail.com; 'Clima Vizi'; cleyton@pottencia.com.br; 'META FRIO'; 
mulinarinpi@hotmail.com; 'BSH - Licitações'; 'FABIO LUIZ LEVISKI I REFIGRERAÇÃO LEVISKI'; 'Mini Preço'; 'kainã 
costa'; 'Bosa Distribuidora'; ceserlucasrenz@gmail.com; geriluiz@gmail.com; 'LG DE SOUZA BARSAGLIA EPP'; 'LUCAS 
MACHADO' 
Assunto: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

-AVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

E RIA Livre de vírus. www.avast.com. 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Bosa Distribuidora <bosa.dv@hotmail.com > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 28 de agosto de 2017 17:21 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

OK RECEBIDO 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 28 de agosto de 2017 20:07 
Para: 'Ana Michele Santolin'; simonegarda@hotmail.com; 'Clima Vizi'; cleyton@pottencia.com.br;'META FRIO'; 

mulinarinpi@hotmail.com; 'BSH - Licitações'; 'FABIO LUIZ LEVISKI I REFIGRERAÇÃO LEVISKI'; 'Mini Preço'; ikainå 

costa'; 'Bosa Distribuidora'; ceserlucasrenz@gmail.com; geriluiz@gmail.com; 'LG DE SOUZA BARSAGLIA EPP'; 'LUCAS 

MACHADO' 

\ssunto: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



• 

roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
	

META FRIO <META.FRI0@hotmail.com > 
Enviado em: 
	

segunda-feira, 28 de agosto de 2017 17:30 
Para: 
	

roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 
	

Re: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

Recebido! 

Atenciosamente, 

Tel: (45) 3282-1585 ou (45) 99995-1871 com Jardel. 

• 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 28 de agosto de 2017 18:07 
Para: 'Ana Michele Santolin'; simonegarda@hotmail.com; 'Clima Vizi'; cleyton@pottencia.com.br;'META FRIO'; 

mulinarinpi@hotmail.com; 'BSH - Licitações'; 'FABIO LUIZ LEVISKI REFIGRERAÇÃO LEVISKI'; 'Mini Preço'; 'kainã 

costa'; 'Bosa Distribuidora'; ceserlucasrenz@gmail.com; geriluiz@gmail.com; 'LG DE SOUZA BARSAGLIA EPPI; 'LUCAS 

MACHADO' 

Assunto: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 FABIO LUIZ LEVISKI I REFIGRERAÇÃO LEVISKI 
<refrigeracaoleviski@gmail.com > 

Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 28 de agosto de 2017 17:33 

Assunto: 	 Lida: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

Sua mensagem 

Para: Desconh. 
Assunto: 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 28 de agosto de 2017 17:35 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

Ok, recebi, obrigada! C) 

Ana Michele Santolin 

Centro Oeste Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
CNPJ. 73.334.476/0001-32 - 46 3536 6378 
Dois Vizinhos/PR 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 28 de agosto de 2017 17:07 
Para: 'Ana Michele Santolin'; simonegarda@hotmail.com; 'Clima Vizi'; cleyton@pottencia.com.br;'META FRIO'; 
mulinarinpi@hotmail.com; 'BSH - Licitações'; 'FABIO LUIZ LEVISKI I REFIGRERAÇÃO LEVISKI'; 'Mini Preço; ikainã 
costa% 'Bosa Distribuidora'; ceserlucasrenz@gmail.com; geriluiz@gmail.com; 'LG DE SOUZA BARSAGLIA EPP'; 'LUCAS 

MACHADO' 

Assunto: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 kainã costa <kainacosta@gmail.com> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 28 de agosto de 2017 19:20 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

Confirmamos o recebimento da mesma. 

Em 28 de agosto de 2017 17:07, <roselilicitacaocapanema.pr.gov.br> escreveu: 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 

SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Cleyton <cleyton@pottencia.com.br> 

Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 29 de agosto de 2017 09:04 

Assunto: 	 Lida: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

Sua mensagem 

Para: Desconh. 
Assunto: 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Simone Garda <simonegarda@hotmail.com> 
Enviado em: 	 terça-feira, 29 de agosto de 2017 11:34 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

Bom dia Rose, recebido. 
Obrigada 

Simone Cristina Garda I Financeiro 
Eng. Soluções Elétricas I I 
Rua Rio de Janeiro, 823, Centro Capanema - PR - Brasil 
Tel.: +55 (46) 9914 6533 

"Se o teu oxigênio for Deus, você pode mergulhar no mais profundo mar que nunca te faltará ar para respirar"!! 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 28 de agosto de 2017 15:07:05 
Para: 'Ana Michele Santolin'; simonegarda@hotmail.com; 'Clima Vizi'; cleyton@pottencia.com.br;'META FRIO'; 
mulinarinpi@hotmail.com; 'BSH - Licitações'; 'FABIO LUIZ LEVISKI I REFIGRERAÇÃO LEVISKI% 'Mini Preço'; 'kainã 
costa'; 'Bosa Distribuidora'; ceserlucasrenz@gmail.com; geriluiz@gmail.com; 'LG DE SOUZA BARSAGLIA EPP'; 'LUCAS 
MACHADO' 
Assunto: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
UOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Gerrinho <geriluiz@gmail.com> 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 29 de agosto de 2017 10:52 
Assunto: 	 Lida: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

Sua mensagem 

Para: Desconh. 
Assunto: 

1 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 ricardo mulinari <mulinarinpi@hotmail.com> 

Enviado em: 	 terça-feira, 29 de agosto de 2017 10:50 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

Recebida, Obrigada! 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 28 de agosto de 2017 18:07:05 
Para: 'Ana Michele Santolin'; simonegarda@hotmail.com; 'Clima Vizi'; cleyton@pottencia.com.br;'META FRIO'; 
mulinarinpi@hotmail.com; 'BSH - Licitações'; 'FABIO LUIZ LEVISKI I REFIGRERAÇÃO LEVISKI'; 'Mini Preço'; 'kainã 

costa'; 'Bosa Distribuidora'; ceserlucasrenz@gmail.com; geriluiz@gmail.com; 'LG DE SOUZA BARSAGLIA EPP'; 'LUCAS 
MACHADO' 
Assunto: ERRATA 2 - REFERENTE PREGÃO 99/2017 

AVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mini Preço <makximosupermercado@hotmail.com> 
Enviado em: 	 terça-feira, 29 de agosto de 2017 15:15 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: PREGÃO 99/2017 

ok recebido 
muito obrigado 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanerna.pr.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 29 de agosto de 2017 14:28 
Para: 'Mini Preço' 
Assunto: ENC: PREGÃO 99/2017 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: sexta-feira, 25 de agosto de 2017 10:59 
Para: 'Mini Preço' <makximosupermercado@hotrnail.com> 
Assunto: PREGÃO 99/2017 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 99/2017. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552 1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Ardi Condicionadores de Ar <arcilarcondicionados@hotmail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 29 de agosto de 2017 17:20 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ERRATA PP 99/2017 

Recebido! 

STEPHANIE CARVALHO 
ADMINISTRATIVO 

TELEFONE: (44) 3263-5959 
A V PEDRO TAQUES, 946 - ZONA 07 
MARINGÁ - PR 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: terça-feira, 29 de agosto de 2017 17:25 

Para: arcilarcondicionados@hotmail.com  
Assunto: ERRATA PP 99/2017 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO: 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552 1321 

'JNICíPIO DE CAPANEMA - PR 



ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema, 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 99/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 9912017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL 

JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS 

LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR 

São Miguel do Oeste SC, 29 de Agosto de 2017 

Gilberto Pedro Berte 
627.117.179-68 - 2.525.693 

Sócio Gerente 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA. DOS ENVELOPES, 

NO INICIO DA SESSÃO. 

Ru4 Atm. Pnrritan, fled 	Cor§lm 	SIW Miguel do °est° SC 
FAN. : (l 19) 302'4'0133 r 3021-0235 

EMAIL: pottegoiu@potteatia.cooa,  



DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO NA 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
que a Empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA ME inscrita no CNPJ n° 03.958.284/0001-11 e 
Inse, Estadual n° 254,094.171, esta enquadrada na categoria de Empresa de Pequeno Porte, bem como não 
está incluída nas hipóteses do §4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

São Miguel do Oeste SC, 29 de Agosto de 2017 

Gilberto Pedro Berte 
627.117.179-68 
Sócio Gerente 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel, do Oeste SC 
FONE FAx : (0451) 3622.0185 - 362/-0235 

Email: p t recian ttene"• o .br 
Potencia Som e Informatica Ltda, CNPJ: 03.958.284/0001-11 

n 



V ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOU EDAVk LIMITADA. 
POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA:.Lt'éPA— BPP • . . . . . . .•• • •• ••• • • 

GILBERTO PEDRO BERTÉ, brasileiro, solteiro, natural de São Miguel do Oeste - SC, 
nascido em 18/12/1967, comerciante, CPF n° 627,117.179-68, portador da cédula de 
identidade, 13/R 2.525.693, expedida pela SSP - SC, residente e domiciliado na Rua 
Willy Barth, 1166 bairro Progresso em São Miguel do Oeste — SC - 89900-000, 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, brasileiro, solteiro, natural de São Miguel do 
Oeste — SC, nascido em 30/03/1980, comerciante, CPF n° 884.567.571-8i portador 
da cédula de identidade n° 5.333.421 expedida pela SESP - SC, residente e 
domiciliado na Rua Alberto Dalcwale, 181 centro em São Miguel do Oeste, SC - 
89900-000; únicos sócios da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial: 
POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTOA • EPP, com sede na Rua Almirante 
Barroso, 684 centro em São Miguel do Oeste — SC, 89900-000, registrada na Junta 
Comercial de Santa Catarina, em 24/07/2000, sob o NIRE n° 42202863179, e inscrita 
no CNPJ sob o tio` 0.958284/0001-11, resolvem, alterar e consolidar seu contrato 
social mediante as seguintes cláusulas: 

1a Excluir da Sociedade o sócio CLEYTONRICARDO LAZAROTTO face 
a venda de suas 10.0130 quotas no vai« de R$ 1,00(um real) cada uma totalizando o 
valor da R$10.000,00(dez mil reais) para o sócio remanescente GILBERTO PEDRO 
BERTÉ servindo o presente instrumento como recibo das quotas alienadas, dando 
plena, geral e irrevogável quitação ao adquirente e a sociedade. 

2m  Admitir na sociedade CLEITON DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural 
de São' Miguel do. Oeste, SC, nascido em 31/03/1992, comerciante, CPF n.° 
087.980..769-57, portador da cédula de Identidade, h.° 5.092.959 expedida pela SESP 
— SC, residente e 'doffiiciliado ne• Rua Willy Barth, 996 Bairro progresso em São 
Miguel. do,  Oeste,'' SC, 89900-00Q que adqüire 500 quotas no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) do sócio rf,,rnanescente GILBERTO PEDRO BERTE 
servindo o presente` lstrumanlo como recibo das quotas alienedas, dando plena, 
geral e irrevogável quitação aos compradores e a sociedade: 

Parágrafo único. — O Capital social de 50,000 mil quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00(um real) cada uma, totalizando o Valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país no ato de sua 
constituição, fica assim distribuído: 
GILBERTO PEDRO BERTE, com 49:500 quotas no valor de R$ 49.500,00(quarenta 
e nove mil e quinhentos reais). 
CLEITON DA SILVA com 500 quotas no valor de R$ 500,00(quinhentos reais). 

3° Alterar o objeto social para: COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIAL' IZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E 
IMPRESSORAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA 
DE ELETRODOMESTICOS.  E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM, COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO, 
COMERCIO. VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA .DE UTENCILIOS 

5) \  

JUCESC  0565 

Para verificar a autenticidade soasse www.jucesc,sc.gov,br 
e informe o número 0257391201703 na consulta de processos. 

'(\5$  

CenIW • 
55''''  '."'" '"1914"""421"8"4".4"! Documento Assinado Digitalmente 15/08/2017 

Proitiéticia (IQ Rep.i4:41co 	Junta Comercial de Santa Catarina 
Cri£iii avil 	, CNPJ: 83,565.648 0001.32 

4.  Medida Provisória N' 2200-2. 
de 24 <14 agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCESC 

.........L 	 www.jucesc.sc.gov.bricertificado 



c. 

JucEsc  0566 

DOMESTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTI90.4. J3P• ARTESANATO —
BAZAR, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAME)ITOS DE"RgfftIQERAÇAO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE StG(.14ANQA, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO, 
MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE MAQUINAS DE 
ESCRITORIO, MANUTENÇAO, REPARAÇAO PE ELETRODOMESTICOS, 
LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO E INFORMATICA, 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

A ‹sociedade gira sob o, nome empresarial: POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA EPP. 

2a A sociedade tem sua sede na Rua Almirante Barroso, 684 centro de 
' São Miguel do Oeste — SC 89900-000: 

8n. O objeto social é de COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E . IMPRESSORAS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO, COMERCIO 
VAREJISTA,  DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS. DE FOTOGRAFIA:g PARA FILMAGEM, COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E, COMUNICAÇAO, 
COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, ,COMERCIO VAREJISTA DE UTENCILIOS 
DOMESTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO —
BAZAR, COMÉRCIO.,,VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇAO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, COMERCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE. MATERIAL 
ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO, 
MANUTENÇAO,,REPARAÇAO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATIÇA, ANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE MAQUINAS DE 
ESCRITORIO, MANUTENÇAO, REPARAÇAO` DE ELETRODOMESTICOS, 
LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITO« E INFORMATICA. 

43. O Capital social de 50.000 mi[quotas, no valor nominal de R$ 1,00(um 
real) cada uma, totalizando o valor de R$ 50.000,00(Cinqüenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, no ato de sua constituição fica 
assim distribuído: 	 • 
GILBERTO PEDRO BERTÉ, com 49.500 quotas no valor de R$ 49.500,00(quarenta 
e nove mil'e quinhentos reais). 
CLEITON DA SILVA com 500 quotas no valor de R$ 500,00(quinhentos reais). 

58  A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Julho de 2000 e seu 
preza de duração é indeterminado. 	 • 

60. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

Para verificar a autenticidade acesso www.Jucesc.sc.gov.br  
a informe o número 025739/2017-03 na consulta de processos. 



Clelton da Silva 

LILICESC 0567 

de condições e preço, direito de preferência para a sua aquipiçâo ee postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração cantrdtgarp:ertin'eat¡. 

r. A responsabilidade de cada sócio é resetiaào•yalur.dta atrae quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

8E. A administração da sociedade caberá a GILBERTO PEDRO BERTE, 
lsoladamente, com poderes a atribuições de administrar os negócios sociais vedado, 
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis ,da socieclade, sem autorização do outro sócio. 

9°3. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário i do balança patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo 	sócios, na ptoporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 	• 	• 	 . 

os. Nos quatro meses seguintes ào término do taxerafcio social, os sécios 
deliberarão sabre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

11a. A sociedade poderá eaqualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

12a, _ tas cicios aoderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Faleaendo ou interditado qualquer Sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os hardeiros, sucessores e a incapaz Não sendo possível ou 
inexistinclo, interesse destes ou d, sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres sera apurado e liquidado com base na Situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balança espedialmente levantado, 

§ único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

14e. O(s) Administrador(es) deplara(m), sob aa panas da lei, que não 
esta(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, au por se encontrar(ein) sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesse a cargos pi.iblicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricaçãã. o, Peita ou suborno, concussão; pedulato, ou contra a 
economia popular, centra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as retapaea de consumo, fã pSiblica, ou a propriedade. 

le. Fica eleito o fora da czar arre de SAO MIGUEL. DO OESTE - SC, para 
o exercício e o cumprimento dos &atos e obrigações resultantes deste contrato. 

E. por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em (03) vias.. 

São Miguel do Oeste — SC, 27 de Maio de 2010 
aefa saf 

aesiossiroarAraaaraa 
iteg fr-4 Pe a rZ 

Gilberto Pedro Berté Cleyton azarotto 
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... 

HENRY GOY PETRY NETO 
cent:tg. - Aur.xidade Certificadora 

Imtituto Nacional de Tesnologia. de InforinMica  

Preidánciá da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N° 2,200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Eu, 
Conferi e assin 

OP011mento Assinado Digital mente 02/06/2017 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83565.648,0001-32 

você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.brkertificado 

• Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÓMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição, 

Nome Empresarial 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 

Natureza Jurídica; 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas 4 NIRE (Sede) 

42 2 0286317-9 

CNPJ 

03,968.284/0001,11 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/07/2000 

Data de Inicio 
de Atividade 

14/07/2009 

Endereço Completo (Logradouro, N,  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, 9EPI 
RUA ALMIRANTE BARROSO, 684, CENTRO, SAO MIGUEL DO OESTE, Sai 4.900-000 

Objeto Social 
COMERCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	EQUIPAMENTOS 
VAREJISTA 	DE 	MAQUINAS 	PARA 	ESCRITORIO; 	COMERCIO 
ELETRODOMESTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE' ,ALIDID 
FILMAGEM, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	DE: i i  ÉØUIPAMENTOS 
COMERCIO VAREJISTA DE 	UTENCILIOS .DOMÉSTICOS, 
VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	DE 	REFRIGERAÇÃO, 
VAREJISTA 	DE 	BRINQUEDOS 	E 	ARTIGDS • :RECREATIVOS, 
DE 	MATERIAL 	ELÉTRICO, 	COMERCIO': VAREJISTA 	DE 
MESA 	E 	BANHO, 	MANUTENÇÃO 	E. •'''REPARAÇÃO 	CONSERTO.' 
CONSERTO bE MAQUINAS DE ESORÍTORIO, 	MANLITENçA0,: ,  
ESCRITORIO E INFORMATICA.' ' 

	

E 	SUPRIMENTOS 	DE 	II,IFORMATICA 	E 	IMPRESSORAS, 	COMERCIO 
"‘..i.NREJIST4 	DE 	ARTIQOS i DE. 	PAPELARIA, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 

E 	VIDCQ, 	COMERCIO 	VAREJISTAi DE ,ARTIGOS 	DE 	FOTOGRAFIA 	E 	PARA 
Dg;' TELI-,ECNIA 	E 	COMUNICAÇÃO, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MOVEIS, 

COMEf'EIO VAREJISTA DE 	ARTIGOS DE ARTESANATO - BAZAR, 	COMÉRCIO 
OME:R(10 	VAREJISTA 	DE: 	EQUIPAMENT0S., " i DE 	SEGURANÇA, 	COMÉRCIO 

	

COMÉRCIO • VAREJISTA DE 	ARTIGOS ESPORTIVOS, 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 
COMPONENTES 	ELEIRONICOS, 	COMERCIO •VARE:ISTA DE 	ARTIGOS 	DE 	CAMA, 

DE EQUIPAMENTOS 	DE 	INFORMÁTICA, MANUTENÇÃO E 	REPARAÇÃO, 

	

REPAHAçÃO '-'4W. ELETRODOMESTICOS, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 	DE 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS)::: 

• 
Capital integralizado: R$ 	' 	50.00,01:1 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

1‘11(croemprssa ou 
Empresa de'Pequeno-Porte: 

	

(Lei n° 123/2006) 	• 

- 	• 
Empresa de peqUeno porte 

. 	. 

Prazo de Duraçáo 

Indeterminado 

Sócios1Participação ne CapitállEspéci 	do SO le/AdminletradorrrermIno do•iNiandato 
14Lnin,oLig 

Nome/CPF ou CNPJ 	" 	 Participa.Q92~ 	,'"Etspeptet di‘Sete o 	Administrador 	Mandato 

PEDRO BERTE 	 49,p90,06 - 	speto 	, 	 miniMråttlor- 	XXX>=XXXX .... 	.: 	
.M

,.:  

	

627.117,179-68 	 . 

	

CLEITON DA SILVA 	 500,00 	• 	'SOM 	 XXXXXXXXXX 

087,980.769-57 

Último Arquivamento Situação 

Data: 14/06/2010 	i 	 Nårrier 	20101460916 •  
Ato: ALTERAÇÃO., 

REGISTRO ATIVO 

Evento(s): 
_,   

ALTERACAO DE-DADOS (EXCETO NOME Em RE'SAiAl.) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO. 

Status 

XXXXXXXXXXXXX 

Florianópolis SC, uarta-feiro, 2 de agosto de 2017 

Para verificer a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 08778812017-01 na consulta de processos. 
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ILBERTO PEDRO BERTE 
Sócio Administrador 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: 
POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Almirante Barroso, 684, Centro em São Miguel do Oeste/SC, inscrita no 
CNPJ sob o n° 03.958.284/0001-11, através de seu representante legal: 
Gilberto Pedro Berte, brasileiro, solteiro , empresário, residente e domiciliado na Rua Willy 
Barth, 1166, progresso, em São Miguel do Oeste, SC, portador da carteira de Identidade n° 
2525693 e CPF 627117179-68 

OUTORGADO: 
ZILMAR LAZAROTTO, brasileiro, Divorciado, Representante comercial, residente e 
domiciliado na RUA ALBERTO DAL CANALLE, 181 -- CENTRO na cidade de São 
Miguel do Oeste, SC, portador da carteira de Identidade n° RO: 898193 e CPF: 451.056.189-
04. 

PODERES: Os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar, isoladamente, de todos 
os seus negócios comerciais, comprar e vender mercadorias, celebrar contratos comerciais, 
receber dinheiro, títulos e valores, passar recibos e dar quitações, efetuar descontos, conceder 
prorrogações de prazos e modificar vencimentos de títulos; dar a estes as necessárias ordens e 
instruções, assinar propostas, cartas de remessas, correspond'ências, papéis e quaisquer 
documentos, caucionar, descontar, transferir e endossar conhecimentos de depósitos e 
conhecimentos de embarque, liquidar contas, abrir novas, depositar dinheiro, títulos e valores, 
passar recibos, dar e aceitar quitações, levar títulos a protesto; em suma, realizar, solucionar, 
transigir, assumir obrigações, compromissos e qualquer negocio comercial, em nome do 
outorgante; podendo, ainda, representar a empresa judicialmente e extrajudicialmente, perante 
Cartórios de Registros de Imóveis, Tabelionatos, Imobiliárias e Prefeituras Municipais, 
Repartições Publicas Federais, Estaduais e Municipais; podendo, também, participar de 
processos licitatários, licitações, pregões presenciais e eletrônicos, formular ofertas e demais 
negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, interpor recursos, manifestar-se 
quanto à desistência e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em todas as suas 
fases; o que tudo haverá por bem, firme e valioso. 

São Miguel do Oeste, SC, 12 de Julho de 2016. 



A.STEFANO EIRELI 
Rua Florença, n° 121 — Jardim Irene Florença 

CEP 85.884-000 
CNPJ/MF N° 24.521.089/0001-08 

Fone/Fax: (45) 3264-7681 
Medianeira - PR 

S4." 
CENTER.FRIlo 
Com Você no Era do Conforto 

ANEXO I - DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO(*)  

Ao 
Município de Capanema — PR. 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N.° 99/2017. 
Prezados Senhores; 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa A.STEFANO EIRELI — ME, inscrita no CNPJ n° 
24.521.089/0001-08, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 99/2017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA 
MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 
MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

Medianeira — PR., 28 de Agosto de 2017. 

24.521.089/0001-08 

A. STEFANO - EIRELI ME 
Rua Florença 121 • Jardim IrenelFlorença 

LEP 85884-000 - Medianeira - PLU 

     

  

Altair Stef no 
A.Stefano — Eireli - ME 

Sócio-Administrador 
RG n° 4.363.218-3 SSP-PR 

CPF n° 608.659.209-82 

  

A STEFANO EIRELI - ME - CNPJ 24.521.089/0001-08 
Rua Florença n° 121, Jardim Irene - CEP 85884-000 - Medianeira - PR 

Fone/Fax. (45) 3264-7681 - E-mail: vantuir centerehotmail.com   
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A.STEFANO EIRELI/M 
Rua Florença, n° 121 — Jardim Irene Florença 

CEP 85.884-000 
CNPJ/MF N° 24.521.089/0001-08 

Fone/Fax: (45) 3264-7681 
Medianeira - PR 

CEA--  Elio 
Com Você na Era do Conforto 

4 de 6 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  

Ao 
Município de Capanema — PR. 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N.° 99/2017. 
Prezados Senhores; 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa A. STEFANO EIRELI — ME, 
inscrita no CNPJ n° 24.521.089/0001-08, é microempresa, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 99/2017, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

24.521.089/0001-08 

A. STEFANO - EIRELI ME 

Rua Florença 121 - Jardim irene/Fiorença 
IEF 85884-000 - Medianeira - PRA 

Medianeira — PR., 28 de Agosto de 2017. 

Altair Stef o 
A.Stefano — Eireli - ME 

Sócio-Administrador 
RG n° 4.363.218-3 SSP-PR 

CPF n° 608.659.209-82 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO IN(CI 
DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

A STEFANO EIRELI - ME - CNPJ 24.521.089/0001-08 
Rua Florença n° 121, Jardim Irene - CEP 85884-000 - Medianeira - PR 

Fone/Fax. (45) 3264-7681 - E-mail: vantuir centerRhotmail.com   
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A. STEFAN() ELETRO EIRELI-ME 
CNPJ: 24.521.089/0001-08 
SEGUNDA ALTERAÇÄO CONTRATUAL 

Altair Stefano, brasileiro, casado em comunhão de bens, comerciante, 
maior capaz, nascido em 30 de Agosto de 1.966, residente e domiciliado a Rua 
Canafistula n.° 1.161, CEP 85.884-000, Bairro Condá, Medianeira - PR., 
Portador da Cédula de Identidade sob n°. 4.363.218-3-SSP-PR., e do CPF sob 
n.° 608.659.209-82, único sócio componente da empresa individual de 
responsabilidade Ltda, com a denominação de A. STEFANO ELETRO 
EIRELI - ME, com inscrição no CNPJ sob n° 24.521.089/0001-08, com sede 
na Rua Florença n° 121, Bairro Jardim Irene Florença, CEP 85.884-000-
Municipio de Medianeira.-Paraná, com Contrato Social de Constituição, 
Arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n° 41600438167, no 
dia 05 de Abril de 2.016, RESOLVEM por este instrumento particular de 
alteração, modificar o Contrato Social, de acordo com as Cláusulas Seguintes.: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A Sociedade através da deliberação do sócio Cria 
uma FILIAL na Rua Odontino Alves Pinto n° 502 — B, Sala 01, Bairro Setor 
Aeroporto, CEP 77.710-000 Pedro Afonso Estado do Tocantins-TO. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  A Filial terá a mesma denominação social da sede 
A. STEFANO ELETRO - EIRELI — ME. 

CLAUSULA TERCEIRA:  O capital social da Filial, será na importância de 
R$ 150.000,00 (Cem cinqüenta mil reais) dividido em 150.000,00 (Cem 
cinquenta mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do pais, pelo empresário Altair Stefano. 

CLÁUSULA QUARTA:  Constitui Procurador, Senhor Vantuir Stefan°, 
brasileiro, casado em comunhão universal de bens, comerciante, maior capaz., 
residente e domiciliado a Rua Pará n°. 1.201, CEP 85.884-000, Bairro Ipê —
Medianeira - Paraná, Portador da Carteira Nacional de Habilitação DETRAN-
PR., n°. 01490229907 e do CPF sob n°. 020.352.809-31, conforme instrumento 
Público Registrado no Tabelionato de Notas de Carlos Hugo Schneider, do 
Municipio de Medianeira-Paraná, folhas n° 154 livro n° 161P, para representar 
a empresa. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2017 10:54 SOE 
N°  20170440834. 
PROTOCOLO: 170440834 DE 02/02/2017. CÓDIGO 
E VERIFICAÇÃO: 11700673560. NIRE: 

N Com,t,pcgt.  1600438167. 
60pAmii;,4 	. STEFANO EIRELI - ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 20/02/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a come ovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 	,-- 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



A. STEFANO ELETRO MEU« 
CNPJ: 24.521.089/0001-08 

j. 	 SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUINTA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do contrato social de coristituiçáo e suas alterações, não 
modificadas por este instrumento contratual. 

E pôr estarem`justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 via. 

Medianeira-Pn, aos 20 de Janeiro de 2017. sen bka1c.919YUr0A141thDAM 
tolete et ttu.futareinatt.tr  
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Ai'air Stefano 
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A. STEFAN° - EIRELI 
Contrato Constituição - EIRELI 

Altair Stefano, brasileiro, casado em comunhão de bens, comerciante, 
maior capaz, nascido em 30 de Agosto de 1.966, Natura! de Pérola do Oeste - 
Paraná, residente e domiciliado a Rua Canaffstula n.° 1.161, CEP 85.884-000, 
Bairro Condá, Medianeira - PR., Portador da Cédula de Identidade sob n°. 
4.363.218-3-SSP-PR., e do CPF sob n.° 608.659.209-82, por esse instrumento 
constitui uma EIRELI - EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIIVIITDA, cora segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURÍDICO E RAZÃO SOCIAL 

O tipo jurídico da empresa será: EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes e gerará sob a razão social de: A. 
STEFANO-EIRELI, com nome Fantasia de "CENTER FRIO", com sede 
Rua Florença n° 121 - Bairro Jardim Irene Florença, CEP 85.884-000 - 
Município de Medianeira-PR, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu 
titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital social será de R$ 250.000,00 (duzentos cinqüenta mil reais), divido 
em 250.000 (duzentos cinqüenta mil) quotas sociais, á R$ 1,00 (um Real) cada, 
o qual está totalmente integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional do 
Pais, pelo empresário. 
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas 
quotas, respondendo ainda pela integralização do Capital Social. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL 

O objeto Social da EIRELI será C.N.A.E: 47.57-1/00: Comércio Varejista 
Especializado de Peças e Acessórios para Aparelhos Eletroeletrônicos 
para uso Doméstico, Exceto Informática e Comunicação, C.N.A.E: 4665-
6/00: Comercio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso 
Comercial, partes e peças, C.N.A.E: 4751.2/01: Comércio Varejista 
Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática, C.N.A.E: 
4754-7/01:Comércio Varejista de Móveis, C.N.A.E: 4761-0/03: Comércio 
Varejista de Artigos de Papelaria e C.N.A.E: 9521-5/00: Reparação e 
May,ngão de Equipamentos Eletroeletrônicos uso pessoal e doméstico. 

\,? 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAM - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/04/2016 09:34 SOB N* 41600438167. 
PROTOCOLO: 162295642 DE 30/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR162295642. NIRE: 41600438167. 
A. STEFANO EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETARIA "GEBAL 

CURITIBA, 05/04/ 016 
www.empresafaci ,  r.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à compro ão de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

-~Aii‘11 
JUNTA COMf.RCAL! 

DO PARANA 



A. STEFANO - EIRELI 
Contrato Constituição EIRELI 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O inicio das atividades no dia 28 de Março de 2016, e o prazo de duração é por 
tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da Eireli será exercida por Altair Stefano, com os poderes e 
atribuições de Administrador, autorizado o uso de nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da Eireli, 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus 
poderes, constituir procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado 
no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a 
duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, 
na forma prevista no art. 1.061 da lei 10.406/2002, 

Parágrafo Terceiro: O empresário poderá fixa uma retirada mensal, a titulo 
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo a empresário, na proporçào de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

CLÁUSULA SÉTIMA,.: O Titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que 
não particpa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.  

PR162295642. RIRE: 41600438167. 
A. STEFANO EIRELI 

:J:-.:j:  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/04/2016 09:34 SOB N°  41600438167. 
PROTOCOLO: 162295642 DE 30/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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A. STEFANO EIRELI 
Contrato Constituição EIRELI 

CLÁUSULA OITAVA — DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

O titular declara sob as penas de lei, que não está impedido, por lei especial, e 
nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como náo está impedido, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a penas que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou  
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade. (Art. 1.011, parágrafo 1° CC/2002). 

CLÁUSULA NONA.: O Falecendo ou interditado o titular da Eken, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único.: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a Eireli se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da. Cidade de Medianeira-Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

O titular assina o presente instrumento, em 01 (uma) via de igual teor e forma, 
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Medianeira — Pr., em 28 de Março de 2.016, 

Altair Stefano 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados . nesta Junta Comexcial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
A. STEFANO EIRELI - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA. INDIVIDUAL DERESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do RegiStro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 6 0043816-7 

. 	.. 
CNPJ

. 
 .- 

24.521.0891-:08 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

05/04/2016 

Data de inicio 
de Atividade 

28/03/2016 

Endereço Completo (Logradouro, Ng e CompleMento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
RUA FLORENCA, 121, JARDIM IRENE FLORENCA, MEDIANEIRA, PR, 85.884-000 

Objeto  
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRôNICOS PARA 
USO DOMÉSTICO,.ÉXDETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO. 	 . 	- .. 	..... .,„ 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES ..E PEÇAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTO5DE INFORMÁTICA. 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS E DE VENTILAÇÃO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 
REPARAÇÃO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRôNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICOS. 

Capital: R$ 	250.000,00 
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	250.000,00 
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

MIcroempresa-ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lel ri,  123/2006) 

hl icroempresa 

Prazo de Duração 

indeterminado 

Titular 
Nome/CPF Administrad9r 

niclo do 	Término do 
Mandato 	Mandato 

ALTAIR STEFANO 
608.659.209-82 

Slm 	 28/03/2016 	XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 20/02/2017 	 Número: 	20170519805 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ato: 

Evento (s): 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: XXXXXXXXXXX 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, Ne e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA ODONTINO ALVES PINTO, 502-B - SALA 01, SETOR AEROPORTO, PEDRO AFONSO, 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

TO, 77.710-000, BRASIL 

CURITIBA - PR, 02 de agosto de 2017 
17/479187-9 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

.\\) 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 174791879 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 02/08/2017 
	  Junta Comercial do Paraná 

Presidência da fleptiblica 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida 	de 2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  
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TABELIONATO DE NOTAS 
CARLOS HUGO SCHNEIDER 

l'APPliÃO 
ÁLVARO CELESTINO SENETTI  

NORCI CANALLE CASSOL 	 Fls, N° 	154 
EMERSON LAUREANO BENET° .,., 

Livro rkl" 	161P EscRevertss 
Rua Paraguai. 1771 • Sala 01 - Cx. P 17 - Cep 85884.-000 - Med1amara - PR - Tet.; (4h) 32&g-1108 

1 

FROCURAÇO BASTANTE DUE FAZ 
A. STEFAND EIRELI nE, 
A FAVUR DE 
VANTUIR STEFANO 

B A I B A M quantas este P(LblIcri Instrumento de .Pro-
cl...ra;slo bastante virem c_te, aos onze dias no n'es d 
solho do ano de dois mil e dezesseis (11/07/2Ø16), nesta  
Cidade e Comarca de medianeira, Estado CO Paraná. Re-,  
públiO a Federativa dó Prdsl, neste Serviço Notarial,, 
perante mim Escrevente Substituto da Tabeli'-go de Notas 
compareceu coma outorgante A EMPRESA: A. STEFANO EIRELI4 
- ME, empresa individuel de responsabilidade kimitada 
pessoa jurídica de direita privado, inscrita no CNPj/RF1 
sne n924.521,0S9/~-ø8, com sede e Rua Florença, 121,i 
bairro 	Jardim 	Irene 	F*,,,arenga, 	nesta 	cidade de 
Medianeira-PR., deete atd rept esantada por seu areal-is-1 
tario 	e administrador 	ALTAIR ST FANO, brasileiro, 
casadm, 	empresário, 	residente e domicillado a Rual 
Canafistula, 	1,161, 	bairra 	Conda, nesta cidade da 
Medieneira-PR, 	portador cia. Cédula de Identidade RO.¡ 
n24.363'.218-3/SESP/PR,. inscrløp no CPF/MF sad 
n9.6ffl.65.9.2M9-62.; conforme Contrato de. Constituico ---1 
EIRELI registrado na Junta Comercial dø Éstatja do Parana 
sot,  n941613M4SS167, em data de 05/04/2C1.6, Detlarago d' 
Eiouadramento de Microempresa registrada na Junta Co 
mercial do Estada ,do Paranà sab n2201622634, em data 
de 09/Ø4/2Z16, Oartid:la Simplificada expedida bals. Juntai 
Comercial do Estado do Paraná em data de 231ø5/2O16, e, 
Comprovante 	de inscrico e de Situago Cadastral -4  
CNPjiRFB, (dos quais -ficam cópias arquivadas neste Ser-1 
viço Notariál no Arquivo de Contrata Social n9_051, 
fls.ø43/0347); reconhecido como o próprio por mim Escre 
vente Substituto da Tabeli:Xo de Notas, conforma do 
cimentos apresentados, do que dou fé. E, por ela ou-
torgante através de seu representante s  me foi dite que, 
par este f,,lblico Instrumento nomeia e constitui seu 
bastarite w-dcurador VANTUIR STEFANO, brasileiro, 
divorciado, empresário", residente e comiciliado A Rua 
Santa Catarina, 170, S.c Miguel Od Iguaçu-PR, possuidora 
de Cédula de Identidade RO. m4.16.3n.617-1/SESP/PR., 
Inscriço 	no 	CPF/MF 	soei n2C20,32.809-l; Ac qual 
confere p-deres especialmente pata representá-la em 
ctalquer LICITA9X0, PRES= efou CONCORRENCIA PÚBLICA, 
pomovidas pelo Poder Público e/ou Empresas do Setor 
Privado; podendo, para tanto, dito procurador praticar 
asas os StQB necessárias para que a Outorgante mei 
nad.U.tadal retirar Carta Convite; participar de Tornaó 
de 	.•egos; elaborar propostas; entregar e assistir a.  
berta e de ,propostas 	assinar, desembaraçar, Juntar e 
retira ,- documentos; apresentar lances, negociar precos 
demais g -J1Ç.S'51 cumpri,r eigQncias% prestar 
solicito.,  informaCase, declaraoSes e escia,ecimemtos; 
Monter 	prOcessos; 	concordar ou discord"erl firmar e 
assinar 	deciaraçaes, 	inclusive 	DeciaragE5es de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e de que a 
Ou.torgante d‹.,:mgM,e os Requisitos de HabilitacZo elou e-
'ig'Rncias contidas no Edital e em seus Anexosi entregar 
envelopes 	contendo 	propostas 	e dozumentago ' 
habilitaciok tomer toda e qualquer deciso durante as. 
fases do certame; oferecer e assinar proposta de nreço, 
deciarec~. termos e documentas ae habilitaçla em nome 
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Continuago da folha. 154 de Livra 1.61P 
********ex************M***************rne~*****ee* 
da Outoreeete; formular lances ou ofertas na etapa de 
leincee (verbalmente ou par escrito); negociar a reduçlo 
de pregoe manifestar-se imediata e motivademente sobe e 
intencla de desistir ou interpor recurso administrativo 
ao final da sesseo; assinar atas, declaraeeee, 
propostas, termos, contratos, aditivos e atestados; 
prestar todbe os esclarecimentos. solicitados pela 
Pregoeiro; transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos; 	enfim, 	praticar 	todos, os 	demais atos 
pertinentes 	ao 	certame, 	em nora da Outorgante. A' 
presente procuração terA velidadeeide Ø2(dois) anos, a 
contar desta data. (0 nome e dadOS da procurador e os 
elementos relativds ao. objeto 	!presente instrumento 
foram fornecidos e conferidos r do representante da ou-
torgante que por eles se res on abiliza,) E, de como 
assim 	me disse e peoiu. icamer , metenda-se pela eu- 
tentieedede 	dos documentos abres ntedos), lavrei-lhe 
este PUblico Instrumento, (sob minieta apresentada e ar- 
quivada 	■• - f..e. 	Serviço 	Noterialf no Arque e9ø2ø, 
fls.09 	upl depois de lido, aceit 	outorgado e 
asse do per 	e representante d, Ou gante, que dis- 
pene a proeem.- 	 tr das tastene ea ' strumentarias; EU, 
AL A )7  RO 	CELEST \10 BENETI, „  	, 	Escrevente 
'StIstituto, mand L aigiter, ...onferi, li e encerro o 
presente ato cal endp /a4 Asinekeras. Eu, CARLOS HUGO 
.SCHNEIDeR, Tabeli 	deiNoae, subscrevi, dou fé e assino 
'sem pUbltea e resb. Protocolo Geral Número 16e(M21814, 
desta data, confome/Artige 667. , Item II, Parágrafo 12, 
do ,Inacil.go de Normaefde Cerregedaria-Geral da Justiça do 
Estado do Perana Eholumentas R$70,2Oe3S4,ó2VRe. 
SeleMueereen 	R. 0,75.i 	GUIA 	DE 	FUNREJUS 
n212400UNGO16.:?0453-6, RS17,57i. Medieneira(PR),11 de 
lielhe ;ee. 2eI6.****4****************** 	**************** 
(e.1 4-ALTAIR STEFAN0'2-CARLO5 HU' 	CHNEIDER****~**** 
;Trasladada em segui , can 	e em  tudo com o original, 
,eo qe4 me reporte e dial  

i 
' 	 da Verdade Em Tos= 

--4- 	1 	1, 
AL 	\ELWee10 BENETT 
Escreent& .,betit, 

fl  
to, 

Sela Dágitaic HBWmr, k$W.wTeYe controle 2JChD.hDdD 
Consulte esse ela\em http://funerpen.cam.br  

* ***e***e***** 	** 

tABELIONit 	IVOTAS e *fial LSTO4 
ricss ,A.g).Schnelder 

senetti 	
* Casso! 	, t *cnlYriteR ran !..å:uruano bert: 
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DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES ME 
DANIEL REFRIGERADORES 

E-mail: daniel16Olunghot ii.com  Fone: 46-35523067 
Rua Guairacás,1445, São Cristóvão, Cep 85760-000, Capanema, Pr. 

CNPJ n°. 16.993.009/0001-80 - Insc. Estadual: 90610041-03 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema, 29 de agosto de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 099/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, a 
empresa DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES ME cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 099/2017, cujo objeto é 
a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM 
INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO 
CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS 
NO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital.. 

Capanema, 29 de agosto de 2017. 

f)to2,3_ed/69;,  
Daniel Narciso Ferreira 
Rg: 8.339.427-7 SSP/PR — CPF 008.550.239-10 
Cargo: Sócio Administrador 



DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES ME 
DANIEL REFRIGERADORES 

E-mail: danie11601(mehotmaii.c 	Fone: 46-35523067 
Rua Guairacás,1445, São Cristóvão, Cep 85760-000, Capanema, Pr. 

CNPJ n°. 16.993.009/0001-80 - Insc. Estadual: 90610041-03 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa DANIEL NARCISO FERREIRA 
TRANSPORTES ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 16.993.009/0001-80, é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 
pregão Presencial n°. 099/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 29 de agosto de 2017 

Daniel Narciso Ferreira 
Rg: 8.339.427-7 SSP/Pr - CPF: 008.550.239-10 
Cargo: Sócio Administrador 



PARA. USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

RG 3.463.294-4 / PR 11111111111111111111111 

JUNTA COMERCIAI DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 04 /1 0 /2 012 
SOB NÚMERO: 4 1 1 0 7 3 1 6 5 4 8 
Protocolo: 12/686015-7, DE 03/10/2012 

DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES SEBASTIAO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 

( 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
NlaS 1/  1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DD REGISTRO DE EMPRESA - IRRE DA SEDE
.........----. 

>9000000000DOC 

IRRE DA FILIAL (preencher seMente se ato referente filial) 	Do  pA 	~. 
)0CCOCCOOODOCX 

	

NOMEDO CMPRESARIO (completo, sant abreviaturas) 	 eNt 	4.1; 

	

DANIEL NARCISO FERREIRA 	 CÓ*(# 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	.,, 

SOLTEIRO 	 4..41r".(''ir,h1  '':'• 
,,,.. 	• 	.4 

SEXO 

M [S] F • 
REGIME DE BENS(se ~abs) 

)DC00000000= 	 \,,..„): 

4- FIL110 DEApal) 	 ((nåe) 	 O 	 4? ANTONIO JOSE NARCISO FERREIRA 	 I SANTA FERREIRA 	 4p 	p* 
NASCIDO EM (data de nasclmento) 

21/01/1982 

IDENTIDADE (número) 

8.339.427-7 

Oms° emissor 

I SSP 

,UF 

i PR 	I 

CPF(n 

008.550.239-10 
EMANCIPADO POR (forma de ernancIpasao - somente no caso de menor) 

)000000000000( 	-, 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. etc) 

RUA GUAIRACAS 
NUMERO 

1445 
COMPLEMENTO 

)0CC000000000( 

BAIRRO/DISTRITO 

SÃO CRISTÓVÃO 

CEP  

85.760-000 

IGO DO MUNICIPIO (Usa da 
telta Come rciab 
5920 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

I PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer å JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CÓDIGO DÓATO 

080 

DESCRIÇÃODO ATO 
INSCRIÇAO 

CÓDIGO Do EVENTO 

)CO00000000= 

DESCRIÇÃO DOEVENTO 
t000000cc0000t 

CÓDIGO 00 EVENTO 

M000000000= 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
>30000000000M 

CÓDIGO DO EVENTO 

)00000000000N 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
X:0000000000IX 

NOME EMPRESARIAL 
DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES 

LOGRADOURO (rua," etc) 

RUA GUAIRACAS 
NUMERO 

1445 
COMPLEMENTO 

)000000000000( 

BAIRRO/DISTRITO 

SÃO CRISTÓVÃO 

CEP 

85.760-000 

CODIGO DO MUNICIPIO 
{Uso da fliala Comeraat) 
me 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

mooc00000000s 
VALOR DO CAPITAL- RI 

10.000,00 

VALOR DO CAPITAL • (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(ame) 

Atividade Principal 

4930202 	'. 

Atividade secundaria 
XXXXX)(X 

xxx)com 

XXXXXXX 

X>C<XXXX 

xxxxxxx 
xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 
XXXXX)0000( 

Prefeitura Municipal de Capanemg 

Certifico que este documento é cópia fia 

do original. 

- 3 1  OS 	,),+- Capanema, 	c.,>.1  
yz..),„g,;,,  

...._ 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/11/2012 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

mc000000000tx 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/05/2013 
SOB NÚMERO: 20132428169 
Protocolo: 13/242816-4, DE 03/05/2013 
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Departamento Nacional de Registro do Comércio 
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4SECRETARIAIDYMICRO E PEQUENA EMPRESA „ 
EPARTAMENTO D[ REGISTRO EMPRESARIAL LINTEGRAÇA 

UNTA COMERCIALDG-PARANIN 
4 

Certificamos que as informações abaixo constam dos dOcumentos arquivados nesta Junta Comercial e são vige 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 	
— 

	 C-: 

DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0731654-8 

CNPJ 

16.993.009/0001-80 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

04/10/2012 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/11/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA GUAIRACAS, 1445, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econãmica(s) 

4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4757-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÓNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

9521-5/00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETFONICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO 

Capital: R$ 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 06/05/2013 	Número: 20132428164 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) ' 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
DANIEL NARCISIO FERREIRA 

Identidade: 	8.339.427-7,SSP/PR 	 CPF: 008.550.239-10 

Estado Civil: Solteiro 	 1, 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CAPANEMA - PR, 28 de agosto de 2017 
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RCM AR CONDICIONADO EIRELI -ME  
CN PJ: 27.720.686/0001-41 

Endereço: Rua: Tertuliano de Andrade, 12 
Ponte do !maruim / Palhoça — SC CEP: 88.130-728 

Fone: (48) 3374-3781 E-mail: rcmarcondicionados@gmail.com  

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 099/2017 

Prezados Senhores, 

A empresa RCM — AR CONDICIONADO EIRELI — ME, inscrita no CNPJ: 
27.720.686/0001-41, sediada no endereço: Rua Tertuliano de Andrade n° 12, no 
bairro Ponte do !maruim — Palhoça / SC, CEP: 88.130-728, por intermédio de seu 

representante DECLARA, expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 

4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração 

PALHOÇA 30 DE AGOSTO DE 2017 

REPRESENTANTE EM LICITAÇ ES 



RCM AR CONDICIONADO EIRELI —ME 
CNPJ: 27.720.686/0001-41 

Endereço: Rua: Tertuliano de Andrade, 12 
Ponte do Imaruim / Palhoça — SC CEP: 88.130-728 

Fone: (48) 3374-3781 E-mail: rcmarcondicionados@gmail.com  

Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

PREGÃO PRESENCIAL N9 099/2017 

Prezados Senhores, 

A empresa RCM — AR CONDICIONADO EIRELI — ME, inscrita no CNPJ: 
27.720.686/0001-41, sediada no endereço: Rua Tertuliano de Andrade n° 12, no 
bairro Ponte do Imaruim — Palhoça / SC, CEP: 88.130-728, por intermédio de seu 
representante DECLARA, sob as penas da lei, conhecer e aceitar as condições 

constantes deste pregão e seus anexos, e que atende plenamente aos requisitos 
necessários para habilitação e proposta e declaramos que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração 

PALHOÇA 30 DE AGOSTO DE 2017 

ce -tc-41Ç-7  
REPRESENTANTE EM LICITAÇÕES 



Rad AR CONDICIONADO EIRELI -ME 
CNP': 27.720.686/0001-41 

Endereço: Rua: Tertuliano de Andrade, 12 
Ponte do !maruim / Palhoça - SC CEP: 88.130-728 

Fone: (48) 3374-3781 E-mail: rcmarcondicionados@gmail.com  

DECLARAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N9  099/2017 

Prezados Senhores, 

A empresa RCM — AR CONDICIONADO EIRELI — ME, inscrita no CNPJ: 
27.720.686/0001-41, sediada no endereço: Rua Tertuliano de Andrade n° 12, no 

bairro Ponte do Imaruim — Palhoça / SC, CEP: 88.130-728, sob as penas da lei, pelo 
seu representante legal, declara expressamente de que é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n2- 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n2 99/2017, realizado pelo Município de Capa nema — PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração 

PALHOÇA 30 DE AGOSTO DE 2017 

REPRESENTANTE EM LICITAÇÕES 



RCM AR CONDICIONADO EIRELI —ME 
CNP': 27.720.686/0001-41 

Endereço: Rua: Tertuliano de Andrade, 12 
Ponte do (maruim / Palhoça — SC CEP: 88.130-728 

Fone: (48) 3374-3781 E-mail: rcmarcondicionados@gmail.com  

DECLARAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2017 

Prezados Senhores, 

A empresa RCM — AR CONDICIONADO EIRELI — ME, inscrita no CNPJ: 
27.720.686/0001-41, sediada no endereço: Rua Tertuliano de Andrade n° 12, no 

bairro Ponte do 'maruim — Palhoça / SC, CEP: 88.130-728, sob as penas da lei, pelo 
seu representante legal, declara expressamente de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N9. 099/2017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA 

MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 
MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme descrição constante no Edital. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração 

PALHOÇA 30 DE AGOSTO DE 2017 

REPRESENTANTE EM LICITAÇÕES 



N° DO PROTOCOLO (Uso do órgao dme 
JUCESC) 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
CATARINA 

11111117141iiiii  /latricula(da sede ou da filial 
piando ksede for em outra UF) 

42600315180 

CÓDIGO DA 
NATUREZA 
JURIDICA 

2305 

N° DE MATRICULA DO AGENTE 
AUXILIAR DO COMÉRCIO 

LM* SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Requerimento: 81700000752408 
DBE analisado. 
Emitida em 08/08/2017 - V3 

ãncia da República 
da Micro e Pequena Empresa 
demRacionalização e Simplificação 

ento de Registro Empresarial é Integração 

I 	I NÃO NÃO / 	/ 

Data 

/ 	/ 
Data Responsável 

Data Responsável 

2° Exigência 3° Exigência 

/ 	/ 
Data 

processo deferido. blique-se e 

Processo Indeferido. 

DECISÃO SINGULAR 

/NO62(70 
Processo m exigi) 

A°  (Vide despacho em lha anexa) 

NOME: RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME 

Requer a V. S' o deferimento do seguinte ato. 
• TO/EVENTO 

VIA 6.1-ii-EÀ] 
• - 	-- • •• -- 	___.. . _ 

o 	1002 
- - 

ALTERAÇÃO A60. 
021 1 

1 6 
Alteracao de Dados (Exceto Nome Empresarial) 2017,d., 

051 1 Consolidação de Contrato/Estatuto 191"f" 

PALHOÇA(SC) 
08/081,017 

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio: 

Assinatura: 	OA'`-'41/4" CA— 
Nome: MARIA VI DA VEIGA •• 	

aov  
Telefone de contato: (48)91601497 registroOstarcon.com.br  

I 	I DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s) 

n SIM 	 risim  Processo em ordem. 

À decisão. 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência 
(Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e 

Processo indeferido. 

/ 	/ 

5° Exigência 
L 	] 

2° Exigência 3° Exigência 4° E igência 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

	

Presidente da 	 Turma 

OBSERVAÇÕES: 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 21/08/2017 
Certifico o Registro em 21/08/2017 
Arquivamento 20177445130 Protocolo 177445130 de 11/08/2017 
Nome da empresa RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME NIRE 42600315180 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 161857903167660 

por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/08/2017 	/ 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 21/08/2017 
Arquivamento 20177445130 Protocolo 177445130 de 11/08/2017 
Nome da empresa RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME NIRE 42600315180 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 161857903167660 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/08/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 

21/08/2017 

I 

Req: 81700000752408 

ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 DA RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME 

CNPJ 27.720.686/0001-41 

RONALDO CEZAR MARTINS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/01/1987, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 060.602.399-27, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 04686467680, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e 
domiciliado no(a) RUA JOSE JOAO DA CUNHA, 1541, SERRARIA, SAO JOSE, 
SC, CEP 88115401, BRASIL. 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome RCM AR 
CONDICIONADO EIRELI ME, registrada nesta Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina, sob NIRE n° 42600315180, com sede Rua Tertuliano de Andrade, 12 , Ponte 
do Imaruim Palhoça, SC, CEP 88.130-728, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 27.720.686/0001-41, delibera e ajusta a presente 
alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

DO TITULAR 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Transfere-se, neste ato, a titularidade da empresa RCM AR 
CONDICIONADO EIRELI ME, para MARIA CIRLEI DA VEIGA admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 30/11/1961, DIVORCIADA, EMPRESÁRIA, 
CPF n° 364.184.980-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 5.522.810, órgão expedidor 
SSP - SC, residente e domiciliado no(a) RUA JOSE JOAO DA CUNHA, 1541, 
SERRARIA, SAO JOSE, SC, CEP 88115650, BRASIL. 

Parágrafo 'único. O novo titular declara que não participa de nenhuma empresa dessa 
modalidade. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da empresa caberá a MARIA CIRLEI DA 
VEIGA com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse da empresa, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O(s) adniinistrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé-pública ou propriedade. 



21/08/2017 

ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 DA RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME 

CNPJ 27.720.686/0001-41 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONTRATO DA EMPRESA 
RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME 

"CONSOLIDADO" 

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial RCM AR 
CONDICIONADO EIRELI ME. 

Cláusula Segunda: A empresa tem sede: RUA TERTULIANO DE ANDRADE, 12, 
PONTE DO IMARUIM, PALHOÇA, SC, CEP 88.130-728. 

Cláusula Terceira: A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Quarta: A empresa tem por objetivo(s): COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICO; COMERCIO VAREJISTA DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DOMESTICO, 
INCLUSIVE OS DO TIPO (SPLIT); MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA 
USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA; COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO 
DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAÇÃO; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGO DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 

Cláusula Quinta: A empresa iniciou suas atividades a partir do seu registro perante a 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será 
indeterminado. 

Cláusula Sexta: A empresa tem o capital de R$ 93.700,00 (Noventa e Três Mil e 
Setecentos Reais), totalmente Subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, de 
responsabilidade do titular. 

Req: 81700000752408 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 21/08/2017 

Arquivamento 20177445130 Protocolo 177445130 de 11/08/2017 

Nome da empresa RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME NIRE 42600315180 

Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 161857903167660 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/08/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 
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• 

ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 DA RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME 

CNPJ n° 27.720.686/0001-41 
Cláusula Sétima: A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE à MARIA 
CIRLEI DA VEIGA, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de Dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial de resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Nona: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Cláusula Décima. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Décima Primeira: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade. 

PALHOÇA(SC), 8 de agosto de 2017. 

RONALDO CEZAR MARTINS 
CPF: 060.602.399-27 

MARIA CIRLEI DA VEIGA 
eA_ 940- 

CPF: 364.184.980-20 

Req: 81700000752408 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 21/08/2017 
Arquivamento 20177445130 Protocolo 177445130 de 11/08/2017 
Nome da empresa RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME NIRE 42600315180 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 161857903167660 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/08/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 
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1 1 1 JUCESC 
Junta Comercial do Estado de 
SANTA CATARINA 177445130 

PROTOCOLO 177445130 - 11/08/2017 

NOME DA EMPRESA RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME 

MATRIZ 

NIRE 42600315180 
CNP," 27.720.686/0001-41 
CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2017 
SOB N: 20177445130 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 21/08/2017 

Certifico o Registro em 21/08/2017 
Arquivamento 20177445130 Protocolo 177445130 de 11/08/2017 
Nome da empresa RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME NIRE 42600315180 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 161857903167660 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/08/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 16/06/2017 às 09:49:14 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6d9ab4242cd68e1604acfe84fd036a3c8ea4c69bdf685810c9f609b0257 
dd95aa47072176bca825aadacf648034e124b54572dbd44a0f8a8c994a034f6859fcf 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARIA CIRLEI DA VEIGA -
ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal 
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 15/06/2018 às 03:14:35 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 721671 

Código de Controle da Autenticação: 

61550806171340100359-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

aiY FnIgef• 

Preeentia tl0 RaPalita 

cm mu 
Modirm Provisória N.o 2.2.011 

de 24. de egesto da MI. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confiraos dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- - 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
27.720.686/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/05/2017 

NOME EMPRESARIAL 
RCM AR CONDICIONADO EIRELI - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R TERTULIANO DE ANDRADE 

NÚMERO 
12 

COMPLEMENTO 

CEP 
88.130-728 

BAIRRO/DISTRITO 
PONTE DO IMARUIM 

MUNICIPIO 
PALHOCA 

UF 
SC 

( ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(48) 9160-1497 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/05/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***** *** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***** *** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/08/2017 às 16:50:48 (data e hora de Brasília). 

Voltar Consulta QSA / Capital Social 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  1/2 



https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  2/2 

24/08/2017 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

J 	%para r Pág in a 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



Florianópolis - SC, quinta-feira, 24 de agosto de 2017 

Eu, 
Conferi e assino. 

Documento Assinado Digitalmente 24/08/2 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.bricertificado 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 	 c..----'e  -- 

RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 6 0031518-0 

CNPJ 

27.720.686/0001-41 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

12/05/2017 

Data de Inicio 
de Atividade 

12/05/2017 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA TERTULIANO DE ANDRADE, 12, PONTE DO IMARUIM, PALHOÇA SC, 88.130-728 

Objeto Social  
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICO; 	COMERCIO VAREJISTA DÉ,,'APARELHOS DE AR CONDICIONADO 	PARA 
USO DOMESTICO, INCLUSIVE OS DO TIPO .(SPLI,T),., ,'MANUTENÇÃOi E ,, REPARAÇÃO:5E. MAQUINASr,  E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E 
VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; • REPARAÇÃO il,,É MANUTENÇÃO 'DE, EQUIPAMENTbS DE AR CONDICIONADO DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; 	INSTALAÇÃO ,•E-,:,ÀNÚTENCÃO DE APARELHOS 	DE AR CONDICIONADOi . DE VENTILAÇÃO E 	REFRIGERAÇÃO; 
COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MATERIAIS,:' DE; ,,CONSTRUÇÃO 	EM,•',"GERAÊ, 	COMERCIO 	VAREJISTA -',DE, EQUIPAMENTO 	DE 	INFORMATICA; 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; ''ectMÉe10, ,VAREJISTA DE ARTIGOS 	DE 	COLCHOARjK COM,ERblO' 	AREJISTA ESPECIALIZADO 	DE 
PECAS 	E 	ACESSÓRIOS 	PARA., APARELHOS ••••.'ELÈTROELETRÔNIpOS 	PARA • Uso 	DOMESTICO, 	EXCETO: . 1$iFORMATICA 	E 	COMUNICAÇÃO; 
C-^IERCIO 	VAREJISTA 	DE 	ARTIGO'...DE'•,PAPELARIA: 	COMEROtO , .. 	... VAREJIST,A 	DE 	BRINQUEDOS 	E 	ARTIGOS, RECREATIVOS; 	COMERCIO 

DISTA DE ARTIGOS DE VESTUARIO E ACESS6RI OS. 	- 	, 

Capital: R$ 	93.700,00 ,. 	• 

(NOVENTA E TRES MIL E 	 REAIS),:SETECEKFOS.-- , 	.  

Capital Integralizado: R$ 	',.':•... 	•gp 	•..7b0.,00 
. 

(NOVENTA E TRES MIL E SETECENTOS REAL 

..--...- 

Microempresa tau_•••,• . 
Empresa de Pequeno Porte .. 

(Lej,n°123/213061.-- 
i 	. 	. 

Microempress 	- 
.,,• 	 , 

Prado de Duração 

1 

, 	..  , 
f 	f 	Indeterminado 

•,• 	 , 	, 
Titular 
Nome/CPF 	 .Administrador 

RONALDO CEZAR'MARTINS.: 	, 	 1  ' 	Si TI 
• .. 	•• 	• 	 • 

060.60Z 399-27 
. 

MARIA CIRLEI DA VEIGA 	 Siríï 

364.184.980-20 

! ,:,..• 	I 	' 
inicio do Mandato.  ... 

 12/05/2017-.; 
i 	• --. 

• , 
'a. 	 . 

2;1/08/2017. . 

 i ',  

.,, 
Término do Mandato 

 • 21708/2017 
,,--• 
•'' 
. 	....... 

..• XXXXXXXXXX 

-' 
. 	, 

Administrador Nomeado/Termino:.do Mandato 	J 	 .,, 	 , 

Nome/CPF 	 I 	
••, 	 i 1 

• , 	 :Térmityydo Mandato 

	

; 	 / r• 

	

MARIA CIRLEI DA VE194 	 . 	 i iXXXXX)000(X 
364.184.980-20[ 	: 	' 	 ,.•• 	 ,-. 	; 	. 

. 
Último Arquivamento 	'• 

	

Data: 21/08/2017 	- 	 - Número;. 	20177445130 .,-  

Ato: ALTERAÇÃO 	-•• 	 _ 

., Evento(s): 	 J  

ALTERACAO DE bkDOSIEXCETO NOME' EMPRESARIAL) 
• 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO--„ 	,. 

i' Situação 

'REGISTRO ATIVO 

N 	i 	j 
e' 

•.,t 
...? T 

Status 

XXXXXXXXXXXXX  
/ , 

.1 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
infneenn n 	 na-mnailni 7 ni n, ne.nn"lin 	nr 	  

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisigri-AtitoTicTaetéitifiCacTo7a 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática  

Presidência da Rêp0.1ilica 
Casa CiviV 

Medida Provisória N° 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 



r7 DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

2° Exigência 

'1 2 MA/10 2017 

3* Exigência 4' Exigência 	5* Exigência 

Ca rfa"-Cridtri 	p 
Data 

DE_ ..3ÃO COLEGIADA 

3° Exigência 
1—i 

vel  
knalista Técnicae4mGto de itegistto 

4° Exigência 	5° Exigência 
r  

2° Exigência , 
Processo em exigência 

Vogal Vogal 

1 1 1 1 

•cC 

ILM° SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

NOME: RCM AR CONDICIONADO EIRELI 
Requer a V. S° o deferimento do seguinte ato. 

N° DE VIAS 	CÓD. ATO CÓD. EVENTO QTD DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 
0 	1315 315 ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA 

1.. 

Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simp ificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Matrícula(da sede ou da filial 
quando a sede for em outra UF) 

N° DE MATRICULA DO AGENTE 
AUXILIAR DO COMÉRCIO 

N° DO PROTOCOLO (Uso do órgao de 
JUCESC) 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA 

C21 

7/804885-2 

1 11 1 1 

CÓDIGO DA 
NATUREZA 
JURÍDICA 

2305 

Requerimento: 81700000431237 
DBE analisado. 
Emitida em 11/05/2017 - V3 

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar 
Nome: RONALF125Et p.CRTINS 
Assinatura: 

PALHOÇA(SC) 
11/05/2017 

Comércio: 

Telefone de contato: (48)91601497 riZstroOstarcon.com.br  
CP,/( 	9/1 

(Vide despacho em folha anexa) 

nProcesso deferido. Publique-se e 

E-1Processo indeferido. 

/ 	/ 

Data Vogal 

Presidente da Turma 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 12/05/2017 
Arquivamento 20178048852 Protocolo 178048852 de 11/05/2017 
Nome da empresa RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME NIRE 42600315180 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 290443037956261 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 

12/05/2017 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência 
(Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e 

Processo indeferido. 

OBSERVAÇÕES: 

11111111111111111111111111111111 1 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s) 

•SIM 'SIM 

Data Responsável 

_j NÃO _/_/      is NÃO 
Data 	Responsável 

Processo em ordem. 

À decisão. 

/ 	/ 
Data 

Responsável 



Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

A empresa RCM AR CONDICIONADO EIRELI estabelecida na(o) RUA TERTULIANO DE 
ANDRADE, 12 , PONTE DO IMARUIM, PALHOCA, SC, CEP 88130728, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se 
enquadra nas condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

PALHOÇA(SC), 11 de maio de 2017. 

AP-4J119  
RONALDO CHIAR MARTINS  

Para uso exclusivo da Junta Comercial 

DEFERIDO EM 	/ 	/ 
	

Etiqueta de registro 

Requerimento: 81 700000431 23 7 

12/05/2017 Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 12/05/2017 
Arquivamento 20178048852 Protocolo 178048852 de 11/05/2017 
Nome da empresa RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME NIRE 42600315180 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autentichcaoDocumentos/autenticacao.asp  

Chancela 290443037956261 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2017 

por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 



lois 1 1 JUCESC 
Junta Comercie, do Estado de 

SANTA CATARINA 178048852 

NOME DA EMPRESA RCM AR CONDICIONADO EIRELI 
PROTOCOLO 178048852 - 11/05/2017 

MATRIZ 

NIRE 42600315180 
CNPJ 27.720.686/0001-41 
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2017 
SOB N: 20178048852 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 12/05/2017 
Certifico o Registro em 12/05/2017 
Arquivamento 20178048852 Protocolo 178048852 de 11/05/2017 
Nome da empresa RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME NIRE 42600315180 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.briautenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 290443037956261 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 



Recon eço e assinatura 
E MARIA CIEM DA VEIGA 

9,%0,2 Falho a, (SC),24 de Agost• do 017 

Em te t° 	da Verdade 
JESSI A ALINE DE JESUS = 
ESCR VENTE NOTARIAL 
Sei 	Digital(0) ,24,s,  Iscaliz ção do tipo: 

.-NOR A 	tlY28a80-11D7Q. onfira-e 
atoe : selo.tjec.jus.br  

° Emol 	ntoo : 3,O5 
Belo (e): 1,85  

or AU 

RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME 
27.720.686/0001-41 

MIARIA CIRLEI DA VEIGA 
CPF: 3S4.184.980-20 RG 5.522.810 

ENTICA de:  

AUTENT CAÇÃO 

se 
lent 

ertlfico qu 
nuca do 
oÇa- C, 2 

fotocópia -̂eproduçã 
igin 1. 	qu dou fé. 

rz
" 

ES 
Cl- ,2 

Sel 
R N 

V dad 
H EFLISB 	O 
R EVENTE NOTARIAL 

(s) Digital(s) e Fisca 
RMAL: EUW88 65-FC 
ato em: Selo.tjsc. 

- Selo(s): R$ 1,85 

ização do tipo: 
H . Confira oa dados 

r. Emolumentos: R$ 3,3 

RCM AR CONDICIONADO EIRELI —ME 
CNP): 27.720.686/0001-41 

Endereço: Rua: Tertuliano de Andrade, 12 
Ponte do (maruim / Palhoça — SC CEP: 88.130-728 

Fone: (48) 3374-3781- E-mail: rcmarcondicionados@gmail.com  

PROCURACAO PARA PARTICIPACÃO EM LICITACOES 

A EMPRESA RCM AR CONDICIONADO EIRELI - ME DEVIDAMENTE CADASTRADA 
NO CNPJ 27.720.68610001-41 SEDIADA NA RUA TERTULIANO DE ANDRADE N 12 
PONTE DO IMARUI PALHOCA - SC NESTE ATO REPRESENTADA PELA SENHORA 
MARIA CIRLEI DA VEIGA CPF: 364.184.980-20 RG 5.522.810 BRASILEIRA, 
PROPRIETARIA - RESIDENTE A DOMICILIO NA RUA JOSE JOAO DA CUNHA N 1541 
- SERRARIA - SAO JOSE SC - CEP 88115-650 POR ESTE INSTRUMENTO DE 
PROCURACAO NOMEIO O SENHOR VALMIR TAVARES CPF: 057.293.759-80 RG 
4910038 BRASILEIRO, REPRESENTANTE EM LICITACOES, E LHE CONFERE 
AMPLOS PODERES PARA O FIM ESPECIAL DE REPRESENTA-LA PERANTE 
ORGAOS PUBLICOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS, A FIM DE PARTICIPAR 
DE LICITACOES NA MODELIDADE DE PREGAO PRESENCIAL, PREGAO 
ELETRONICO, CONVITE, TOMADAS DE PRECO, ESTANDO AUTORIZADO A 
MANIFESTAR- SE VERBALMENTE, ASSINAR ATAS, RENUNCIAR E INTERPOR 
RECURSOS, FORMULAR PROPOSTAS, OFERECER LANCES DE PRECOS, ASSINAR 
ENTREGAR E RETIRAR DOCUMENTOS, ASSINAR INTRUMENTOS CONTRATUAIS E 
PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME EM NOME DA 
OUTORGANTE RCM AR CONDICIONADOS E MARIA CIRLEI DA VEIGA E TUDO 
MAIS QUE LHE FOR LICITO E NESSESSARIO PARA O FIEL E CABAL CUMPRIMENTO 
DO PRESENTE MANDATO, PELO QUE DAREI POR BOM FIRME E VALIOSO. 

PRAZO DE VALIDADE 24/08/2022 

PALHOCA 24 DE AGOSTO DE 2017. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro clos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vàlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 08/06/2017 às 10:14:25 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcf23adce401b46b031e6ede89435e737c1c9d3efa30aa0b9869de19af5 
aca2f2a47072176bca825aadacf648034e124b89034128ef6983f58f3bdb264f0e6c0a 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARIA CIRLEI DA VEIGA -
ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal 
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 27/10/2017 às 01:30:30 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 603931 

Código de Controle da Autenticação: 

61552610161041030892-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 20/02/2017 09:53 SOB N° 20170575888. 
PROTOCOLO: 170575888 DE 17/02/2017. CODIGO DE VERIFICAqÅO: 
11700670006. NIRE: 41106347491. 
VALDECI COSTA REFRIGERAq.Å0 - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÅRIA-GERAL 

CURITIBA, 20/02/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 175994501 na Consulta de Autenticidade 

Consulta djsponlvel por 30 dias 

CsnisIgn-Auto,10adeCen11icadora 	 Documento Assinado Digitalmente 29/08/2017 
Certilicalo lo InstilLito flacional tlelemologla de inlomotic Junta Comercial do Paraná 

CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N^ 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDENCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
VALDECI COSTA REFRIGERAÇÃO - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0634749-1 

CNPJ 

10.214.733/0001-82 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

30/06/2008 

Data de Início 
de Atividade 

30/06/2008 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AVENIDA CICERO BARBOSA SOBRINHO, 592, CENTRO, BOA VISTA DA APARECIDA, PR, 85.780-000 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
Informática e comunicao 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  12312006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 20/02/2017 	Número: 	20170575888 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
VALDECI COSTA 

Identidade: 	86779684,SSP/PR 	 CPF: 603.560.069-72 

Estado Civil: 	Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Universal 

CURITIBA - PR, 29 de agosto de 2017 
17/599450-1 

'115-141fi 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 



SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 

a data da consulta 
Cadastro atualizado até ó 	Data/Hora Host CELEPAR 

29/08/2017 - 14:08:44 IDENTIFICAÇÃO 

IN iturcivric - Lonstuta Implica ao Lanastro http://www.sintegrafazenda.pr.gov.br/sintegra/  

CNPJ: 10.214.733/0001-82 
Inscrição 
Estadual: 

90448574-88 

Nome Empresarial: VALDECI COSTA REFRIGERACAO 

ENDEREÇO 

Logradouro: AV CICERO BARBOSA SOBRINHO 

Número: 592 Complemento: 

Bairro: 	CENTRO 

Município: 	BOA VISTA DA APARECIDA UF: 	IPR 

CEP: 85.780-000 Telefone: 1(45)3287-1372 

E-mail: NÃO CADASTRADO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica Principal: 

4757100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, 
EXCETO INFORMATICA E COMUNICAC 

Início das Atividades: 07/2008 

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 07/2008 

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 07/2008 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributària derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastro de outros Estados  

de 1 
	

29/08/2017 14:09 
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da Aparecida 	 Junior Rodrigo Gasparello 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2017 09:53 SOB N°  20170575888. 
PROTOCOLO: 170575888 DE 17/02/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700670006. EIRE: 41106347491. 
VALDECI COSTA REFRIGERAÇÃO - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 20/02/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçfn  ele sua autenticidade nos respecti 
Informando seus respectivos código fie verificação 
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CI COSTA REFRIGERACAO ME 

Serviço Distrital de Boa Vista 	Tabelionato de 
da Aparecida 	 Junior Rodrigo Gas 

Rua Zalm, Aralch, 72 - Sala 03, Boa Vista da Apareeida - PR., CEP 85.780-000, Fone/Fax (45) 

Selo: jj4YU.MbURW.Iw2cH-P7Myw.ZmnCw 

Consulte esse selo em http://funarpen.com.or  
Reconheço por semelhança a firma de VALDECI COSTA 
do que dou fé 

Bo 	da Aparecida-Pr, 29 de a 
est° 	I da V 

Greiciel als de Brito - Escrev 

VALDECI COSTA REFRIGERACAO - ME 
CNPJ: 10.214.733/0001-82 

aquecear@gmail.com   
Av. Cicero Barbosa Sobrinho - 592 - 85870-000 

(45) 3235-1615 - (45) 99113-6736  
ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a VALDECI COSTA 
REFRIGERACAO ME, com sede Avenida Cicero Barbosa Sobrinho — Centro — Boa 
Vista da Aparecida, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 10.214.733/0001-82 e Inscrição 
Estadual sob n.° 90448574-88, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) 
do(s) outorgante(s)) Sr(a) Valdeci Costa, portador(a) da Cédula de Identidade RG 
n.° 86779684 e CPF n.° 603.560.069-72, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 
Procurador o(a) Sr(a)Kainã Lopatiuk Costa, portador(a) da Cédula de Identidade 
RG n.° 10.213.231-9 e CPF n.° 083.887.589-00 a quem confere(imos) amplos poderes 
para representar a VALDECI COSTA REFRIGERACAO — ME perante 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL no. 99/2017 , com poderes para tomar qualquer decisão durante 
todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) 
em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 29/08/2018 



Valdeci os a 

86779684 603.560.069-72 

Proprietário 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE(*) 

VALDECI COSTA REFRIGERACAO - ME 
CNPJ: 10.214.733/0001-82 

aquecear(ci),gmaiLcom 
Av. Cicero Barbosa Sobrinho - 592 - 85870-000 

(45) 3235-1615 - (45) 99113-6736 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa VALDECI COSTA REFRIGERACAO ME, 

CNPJ n° 10.214.733/0001-82 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 99/2017, realizado pelo Município 

de Capanema — PR. 

Boa Vista da Aparecida, 29 de Agosto de 2017 
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GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
ske ecnue'Dffl CLAC um-cme 

simonegardaehotmail.com  Fone: 46-999152819 
Rua Rio de Janeiro, 1457, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 

CNPJ/MF n°. 23.167.771/0001-73 - Insc. Estadual: 90706040-71 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema, 30 de agosto de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 – Centro. 
85.760-000 – Capanema – PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 099/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, a 
empresa GARDA E PARADZINSKI LTDA ME cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 099/2017, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM 
INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO 
CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS 
NO MUNICIPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital.. 

Capanema, 30 de agosto de 2017. 

  

r f7;fX) c?2'4 
—15-arlan Ezequiel Gerhaid Paradzinski 

Rg: 9.449.556-3 SSP/PR – CPF 065.079.429-01 
Cargo: Sócio Administrador 
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GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
© @oLuGCm w2unii©,w 

simonegardahotmail.com  Fone: 46-999152819 
Rua Rio de Janeiro, 1457, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 

CNPJ/MF n°. 23.167.771/0001-73 - Insc. Estadual: 90706040-71 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa GARDA E PARADZINSKI 
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 23.167.771/0001-73, é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do pregão 
Presencial n°. 099/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 30 de agosto de 2017 

Darlan Ezequiel Ger á Paradzinski 
Rg: 9.449.556-3 SSP/Pr - CPF: 065.079.429-01 
Cargo: Sócio Administrador 
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GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
CNPJ Nº 23.167.771/0001-73 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1 

SIMONE CRISTINA GARDA, brasileira, solteira, empresária, natural de Pérola 
D'Oeste/PR, nascida aos 05/06/1986, residente e domiciliada à Rua Itália, 525, 
Santo Expedito, Capanema/PR, CEP 85.760-000, portadora da RG n2  8.490.474-0 
SSP/PR e do CPF nº 057.778.269-03 e DARLAN EZEQUIEL GERHARD 
PARADZINSKI, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Capanema/PR, nascido 
aos 27/06/1990, residente e domiciliado à Rua Itália, 525, Santo Expedito, 
Capanema/PR, CEP 85.760-000, portador da RG 9.449.556-3 SSP/PR e do CPF ng,  
065.079.429-01, únicos sócios que compõem a sociedade limitada que gira sob a 
denominação social de GARDA E PARADZINSKI LTDA ME, com sede e foro à Rua 
Rio de Janeiro, 1457, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, registrada na 
JUCEPAR sob o NIRE 41208256303, por despacho em sessão de 28/08/2015 e no 
CNPJ n° 23.167.771/0001-73, alteram o Contrato Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o objeto social que passa a ser - 4753900 - 
Comércio Varejista Aparelho de Ar Condicionado Doméstico; 4669999 - Comércio 
Atacadista de ar Condicionado, Condicionadores de ar para uso Comercial; 
4742300 - Comércio Varejista de Material Elétrico; 4322302 - Instalação de 
Sistemas de Ar Condicionado, de Ventilação e Refrigeração; 3530100 - Serviço de 
Suprimento de Ar Condicionado; 4321500 - Instalação e Manutenção Elétrica; 
4673700 - Comércio Atacadista de Fios e Cabos Elétricos para Construção; 
4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 4773300 - Comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos; 3314710 - E manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para uso geral; 8020001 - Serviço de sistema de 
segurança eletrônica; 8130300 - Atividades paisagísticas; 9511800 - Reparação e 
Manutenção de computadores; 9521500 - Reparação e Manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos doméstico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - À vista das modificações ora ajustadas e em consonância 
com o que determina o Art 2.031 da Lei 10.406/2002 os sócios resolvem por este 
instrumento, atualizar e Consolidar o Contrato Social, tornando assim sem efeito a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo, que 
adequando as disposições da referida lei n2  10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário passa a ter a seguinte redação: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2017 14:55 SOB N° 20175346313. 
PROTOCOLO: 175346313 DE 16/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703187896. NIRE: 41208256303. 
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GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
CNPJ N2  23.167.771/0001-73 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 

CNPJ Nº  23167.771/0001-73 
NIRE N2  41208256303 

SIMONE CRISTINA GARDA, brasileira, solteira, empresária, natural de Pérola 
D'Oeste/PR, nascida aos 05/06/1986, residente e domiciliada à Rua Itália, 525, 
Santo Expedito, Capanema/PR, CEP 85.760-000, portadora da RG n2  8.490.474-0 
SSP/PR e do CPF nº 057.778.269-03 e DARLAN EZEQUIEL GERHARD 
PARADZINSKI, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Capanema/PR, nascido 
aos 27/06/1990, residente e domiciliado à Rua Itália, 525, Santo Expedito, 
Capanema/PR, CEP 85.760-000, portador da RG 9A49.556-3 SSP/PR e do CPF n2  
065.079.429-01, únicos sócios que compõem a sociedade limitada que gira sob a 
denominação social de GARDA E PARADZINSKI LTDA ME, com sede e foro à Rua 
Rio de Janeiro, 1457, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, registrada na 
JUCEPAR sob o NIRE 41208256303, por despacho em sessão de 28/08/2015 e no 
CNPJ n2  23.167.771/0001-73, Consolidam o Contrato Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação de GARDA E 
PARADZINSKI LTDA ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede à Rua Rio de Janeiro, 1457, 
Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 17 de Agosto de 
2015 e seu prazo de duração é indeterminado. 
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GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
CNPJ N2  23.167.771/0001-73 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social é - 4753900 - Comércio Varejista Aparelho 
de Ar Condicionado Doméstico; 4669999 - Comércio Atacadista de ar 
Condicionado, Condicionadores de ar para uso Comercial; 4742300 - Comércio 
Varejista de Material Elétrico; 4322302 - Instalação de Sistemas de Ar 
Condicionado, de Ventilação e Refrigeração; 3530100 - Serviço de Suprimento de 
Ar Condicionado; 4321500 - Instalação e Manutenção Elétrica; 4673700 -
Comércio Atacadista de Fios e Cabos Elétricos para Construção; 4645103 -
Comércio atacadista de produtos odontológicos; 4773300 - Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; 3314710 - E manutenção e reparação de máquinas 
e equipamentos para uso geral; 8020001 - Serviço de sistema de segurança 
eletrônica; 8130300 - Atividades paisagísticas; 9511800 - Reparação e 
Manutenção de computadores; 9521500 - Reparação e Manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos doméstico. 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos 
em 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País assim distribuídas: 

a) SIMONE CRISTINA GARDA com 5.000 (cinco mil) quotas, no valor de R$ 
5.000,00 ( cinco mil reais). 

b) DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI com 5.000 (cinco mil) quotas, 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas à terceiros sem o consentimento do outro sócio, à quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade ficará a cargo dos bócios 
SIMONE CRISTINA GARDA e DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI, 
individualmente, aos quais cabe a responsabilidade ou representação ativa e 
passiva, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 
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GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
CNPJ Nº 23.167.771/0001-73 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA NONA - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados 
econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da comarca de Capanema, estado 
do Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 
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SIMONE CRISTI GARDA 

GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
CNPJ N2  23167.771/0001-73 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 01 (uma) 
via de igual teor e forma. 

Capanema/PR, 14 de Agosto de 2017 

Ç
7  eartoe  

DARLAN EZEQUIECCERHARD 	DZINSKI 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 	/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
GARDA E PARADZINSKI LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0825630-3 

CNPJ 

23.167.771/0001-73 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

28/08/2015 

Data de Início 
de Atividade 

17/08/2015 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA RIO DE JANEIRO, 1457, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA APARELHO DE AR CONDICIONADO DOMÉSTICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ATACADISTA DE AR CONDICIONADO, CONDICIONADORES DE AR PARA USO COMERCIAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
SERVIÇO DE SUPRIMENTO DE AR CONDICIONADO; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE FIOS E CABOS ELÉTRICOS PARA CONSTRUÇÃO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; E 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADO 
ANTERIORMENTE; 

 
Capital: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

. 

..i micioempresa ou 
Etnpresa de Pequeno Porte 

1 	(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

1 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 ParticIpacão'no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

SIMONE CRISTINA GARDA 	 5.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
057.778.269-03 

DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSK1 , 	 5,.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
065.079.429-01 

Ultimo Arquivamento 	 s 

Data: 21/03/2016 	 Número: 	20160822874 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 07 de agosto de 2017 
17/570009-5 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema,  ( / 	/  6  

LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 
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CONCBCuQNAOc)Ft E) IE AR  
Especializado em Aparelhos Conitieinomterm a ,e A.r Split e Cam p ncto 

Ventilas, Instalação, Projetos, Consertos, Man estent çà.> relensial 

À PREFEITURA DE CAPANEMA/PR 

PREGÃO PRESENCIAL N9 99/2017 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO 
CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

DADOS DA PROPONENTE: 

Nome: L G DE SOUZA BARSAGLIA-EPP 
CNPJ 	15.158.202/0001-33 	Insc. Estadual: 9058850141 	 Insc. Municipal: 143511 
Endereço: AV. PEDRO TAQUES 946 
CEP: 87030-000 	 Cidade: MARINGÁ 	 UF: PR 
Fone: 44-3263-5959 	 E-mail: arcilarcondicionados@hotmail.com  

DADOS BANCÁRIOS: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL / 1671 / 3361-4 OP. 003 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
'CAS GIL DE SOUZA BARSAGLIA,EMPRESARIO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, CPF: 051.567.749-38, RG: 9.316.989-1 SESP-PR, AV 

h- cDRO TAQUES 946 ZONA 07, MARINGÁ PARANÁ , CEP 87030-000 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
L G DE SOUZA BARSAGLIA-EPP, inscrita no CNPJ ne 15158202000133, sediada na AV. PEDRO TAQUES 946, CEP 87030-000, 
MARINGÁ/PR, DECLARA, sob as penas da Lei, conforme art. 42, inciso VII, da Lei n2 10.520, de 17/07/2002, que está ciente 
e cumpre plenamente os requisitos da habilitação e entrega os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço 
oferecidos, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e que inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação. 

Maringá/PR, quarta-feira, 30 de agosto de 2017 

de  
(AG DE SOUZAB RSAGLIA-EPP 

CNPJ: 15158202000133 
GABRIEL FELIPE KAIDZIK DOS REIS 

RePRESENTANTE 

h Nº 13.357.350-0 

CPF Ne 09106354980 

15 158 20210001-331  
90588501-41  

L.G. DE SOUZA BARSAGUA:.EPP 

AV. PEOROTAOUES. 946 -ZOIVA07 

L 	
CEP 87030.000  
mARINGA • P R 	_J 

 

Le DE SOUZA BARSAGLIA. EPP 
CNPJ: 15.158.202/001-33 Inscrição Estadual: 905.885.01-41 

Av. Pedro Taques, 946 — Zona 07 — Maringá-PR,— CEP: 87.030-000 

  

  



19/07/2017 	 fittpb://autdigitalazevedobastos.notbr/homelcomprovantel46211907171659550667 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitåcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
TeL: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w.azevedobastos.not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.nabr  

DECLARAÇÄO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇ.ÃO DIGITAL 

O Bel Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparéncia e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJFB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos 
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto 
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa L G DE SOUZA BARSAGLIA - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa L G DE SOUZA 
BARSAGLIA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/07/2017 17:05:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa L G DE SOUZA BARSAGLIA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdioitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 780434 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 19/07/2018 17:00:14 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 46211907171659550667-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13,105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Rovimento CGJ 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd7933c2fe01935e743e99b0c6f61b6061eea945f 3ea84f8a20e0d 2f 18065f 58b5739f b4e82ed5366680b1344 
1c6adeb4885a66bdb8acf2e81bfc15766e2d8706 
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ARCIL 
CONDICIONADORES DE AR 

especializado em Aparelhos Condicionadores de Ar Centralle Compacto 
Vendas, Instalação, Consertos, Manutenção Mensal 

Av. Pedro Taques, 946 FONE: (44) 3263-5959 

PROCURAÇÃO 

L G DE SOUZA BARSAGLIA EPP, com sede e foro em Maringá PR à 
Avenida Pedro Taques, 946 - CEP 87030-000, devidamente inscrita no 
CNPJ 15.158.202/0001-33, representada pelo seu administrador o LUCAS 
GIL DE SOUZA BARSAGLIA, RG n° 9.316.989-1 SESP-PR e CPF n° 
051.567.749-38, maior, capaz, empresário, por este instrumento particular 
de procuração nomeia e constitui como seu procurador o SR. GABRIEL 
FELIPE KAIDZIK DOS REIS, brasileiro, portador da carteira de identidade 
RG n° 13.357.350-0 SESP/PR e CPF n° 091.063.549-80, a quem confere 
amplos poderes para representar a outorgante perante quaisquer órgão 
Publico e privado, autarquias, repartições Publicas federais, Estaduais e 
municipais, participar em licitações Publicas na modalidade Convite, 
Tomada de Preços, concorrências, pregão presencial, podendo ofertar 
lances verbais e ou por escrito, cadastro, podendo para o bom 
desempenho deste mandato assinar, declarações, propostas de preços, 
assinar documentos, contratos, realizar visitas técnicas , representar a 
empresa em todo processo licitatório , firmar qualquer outro ato pertinente 
ao processo licitatório. 
Validade 28/08/2018 

Maringá, 28 de Agosto de 2017. 

115 158 202/0001-3à1  
ocab 	64j, 	 9 O 5 8 8 5 O 1-4 1 

L.G. DE SCl1JZA BARSAGLIA ElP 
LUCAS GIL DE SOUZA BARSAGLIA 

L.G. DE SOUZA BARSAGLIAEPP 
 

RG 9.316.989-1 SESP-PR 
AV. PEDRO TAQUES, 948 - ZONA 07 

	

CPF 051.567.749-38 	 CEP 87030.000 
PROPRIETÁRIO 	L 	MARINGÁ • PR 

Selo sscFc. jxF hW . vmsa E - LfXeX.6n3PO.Valide e:n. hdp1tfunarpen com.br 

Reconheço pot-  Semelhança 	sinatura de LUCAS 	DE 
SOUZA EARSAGLIA. Dou f 	'4689A1'. MaringelPR, 29 de 
agosto de 2 17. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 79- - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 06/10/2016 às 08:46:29 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbb38ce19af27481e0e18a3e035fc39a17296814aa2ab18785400909a3f 
78e2dc5739fb4e82ed5366680b13441c6adeb42f052bd9bed379c61a861afea83a6431 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para L G DE SOUZA BARSAGLIA 
- ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal 
em vigor Art 1Q. e 109. § 19. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 06/10/2017 às 02:33:28 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 596883 

Código de Controle da Autenticação: 

46210510161658180718-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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L.G. DE SOUZA BARSAGLIA EPP 

AV. PEDRO TAGUES, 946 - ZONA 07 
CEP 87030-000 
MAIUNGA PR 1 

~to AZEVÉD~ r OFICIO DE REGZTRO CIVO. DAS PESSOAS NATURAIS ' 
E TABEL.1014ATO DE NOTAS- Código CNJ 08.870-0 	; 
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Autérilkãção-Dlõitár  
De acordo com os artigos 1,, 3. e 7,  Inc. V8,, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e M. 6 Inc.XII  

~ Estadual 8.721/2008 autentico e presente Imagem dIgItallzada, reprodução fiel  • 
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou tê 

Cód. Autenticação: 46210510161658180718-1; Data: 05/10/2016 16:58:it 
SeloDigitaldeFiscaliNgotàTipoNormalC:AEA86927-4X4?4-
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Sei. VaXI de Miranda Decalcarei 
Titular 

ARCIL 
CONDICIONADORES DE A, R • 

specializado em Aparelhos Condicionadores de Ar Central1c Copopacto 
Vendas, finstalação, Consertos, Manutenção Mensal 

Avo Pedro Taques, 946 	NE: (44) 3263-5959 

PROCURAÇÃO 

L G DE SOUZA BARSAGLIA EPP, com sede e foro em Maringá PR à 
Avenida Pedro Taques, 946 - CEP 87030-000, devidamente inscrita no 
CNPJ 15.158.202/0001-33, representada pelo seu administrador o LUCAS 
GIL DE SOUZA BARSAGLIA, RG no 9.316.989-1 SESP-PR e CPF n° 
051.567.749-38, maior, capaz, empresário, por este instrumento particular 
de procuração nomeia e constitui como seu procurador o SR. @GOR 
LABIAK JUNTO'', brasileiro, portador da carteira de identidade RG n° 
6.454.164-1 SESP/PR e CPF n° 006.041489-84,a quem confere amplos 
poderes para .representar a outorgante perante quaisquer órgão Publico e 
privado, autarquias, repartições Publicas federais, Estaduais e municipais, 
participar em licitações Publicas na modalidade Convite, Tomada de 
Preços, concorrências, pregão presencial, podendo ofertar lances verbais e 
ou por escrito, cadastro, podendo para o bom desempenho deste mandato 
assinar, declarações, propostas de preços, assinar documentos, contratos, 
realizar visitas técnicas , representar a empresa em todo processo 
licitatório , firmar qualquer outro ato pertinente ao processo licitatório. 
Validade 05.10.2017 

elek. 
L.G. DE a'OUZA BARSAGLIA EPP 

LUCAS GIL DE SOUZA BARSAGLIA 
RG 9.316.989-1 SESP-PR 

CPF 051.567.749-38 
PROPRIETÁRIO 
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Maringá-PR, 05 de Outubro de 2016. 



r cA2galo AzeitDo  Rums  r om° DE REMTRO CM. DAS F~AA DATUDA.,13 
E TABELICHATO  DE POTAS  - CacEp CNV OCMW 

Le.lnial4666 

Mam*, games eig. I% 3' e 7* Ho V r, 41 e 62 da LeiFederal A93511994 aan slat.» 
da Lei Estadual 8221/200B Amman a pasta. ',nagaan defflaltzede, reproduçAo fiel  

eeeloanneueneereserterlo e eanfegido netelcel. O rakelde 6 verdeel. Dou te 
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Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFL15316-057A, 
Valor Total do Ato: R$ 4,12 
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ARCIL 
CONDICIONADORES DE AR 

ESPECIALIZADO EM APARELHOS CONDICIONADORES DE AR CENTRAL E COMPACTO. 
VENDAS, INSTALAÇÃO, CONSERTO, MANUTENÇÃO MENSAL. 

AV. PEDRO TAQUES, N° 946, ZONA 07, CENTRO, MARINGÁ - PARANÁ, 87.030-000 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 143511 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 905.88501-41 

CNP3: 15.158.202/0001-33 - 	ARCILARCONDICIONADOS@HOTMAIL.COM  
TELEFONE: (044) 3263-5959 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) / EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

A Empresa, L G DE SOUZA BARSAGLIA EPP, pessoa jurídica de direito privado, INSCRITA 
NO CNP3 SOB N° 15.158.202/0001-33, com sede na AV. PEDRO TAQUES, N° 946, ZONA 
07, CENTRO de Maringá, estado do Paraná, CEP: 87.030-000, neste ato representado pelo 
SR.LUCAS GIL DE SOUZA BARSAGLIA, brasileiro, empresário, PORTADOR DO 
REGISTRO GERAL SOB N° 9.316.989-1, emitido pela SESP/PR e INSCRITO NO CPF/MF 
SOB N° 051.567.749-38. 

• DECLARA sob as penas da lei caveis e penais, para fins do disposto na Lei 
Complementar n° 123 de 14 DE DEZEMBRO DE 2.006, que até a presente data, está 
empresa é enquadrada como EMPRESA DE PEOUENO PORTE (EPP),  perante 
(RECEITA FEDERAL E/OU SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE DOMINICIO 
FISCAL). Para tanto, eu representante/proprietário subscrevo e assino a presente, 
juntamente com o contador responsável pela escritura fiscal. 

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, 18 DE JULHO DE 2.017. 

DNC(Lb 	Ok. k) PZIAJ  

LUCAS GIDE SOUZA BARSAG 
SÓCIO /tROPRIE 

RG SOB N° 9.316.989-1 SE /PR - C 
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LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Documento Assinado Digitalmente 0 /0812017 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  

17/478102-4 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 174781024 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Certisign - AutoridadeCerefkadora 
Cedikada det. 	Naderul de Teol de in 

Presidénda da República 
Casa Civil 

Medida Provisória Na 2200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
L G DE SOUZA BARSAGUA- EPP 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0719216-4 

CNPJ 

15.158.202/0001-33 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

24/02/2012 

Data de Início 
de Atividade 

24/02/2012 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AVENIDA PEDRO TAQUES, 946, ZONA 07, MARINGÁ, PR, 87.030-000 
Objeto 
COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSORIOS DE APARELHOS DE VENTILAÇÃO, REFRIGERAÇÃO, 
ELETRODOM ESTICOS E ELETRONICOS. 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO 
ELETRODOMESTICOS E ELETROELETRONICOS. 

FABRICAÇÃO DE SUPORTES METÁLICOS. 
Capital: R$ 	30.000,00 

(TRINTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Último Arquivamento 

Data: 27/07/2016 	Número: 	20164703144 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Filiai(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, No e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA Golás, 196 e QUADRA 03;LOTE 16;, Chácara Recreio Vale do Sol, GURUPI, TO, 77.441-002, BRASIL 
Nome do Empresário 
LUCAS GIL DE SOUZA BARSAGUA 

Identidade: 	93169891,SSP/PR 	 CPF: 051.567.749-38 

Estado Civii: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA - PR, 04 de agosto de 2017 



DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

1111111111111111!!!!!!!! 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁ 0 

Foi/1 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE 

41107192164 
NIRE DA FUML (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

LUCAS GIL DE SOUZA BARSAGUA 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CML 
SOLTEIRO(A) 

SEXO 

Masculino 
REGIME DE BfflIse oase« 

XXX 
FILHO DE (Dan 	 (mãe) 

PAULO HENRIQUE BARSAGLIA 	 1 ROSANGELA GIL DE SOUZA BARSAGLIA 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

03/05/1994 
IDENTIDADE (número) 	 Órgão emissor 	 UF 

93169891 	 1 SSP 	 1 PR 
CPRnemem4 

051.567.749-38 
EMANCIPADO POR Iforma de emancipação - somente no caso de menorl 
XXX 

DOMICIUADO NA (LOGRADOURO - ma. ev. etc) 

RUA AMERICO BRASILIENSE 
NUMERO 

305 
COMPLEMENTO 
XXX 

BAJRROMISTRITO 
VILA MORANGUEIRA 

CEP 
87045-360 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da ;Sete ComardaD 

- Maringá 
MUNICIPIO 

Maringá 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer: 

Å JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
026(1) - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 
L G DE SOUZA BARSAGLIA 

LOGRADOURO Inia,ev. etc) 
AVENIDA Goiás 

NÚMERO 
196 

COMPLEMENTO 

QUADRA 03;LOTE 16; 
BAIRROID)STRITO 

Chácara Recreio Vale do Sol 
CEP 

77441-002 
CÓDIGO DO MUNKM,10 (Uso da junta ComerdaM 

009862 -Gurupi 
MUNICÍPIO 	 UF 	 PAIS 

Gurupi 	 1 TO 	 1 BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

XXX 
VALOR DO CAPITAL - RE 
3.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (par extenso) 

três mil reais 
CODIGO DE ATINOWE ECONOMICA 

WNAE Fiscal) 
Atividade Principal 
4753900 

Atividade Secundária 

4757100 

Desaição do Objeto 

COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE APARELHOS DE 
VENTILAÇÃO, REFRIGERAÇÃO, ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÓNICOS 

DATA DC INICIO DAs ATRAM5Dcs 

24/02/2012 
NUMERO DC INSCRIÇÃO NO CN 9 
15.158.202/0001-33 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DC ramt. DC 
OUTRA UF NME ANTERIOR 
XXX 

1 

ur USO DAANTA  COMERCIAL 
DEPENDERM DE 
AuTópazgAD 
VIVERN~Nriu. 01 1-SIM 

3_ NÃO 

DAtA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESARIO . 
13/07/2016 	 r  /9  1)iØ Cvii 	oks,— 	' 	CtANG.P1€4-ia- 

RARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CONSROAL 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

    

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/07/2016 09:31 BOB N°  20164703144. 
PROTOCOLO: 164703144 DE 15/07/2016. CÓDIGO DE VERIPICA40: 
11601259369. NIM 41107192164. 
L G DE SOUZA BARSAGLIA - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

    

 

£W TA COMERCIAL 
DO PARANA 

A valida deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. r - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 04/04/2017 às 08:48:19 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5f549b3c21f9ef42731a9af9f2f46a9cb16a3780b8bbebfdb1eae495aa96 
26cc5739fb4e82ed5366680b13441c6adeb45fb28311c3f380a42c6ca062572bd7e4 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para L G DE SOUZA BARSAGLIA 
- ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal 
em vigor Art 1-q. e 1e. § 1 9-. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 04/04/2018 às 04:33:31 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 683513 

Código de Controle da Autenticação: 

46210304171611320062-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

rerelp Mt. 80. 0.1"..N. 
C•rf wella roe  r."Rth •4"-A.e 0.1,-213«.1 la ClEft#»i+6'1f1  

Preadedlia da Refielizo 
Cf« CM1 

Meta Pi veilla l 92.=2.  
de 24 de nase cab Mt. 



2 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 

"TRE DA FILIAL (preencher sonientJ es ula refexci.te a li Lai) 

iNETPLICDIS GE PREF_NCHIMEMTO NO VERSO 

S.:FAERO DE IDENTIFICAÇÃO DO ITEGISTRO oo EMPNESA • NRE DA CEDE 

4110719216-4 

NUMERO 

305 

COMO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Pisca) 
Atividade prtnelpai 

Ahvidades secundifulas 

USO DMUNTACOMERCIAL 
Dem:m.7M SE 
ALITORIZae..{o 
GOVERteet45147A. 

UF 

MinIstio do Des•Davolvimonto, Indústria e Car iareo exterior 
Secretnne dc. Dasenvolvimento da Produção 
Departamento Nr3cional de Registra do Comérde 
.. 	• 

NOTAS DO EMPRESÁRIO (completo sem ahrovietnres) 

LUCAS GIL DE SOUZA BARSAGLIA 
NATURAL DE Made e sigla do estado) 

MARINGA 
UF 

PR 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
;7GTADO CIM 

Solteiro 
SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

MI2 F ❑  
FILHO DE (pa) 

PAULO HENRIQUE BARSAGLIA 
(rtige) 

ROSANGELA GIL DE SOUZA BARSAGLIA 
NASCIDO EM (date de nascimento) 

03/05/1994 
IDENTIDADE mimero 	 (Snik, emissor 

	
UF 

9.316.989-1 	 SSP 
	

PR 
CPF (numero) 

051567749-38 
EMANCIPADO POR (forma de emanclpaeao -somente no caso de menor) 

Concessão dos pais 
DOMICILIADO NA 	(LOSRAUOURO- rue, ev, etc.) 

RUA AMERICO BRASILIENSE 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO I DISTRITO 

VILA MORANGUEIRA 
CEP 

87045-360 
CÓDIGO  Do mumcipio 
(lied da Junta comercMQ 

MUNICIPIO 
	

UF 

MARINGA 	 PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não posse i outro registro de 
empresário e requer å Junta Comercial do Paraná: 

	

CÓDIGO DO ATO 	 DESCRIÇÃO DO ATO 

	

002 	ALTERAÇÃO 
CÓD.G0 DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
COELJO DO EVENTO  DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

L G DE SOUZA BARSAGLIA - ME 
LOGRADOURO (Na. an, uk ) NÚMERO 

AVENIDA PEDRO TAQUES 946 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP COMO DO MUNICIPIO 

(kise de Amle arnemlel) 

iZONA 07 
üF CORREIO ELEIRONICO (E-MAIL) 

87030-000 
MUNICÍPIO 

MARINGÁ 
VALOR DO GAPRAL - RE 	 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

30.000,00 	1(TRINTA MIL REAIS) 

Pi 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSORIOS DE APARELHOS 
DE VENTILAÇÃO, REFRIGERAÇÃO, ELETRODOMESTICOS E ELETRONICOS. 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO ELETRODOMESTICOS E 
ELETROELETRONICOS. 

DATA DE INI 10 D srTvq-Í ES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

07/02/2012 	15.158.202/0001-33 
ASSINATURA DA Fatql4 PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/ assistente/gerente/procurador) 

DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMriIESARIO 

25/06/2013 
e'lk)OZ),,  

PARA 	USO  EXCLUSIVO DA JUNTA 	COMERC 
DEFERIDra:\ 	 AUTENT----: 	 
PUBLIQUERQUIVE-SE. 

wj1wo AZEVEDO~ l'olicto TONAGISTR° DAS PESSOAS NATURAIS n1 
TABTO DE ItiO7AS— C.ddlgo C.51j 06.870.0 

cerettettoteco. 	_actleits 	.CF7,goUto_5ea..nela.1 )5511C,wlekfatc,ffie.tifeet % 
n tcaçao 

De acordo com os artigos 1,  3. e Rem 0 80, 41 e 52 da Lei Fedaral 8.935/1894 e Art. 81nc. XII da Lel Estaduai 8.7212888 aurenam a presente imagem tettatirada. reProdeetla Fet 
do dommene, apresentado a conferido neste ato. O relorldo e verdade. DOU fé 

CØ Autenticação: 4621030417-1611320062-1; Data: 03/04/201716:12:3  
Selo Digita( de Fiscaliza.ão Tipo Normal C: AEX01942-APK4; 

Valor Total db Ato: RS 4 12 
Confira os dados do ato em: httpmfiseiodlgitattipb.Jus.br BOL V=1.1 Mr anda cevaxami 

k. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE MARINGA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 02/07/20 
SOB NÚMERO: 20133745694 
Protocolo: 13/374569-4, DE 02/07/2013 

Empresa:41 1 0719216 4 
G DE SOUSA BARSAGLIA ME SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7º - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 04/04/2017 às 08:47:28 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5f549b3c21f9ef42731a9af9f2f46a9c8886da19e6bbccff2fb760c35a1dd 
e3f 5739f b4e82ed5366680b13441c6adeb47449a5c9267ad 6aa65e5c3aff9fc28a9 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para L G DE SOUZA BARSAGLIA 
- ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal 
em vigor Art 1.9. e 10º. § 1º. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 04/04/2018 às 04:33:31 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 683515 

Código de Controle da Autenticação: 

46210304171612090656-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  



UF 

PR 
NATURAL DE Iodada a sigla do estado) 

MARINGA 

Órgilo emissor 

SSP 
UF 

PR 

NÚMERO 

946 
CEP 	 CÓDIGO OD MUNIdpi0 

(Uso da Junta Comerciel) 

87030-000 
MUNICIPIO 

MARINGÁ 
UF 

PR 

neurtioa,  

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE MARINGA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 29 /02/201 
SOB IslÚMER

: 1
O: 91107192169 Protocolo2/103394-5, DE 23/02/2012 

.I. G DE SOUZA BARSAGLIA 

SEBASTIAO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Sett& Ministério do Desenvolvin ento, Indústria e Comércio Exterior 
# Secretaria do Desenvolvi' aento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NIRE DA FIUAL (Preencher Bement° se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESARIO(completo sent abreviaturas) 

LUCAS GIL DE SOUZA BARSAGLIA 
ESTADO CIV1 

Solteiro 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
SEXO 

F O 
REGIME DE BENS (se casado) 

lodo) 

PAULO HENRIQUE BARSAGLIA 	 1ROSANGELA GIL DE SOUZA BARSAGLIA 
FILHO DE (pall 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

03/05/1994 
IDENTIDADE número 

9.316.989-1 
CPF (nUrnero) 

051567749-38 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso da monor) 

Concessão dos pais 
NÚMERO 

305 
DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua. ay. etc.) 

RUA AMERICO BRASILIENSE 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

VILA MORANGUEIRA 
CEP 

87045-360 
CÓDIGO DO ARM:CP.10 
(Urn dd Junta comerurot) 

MUNICIPIO 

MARINGA 
	

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná: 

UF 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO  DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

L G DE SOUZA BARSAGLIA 
LOGRADOURO (Ws, av, etc.) 

AVENIDA PEDRO TAQUES 
BAIRRO I DISTRITO 

ZONA 07 
COMPLEMENTO 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RE 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por exlenso) 

(TRINTA MIL REAIS) 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
REFRIGERAÇÃO E ELETRODOMESTICOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REPARAÇÃO 
MANUTENÇAO E CONSERTOS DE MAQUINAS E EQUIPAMNETO DE REFRIGERAÇAO E 
DE APARELHOS ELETRODOMESTICO 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
AtNidade principal 

Atividades secunearlas 

UF DATA DE IN it.10 D45  1§T&DES 

07/02/2012 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SE DE OU DE FIUAL DE OUTRA OF 
NIRE anterior 

LJSÓ DAJUNTACOMERCIAL 
OEPHIDETE N 

DE  ALITORIZAVio 
GOVERNAMENTAL 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/ essbatente/gerente/procurador) 

&St, b)CtUs4-y.A. 6.01.WV4.4.016G,' 
DATA DA ASSINATURA 	 Í- 	ASSINATURA DO PRESARIO 

07/02/2012 1 4nit,r,o, CA,,,, 
PARA PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMEIAL, - 	-- 
DEFERIDO. 	 I AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE 	E ARQUIVE-SE. 

.m.titoikzEvED0 	s ?CAM DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS J-  
-._,;; 	 E TABELIONATO DE ROTAS-aft* CNJ 06.8704 ;! 

ertudelPetFJUS.!...,:tial Estrin. 	.CEZTICS3gOuwaaruotauttoolio.ilrLy..11.491,Fax PODDVD4 ,
4
.. 

Autinticaçao Digital- 	 --: 
De aeordo cem os artigos 12, 3r e re inc. V 8r,41 a52 de Lei Federal B1/35,1984e Art. Et Ins. XII 

t.3 de Lei Estadual 5721/20013 oatcake a presente Imam dIgItallaada, reprodução eel 
do Oecumenic, apresentado e oonferido neste ato. O referido e verdade. Dou Id 	 :  

Cód. Autenticação: 46210304171612090656-1; Data: 03/04/201716:13:1  

4 	

Selo Digital de Fiscatizu.ão Tipp Nornr C: AEX01944-DPIY; 
valor i otal do At: Ft 	12 

Confira os dados do ato em: aups:i seloOlgltal.tIpb.Jua.br 
Bel. Vete 	lAranda Cavaloanll 

Titular 
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https://autdigitatazeved 	os.not. br/home/comprovante/46212908170919570027  1/1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 	 . 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoriatjpbjus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa L G DE SOUZA BARSAGLIA - ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa L G DE SOUZA 
BARSAG LIA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/08/2017 10:43:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa L G DE SOUZA BARSAGLIA - ME ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdictitalazevedobastos.not. br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 807204 

A consutta desta Declaração estará disponível em nosso site até 29/08/2018 09:23:04 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 46212908170919570027-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ 	003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0cbd4bdc2a66a6813ea47bdef8ca91880bea6c699bdbc4b3311f2838c0506e955739fb4e82ed5366680b13441c 
6adeb4257dc8Odd3da201b1 0e8cf232a008922 

29/08/2017 	 https://autdigitalazevedobastos.notbr/home/comprovante/46212908170919570027  
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TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 	-1,e; 7 
Rua: AV. Leitão da Silva, N° 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 	Vi- :ria - ES 
CEP: 29.046-010 	 Fone/Fax: (47)3041-2832 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 Insc. Estadual: 083.320.74-1 lnsc. Municipal: 124.3531 
BANCO DO BRASIL 	AG. 0095-7 	C/CORRENTE: 28.659-1 
E-mail: topclirralicita@gmail.corn  

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Vitória ES, 30 de Agosto de 2017. 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro, CEP: 85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 992017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(ámos) que, nós termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa TOPCLIMA SISTEMAS 
IDE REFRIGERAÇAO EIRELI EPP curn pre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 
99/2017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA 
MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição 
constante no Edital. 

Vitória ES, 30 de Agosto de 2017. 

,4,01  • 
TOPCLINIA SISTEIVIAIrre  FRIGERAÇAO EIRELI— EPP 

CNP 17.82 .705/0001-26 
Lucas Flor 	Machado 

RC: 10.256.071-0 
CPF: 094.591.529-29 

Vendedor 

27.821.705/0001-28 
IE: 083.320.74-1 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇAO 
EIRELI - EPP 

Av. Leitão da Silva, 765, SL 302 - Gurigica 
CEP: 29.046-010 - Vitória - ES 
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ernardes ',ranço  
Respon•ák/51411  
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Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 	 26/05/2017 
Certifico o Registre 	25/05/2017 
Arquivamento de 25/05/2017 Protocolo 175352496 de 25/05/2017 
Nome.da empresa TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP NIRE 32600113708 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/05/2017 
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Matrícula(daede ou da filial 
dfuanclo..a sede. for em outra UF) 

ILM° SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

NOME: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI 
Requer a V. Sg  o deferimento do seguinte ato. 

N° DE VIAS 	CÓD. ATO CÓD.  EVENTO OTD  
o 	091 

Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

DéPartamento de Registro Empresarial e Integração 

.11 

DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

 

r- 
ATO CONSTITUTIVO 

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio: 
VITORIA/ES 	 Nome: MARLI ANDERLE BAGATOLI 
04/05/2017 	 Assinatura:  C YYt en14 • 	(30)  

Telefone de contato: (47)30582821 

AC 
I 	I DECISÃO SINGULAR 	 I ! DECISÃO COLEGIADA 

Processo em ordem. 

À decisão. 

/ 	/ 

Data 

Responsável 

5° Exigência 

r- 1Processo em exigência 
(Vide despacho em folha anexa) 

	Processo deferido. Publique-se e 

Processo indeferido. 

2° Exigência 3° Exigência 4° Exigência 

I 	...I 

  

  

Data 

 

2° Exigência 

L I 
3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

	 )5}  

. Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

	

Presidente da 	 Turma 

 

DECISÃO CÓLEGIADAT.  

!P"rdcesSP;em 4gêndiá 
(Vide despacho em folha anexa) 

jProcesso deferido. Publique-se e 

jProcesso indeferido. 

- 

OBSERVAÇÕES: 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI 

MÓVEISCOMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIACOMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHOCOMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO 
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃOCOMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIACOMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOSCOMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOALCOMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOSCOMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOSCOMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DON/IISSANITÁRIOSREPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo. 
3314-7/07 - manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial. 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis. 
4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria. 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação. 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos. 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados. 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
4120-4/00 - construção de edifícios. 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 
4322-3/01 instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
4330-4/02 , .'in-Stalaç7ão de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 
4330-4/03 - obras dg acabamentO em gesso e estuque. 
4741:5/00:°-rcomer'cip varejista de tintas e materiais para pintura. 
4744-0/01 -.Comér'clb vaiijista de ferragens e ferramentas. 
4744-0/03 = comercio varejista de materiais hidráulicos. 
4744:0/05 - e6mérci& vaAjisia de materiais de construção não especificados anteriormente. 
4744:0/99 - eornételitYvarejisia de materiais de construção em geral. 
952'1-5/Q0'- reparação e Manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

wiconhee. 	eiga  

te TABELIÃO 

Reg: 81700000154578 DBE: as2441827400002503651976 	Página 
2 

Junta rÇoinaro,iál 	,Estado do Espirito Santo 	 26/05/2017 
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• ArguivaMento de 25/05/2017 Protocolo 175352496 de 25/05/2017 
Nome da empresa TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP NIRE 32600113708 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucees.es.gov.br/tax)untaes/TELAVALIDADOCS.aspx  
Chancela 71670076889282 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/05/2017 
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI 

relações- de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que 
não participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir 
a presente EIRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA. ÇIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de VITORIA/ES para o exercício e o 
cumprimento d 	4,9itos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

VITORIA/ES, 4 de 
	

e 2017. 

ERLE B ATOLI 

. 	\ ,.. econheço como autêntica a(s) fim, (:;)de 
5."'É.,, 	\ \ ,.., ....,4/' 6::,, • - I ANDERLE B.AGAToLi\.;.'.'1.1  !.',-<./..... 

;..... \ 	, 	._,.7 ..g'............... 	 .,...t),,. 

do que dou fé. 
Em testemunho 	-..----ST:. 	..s\.;-• 	•át.'ierdader.  

Blumenau (SC),‘04 delNIato d 2017. --?.-- 

JUI IANA.D0 NASCI EN O 1-,,' 1, 5ertéVENtÈ1,101"A 
Emol ,05 -.Sel•:1l85 - o 1:4,90 

elo Digital de 	calliaq o SEL 	A_' ', 
RP18519-441 	j-11,  -_,;«!../ 
onfira os da os do 	o emi ‹relo.".tjsé.ji, :br-.2. ... ..- 

- • ---...11. : I 	- 

Req: 81700000154578 DBE: es2441827400002503651976 	Página 
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Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 	 26/05/2017 

Certifico o Registro' em 25/05/2017 

Arquivamento de 5/05/2017 Protocolo 175352496 de 25/05/2017 

Nome da empresalTOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP NIRE 32600113708 

Este documento pode ser verificado em http://reginjucees.es.gov.br/fax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx  

Chancela 71670078889282 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/05/2017 

por Paulo Cez.ar Juffo - Secretário Geral 
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TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 
HAEAeLA COUTINHO MARGARIDA 

TABU IA INTERINA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO B SIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU, 

PRAÇA DR VICTOR KONDER NP 21 

CAIXA POSTAL 1401 - CEP 89010.971 
HOME PAGE www.margarida org.br 

E-MAIL: escrituraPmargarida.org.br  
FONE; (47) 3321-1200 - FAX (47) 3321-1233 

ater.:1'1',ert1C: P.,  a 6," das 9.00iis as 18 COns ' 

.r 	LIVRO N° 0940-P - FOLHA N° 019 - 	Registro n" 53699 Data: 22/08/2017 
;;Espécie:.  PROCURAÇÃO 

1?.ROÇ'  URAÇ';',) b4statite que faz TOPCLMIA SISTEMAS DE REFRIGERACÃO EIRELI 
£j na forma:abaiNo: 

SAIBAM, quantos este público instrumento de procuração bastante virem. que. aos vinte e 
dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete (22/08/2017), nesta cidade e comarca 
de Blumenau, Estado de Santa Catarina, perante mim. Escrevente Notarial, compareceu como 
outorgante. TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACÃO EIRELI EPP.,  empresa 
individual de responsabilidade limitada, com sede na cidade de Vitória/ES, na Avenida Leitão 
da Silva no 765 - sala 302 - Edifício Verona Center. bairro Gurigica, inscrita no Cadastro 
\acionai de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 27.821.705/0001-26, neste ato 
representada por sua sócia titular, MARLI ANDERLE BAGATOLI, brasileira, nascida em 
28'03'1972, casada. portadora da cédula de identidade n° 4.072.964/SESP-SC , expedida em 
10.'0412017 e inscrita no CPFMF sob n° 025.036.519-76. residente e domiciliada nesta cidade. 
na rua General Osório n° 1108. apartamento 02, bairro Velha. tudo de conformidade com o Ato 
Constitutivo. devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob n° 
3 2 6(1(1 )13708. em data de 25/05/2017. cuja fotocópia está arquivada nestas Notas,a qual, por 
este instrumento. norrieia e constitui seu bastante procurador, LUCAS FLORCZAK 
MACHADO.  brasileiro, vendedor, solteiro, maior. portador da cédula de identidade n°  
10256071-0 SESP.'PR. e inscrito no CPI:IMF sob n° 094.591.529-29, residente e domiciliado na 
cidade de Campo Mourão/PR, na rua Paul Percy Harris n° 61. Jardim São Sebastião, 
conferindo-lhe poderes para o fim especial de, ISOLADAMENTE, representar a outorgante em 
processos licitatórios de todas e quaisquer entidades públicas, nas esferas municipais, estadud 
federais. autárquicas e fundacionais, podendo, para tal fim, retirar editais, apresentar envelo e 
contendo documentação para a fase habilitatária, bem corno envelope contendo proposta e 
preços, para a fase elassificatória; assistir aberturas. firmar atas e demais documentos. faz -r 
impugnações e outras quaisquer anotações cm atas. representá-la junto às Comissões 
Licitações, hem como suas respectivas autoridades superiores, tomar ciência de despachos). 
receber intimações de prazos. recorrer e contra-arrazoar. na fase administrativa, acompanh 
decisões. firmar os cot:respectivos contratos administrativos, decorrentes dos processo 
licitatórios: constituir advogados. outorgando-lhes poderes das cláusulas ad-judicia et extra 
para .a interposição de' mandados de segurança contra atos das respectivas autoridade 
àdmihistrativas;.-sernpre.'reiativamente aos processos licitatórios em epígrafe: passar recibos, 
ueeeber-e dar quitações,-upresentar, juntar e retirar documentos, cumprir exigências, dar lances. 
Pítgar.--áixas. gUias '.erriolumentos, assinar, requerer e praticar, enfim, todos os demais atos 
necessários o 'fiel 	tabal cumprimento do presente mandato, mesmo os que não estão 
ttitalMente expressos' na:presente. podendo inclusive substabelecer. no todo ou em parte. com  
ou semi reserva de pkideMS, o qual é válido pelo prazo de 02 (dois) anos a contar desta data.  
As informações constantes da qualificação ás partes,,,,bem como os elementos relativos ao 
objeto do presente instrumento foram apresentados.  pela outorgante, sendo-lhe advertido • ,, 
de que a falsidade da declaração e 	 entoa •ora apresentados, ensejará sua 
responSabilidade civil 'e criminal, is 	 elião',de qualquer responsabilidade. 
Assim .o disse do que dou fé e me pediu e e inst F ento ue lhe li. aceitou e assina. Em 
testemunho (sinal publico), da verdade. Blurnen 	osto de 2017. (As) DIANA D 
SILVA FRA( ;A. -ESCREVENTE 	 ARL1 ANDERLE BAGAT 
TRASLADADA EM - SEGUIDA. „ta 	 DIANA DA SILVA F 

. 	 44„2.; 2" 5.7,1 Q.4.'.z5COme 

ir 



rl 

Registro nu 53699 Data: 22/08/2017 

ji 

V le 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL AsToe  i•oncloos RECLUS° C11.4i. 0145 PESSOAS NAtURAIS 
„ 	 E TABElfONA-0 DE NOTAS -,C6dloo C41/06.11/04 

.04 	 ,,,, 2..e4a4,4.44uret4ta 

Auténtucaçà6 Digitát ' . 
pot r,  o r,no V 8144.52 a.ls r algol e 937/1811411M 61e 

le4 eue.,  e 72142008 iiembei, puons magma «fig6eóraded4Pidd41. Ali  . 
go «Améric. mafflue, e conte,» neue O refeddo•wade Pou I. 

Cód. Autenticaçâol 75052208171247550769-2; Data: 221081201712:51:21 

Selo Modal de Fiscalização Tipo Normal C dFF6894941022i 
Valor Tolal do No. RS 4.12 

*Mira os dadas do ato em: https://selodiaital.tjpb.jus.br  

(ABELIONAfO DE NOTAS E PROTESTO 
RAFAELA COUTINHO MARGARIDA 

l'421Et1A !PetERite 

LIVRO'N" 0940-P - FOLHA N" 
tEspécie PROCURAe:ÀQ, •  t I 

l'::SCIIEVENTE .N071 Agi AL. que a digit 
1;111olur1ent s: R$ SO.65(Irrtegral - procura 

Em test° 
Blumenau. 21' 

CARI 10 AZEYÊDO 4 

PRAÇA DR VICTOR KONDER NI' 21 

CAIXA POSTAL 1401 - CEP 89010.971 

HOME PAGE www margarida org.br 

esentura@'margarida.org br 

FONE: (47) 3321-1200 - FAX (47) 3321-1233 

le. f üJr 3 aS 13 01.M9 

ou fé. subscrevo e assino em público e raso. 
ad-neetia) - Selo: RS 1.85 - Total: R$ 52.50. 

da ver de.- 
e-agostçde 017.- 

ESTADO DE SANTA CATARINA COMARCA DE BLUME 

Poder JuMetáro 
F stado Ge Santa Catarina 

Selo Deal de Fiscaszação 

Selo Normal 

EUS 60 4 92 —R2HL 
Contra os dados do ato em 

seloajse.jus.or 
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Valor Total do AM: R 2.99 

Confira os dados do ato em: https:f selodigital.tipb.jus.br  
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TOPCLIMA,$1STEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Rua: AV. Leitád da Silva, N° 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 	Vi •ria - ES 
CEP: 29.046-010 	 Fone/Fax: (47)3041-2832 
CNPJ: 27821.705/0001-26 Insc. Estadual: 083.320.74-1 Insc. Municipal: 124.3531 
BANCO:b0 BRASIL 	AG. 0095-7 	C/CORRENTE: 28.659-1 
E-mail: topclimalicita@gmail.com  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sém prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

SUPERAR El RELI EPP, CNPJ n° 1.3.482.516/0001-6I é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o" direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° 99/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Vitória ES, 30 de Agosto de 2017. 

TOPCLIMA SISTE E REFRIGERAÇAO EIRELI — EPP 

C 7.821.705/0001-26 

cas lorczak Machado 27.821.705/0001-28 
RG 10.256.071-0 I E 083.320.74-1 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 
CPF: 094.591.529-29 EIRELI - EPP 

Vendedor 	 Av. Leitão da Silva, 765, SL 302 - Gudgica 
CEP: 29.046-010 -Vitória - ES 

s. 
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TABEL'64K-0 DE NO73:i • Cf•d 	870.0 

Autenticação Digital 
De ACONIO Cela« anges I•5° erlo•-",, 8., 41 e 52n, 	redern, 	^ 

de Lei Esteleal 8121/2408 won,io 	 ü•Epinlirada,e0redeOe fel  
de .eme, 41 aer,..11.10 e coolernno neste diA O reebdo A ,;ceeacle Dno IQ, 

Cód. Autenticação: 75051207171626560846-1; Datà 12/07/20'17 16:27:80,  

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFiK1716$•RM2Li 

Valor Total do Aio; R$ 4,12 

deli,,,,,"""c'''tonfira os dados do ato em: httpislriselotligital.tjpb.jus.br  

DECLARAÇÃO 

Eu, JAISON JOSÉ ANDERLE, contador, portador do CRC SC033114/0-3, 

afirmo ser contador responsável pelas contas da empresa TOPCLIMA SISTEMAS DE 

REFRIGERACAO EIR.ELI, inscrita n°. CNPJ 27.821.705/0001-26, e com esta funçào, 

declaro que a mesma esta devidamente enquadrada nas condições dos artigos da Lei 

Complementar 123, de 14 dezembro de 2006, como Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, reconheço os benefícios e as responsabilidades. 

\ 	 ce  
ltison José Ande 
CPF: 032.515.1 -09 
CRC SC 033114/0-3 
Contador 

Jaisofl Josh Anderle 
CRC: SC-033114/0-3 
CPF: 032.515.189-09 

r 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 
MARLI ANDERLE BAGATOLI — SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF: 025.036.519-76 
R.G: 4.072.964 — SSP/SC 



JUCEES I JUNTA COMERCIAL I 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO i 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data"da sua expedição. 

Nome EMpresarial  
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 
Natureza Jurídica 	 .. 	. _., 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA .. 
Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE(sede) 
32600113708 

CNPJ 	I 

27.821.705/0001-26 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 
25/05/2017 

Data de Início 
de Atividade 
25/05/2017 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA LEITÃO DA SILVA, 765, SALA 302 EDIF VERONA CENTER, GURIGICA, VITÓRIA, ES, 29.046-010 

Objeto Social 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E 
COMERCIAL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE 
GÁS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE COLCHOARIA COMERCIOVAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRôNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRôNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

Capital Social: R$100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 
Capital Integralizado: R$100.000,00  
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 
(lei complementar n°123/2006): 
Empresa de pequeno porte 

Prazo 
INDETERMINADO 

Último Arquivamento 

	

Data: 	25/05/17 	 Número: 	32600113708 

	

Ato 	ATO CONSTITUTIVO , 

	

Evento(s) 	ATO CONSTITUTIVO 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXX 

' 	- Administrador Nomeado / Término do Mandato . 
Nome / CPF 	 Término do Mandato 
MARLI ANDERLE BAGATOLI 	, 	, 	 XXXXXXXXXX 
025,036.519-76 . 	. 	,, 

.:Títular Pessba Fisica / TéOrliOo do.Manda10 
Nome / CPF 	 Término do Mandato .. 	..,. 
MARLI ANDERLE BAGATÓLI 	 XXXXXXXXXX . 	, 	. 

.D251036.51,9-76 t 

i-1ÓRA DÁ EXPEDIÇÃO: 17:05'12 CÓDIGO DE CONTROLE: 5CA69FCCFCF8A8OD 
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SIMPLES 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da Consulta: 02/08/2017 

Identificação do•Contribuinte CNP) Matriz 

NPJ : 27.821.705/0001-26 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

orne EmPresarial : TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 25/05/2017 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

eventos Fu'turos no SIMEI: Não Existem 



TOPCIJMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 	00 
RUa: AV:Leitão da Silva, N° 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 	Vitoria - ES 

CEP: 29.046-010 	 Fone/Fax: (47)3041-2832 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 lnsc. Estadual: 083.320.74-1 Insc. Municipal: 124.3531 
BANCO DO BRASIL 	AG. 0095-7 	C/CORRENTE: 28.659-1 

E-maii: topclimalicita@omail.com   

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA' DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanerna - PRA Pregão Presencial n° 99/2017 TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇAO 
' EIREL1 - EPP, inscrita no CNI31/MF'n° 27,821.705/0001-26, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Lucas Florczak 

Machado, portador do documento de identidade RG n° 10.256.071-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 094.591.529-29, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
biente da obrigatoriedade de declarar ocorréricias posteriores. 

Vitória ES, 30 de Agosto de 2017. 

TOPCLIMA SISTEMAS 	EFRIGERAÇAO EIRELI — EPP 

CNPJ 	21.705/0001-26 	 27.821.705/0001-26 
Lu as Flo czak Machado 	 1E: 083.320.74-1  

RG: 1 .256.071-0 	 TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇAO 

CPF: 094.591.529-29
EIRELI -EPP 

Av. Lento da Silva, 765, SL 302 - Gudgica 

Vendedor 	 CEP:29.046-010 -Vitória - ES 



orcza k Machado 
RG 10.256.071-0 

CPF: t94.591.529-29 
endedor 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP ~11  
Rua: AV.. Leitão da Silva, N° 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 	Vitória - ES 
CEP: 29.046-010 
	

Fone/Fax: (47)3041-2832 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 Insc. Estadual: 083.320.74-1 Insc. Municipal: 124.3531 
BANCO DO BRASIL 	AG. 0095-7 	C/CORRENTE: 28.659-1 

to5climolicita@gmail.com   

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO D E REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 
ARTIGO 7°. INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: Ao Município de Capanema - PR Pregão Presencial n° 99/2017 TOPCLIMA SISTEMAS DE 
REFRIGERAÇAO EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF n' 27.821.705/0001-26, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
Lucas Florczak Machado, portador do documento de identidade RG n° 10.256.071-0, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 
094.591.529-29, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. acrescido pela I,ei n° 9.854', de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de 
iquatorze anos, na condição de aprendiz. 

Vitória ES, 30 de Agosto de 2017. 

TOPCLIMA SISTEM grlY'REFRIGERACAO EIRELI—EPP 
C 	7.821.705/0001-26 

27.821.705/0001-26  
IE: 083.320.74-1  

TOPCLIMA SISTEMAS DE
EPP 

REFRIGEFtAÇA0 

Av. Laak da Silva, 765, SL 302 - Gurigica 
CEP: 29.046-010 -Vitória - ES 



Ricardo Luiz Mulinari 

CPF:043.692.239-89 

RG:8.802.486-9 

Administrador 

Mulinari 
Climatização Ltda e ME 

CNR! 13.366.698/0001-05 

MULINARI CLIMATIZAÇAO LIDA -ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05, Inscrição Estadual: 90642401-00 

Endereço: Rua Costa e Silva, n°355, Centro 
Nova Prata do Iguaçu - Paraná CEP: 85685-000 

E-mail: mulinari.wolf@hotmail.com  
Fone/Fax: 46- 3545- 1533, Celular: 46-91137299 

Administrador: Ricardo Luiz Mulinari, CPF: 043.692.239-89, RG: 8.802.486-9 
SESP/PR 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema- PR, 30 de Agosto de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 	' 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 992017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 
a empresa MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA-ME, CNPJ: 13.366.698/0001-05 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 
99/2017 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E 
NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

Capanema- PR, 30 de Agosto de 2017. 



MULINARI CLIMATIZAÇAO LTDA -ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05, Inscrição Estadual: 90642401-00 

Endereço: Rua Costa e Silva, n°355, Centro 
Nova Prata do Iguaçu — Paraná CEP: 85685-000 

E-mail: mullnari.wolf©hotmail.com  
Fone/Fax: 46- 3545- 1533, Celular: 46-91137299 

Administrador: Ricardo Luiz Mulinari, CPF: 043.692.239-89, RG: 8.802.486-9 
SESP/PR 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA-ME, 

CNPJ n° 13.366.698/0001-05 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006; e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 99/2017, realizado pelo Município 

de Capanema — PR. 

Capanema-  PR, 30 de Agosto de 2017. 

Ricardo Luiz Mulinari 

CPF:043.692.239-89 

RG:8.802.486-9 

Administrador 

Mulinari 
ClimatizaÇão Ltda - ME 
CNPJ 13.366.698/0001-05 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 00 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LIDA - ME 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Ntimero de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0781609-7 13.366.698/0001-05 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

11/03/2011 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/03/2011 

Endereço Completo(Logradouro,NP e.Compiemento, Beirro,-CIdade, OF; CEP) 
RUA COSTA E SILVA, 355, CENTRO, NOVA PRATA.DOiGuAgu, PR. 85.6115000.  
Objeto Social 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO. 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 	100.60040,- 
(CEM MIL REAIS) 

Indeterminado 
Microempresa 

Sócios/Participação no CapitaliEepecie de Socio/AdministradórNmino do Mandato 	 Término do q•-• 

	

Nome/CPF ou CNPJ 	it.; 	.< ,,.. 	Participição no dan'tal ort5i:4.iibécie de Sócio  Administrador 	Mandato 
RICARDO LUIZ MULINARI 	 90.000,00:So 10 	 Administrador 	XXXXXXXXX 

	

043.692.239-89 	 '- .2,  

ANDRELINA MULINARI 	 10.000,00%6. 0C10 	 XXXXXXXX 
858.297.229-68 

Último Arquivamento • 

Data: 14/03/2016 	 Número: 20160886139 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL):,  

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXX 

17/555221-5 
FRANCISCO pEui4o - PR, 19 de julho :de 201,7 • 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

iefeitura Municipal de Capanema 
certifico que este documento é cópia fiei 
io original. 

Capanema, 	
/ 

Victor 



5° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

Os abaixo identificados e qualificados: 

RICARDO LUIZ MULINARI, brasileiro, casado sob Regime 
de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 10 de Setembro 
de 1984, natural de Nova Prata do Iguaçu, Estado do 
Paraná, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 
043.692.239-89 portador da carteira de identidade civil RG 
no. 8.802.486-9 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado á Rua 
Costa e Silva, n° 355, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado 
do Paraná, CEP 85.685-000. 

2) ANDRELINA MULINARI, brasileira, casada sob Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascida em 22 de Junho de 
1954, natural de Machadinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
Do lar, inscrita no CPF/MF sob numero 858.297.229-68, 
portadora da carteira de identidade civil RG n° 3.501.249-4 
SSP/PR residente e domiciliada na Rua Barão do Cerro 
Azul, n° 119, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do 
Paraná, CEP 85.685-000. Únicos sócios da empresa 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA — ME, inscrita 
no CNPJ N° 13.366.698/0001-05, com sede e foro na cidade 
de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, a Rua Costa e 
Silva, n° 355, Centro, na cidade de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, CEP 85.685-000. Com  seu contrato 
Social de transformação devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob o n° 412.078.160-97 por despacho 
em sessão de 10 de Março de 2014, e ultima alteração sob o 
n° 201.516.638-07 no dia 17 de Março de 2015, resolvem 
por este instrumento particular alterar o Contrato Social 
pelas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a 
exploração do ramo de atividades de: 

- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO (CNAE 43.22-3-02); 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/03/2016 13:20 SOB N° 20160886139. 
PROTOCOLO: 160886139 DE 10/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160886139. NIRE: 41207816097. 	A 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 14/03/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



5a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA- ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

2 

-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo (cnae 47.53-9-00); 

-Comércio varejista de material elétrico (cnae 47.42-3-00); 

-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (cnae 
47.57-1-00); 

Acrescenta em suas atividades : 

-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁRTICA (cnae 47.51-2-01); 

-COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS (cnae 47.57-7-01); 

-COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES (cnae 47.30-7-03). 

CO SOL, JEAÇ O 

Face às alterações acima, resolvem os sócios, consolidar a redação do 
Contrato Social nos termos que se seguem. 

CONTRATO SOCIAL 

5a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366,698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/03/2016 13:20 SOB N° 20160886139. 
PROTOCOLO: 160886139 DE 10/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160886139. RIRE: 41207816097. 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 14/03/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



58  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

1) RICARDO LUIZ MULINARI, brasileiro, casado sob Regime 
de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 10 de Setembro 
de 1984, natural de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 043.692.239-89 
portador da carteira de identidade civil RG n°. 8.802.486-9 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, residente e domiciliado á Rua Costa e Silva, n° 355, 
Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 
85.685-000. 

2) ANDRELINA MULINARI, brasileira, casada sob Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascida em 22 de Junho de 
1954, natural de Machadinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
Do lar, inscrita no CPF/MF sob numero 858.297.229-68, 
portadora da carteira de identidade civil RG n° 3.501.249-4 
SSP/PR residente e domiciliada na Rua Barão do Cerro Azul, 
n° 119, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, 
CEP 85.685-000. 

MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA — ME, inscrita no CNPJ N° 
13.366.698/0001-05, com sede e foro na cidade de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, a Rua Costa e Silva, n° 355, Centro, na cidade de Nova 
Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000. Com  seu contrato Social 
de transformação devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o 
n° 412.078.160-97 por despacho em sessão de 10 de Março de 2014. 
Resolvem por este instrumento particular alterar o Contrato Social pelas 
clausulas e condições seguintes: 

Tem entre si justo e combinado a consolidação da sociedade empresária 
limitada que se regerá segundo as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
Sociedade girará sob a denominação social de MULINARI CLIMATIZAÇÃO 
LTDA - ME, e o nome fantasia MULINARI CLIMATIZAÇÃO, terá sede e 
domicilio na Rua Costa e Silva, n° 355, Centro, na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A Sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou 
no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLAUSULA TERCEIRA- OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a 
atividade principal de "INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO" 
(cnae 43.22-3-02), e atividade secundária: 

-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
áudio e vídeo (cnae 47.53-9-00); 

-Comércio varejista de material elétrico (cnae 47.42-3-00); 

-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (cnae 
47.57-1-00); 

- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
informática (cnae 47.51-2-01); 

- Comércio varejista de móveis (cnae 47.57-7-01); 

- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(cnae 47.30-7-03). 

CLAUSULA QUARTA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO 
DA SOCIEDADE: O inicio das atividades foi em 11/03/2011 e seu prazo de 
duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social que era de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), sob cota única, passa para R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) ficando dividido em 100 quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada 
subscritas e integralizadas neste ato, da seguinte forma: 

1- O sócio RICARDO LUIZ MULINARI subscreve e integraliza R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), em moeda corrente do pals neste ato. 

2- A sócia ANDRELINA MULINARI subscreve e integraliza R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), em moeda corrente do pais neste ato, distribuídas da seguinte 
forma: 
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SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
RICARDO LUIZ MULINARI 90 90.000 90.000,00 
ANDRELINA MULINARI 10 10.000 10.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integração do capital social, conforme disposto 
no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA SETIMA — CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As 
quotas são individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretende ceder ou transferir todas ou parte de 
suas quotas devera notificar por escritas aos outros sócios, descriminando a 
quantidade de quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão 
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em 
prazo maior a critério do sócio elienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas 
que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLAUSULA OITAVA — ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE E USO DO 
NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade fica a cargo do Sr 
RICARDO LUIZ MULINARI, tendo poderes e atribuições de gerir e administrar 
os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgão público, instituições financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 1°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
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§ - Faculto-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome 
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento 
de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLAUSULA NONA — RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", observado as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇOES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
termino de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de 
capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em periodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediaria, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, 
a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de 
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quanto à 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n° 
10.406/2002. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — FALECIMENTO OU INTERDIÇAO DE 
SOCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — EXCLUSAO DE SOCIO POR JUSTA 
CAUSA: Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei n° 10.406/2002, quando a 
maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-los da 
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 
§ 1° - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

§ 2° - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 
excluído será apurado e liquidado na forma prevista na clausula décima 
segunda deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DELIBERAÇOES SOCIAIS: Os sócios 
declaram que a empresa esta desobrigada da realização de reuniões e 
assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil, as quais 
serão substituídas por deliberação representativa do primeiro numero superior 
a metade do capital social, consoante a faculdade exarada no Art. 70 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
§ 1°- O disposto no caput deste artigo não se aplica caso ocorra hipótese de 
justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um ou mais sócios 
ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável 
gravidade. 
§ 2° - Nos casos referidos no § 1° deste artigo, realizar-se-á reunião ou 
assembléias de acordo com a legislação civil. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA — DIREITO DE RECESSO: Em caso de 
modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela 
por outra ou transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, 
o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 
(trinta) dias subseqüentes a deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto 
no art. 1.031 da Lei n° 10.406/2002. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste 
contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este 
tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n° 
6.404/76), conforme faculta o § único do art. 1.053 da Lei n° 406/2002. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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CLAUSULA DECIMA SETIMA- DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica u a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — FORO: Fica deito o foro de Salto do Lontra—
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiando que seja. 

E por estarem assim, juntos e contratados, datam, lavram e assinam o 
presente instrumento em 1 (via) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todo os seus termos. 

Nova Prata do Iguaçu— PR, 03 de Março de 2016. 

Testemunha: 
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MINI PREÇO ELETROMOVEIS0  
CLAUDINA COMIRAN - ME - CNPJ: 17.281.091/0002-64 - 

makximosupermercado@hotmail.com  - Fone/Fax: (46) 3543 - 2636 
Rua Pedro Américo, N.0  3677, Centro, Realeza - PR - CEP.: 85.770-000 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Cap anema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 99/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa Claudina Comiran ME, cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 99/2017 , cujo objeto é a 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA 

ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO 

LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme 

descrição constante no Edital. 

Realeza, 28 de agosto de 2017. 

Claudina Comiran 

CPF: 867.278.009-44 

Proprietaria 
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CLAUDINA COMIRAN - ME - CNPJ: 17.281.091/0002-64 -
makximosupermercado@hotmail.com  - Fone/Fax: (46) 3543 - 2636 
Rua Pedro Américo, N.o 3677, Centro, Realeza — PR - CEP.: 85.770-000 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatórib,'~Mpresa Claudina Comiran MÉ' CNPJ n° 17.281.091-

64 é microempresa ou e,m,pçepa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n° 98/2017, realizado pelo Município de Capanema - PR. 
oK P14." 

Realeza, 28 de agosto de 2017. 
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CLAUDINA COMIRAN - ME - CNPJ: 17.281.091/0002-64 - 

makximosupermercadohotmail,com - Fone/Fax: (46) 3543 - 2636 
Rua Pedro Américo, N.0 3677, Centro, Realeza — PR - CEP.: 85.770-000 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Claudina Comiran, com ME 

sede Rua Pedro Americo, 3677, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 17.281,091/0002-64 e 

Inscrição Estadual sob n.° 90637210-07, representada neste ato por seus) 

(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sra, portadór(á), Claudina Comiran da 

Cédula de Identidade RG n.° 12R1127646-1 e CPF n:°867:278.009-44, nomeiam) e 

constitui(em)seu bastante Procurador o(a) Sr(a) Viviani Carla Dalfovo, portador(a) 

da Cédula de Identidade RG n.° 10.169.458-5 e CPF n.°076.674.989-46, a quem 

confere(imos) amplos poderes para representar a Claudina Comiran ME perante a 
• 

Prefeitura Municipal de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO 

PRESENCIAL n°. 99/2017 com .poderes para tornar qualquer decisão durante 

todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS, (N° 01). e DOCUMENTOS pE HABILITAÇÃO (N° 02) 

em nome da Outorgante,, formular verbalmente lances ou ,ofertas na(s) etapa(s) de  

lances, desistir verbalmente de formular, lances ou ofertas na(s) etap,a(s) de 

lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso. administrativo ao final da 
, k , n 	r 	n:[i`rkr 

sess" assinar a ata ,da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim„ praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
• i 	i 	i  

nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 28 de setembro de 2017. 
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REQUERIMENTO DE E 
inisi-R.,;(;()Es DE PREF.NCIAIMIEN 

NLIME:TRO DE IDENIIFICAÇÃO UO Ri.E1131R0 DE EMPRESA • RINS DA SUDE 

411.0733597-6 

WO PA 

NOME DO EMPRESARÃO (aomplele sens abremluras) 

CLAUDINA COMIRAN 

REGIME DE BENS (se Casado) 

mCI 

NIRE DA FILIA. (paan:her combine se aio referente a aal) 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SLX0 

Separado(a) jud4c. 

\ ,,C1  

"iiit.„,A N F  
111110 DE W4 

ANTONIO MEN1N 
Onde) 

MARIA MEN1N 

NASCIDO EM (Sela dr noseononto) 	 I IDEN11E)ADE numero 	 órgio anIssoi 

SESP 

EMANCIPADO POR «orale de emaiterpscSo somente no raso do inenel) 

06-09-1946 	 1 	12/R-1.1276-461 
OF 

SC 

CÓDIGO DE Arm:moe 
ECONÓMICA 

(CNAI Fiscal) 
AlisloWe prnapal 

5754-7/01 

AtivdMes ,rsundm las  

4753-9/00 

4781-4/00 

1 - 

'1...0~tdAL 	1 - NÃ. 

ASSINATURA DA FIRMA PILO EMPRESARIO (ou pelo represenlanietar.sIsteidr,ecient0 

\ 	r‘t 	CIC) 	r R 4 	- rvi 
DA I A UA ASSINATURA 

11-07-2013 
ASSINATURA 00 EMPRESARÃO 

1.a 
nes 11l 1 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE 'CAPANEMA 
CERTIFICOREGiSTROEM: 22/07/2013 
SOB NUMERO; 41901341791 
,lerotopojo: 13/412389-1,0E17/07/2013  

1: 0_3307-6 	' 	- 	-- • - 

P 1 	)1:i14brirckAll.,-,14i. 	 SEBASTIÃO MOITA 

.119Meitura Municipat de Capanema 
;edifico que este documento é cópia 

fiel 

dO 10 g I original. — 

,;apanema, 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COM 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE- 	qUIVE-SE. 

SECRETARIO GERAL 
Lucatefil 

3,294-4  I PR 
r L2  

Cal 

TE'r
In,anrr0) 	 - 

867.278.009 44 

S/N 

CEP 	 CÓDIGO UO 
Uso da Junta Comercie , 	 ll 

; 85770-000 1 

DOWCUADO NA 	177)(1R,'. DOURO -ma av. 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 
COMPLEMENT° 	 BA~ 

CENTRO CIVICO 
MUNICISIO 

REALEZA 	 f 	PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 
CóDICO 00 ATO 	 DESCRIÇÃO DO ATO 	 CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	- FL  

002 	ALTERAÇÃO 	 023 	Abertura de fillál na Bede 

CÓDIGO DO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 CODIGD DO EVEN1 0 DESCRICAO DO EVENTO 

ROME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

   

1:,».71F.K 	- 

I 	3677 

BAIRRO 1 DISTRF I O 

CENTRO CIV1C0 

  

CEP 	 CODIGO DO MjN,CIPID 

85770 000 ! 

    

LOGRADOURO ).na av, ele I 

RUA PEDRO AMERICO 

cowleolwo 

SALA 02 
mum,” 
REALEZA 

UF 	PAIS 	 CORREIO El ETRONICO 

PR BRASIL 

VALOS DO CAPI FAL-NS 

5.000,00 

VALOR DO CAPITAL (per etaonsa 

CINCO MIL REAIS 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTÓ DP 

AUDIO E VIDEO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO 

DA 1 A DE INICIO DAS ATIVIDADES 

13-11-2012 

1,711120AENSFEWENCIADi. SEDE OUISE171171. DE 	r rtA UI  NUMERO DE INSCRIÇÃO NO 0NP,I 
	anrennr 

 

17.281.091/ 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO .• 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0733597.6 

CNN 

17.281.091/0001-83 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

13/11/2012 

Data de Início 
de Atividade 

13/11/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PEDRO AMERICO, 3677 - SALA 01, CENTRO CIVICO, REALEZA, PR, 85.770-000 

Objeto 
• Restaurantes e similares 
- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos iie.áudio e vídeo 
- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
• Comércio varejista de móveis' . -,..,:i..,- 	. - 	 . 	,; 	• 	,,i,,,;.0,-,. ,,,,... 
- Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns 
• Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
- Comércio atacadista de‘produto? de higiene pessoal 
- Comércio atacadista de produtõside higiene, limpeza e conservação domiciliar 
- Comércio a varejo de pneumáticosraoâmaras-de-ar 	 r,3t , ,1, 	: 	, 	. 	 ,•)•, 

Capital: R$ 	10:000,00 	 '1°  ''''' 

(DEZ MIL REAIS) 
,-”9c,,iro. N 	,. e 	1 	 t 	 .!q,1•1‘..;)10 	UF 	t- 

-•7 	Sht A• P` 	t'+ ' 	, 	- 	 , t 	"f< 	r'-' 770 11)" -.-'.'s 

' ' MlcroemPragaõrú" 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Microempresa 
 

Último Arquivamento 

Data: 17/02/2017 	Número: 	41901671197 

A
( 	. 	• , ..1,(- 	1- ii .;irio (Aí. pi,., 	,,,, 	- 	• 	- 5,,,,,r1. -; 	,, 	-- 	ul,  r:+11t're P 	, Ir 	' 

	

tp: RLTERAÇÁQ, ,i,,,,, 00 vssili,,- 	i. - 
Evento (s): ABERTURA DE FILIALSA UF DA SEDE 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0134179-1 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA PEDRO ÁMERICCi,-367ié 'SALA 02, CENTRO CIVICO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 
• '.'r g,,'"0.,0 ,r-i.  I; 

2 - NIRE: 41 9 0167119-7 	CNPJ: 17.281.091/0003.45 	 ' 
... 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA VEREADOR GUILHERME LEANDRO, 696 e SALA 01 E 02, CENTRO, NOVA ESPERANÇA DO, SUDOESTE, 
PR, 85.635-000, BRASIL 

Nome do Empresário 	 5-  1,,I 	, 
 

CLAUDINA COMIRAN 	N.1)1 	,I.,, 	 ,..: é 1, , , 

Identidade: 	12/R-1.1276-461,BEBP/SC 	 CPF: 867.278.009-44 

Estado Civil: 	Separado Judicialmente1 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA • PR, 21 de agosto de 2017 
17/593089-9 

 

 

ourado., 

dUlthEi • 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

II r 	 • 

Documento Assinado 	á 	/08/2017 

4.0412, 	Presid&xlã da República, 	
Junta Comercial do P 	á 
CNPJ:77.968170/0001-99 

Casa Civ I 
Medida Provisóri 	2.00-2, 
' Wdeagos ‹i'do 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 175930899 na Consulta de Autenticidadd)  t.)( ' 

Consulta disponivel por 30 dias 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento A cópia fiel  
do original. 
Capariam” 

• 

a 



Município de 
Caranema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 25/08/2017 
	

Edital n°: 099 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
17.281.091/0002-64 

R PEDRO AMERICO, 3677 SALA 02 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIVICO CIDADE/UF: 
Realeza/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 099), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver a PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



00 

fArTech 
climatização e refrigeração 

Rua Dom Bosco, 1031, Jardim América-
Rio do Sul - SC / CER 89.160-14:7 --<"--b 

CNPJ: 17.613.341/0001-35 
Fone (47) 3522-4949 

RIO DO SUL 30/08/2017 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 99/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a Empresa FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI — ME, inscrita 

no CNPJ n.: 17.613.341/0001-35 com sede na Rua Dom Bosco, n° 1031, 

Centro, Rio Do Sul/SC, por intermédio de seu representante legal, o Sra. 

MARCIO DE LIMA DA SILVA, infra-assinado, portadora da Carteira de 

Identidade n. 7387008 e do CPF/MF n. 071.975.899-83, cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 99/2017, cujo 

objeto é a Aquisição de aparelhos de ar condicionado a serem instalados na 

Escola Municipal Janete Katzwinkel e no Centro De Eventos Martinho Lutero, 

ambos localizados no município de Capanema — PR, processado pelo 

sistema de registro de preços, conforme descrição constante no Edital. 

Atenciosamente, 

ilantift) 	_i/K)17  
MARCIO DE LIMA DA SILVA 

CPF: 071.975.899-83 
RG: 7387008 

REPRESENTANTE 
FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI ME 

CNPJ: 17.613.341/0001-35 



Rua Dom Bosco, 1031, Jardim América 
Rio do Sul - SC/CEP:89.160-117 

CNPJ; 17.613.341/0001-35 
Fone (47) 3522-4949 

ArTech 
- climatização e refrigeração 

RIO DO SUL 30/08/2017 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 99/2017 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a Empresa FRIMAC REFRIGERAÇÃO 

EIRELI — ME, inscrita no CNPJ n.: 17.613.341/0001-35 com sede na Rua 

Dom Bosco, n° 1031, Centro, Rio Do Sul/SC, por intermédio de seu 

representante legal, o Sra. MARCIO DE LIMA DA SILVA, infra-assinado, 

portadora da Carteira de Identidade n. 7387008 e do CPF/MF n. 

071.975.899-83, é microempresa, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

do Pregão Presencial n° 99/2017, realizado pelo Município de Capanema —

PR. 

Atenciosamente, 

MARCIO DE LIMA DA SILVA 
CPF: 071.975.899-83 

RG: 7387008 
REPRESENTANTE 

FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI ME 
CNPJ: 17.613.341/0001-35 



SIMPLES 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 01/08/2017 

ig Identificação do Contribuinte - CNP] Matriz 

CNPJ : 17.613.341/0001-35 
› A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 

5 Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 21/02/2013 

Situação no SIMEI: NÃO optante. pelo SIMEI 

▪ Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

E Eventos Futuros (Simples Nacional) 

.Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

E Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



Florianópolis - SC, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 

Eu, 
Conferi e assino. 

Sistema Nacional. de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 
FRIMAC REFRIGERACAO El RELI ME 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 6 0002792-3 

CNPJ 

17.613.341/0001-35 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 
21/02/2013 

Data de Início 
de Atividade 

01/02/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA DOM BOSCO, 1031, CENTRO, RIO DO SUL, SC, 89.160-000 

Objeto Social 	 ., 
INSTALACAO 	E 	MANUTENCAO 	DE 	SISTEMAS bENTRAIS 	DE 	AR 	CONDICIONADO. 
ATACADISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	ELETRICOS - DE 	USO 	PESSOAL ,E, 
PARTES 	E 	PECAS; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	ÉS pECAI_17.ÀDO 	DE i LE-1-4'tbD4/1ESTICÓS 

'•• 	" 	• 	 i 	'1 DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS .." 	 . 

.. 
DE ,` MENTILACAO 	E 	REFRIGERACAO; 	COMERCIO 

DOMESTICO 	çpwRdo-,,- ATACADISTA 	DE 	AR 	CONDICIONADO 
E  - ECUIPAVlENTOS; 	REPARACAO E MANUTENCAO 

• ; 
Capital: R$ 	67.800,00 ., 9 

(SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REA1S) 	 il 

Capital Integrallzado: R$ 	67 8(.0d 00 . .. 	...  	, 	. 
(SESSENTA E SETE MIL E OITOCE,NTOS-REAIS)__  . 	.. 

1 

MIcrOemPresb Ou ''' 	i  
',.. 	Empresa 49,equeno_Po4 

(Lel n° 123/2066)r 	' 

tr.licroeffirre,sa.  

. 

/ 

, 

Prado de Duração 

Indeterminado 

,-, 	--- Titular 1 
Nome/CPF 

SILVANO PAULO ELIAS 
068.93Z049-30 

- 	— 
. Administrador 	 Início do Ma ndat9 	TakírAno do Mandato 

`'.. 	 _ . sim 	 21'!!!Z, 201,3j 	 ''..-.X3,?XXXXXXXX 
, 

1 	••••- 	
i 

Administrador Nomeado/TeWnibátOMandat'p 	 . 	 9,, 	 ; 
... 	 „' Nome/CPF 	 Término do Mandato 

.-;:-.- 	” SILVANO PAULO ELIAS 	i- 	, 	. 	 , 
068.93Z049-30 	

,. 	 ,---'" "XXXXXX)00(
..t 	 , 

Último Arquivamento „ 	. 	 -, '' 	, 	•  
Data: 21/02/2013 	,I.   	, 	NL1,  erlo': 	261 	04 to r:r  02 	, 	,,,. 	.,a 	kr, t 

---9.5 ,-,.: Ato: ENQUADRAMENTO PE MICFOEMPRE P 	
I 	

-:- 	. 	..( 	 . 

Evento(s): 	 • 	1 	 , 
ENQUAD11/4/1 NTO,OEMIRÓ 	iv1PR SF. 	 r 	, 	sr- 

., 	Situação 
iOGISTRO ATIVO 

---' 	Status 

..... 	. X)Q(XX)0(XXXX)0( 
' 	r' 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisigri-AtrtcWadeCeitifiEacToia 
Certificado pelo Instituto Nacional deTecnologia de Informática  

Presidência da República 

Casa Civil 
Medida Provisória No 2.200-2 

de 24 de agosto de 2001. 

--óocurriento Assinado Digitalmente 17/08/201S 
Junta Comercial de Santa Catarina 
C1‘11  PJ: 83.565.648.0001-32 

i4\dice deve instalar o certificado da JUCESC 
7ww„lucesc.sc.gov.bricertificado 

Para verificar a autenticidade acesse www.Jucesc.sc.gov.br  
e informe o n 'mero 094117/2017-01 na consulta de processos. 



4.14,...1 • 4.34. •44.. 
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PreSieeciCie dee Repú bl ica 
Core ChAI  

PM Ikla Pnaviiõria K. 2,20(1.2, 
da 24 da gode ila 2031. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitåcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vålber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 14/09/2016 às 11:39:04 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b92d5a13429d754e664c92d64ec79c149633ead10cfd01f33896ef09b9a 
722747a9e18cb5dd9d3ab420946fa19ebbbf521bdbedbad5750a10c650bdc5876da497 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para FRIMAC REFRIGERACAO 
EIRELLI ME e emitido através do site do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com a Legislação 
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 14/09/2017 às 02:19:38 (Dia/Més/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 587442 

Código de Controle da Autenticação: 

58201309161419450046.1 a 58201309161419450046-2 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  



SILVANO PAULO ELIAS 

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO Dg SANTA CATARINA 
CEivrir ico O neeTien) Out 21/02in a 508 i‘iç-  '12t )0027923 

prataaato: 	70$9-3, tac ?1*212(iya,"` 

sale 	 tugtr .J 
St :AeOlept•IGEZt 2ARCE'lLe.a 

$efiETÀFilefeERAI. 

ATO CONSTITUTIVO 

FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI 

SILVANO PAULO ELIAS , brasileiro, solteiro, nascido em 08/11/1987, portadora da Cédula 

de Identidade RG nr 4.974291, emitida em 15/03/2005 pela SSP/SC, e inscrito no CPF nr 

068.932.049-30, residente e domiciliado na Rua Dom Bosco nr 1031, Bairro Centro Rio 

do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89160-000, resoJve constituir uma Empresa 

Individuel de Responsabilidade Limitada, conforme abaixo: 

1. A empresa terá o nome empresarial de FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI, 

2. 0 capital é de R$ 67.800,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos reais) totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional neste ato. 

3. Sede e foro Jurídico na Rua Dom Bosco nr 1031 Centro em Rio do Sul — Santa 

Catarina, Cep — 89160-000. 

4. A empresa terá por objeto o ramo de : Instalação e manutenção de sistemas centrais 

de ar condicionado, de ventilação e refrigeraçáci; Comércio atacadista de 

equipamentos elétricos de uso pessoal e cipméstico; Comercio atacadista de ar 

condicionado partes e peças; Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamemos; Reparação e rnanuten00 de equipamentos eletroeletrônicos. 

5. A empresa irikerá suas atividades em 01/02/2013 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

6. A empresa será administrada pela titular S'IVAN() PAULO ELIAS , com poderes 

atribuições de administrar os negócios da empresa, autorizando o uso, do nome 

empresarial vedado, no entanto, em atividades estranhas ao seu objeto. 

7. 0 administrador declara sob as penas ela lei de que. não esta impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenaWCriminal , ou 

por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, aindâ que temporariamente,, 
o acesso a cargos pûblicos, por crime falirnentar, de prevariCaçãO, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeira 

nacional , contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

públiea ou a propriedade. 

8. 0 empresário SILVANO PAULO ELIAS, declara que não participa de nenhuma outra 

empresa dessa modalidade. 

Rio do Sul, 01 de Fevereiro de 2013. 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitàcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.  br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 24/05/2017 às 09:30:49 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b89ca8Ocad9f8f7aefae7a8a57f9759da7088b28f8a8a2c786e6e48d95c5 
47fa4a9e18cb5dd9d3ab420946fa19ebbbf528f1baec33aca325d9df9f778b89999a3 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para FRIMAC REFRIGERACAO 
EIRELLI ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação 
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 24/05/2018 às 03:18:24 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 514212 

Código de Controle da Autenticação: 

58200704161432440421-1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 C 	9 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÄO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÄO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FRIMAC REFRIGERACAO EIRELLI ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FRIMAC 
REFRIGERACAO EIRELLI ME a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01108/2017 09:15:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FRIMAC REFRIGERACAO EIRELLI ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdioitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 788343 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 0110812018 08:49:40 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58200108170846080382-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.72112008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b7f08e6f7034408b282aeb9921597f062ed01b1 4fa4ec4caf5505497059b671 d0a9e18cb5dd9d3a b420946fa19e b 
bbf52d3c6381dffbe42adc559c03047715d63 

https://autdig' al.aze stos.not.br/home/comprovante/58200108170846080382  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.brIselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FRIMAC REFRIGERACAO EIRELLI ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FRIMAC 
REFRIGERACAO EIRELLI ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/08/2017 14:48:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FRIMAC REFRIGERACAO EIRELLI ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiciital.azevedobastos.not. r  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 796268 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 11/08/2018 12:39:17 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58201108171239090550-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd005b596305567deecdfea05303bdd2ef085cae61abb6903f5de78501bebac1da9e18cb5dd9d3ab420946fal9e 
bbbf52a62b4dba60eb6366e960b08e3bf59d2c 
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Rio do sul 10 de Agosto de 2017 

SILVAN I PAULO IA 
CPF: 068.932.049-30 

RO: 4974291 
ADMINISTRADOR 

A FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI ME, devidamente cadastrada no 

CNPJ: sob n° 17,613.341/0001-35, sediada na Rua Dom Bose°, n° 1031, Bairro: Centro, 

Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina neste ato representado pelo Sr. 

SILVANO PAULO ELIAS, brasileiro, estado civil solteiro, Administrador, residente e 

domiciliado na Rua Máximo Tambosi n° 156 Bairro Vila Nova , Município de 

Laurentino, estado de. SC, portador do RG n° 4974291 ssws.c, inscrito no CPF: 

068.932.049-30 por esse instrumento de Procuraco, nomeia e constitui seu bastante 

Procurador (a) o (a) Sr (a). MARCIO DE LIMA DA SILVA, brasileiro, estado civil 

solteiro como Representante legal da empresa, residente e domiciliado na Rua 

Procopiolon n° 1620 Bairro: Varginha,municipio de Santo Amaro do Imperatriz, estado 

de SC, portador de RO 7387008, inscrito no CPF n° 071.975.899-83, e lhe confere 

amplos poderes, para o fim especial de representa-la perante qualquer trgåo, a fim de 

participar, estado autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e 

interpor recursos, formular propostas, oferecer lances de preços, entregar e retirar 

lioenmentos,..assinar instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes 

sJ certame em nome da outorgante e tudo mais que for licito e necessário para fiel e 

cabal cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom firme e valioso. 



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

sUCESC2472 

SILVANO PAULO ELIAS, proprie&lo da microempresa individual, FRIMAC 

REFRIGERAÇÃO EIRELI, com sede na Rua Bom Bosco nr 1031, Centro, nesta cidade de 

Rio do Suf— (SC), em constituição nessa Junta Comercial, declara para os devidos ff e 
sob as,  penas da Lei, qüe a -receita bruta anual da empresa não excederá, ao Iii/iffe 

fixado'ºr¢ to inciso 1do art. 3 da Lei Complementar nr 123 de 14 de delembro de 2006,,e 
que n o se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no s 4 do 
Art. 3 da mencionada lei. - 

Em atendimento as disposi0 	 ementar 123/06, a microempresa adotará 
em 'i-ei,&nome ernprear-i lia 

Para verificar a autenticidade acesso www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 002513/2016-03 na consulta de processos. 

SILVANO PAULO ELIAS 
CPF — 068.932.049-30 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM:21/02/2013 SOEI N2: 20130470902 
Protocolo: 13/047090-2, DE 21/02!2013P7 

Ce"Ign Autorldade ~dm 
Ct.tIkedo pelo Inokuto Nodaraal deTEnolegla  

Preskiéncia <h Repúbka 	 ssinado Digitalmente 01/02/2016 
Casa Civil 	 omercial de Santa Catarina 

Mm" ProyM" N°2.200-2. 	83.565.648.0001-32 
de 24 de agosto de 2001. 

Você deve instãiar o certificado da JUCES 
vorvvvjucesc.sc.gov.Or/certificado  

Emprooa: 
lltIMAC RE 



ROSTECA - COMÉRCIO DE 
APARELHOS ELETRÕNICOS 

LTDA - ME 
RUA CASTRO ALVES, 121 - SALA 01 

RO 	
85660-000 

PARANÁ, 

Dois Vizinhos, 29 de agosto de 2017 

Roseli Luc 

452.690.509-78 

ócio Gerente 

RG: 3.426 

ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS  EIE FRON ICOS  LTD A 

RUA CASTRO ALVES. 121 - SALA 01 -- CENTRO 
FUNEFFAX_ k.46.35.36-9100 CNI>5. t)3.621.193-0001-I1 Ia 90'87r)M -61 

CEP: 85600-000 DOS 	 P12. 	bosa.dvditounailoorn 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Dois Vizinhos, 28 de agosto de 2017 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 99/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

Rosteca Comercio de Aparelhos Eletrônicos Ltda, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 99/2017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E 

NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTER°, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS'IRO DE PREÇOS. , conforme 

especificações constantes no termo de referência. 

réS.621.19310001-11  



Roseli 

RG: 3.426. • 2-0 •-'.;401"'" 690.509-78 

Sóc Gerente 

R OSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS  LIDA 

RUA: CASTRO ALVES, 121 - SALA 01 - CENTRO 
EGN1',,'FAX_ (.46)3536-9/10[i 	05.621.193-0001-11 	90282(01-(A 

CEP. 65600-000 	 )S PR 	bosa. civ::(.1K)bnail. com  

ANEXO V 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 99/2017 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa Rosteca Comercio de Aparelhos Eletrônicos Ltda, CNPJ n° 05.621.193/0001-

11, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presenciai n° 99/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Dois Vizinhos, 29 de agosto de 2017 
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6 '11 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pádina: 00'2/ 003 
Certificamos que as Informações abaixo constam aos aocumentos arquivados nata Junto Comercial o oao vigontoo 

na data da sua expediçao. 
Nome Empresarial 
ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 	I 	 CNPJ 
Empresas - HIRE (Sede) 
41 2 04992404 	05.621.193/0001A 1 

Data de Arquivamento do 1 Data de Inicio 
Ato Constitutivo 	' 	de Atividade 

14/0412003 	 29/04/2008 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA CASTRO ALVES, 121-SALA 01, CENTRO, DOIS VIZINHOS, PR, 85.660-000 
ODIeto Soctal 
-COMERCIOVAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.. 
-SERVIÇO DE TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS. 
-MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA. 
-COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. 
-COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS. 
-FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS, PEÇAS 
E ACESSÓRIOS. 
-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 	rl 

 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA. 
-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS. 
-INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 
-FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO PARA SANEAMENTO BÁSICO 'E AMBIENTAL, PEÇAS E ACESSÓRIOS. 
-FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL. 	 t, 
-COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS. 
-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 
-FACRIGAÇA0 DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PEÇAS E ACESSÓRIOS. 
-IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO. 
-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA 
USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO. 
-SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES mETÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO . 
-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGO DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS. 
-COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. 	 ' 
-COMERCIO ATACADISTA DE ÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, 
PARTES E PECAS. 
-COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 
-INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS. 
-REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. 
-SERVIÇO DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA. 	 - 
-COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA. 
-COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. 
-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. 
-FABRICAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO ' 
PARA IRRIGAÇÃO. 
-INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. 
-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO. 	 • 
-COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO. 
-COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA. 
-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 
-COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM. 
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Continuação 	 CERTiDAI SMIPLWICADA 	 Páaina: 002/ 003 
Certificamos que as informações abaixo constam doe documentas arquivados nesta Junta comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA - ME  

NeAw-exer Jurídica: SACIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de 1 	 CNP./ 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 04992404 
	

06.621.193/0001-11 

-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 
-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 
-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. 
-MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS. 
-rAANUTENÇÂO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARAAS INDÚSTRIAS DE AUMENTOS, BEBIDAS E 
FUMO. 
-LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES. 
-COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS. 
-COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 
-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS. 
-COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 
-COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. 
-SERVIÇO DE CORTE E DOBRA DE METAIS. 
-COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS. 
-FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAIS PLÁSTICO. 
-COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 
-MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA INDÚSTRIA TÈXTIL, DO VESTUÁRIO, DO 
COURO E CALÇADOS. 
-COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS_ 
-COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

-FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AS INDÚSTRIAS DE ALIMENTO, BEBIDAS E FUMO, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS. 
-COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL,PARTES E PEÇAS. 
-FABRiCAÇão DE TANQUES, rtesenvATORIOS WIETAUCOS E CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL 
-COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS , COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 
-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. 
-SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO De EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS. 
-COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS. 
-PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL 
-OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL. 
-MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS. 
-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMOITICIOS. 
-COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 

• 
• 
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Continuação 	 CERTIDA0 SIMPLIFICADA 	 naine: 003 / 003 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 	r 

na data da sua expedição. 	 R 

Nome Empresarial 
ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA - ME 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0499240-4 05.621.193/0001-11 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Prazo de Duração Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	20.000.00 
(VINTE MIL REAIS) 

indeterminado 
Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 pardcloacio no poital Me  &mèche de SécloriMelstaint 	Mandato 

ROSELI LUCIA CALGAROTTO BoSA 	 25.000,00 SOCIO 
452.690.50948 

STEFANIA LARISSA ROSA 	 25.000,00 SOCIO 
005.717.739-23 

Administrador XXXXXXXXXX 

Administrador XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 02/06/2018 	 Número: 20163024731 

Ato: ALTERAÇÃO 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
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CONIÈ CI E APARELHOS ELETRÔNICOS OSA LTDA-ME 
CNPJ/MF N° 05.621.193/0001-11 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ROSELI LUCIA CALCIAROTTO BOSA, nascida em 07/01/1966, maior, 
brasileira, empresária, casada em regime de Comunhão Universal de Bens, 
portadora da cedula de identidade RO n". 3.426.922-0, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do estado do Paraná e do CPF n', 
452.690.509-78, residente e domiciliada å Rua Osvaldo Aranha, 176, 
Centro, Dois Vizinhos, Pararia, CEP 85.660.000. 
BARBARA MICIIELLI BOSA, nascida em 25/04/1989, maior, brasileira, 
empresária, solteira, portadora da Cédula de Identidade RO n". 9.182.836-7, 
expedida pela Secretaria dc Segurança Publica do Estado do Paraná e do 
CPF n". 005.717.709-08, residente e dornieillada A Rua Osvaldo Aranha, 
176, Centro, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000; Únicos sOcias da. 
empresa que gira sob o nome comercial de COMERCIO DE APARELHOS 
ELETRONIC0S BOSA LTDA - ME, com sede e foro na Rua Castro Alves, 121, 
Sala 01, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 
85.660.000, inscrita no CNPJ sob o n". 05.62 €.193/0001.-1 i , com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o n'. 41204992404, por 
despacho em sessão de 14 de Abril de 2,003 e última (2') alteração 
contratual arquivada na Junta Comercial do Pararia sob n' 20063617056, 
por despacho em sessão do dia 02/10/2006, onde entre as partes resolvem 
alterar o presente Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ê admitida na sociedade a seguinte sneia: 
STEFAN[A LARISSA BOM, nascida ein 12/12/1994, maior, brasileira, 
empresária,  solteira, portadora da Cédula de identidade RO n'. 9.182.832 4, 
expedida pela Secretaria de Segurança Ptibbea do Estado do Paraná e do 
CPF n°. 005.717.739-23, residente. e domiciliada å Rua Osvaldo Aranha, 
176, Centro, na cidade de Dois Vizinhas, Estado do Paraná 

CLÁUSULA SEGUNDA: A súcia ingressaste: STEFANIA LARISSA BOSA, 
declara que når, está incursa em nenhum dos crimes previstos em lei que a 
impeçam de exercer Atividades Mercantis, e declara conhecer a situação 
econnmiea financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e 
obrigações decorrentes do presente instrumenta de Alteração do Contrato 
Social. 

COIVItRCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS ROSA LT A-NIE 
CNPJ/NIF N' 05,621.193/0001-11 

TERCEIRA ALTERAÇÃ CONTRATUAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A súcia BARBARA MICHELLI ROSA, que possui 
10.000 (dez mil) quotas, no valor de RS 10.000,00 ;dez rrtil reais), vende e 
transfere a totalidade de suas quotas å súcia ingrassante, STEFANIA 
LARISSA ROSA. 
Paragraf° Único: A sneia cedente BARBARA MICHELLI BOSA, se retira da  
sociedade e då plena e geral quitação a soda cessionária acima mencionada 
das quotas ora vendidas e transferidas, declarando-se paga e satisfeita, nada 
mais tendo a reclamar tanto no presente, passado ou futuro, referente as 
quotas ora vendidas e transferidas Os direitos e ohrigaçúes pertinentes as  
quotas de capital ora vendidas e transferidas, passam a pertencer, de ora em 
diante, a sneis cessuonaria. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade resolve aumentar o Capital Social para R$ 
50.000;00 {cinquenta mil reais!, divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas 
de R$ 1,00 (um real), cada uma, cujo aumento no valor de 30.000 (trinta 
mil), quotas, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sena integralizado 
pelos soeioa da seguinte forma: 

a) A Sócia ROSELI LUCIA CALGAROTTO ROSA, subscreve 15.000 
(quinze mil) quotas no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que 
serão integraliza. <las cm moeda corrente do País att'. 31/12/2016; 

b) A Súcia STEFANIA LARISSA ROSA, subscreve 15.000 (quinze mil) 
quotas no vaiar de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que serão 
intcgralizadas em moeda corrente do Pais até 31/12/2016. 

CLÁUSULA QUINTA: Ein decorréncia desta alteração, o capital social 
inteiramente subscrito e a integralizar é de 50.000,00 {cinquenta mil reais), 
dividido cm 50.000 (cinquenta mil) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
rica assim distribuído entre os sécios. 

SÓCIOS . Pare .% i' QUtYfAS 
25 000 -,-,- 
) 000 5 _,...t. 	,  
50.006 

CAPITAL 
25,000,00 
25 000,00 	i 
ST5.6007ÍO-----1 

ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA ... 50,00  - 
: STE FANIA LARISSA ROSA 50 , 00 

100,00 TOTAL  
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COMÉRCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS ROSA LTDA-ME 
CNPJ/IVIF N° 05.621.193/0001-11 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade resolve alterar o nome comercial que passa 
a ser: ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA - ME 

CLÁUSULA «TOSA: A Sociedade resolve alterar seu objeto social, que 
passa a seri 
-Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
audio e vídeo. 
-Impressão de material para uso 
Fabricação de artefatos de material plastic°. 

• Fabricação de tanques, reservatónos metálicos e caldeiras para 
aquecimento central. 
-Produção de artefatos estampados de metal. 
-Serviços de usinagem, tornearia e solda. 
-Serviços de tratamento e. revestimento em metais. 
-Serviços de corte e dobra de metais. 
Fabricação de produtos de metal. 

-Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas, peças e acessórios. 
-Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e 
ambiental, peças e acessórios. 
-Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, 
peças e acessérios, execto para irrigação. 
Fabricação de máquinas e equipamentos para as industrias de alimentos, 

bebidas e fumo, peças e acessórios. 
-Fabricaçáo de máquinas e equipamentos para uso industrial, peças e 
acessórios. 
-Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta. 
-Manutenção e mparaçáo de inàquinas e equipamentos paru as industrias 
de alimentos, bebidas e fumo. 
-Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para a indústria 
textil, do vestuario, do couro e calcados. 
-Manutençao e reparação de máquinas e equipamentos para usos 
industriais. 

COMÉRCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS ROSA LTDA-ME 
CNRIT/ MF N° 05.621.193/0001-11 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

-Instalação de máquinas e equipamentos industriais. 
-Instalação de máquinas e equipamentos industriais, portos e aeiopoi tus. 
-Obras de montagem industrial. 
-Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de  

ventilação e refregeração. 
-Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 
-Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras. 
-Comercio atacadista de produtos alimentícios. 
-Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho. 
-Comercio atacadista de bolsas, matas e artigos de viagem. 
-Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico. 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 
-Comercio atacadista de produtos odontológicos. 
-Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
-Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria. 
-Comercio atacadista de pi odutos de higiene, limpeza e conservaçãc 
domiciliar, com atividade de fracionamento r. acondicionamento associada. 
-Comercio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de  
telefonia e comunicacão 
-Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odontológico- hospitalar; partes e pecas. 
-Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial; 
partes e pecas. 
-Comercio atacadista de embalagens. 
-Comercio varejista de mercadorias, com predominância de produtos 
alimenticios -minimercados e armazéns. 
Loja de departamentos ou rriagazines. 

-Comercio varejista de doces, balas, bombons 
-Comercio varejista de tintas e materiais para pintura. 
-Comercio varejista de ferragens e ferramentas. 
-Comercio varejista dc materiais elétricos. 
-Comercio varejista de materiais hidráulicos. 
-Comercio varejista de materiais de construção. 
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COMÉRCIO E APARELHOS ELETRÔNICOS OSA LTDA- E 
CNPJ/MF N° 05.621.193/0001-11 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

-Comercio varejista especializada de equipamentos e auptimentos de  
informática. 
-Comercio varejista de moveis.. 
-Comercio varejista de artigos de iluminação. 
Comercio varejista de tecidos. 

-Comercio varejista de artigos de armarinho, 
-Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 
-Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios. 
-Comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrónicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação. 
-Comercio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas. 
-Comercio varejista de artigos de papelaria. 
• Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 
-Comercio varejista de artigos esportivos. 
-Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal. 
-Comercio varejista de artigos medicas e ortopédicos. 
-Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
-Comercio varejista de calçados. 
-Comercio varejista de produtos saneantes dornissanitários. 
-Comercio varejista de equipamentos para escritório. 
-Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicas de uso pessoal 
e doméstico. 

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade será administrada pelas sócias ROSELI 
LUCIA CALOAROrFO r3osA e STEFANIA LARISSA BOSA, com poderes c 
atribuições para executar todos os atos da Administração, decidir sobre 
todos os negócios e questões de interesse da sociedade, as quais compete, 
error cxrnjunto ou isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade em todos os atos de sua vida 
civil e comercial, dispensado da prestação de caução. 

Parágrafo Único- Ê vedado ao Sócio Administrador, sócios ou procuradores, 
sob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as 
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concessões de garantias em favor dc terceiros., tais como fiança, avais, 
endossos ou outras garantias quaisquer, em nome próprio ou da sociedade, 
em operações ou negócios estranhos ao objeto social; salvo na hipótese de 
concessão de garantias as empresas subsidiárias, controladas, coligadas, ou 
empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reuniao de sócios 
especificaram ta para este fim. 

CLÁUSULA NONA - As Administradoras declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimeniar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as 
relações dc consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Diante das deliberações acima. as sócias resolvem, 
também de forma unáriime, alterar e consolidar o contrato social do 
Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ROSTECA - COMÉRCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA-ME 
CNPJ: 05.621.193/0001-11 

CONTRATO SOCIAL- CONSOLIDADO 

ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, nascida em 07/01/1966, maior, 
brasileira, empresária, casada em regime de Comunhão Universal de Bens, 
portadora da cédula de identidade RU n". 3.426.922-0, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do estado do Paraná e do CPF n°. 
452,090.500-78, residente e domiciliada ã Rua Osvaldo Aranha, 176, 
Centro, Dois Vizinhos, Paraná, CEP 85.660,000. 
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STEFANIA LARISSA ROSA, nascida em 12/12/ 1994, maior, brasileira, 
empresaria, solteira, portadora da Cédula de idenudade RO n'. 9.182.832-4, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do 
CPF n' 005.717.739-23, residente e domiciliada å Rum Osvaldo Aranha, 
76, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Pararia CEP. 

85.660.000; Unieos sócios da empresa que gira sob o nome comercial de 
ROSTECA • COMERCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA - ME, com 
sede e foro ria Rua Castro Alves, 121, Sala 01, Centro, na cidade de Dois 
Vizinhos, Estado do Parana, CEP 83.600.000, inscrita no CNPJ sob o n'. 
05.621.193/0001 11, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob o n'. 41204992404, por despacho em sessão de 14 dc Abril de 
2.003 e Ultima [2") alteração contratual arquivada na Junta Comercial do 
Paraná sub if 20063617036, por despacho Ciei Se0484ä0 do dia 02/10/2006, 
onde entre as partes resolvem. CONSOLIDAR o presente Contrato Social 
conforme cláusulas e condiçiics seguinte. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial del 
RUSTECA COM 2 Rcio DE APARELHOS ELETRÖNICOS LTDA - ME 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e foro na cidade de Dois 
Vizinhos -Estado do Paraná, Rua Castro Alves, 121, Sala 01, Centro, CEP 
85660.000. 

CLÁUSULA TERCEIRA 0 prazo de (lurat:im da Sociedade d indeterminada e 
suas atividades iniciaram-se em 25 de Abril de 2003 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tern por objeto Social : 
-Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos cfe  
audio e video. 
-Impressão de material para uso publicitário. 
-Fabricação de artefatos de material plástico. 

Libertad ogus 
SECRETARIA-GERAL 

CuRITIBA, 02/06/2016 
www. ampras af as il . p r . gov. br 
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Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para 
aquecimento central. 
-Produção de. artefatos estampados de metal. 
-Serviços de uainagem, tornearia e solda. 
-Serviços de tratamento e revestimento em metais. 
-Serviços dc corte e dobra de rnetais. 
-Fabricação de produtos de metal. 
-Pabncação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas, peças e acessórios. 
-Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e 
ambiental, peças e acessórios. 
-Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, 
peças e acessórios, exceto para irrigação. 
-Fabricação de maquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, 
bebidas e funio, peças e acessórios. 
-Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, peças e 
acessórios. 
-.Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta. 
-Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as industrias 
de alimentos, bebidas e fumo. 
-Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a industria 
textil, do vestuário, do couro e calçados. 
-Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para usos 
industriais. 
-Instalação dc maquinas e equipamentos industriais. 
-Instalação de máquinas e equipamentos industriais, portos e aeroportos. 
-Obras de montagem industrial, 
-Tristalaçöcs hidráulicas, sanitárias e dc gás. 
-Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração. 
-Montagem e insiatação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 
-Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras. 
-Comercio atacadista de produtos alimentícios. 
-Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional ci de 
segurança do trabalho. 
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-Comercio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem. 
Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 
-Comercio atacadista de produtos odontológicos. 
.Comercio atacadista de artigos dc escritório e de papelaria. 
-Comercio atacadista de moreis e artigos de colchoaria. 
-Comercio atacadista de produtos dc higiene, limpeza c conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada. 
Comercio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação 
-Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odontológico-hospitalan partes e peças. 
-.Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial; 
partes e peças. 
-Comercio atacadista de embalagens 
-Comercio varejista de mercadorias, com predomináncia 
alimentícios -minirnereados e, armazen.s. 
-Loja de departamentos ou magazines. 
-Comercio varejista de doces, baias, bombons 
-Comercio voare jisi» ela linhas; o matai-laia para pirintra 
-Comercio varejista de ferragens e ferramentas. 
-Comercio varejista de materiais elétricos. 
-Comercio varejista de materiais hidráulicos. 
-Comercio varejista de materiais de construção. 
-Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 
-Comercio varejista de moveis. 
-Comercio varejista de artigos de iluminação. 
-Comercio varejista de tecidos. 
-Comercio varejista de artigos de armarinho. 
-Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 
• Comercia varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios. 
-Comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhas 
eletroelelnanieos para uso doméstico, exceto informática e comunicação. 
-Cuinereio varejista de artigos de tapeçaria, curtirias e persianas. 
-Comercio varejista de artigos de papelaria. 
Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 
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Comercio varejista de amigos esportivos. 
-Comercio varejista de cosméticos, produtos dc perfumaria c de higiene 
pessoal. 
-Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
-Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
-Comercio varejista de calçados. 
Comercio varejista de produtos saneastes domissanitários. 

-Comercio varejista de equipamentos para escritório. 
-Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal 
e doméstico. 

CLÁUSULA QUINTA: O Capital social intciramettte subscrito e integralizada, 
e de R$ 30.000,00 (cinquenta mil reais} divididos em 50.000 (cinquenta mil) 
quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, esta assim distribuído 
entre os sócios: 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condiçSes e preço direito de preferencia para a 
sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão deles, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade serra administrada pelas sócias ROSELI 
LUCIA CALGAROTTO BOSA e STEFAN1A LARISSA BOSA, com poderes e 
atribuições para executar todos os atos da administração, decidir sobre 
todos os negócios e questões de interesse da sociedade, a qual compete, cm 
conjunto ou isoladamente, ui/ao da firma e a representação ativa e passiva, 

de 	produtos 
SÕCIOS Parc% 	QUOTAS 	ÇA14TAL R$ .1 

--fi:§rELI LUCIA CAI GAROTTO BOSA 50,00 	)5.000 25.000,00 
STEFANIA LARISSA BOSA , 	50,00 25.000 25.000,00 

TOTAL 100,00 50.000 50.000,00. 
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judicial e extrajudicial da sociedade cm todos os aros de sua vida civil e 
cornelcial, dispensadas da pi Toluca° de caução. 
Pai-agrafo Unice- E vedado aos Sócios Administradores, sócios ou 
procuradores, sob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou 
modalidade. as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como 
fiança, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, em nome próprio ou 
da sociedade, cm operações ou negócios estranhos ao objeto social; salvo na  
hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiárias, controladas, 
coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios. aprovadas em reunião de 
sócios especificamente para este fim. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administraçao, 
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão adininistradodes) 
quanto fbr o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
urna retirada mensal, a titulo de pró-labore, observando as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA.: O falecimento, incapacidade, insolvência, 
falência ou extinção de qualquer sócio não dissolve a Sociedade, ficando os 
herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujos", 
podendo fazerem-se representados na Sociedade enquanto indiviso o 
quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos 
demais. Os haveres do sucia falecido serão apurados em "Balanço Especial 
de Determinação", que deverá refletir, necesoariamente, o valor patrimonial 
real de cada uma dos participações em outras empresas, bem como dos 
demais bens que a Sociedade possua. 
Parágrafo Primeiro - Depois de concluído o inventário e partilha, serão us 
herdeiros que houverem em pagamento no inventario, admitidos como sócios 
na sociedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: E factftado ao sricio que discordar de 
deliberações sociais exercerem o direito de retirada, ou do sócio que 
discordar da alteração de Contrato Social exercer o direito de recesso, casos 
cm que não se dissolvera a Sociedade c o sócio retirante recebera seus 
haveres conforme determinado nos parágrafos abaixo. 
Parágrafo Pi imeiro • O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou 
direito de recesso deverá comunicar sua intenção a Sociedade, por meio 
escrito de recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em 
Balanço Especial, especialmente levanrado para este fim, com observiincia 
dos critérios de valor patrimonial prescritos na cláusula nona. 
Parágrafo Terceiro - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado 
por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos cm 24 
(cinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas 
mensalmente na proporção da variação do 1GPM, da Fundação Gettilia 
Vargas ou na auséncia destes, pelo indice oficial que os substituirem, os 
reajustes vigorarão) a partir da data do levantamento do Balança Espcciai. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: As sócias administradoras declaram, sob as 
penes da lei, de que não estão incurso em nenhum dos crimes previstos em 
lei que as impeçam de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se cncrintrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, n acesso a cargos 
publicas, ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno. 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito u foro de Dois Vizinhos, Estado do 
Paranri, para n exerrieio e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultante deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados. assinam o presente 
instrumento cm 01 via, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se 
por se seus herdeiros e sucessores. 

va/idole deste locusento. se Inpresso, i1ca ouleito 6 ccuproveSào de era autenticidade nos respœtivos portais. 
rniorrando 	 wi.114•••••• 	••• • -• 



FI,1NARPEN F  4 crx
$F,VbriC4174f N5  

6.gGejn.zc7Yw 

Controle 

R00001%•11 KS) trInS(5`.; :1=d 

•Q,.' 
Consuite,esse SOOU em ''. 	

y?' 5S2 

• u ) 	&JAN A GA:1;01k - htt2,04 	MC FttilaToC 
Coma Fa. 	:1: .. 

Rue • - ".`, 2 , 	......1 

C4.1"t61 :,. 	sr ..,451-in. 

i  

Awfne.sESS 

lB 

13 

Dms Vizinhos- PR, 06 de maio de 2016 
1r1 	1- 

ROSELI LU 

/ele/  

/ s  '1 t F AN! A LARISSA BOSA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/06/2016 15:54 SOB IT" 20163024731. 
PROTOCOLO: 163024731 03 02/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAOOk 
11600505581 HIRE: 41204992404. 
ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS ELITTRONICOR LTDA - ME 

• • 

COMÉRCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS OSA LTDA-ME 
CNPJ/MF N° 05.621.193/0001-11 

TE CE1RA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6 
BARBARA MICHEL-LT-I-30-SA- 

Testemunhas: 

Henn-que Antonio Brocardo 
RG: 3.570.730- I /PR 
CPP: 453.258.559-72 

r"." 

Clair M thiori Brocardo 
RO: 47121.563- 5 
CPF: 581.068.049-68 

Llbertad Bogus 
Innerted Bogus 	 SECRETARIA-GERAL 

SECRETARIA-G6MAL 	 CURITIBA, 03/06/2015 
CURITIBA, 02/06/2016 	 auw,empremnfac,1.pr.grov.br  

own.empremafac11.pr .goa,Or 

e 	documento. me Impreaso, fica sujeito a momprovacao de BUR autenticidade asa reapectivom porteie. A validade deste documento, me 3mpreaso, Rica .13 onto A comprovaqao de aua autenticidade noa reaps= tavea port aia.  
Inf ornando seus respectivos códigos de verlficacio 

CERTIFICO O REGISTRO MS 02/06/2016 15,54 SOB N" 20163024731. 
PRGTOCOLOt 163024731 DE 02/06/2016, CÓDIGO DE VERIFICACÃO: 
11600605561, NIRE 41204992404. 
ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS ELTERONICOS LTDA - ME 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARA - SEDE 



10.250,00 Elgin 	 KEFI60B2NAJKEFE60B3 

r- 24.521.089/0001-08 

A
4.8

A

_ EIRELI ME HEFI/ HEFE30621A S, 

9.800,00 

3.675,00 

49.000,00 

51.450,00 

Rua Florença 121 - Jardim lrenelFlorença 
LEP 85884-000 - Medianeira - PRJ  

1.499,00 Elgin 	 HEQI/HEQE12B2IA 
	

1.499,00 
	

5.996,00 

3.580,00 Elgin 	 HEQI/HEQE24621A 
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Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 24.521.089/0001-08 	Fornecedor : A. STEFA NO EIRELI - ME 
	

E-mail: BSH - Licitações 

Endereço : R FLORENCA 121 Bairro - JARDIM IRENE FLORENCA - Medianeira/PR - CEP 85884-000 
	

Telefone: (45)32647681 	Fax: (45)32647681 	Celular: (45)999724201 

Inscrição Estadual: 9072160980 	 Contador: Alcir Roque Sabadin 
	

Telefone contador: (45)32643542 

Representante: Vantuir Stefano 	 CPF: 020.352.809-31 

Endereço representante: Rua Para 1201 Bairro- Ipê - Medianeira/PR - CEP 85884-000 

E-mail representante: ivandro@innet.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 735-8 - Banco do Brasil - Medianeira/PR 

RG: 63736171 

Telefone representante: (45) 999724209 

Conta: 245702-7 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote . 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS; SPLIT PISO 	 2,00 	UN 

TETO; COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; CICLO QUENTE / FRIO; COMPOSTO DE SUAS 
UNIDADES DISTINTAS; CONDENSADORA (EXTERNA) E EVAPORADORA (INTERNA); 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS ECOLÓGICO R410A; NO MÍNIMO DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
FILTRO BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A". 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, 	 5,00 	UN 

60000 BTUS/H, TENSÃO 220V, FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS E BUCHAS. 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, COM CAPACIDADE 	 14,00 	UN 

30.000 BTU'S, CICLO FRIO, COM CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: GÁS REFRIGERANTE 410AJR22; OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 
220 V (MONOFÁSICO); COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, DOTADO DE VARIADOR 
ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO EM ROTAÇÃO 
VARIÁVEL, PARA CARGAS PARCIAIS; FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, 
NÍVEL DE RUÍDO, DEVENDO ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADE COMA ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES DA 
ÁREA; CONSUMO: COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO 
PROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A"; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

004 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 12.000 BTUS — 	 4,00 	UN 

FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 
DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

005 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS— 	 2,00 	UN 
FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 

esPropásta - Versão' 1.1.4.3 7/  

8.85 0,0 O Elgin 	 PEQ160B2NAJPEQE60B3 
	

7.710,00 
	

15.420,00 



Município de Capanema 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 24.521.089/0001-08 	Fornecedor : A. STEFANO BREL! - ME 
	

E-mail: BSH- Licitações 
Endereço : R FLORENCA 121 Bairro - JARDIM IRENE FLORENCA - Medianeira/PR - CEP 85884-000 

	
Telefone: (45)32647681 	Fax: (45)32647681 	Celular: (45)999724201 

Inscrição Estadual: 9072160980 	 Contador: Alcir Roque Sabadin 
	

Telefone contador: (45)32643542 

Pagina: 2 

Representante: Vantuir Stefano 	 CPF: 020.352.809-31 

Endereço representante: Rua Para 1201 Bairro - lpê - Medianeira/PR - CEP 85884-000 

E-mail representante: ivandro@innet.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 735-8 - Banco do Brasil - Medianeira/PR 

RG: 63736171 

Telefone representante: (45) 999724209 

Conta: 245702-7 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote . 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

127.606,00 

127.606,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

 

A. STEFANO BREL! - ME 
CNPJ: 24.521.089/0001-08 

24.521.089/0001-08 

A. STEFANO - EIRELI ME 

Rua Florença 121 - Jardim ireneflorença 
LEP 85884-000 - Medianeira - P21 

 

esProposta - Versão 1 14 3 28/08/2017 11 27 05 
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Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.281.091/0002-64 	Fornecedor : CLAUDINA COMIRAN - ME 	 E-mail: Mni Preço 

Endereço: R PEDRO AMERICO 3677 SALA 02 - CENTRO CIVICO - Realeza/PR - CEP 85770-000 	 Telefone: 46)35431020 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: viviani carta datfovo 	 CPF: 076.674.989-46 

Endereço representante: rua magnolia 341 - - Realeza/PR- CEP 85770-000 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: - - - / 

RG: 

Conta: - 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Lote: 001 
	

Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 
001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS; SPLIT PISO 	 2,00 UN 8.850,00 ELGIN PEQ/PTQ 6.790,00 13.580,00 

TETO; COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; CICLO QUENTE / FRIO; COMPOSTO DE SUAS 
UNIDADES DISTINTAS; CONDENSADORA (EXTERNA) E EVAPORADORA (INTERNA); 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS ECOLÓGICO R410A; NO MÍNIMO DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
FILTRO BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A". 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, 	 5,00 UN 10.250,00 ELGIN PEF/PTF 8.190,00 40.950,00 

60000 BTUS/H, TENSÃO 220V, FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS E BUCHAS. 

003 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, COM CAPACIDADE 	 14,00 UN 4.886,00 AGRATTO AGRATT030 2.980,00 41.720,00 

30.000 BTU'S, CICLO FRIO, COM CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: GÁS REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 
220 V (MONOFÁSICO); COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, DOTADO DE VARIADOR 
ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO EM ROTAÇÃO 
VARIÁVEL, PARA CARGAS PARCIAIS; FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, 
NÍVEL DE RUÍDO, DEVENDO ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES DA <=5p 

ÁREA; CONSUMO: COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO 
PROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A"; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

004 	CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 12.000 BTUS — 	 4,00 UN 1.499,00 SAMSUNG SAN12 1.439,00 5.756,00 

FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 
DE CONSUMO- SELO PROCEL A 

005 	CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS — 	 2,00 UN 3.580,00 ELECTROLUX AC24 2.890,00 	 5.780,00 

QUENTE FUNÇÃO DE 	E 	COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO DE FRIO; 
PROTEÇÃO A11VA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 
DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

esProposta - Versão 1 1.4..3 



Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

CNPJ: 17 281 091/0002-64 	Fornecedor : CLAUDINA COMIRAN - ME 	 E-mail: Mni Preço 

Endereço : R PEDRO AMERICO 3677 SALA 02 - CENTRO CIVICO - Realeza/PR- CEP 85770-000 	 Telefone: 46)35431020 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: viviani carta dalfovo CPF: 076.674.989-46 	 RG: 

Endereço representante: rua magnolia 341 - - Realeza/PR - CEP 85770-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: - - - / 	 Conta: - 	 Data de abertura: 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

107.786,00 

107.786,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 
4,1  

_13 filt&e,L 

  

CLAUD1NA COMIRAN - ME 

CNPJ: 17.281.091/0002-64 



3.580,00 CARIER 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 16.993.009/0001-80 	Fornecedor : 1:14NIEL NARCISO FERRBRA TRANSPORTES - ME 

Endereço : R GUAIRAGAS 1445 - SÃO CRISTÓVÃO- Capanema/PR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90610041-03 	 Contador: CESER LUCAS RENZ 
Representante: 1:14NIEL NARCISO FERREIRA 	 CPF: 008.550.239-10 

Endereço representante: RUA GUAIRACAS 1445 CASA - SÃO CRISTÓVÃO- Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: danie1160km@hotmail.corn 

Banco: 	 Agência: - - - / 

E-mail: ceserlucasrenz@gmail.com  

Telefone: (46) 3552 1239 Fax: 	 Celular: (46) 9976 - 

Telefone contador: (46) 3552 - 
RG: 8.339.427-7 

Telefone representante: 35523067 

Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total 
001 APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS; SPLIT PISO 	 2,00 	UN 	 8.850,00 ELGIN 

TETO; COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; CICLO QUENTE / FRIO; COMPOSTO DE SUAS 
UNIDADES DISTINTAS; CONDENSADORA (EXTERNA) E EVAPORADORA (INTERNA); 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS ECOLÓGICO R410A; NO MÍNIMO DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
FILTRO BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A". 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, 	 5,00 	UN 	 10.250,00 CARIER 
60000 BTUS/H, TENSÃO 220V, FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 11MER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS E BUCHAS. 

	

7.800,00 	 15.600,00 

	

8.800,00 	 44.000,00 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT Hl WALL, COM CAPACIDADE 	 14,00 	UN 	 4.886,00 ELGIN 
30.000 BTU'S, CICLO FRIO, COM CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: GÁS REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 
220 V (MONOFÁSICO); COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, DOTADO DE VARIADOR 
ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO EM ROTAÇÃO 
VARIÁVEL, PARA CARGAS PARCIAIS; FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, 
NÍVEL DE RUÍDO, DEVENDO ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADECOM A ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES DA 
ÁREA; CONSUMO: COMPATÍVEL COMA POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO 
PROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A"; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

004 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 12.000 BTUS 	 4,00 	UN 	 1.499,00 
FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃONOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 
DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

005 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS - 	 2,00 UN 
FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃONOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AG 	CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INF 	VELE NEM 
TÓXICO. COMPRESSO- 	ATIV• GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 	FICAÇÃO 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 

4.680,00 	 65.520,00 

0,00 

3.000,00 



Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 16.993.009/0001-80 	Fornecedor : DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES - ME 

	
E-mail: ceserlucasrenz@gmail.com  

Endereço : R GUAIRACAS 1445 - SÃO CRISTÓVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 1239 Fax: 	 Celular: (46) 9976 - 
Inscrição Estadual: 90610041-03 	 Contador: CESER LUCAS RENZ 

	
Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: DANIEL NARCISO FERREIRA 	 CPF: 008.550.239-10 RG: 8.339.427-7 

Endereço representante: RUA GUAIRACAS 1445 CASA - SÃO CRISTÓVÃO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone representante: 35523067 
E-mail representante: danie1160km@hotmail.com  

Banco: 	 Agência: - - - / 	 Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
{Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 
DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	131.120,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 131.120,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

 

r),15».)417/P 424* e..Z  

 

   

  

DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES - ME 
CNPJ: 16.993.009/0001-80 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 



Município de Capanema 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina 1 

CNPJ: 23.167.771/0001-73 	Fornecedor : GARDA E PARADZINSKI LTDA - ME 

Endereço : R RIO DE JANEIRO 1457 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 9070304071 	 Contador: PEDRO ADONES 

E-mail: pedroadones@grnail.com  

Telefone: (46) 99915 - 	Fax: 	 Celular: (46) 99914- 

Telefone contador: (46) 3552 - 
Representante: DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI 	 CPF: 065.079.429-01 

Endereço representante: RUA ITALIA 525 CASA - SANTO ID(PEINTO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: simonegarda@hotrnail.com  

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - Capanema/PR 

RG: 9.449.556-3 

Telefone representante: 999152819 

Conta: 98302-0 	 Data de abertura: 28/01/2016 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
;Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total 
001 APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS; SPLIT PISO 	 2,00 	UN 	 8.850,00 ELGIN 

TETO; COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; CICLO QUENTE / FRIO; COMPOSTO DE SUAS 
UNIDADES DISTINTAS; CONDENSADORA (EXTERNA) E EVAPORADORA (INTERNA); 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS ECOLÓGICO R410A; NO MÍNIMO DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
FILTRO BACTERICI DA; CLASSIFICAÇÃO ENERGA11CA "A". 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, 	 5,00 	UN 	 10.250,00 - 
60000 BTUS/H, TENSÃO 220V, FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS E BUCHAS. 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT -II WALL, COM CAPACIDADE 	 14,00 	UN 	 4.886,00 ELGIN 
30.000 BTU'S, CICLO FRIO, COM CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: GAS REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO ELETRÓNICA; TENSÃO 
220 V (MONOFÁSICO); COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, DOTADO DE VARIADOR 
ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO EM ROTAÇÃO 
VARIÁVEL, PARA CAR GAS PARCIAIS; FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, 
NIVEL DE RUÍDO, DEVENDO ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES DA 
ÁREA; CONSUMO: COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO 
PROCEL OU IN METRO, CLASSIFICAÇÃO "A"; GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

004 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 12.000 BTUS — 	 4,00 	UN 	 1.499,00 CONSUL 
FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÖNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 
DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

005 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS — 	 2,00 	UN 	 3.580,00 ELGIN 
FUNÇÃO DE QUENTE 	10; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. 	0/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFR IGERAN Q 	0 AGRIDE A CAMADA DE OZONIO E NA() INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COM  RES 	ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 

8.850,00 	 17.700,00 

0,00 

4.886,00 	 68.404,00 

1.499,00 

3.580,00 



CNPJ: 23.167.771/0001-73 

Município de Capanema 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

Fornecedor : GARDA E PARADZINSKI LTDA - ME 	 E-mail: pedroadones@grnail.com  

Página 2 

Endereço : R RIO DE JANEIRO 1457 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 99915 - 	Fax: 	 Celular: (46) 99914- 

Inscrição Estadual: 9070304071 	 Contador: F'EDRO ADONES 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI 	 CPF: 065.079.429-01 

Endereço representante: RUA ITALIA 525 CASA - SANTO EXPEDITO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: simonegarda@hotmail.com  

Banco: 748 - BANSICREDI 

RG: 9.449.556-3 

Telefone representante: 999152819 

Conta: 98302-0 	 Data de abertura: 28/01/2016 Agéncia: 738- - CAPANEMA - Capanema/PR 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 

    

    

Preço Unitário Preço Total 

DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

PREÇO TOTPL DO LOTE : 

TOTPL DA PROPOSTA : 

99.260,00 

99.260,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

 

 

61414-RD4 E PARADZINSKI 	- ME 
CNPJ: 23.167.771/0001-73 

ENG. SOLUÇÕES ELÉTRICAS 
CNPJ 21167.771/000143 

Rua ttelia, 525 - Bairro Santo Expedito 
CAPANEMA - PR 

 

  

\I\j 	

04'*, 

29/08/20171020:44 esProposta - Versão: 1.1.4.3 

    



Conta: 3361.4 	 Data de abertura: 01/12/2013 

RO: 13.357.350-0 

Telefone repres entente: 4432635959 

Representante: GABRIEL FELIPE KAIDZIK DOS REIS 	 CPF: 091.063.549-80 

lereço representante: AV PECROTAOUES 946 - ZONA 07- Maringá/FR CEP 87030-000 

-.malt representante: ARCLMGA@OUTLOOKOON 

Banco: 104 - CEF 	 Agenda: 1671- - PEDRO TAQUES Maringá/FR 

mR,Immta-VerWkellA3 2006120170331,47 

Fornecedor enquadrado como mlcroempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefidos da lel complementar n°129/2006). 
Lou 001 	Loto 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 	 QIde. Unld, Preço Yåxlmo Marna Modelo Preço Unitário 
001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS; SPUT PISO 	 2,00 UN 8.850,00 ELGIN PECI16082NA/PEOE60B3 7.134,00 

TETO; COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; CICLO QUENTE / FRIO; COMPOSTO DE SUAS 
UNIDADES DISTINTAS; CONDENSADORA (EXTERNA) E EVAPORADORA (INTERNA); 
COMPRESSOR ROTATIVO GAS ECOLÓGICO R4t0A; NO MINIMO DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO; BAIXO NIVEL DE RUIDO (SILENCIOS0); CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
FILTRO BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "k. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, 	 5,00 UN 10.250,00 ELGIN KEF160132NNKEFE60B3 8.870,00 
60000 BTUS/H, TENSÃO 220V, FREQUÊNCIA 65HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÓNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MINIMO 
TRES VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS E BUCHAS. 

003 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, COM CAPACIDADE 	14,00 UN 4.886,00 ELGIN HEF130132INHEFE30821 3.525,00 

30.000 BTU'S, CICLO FRIO, COM CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÓES: GAS REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 
220 V (MONOFASIC0); COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, DOTADO DE VARIADOR 
ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA. POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO EM ROTAÇÃO 
VARIÁVEL PARA CARGAS PARCIAIS; FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, 
NIVEL DE RUIDO, DEVENDO ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES DA 
ÁREA; CONSUMO; COMPATIVEL COM A POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO 
PROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "K; GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

004 	CONDICIONADOR DE AR SPUT QUENTE E FRIO DE 12.000 STUS — 	 4,00 UN 1.499,00 ELGIN HEQ112B2INHEQE121321 1.420,00 

FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 STUS E FILTRO DE  
PROTEÇÃO ATIVA. TENSAO/VOLTAGEM; 220V; CONTROLE REMOTO; COM GAS 
REFRIGERANTE DUE NAO AGRIDE A CAMADA DE OZÓNIO E NAO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 
DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

005 	CONOICIONADOR DE AR SPUT QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS — 	 2,00 UN 3.580,00 PHILCO PH240000FM 2.665,00 
FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 STUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. TENSAONOLTAGEM: 220V, CONTROLE REMOTO; COM GAS 
REFRIGERANTE QUE NAO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NAO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 

Preço Total 
14.268,00 

44.350,00 

49.350,00 

5.680,00 

5.330,00 

Município de Capanema 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 
CNPJ: 15.158.202/0001-33 	Fornecedor : L G CE SOUZA BARSAGLIA - B:P 	 E-mail: LG DE SOUZA BARSAGLIA EØ 

Bitteres° AV PEDRO TAQUES 946 - ZONA 07 - Maringá/FR- CEP87030-000 	 Telefone: 44)32635959 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Pållna: 1 



Pirrina: Município de Capa nema 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CMOJ: 15.158.202/0001-33 	Fornecedor L G CE SOUZA BARSAGLIA EFP 
Ehdereço : AV FERRO TAQUES 946 - ZONA 07 - Maringá/PR- CEP 87030-000 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Sima: LG CE SOUZA BARSAGLIA EFP 
Telefone: 44)32635959 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Agência: 1671- - PEDRO TAQUES - Maringá/FR 

lereço representante: AV FEI>20TAQUES 946 - ZONA 07 - Maringá/FR • CEP 87030-000 
representante: ARCLMGA@OUTLOOK.COM  

Banco: 104 - CEF 

i'ispresentante: GABRIEL FELFEKAIDEK DOS RUS 	 CPF: 091.063.549-80 RO: 13.357.350-0 

Telefone repres entente: 4432635959 

Conta: 3361-4 	 Data de abertura: 01/12/2013 

esPreposta-Vinglatlts 29112.20170431,47 

Fornecedor enquadrado como mlcroempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os beneficias da lel complementar n" 123/2006). 
Lote 001 	Lute 001 

Noltern Descriçáo do Produto / Serviço 

OE CONSUMO - SELO PROCEL A. 
Preço Unitário 	Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

TOTAL OAPROPOSTA: 

Validade da proposta: 365 dias 
Razo de entrega-  5 dias 

L G DE SOUZA BARSAGUA - EFP 
OtPJ: 15.158.202/0001-33 

Modelo aide. Unid. Preço Máximo Marca 

118.978,00 

118878,00 

ri 5 158 20210001-331  
90588501-41  

LO.DESOUZABAREIAGUA-EPP  

L 
10/ PEORO MOUES.90 -ZONAOT 

CEP 87050-000 
liARMGA • PR J 



Revisão: 00 / Cotd: 15/10/2013 

AR CONDICIONADO PH24000QFM 
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Phitco 11~1111111 
.1111.MIR 

Modos de operação 

Cool— para refrigeração do ambiente 
Dry — para ambientes quentes e úmidos. Opera no modo 
refrigeração com desumidificação do ambiente. 
Heat— para aquecimento do ambiente 
Fan— permite operar apenas como ventilador 
Auto — ventilação e temperatura são ajustadas 
automaticamente de acordo com a temperatura ambiente  
Ajusta automaticamente a melhor condição para o ambiente 
durante a noite 

 

Função Timer Permite programar em até 24h o tempo para ligar ou 
d@c1' 	aparelho  

 



Revisão: 00 / Data: 15/10/2013 

Melhor distribuição do ar no açabient 	 

j 

• Ciclo de ar frio e reverso. 
• Possui filtro de ar anti-bactéria, anti-fungo. 
• Capacidade de refrigeração 24.000 Btu/h 
• Controle remoto com display de cristal líquido 
• Controle de temperatura de 160C a 3100 
• Controle de ventilação (Auto, Baixo, Médio e Automático). 
• Baixo nível de ruído 
• Vazão de Ar: 1100 m3/h 
• Funções: Sleep, Swing, Timer e turbo. 
• Modo de operação: Cool, heating, Dry, Fan e Auto. 
• Fácil limpeza do painel e filtro 
• Disponível na tensão 220V 

Manual, Certificado de Garantia, Mini Folder, Controle 
Remoto, suporte para o controle remoto tubo para o 
dreno, bandagem. 

Tensão Potência 
(V) 	(W) 

220 	2320 

Código de Barras EAN-13 

Cx. Unitária 

7899466410989 

7899466411023 

Informações Fiscais 

Origem NF 	Classificação 
Manaus 	8415.10.11 

Garantia: Código DUN-14 220V Descrição do Produto NF 

Unidade Interna 
Unidade Externa 
Caixa unit. Interna 
Caixa unit. Externa 

* Os pesos e as dimensões das caixas têm uma tolerência de ± 3%. 
** Com base nos resultados do ciclo normalizado pelo IMETRO, de 1 hora por dia por mês. 

L 220 
310 
330 

Em virtude de constantes aperfeiçoamentos em sua linha de produtos, a Britânia reserva-se o direito de proceder sem prévio aviso, 
às modificações técnicas que julgar conveniente. 

INTERNA 096652011 
EXTERNA 096652015 

AR CONDICIONADO 
PI-124000QFM 

Enipilharnento Miki tri 0  03 

Revisão Data Motivo da alteração 

N,) 



Vista aérea da Unidade Pla-.aus Vista sema da Unidade Mcw das Cni 
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A Elgin. em seus mais de 60 anos de historia tomou-se urna marca conhecida por sua 
qualidade. credibilidade e inovações constantes, sempre com o objetivo de oferecer os 
melhores produtos aos seus consumidores. Começando pelo segmento de maquinas de 
costura, diversificou sua atuação no mercado brasileiro, e hoje conta LOO", uma enorme 
variedade de produtos para uso comercial e residencial como Condicionadores de Ar. 
Telefones, Calculadoras, Fragmentadoras, Iluminação. Segurança, Informática, Pilhas e 
Carregadores, Automação Comercial, Refrigeração e Mobili El Design. 

AmmiagaganI 

Sempre com o foco no bem-estar das pessoas e na preservação ambiental, a Elgin 
procura agregar em suas linhas de produtos, atributos sustentáveis que colaboram com 
as metas de redução de emissão de poluentes e baixos nivers de consumo de energia. 

Esse respeito ao cliente não se faz presente apenas através da qualidade dos produtos 
oferecidos pela Elgin, mas também pelos serviços de pos-venda, disponibilizados pelo 
SAC e por muitas Assistências Técnicas Autorizadas espalhadas pelo Brasil. que garantem 
a satisfação de seus usuários e reforçam a confiança adquirida ao longo dos anos. 
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Serpentina de Cobre 
Tubos de cobre e 
aletas de alumimo. 

C) ''''- 1 e°  
Garante total 	9.000 a 30.000 	frio e 	Refrigerante 

de 3 anos° 	BTU/h 	Guente / uno 	Ecologie° 
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Fabricac,3o 
nacional 

Controle Remoto 
em Portuguás e 
Função-Conlorto-
°sensor de temperatura 
fica no controle remoto. 
Assim, quando voce fica 
próximo ao controle, 
a unidade manterá a 
temperatura escolhida 
onde estiver 

  

Auto restart 

Limpeza da Evaporadora 
Esta função acaba com o acúmulo de poeira 

e da umidade na superticie do evaporador, 
evitando exalar odores indesejáveis. 
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Met 

Eco (HEF/Q) 

Linha completa, de 9.000 a 30.000 BTUth, com design que harmoniza com qualquer ambiente. Para todas as 
capacidades, a linha Eco Plus contempla o selo Procel (classificação Ano Inmetro), gás ecológico que não prejudica a 
camada de ozónio e nitro ionizador 'Ion Air". A unidade interna possui Display de Temperatura Invisível que só acende 
ao ligar a unidade. Se vocé preferir, aperte a tecla 'screen para desligar o display para maior conforto durante a noite. 

Filtro Ion Air elimina 99% de virus, bactérias e ácaros, 
deixando o ambiente mas limpo e saudável 
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Duplo Air Swing 
Distributção de ar mais 
eficiente com movimento 
automático das afetas na 
posição vertical e horizontal 

Gás ecológico 
R-410A que 
não prejudica 
a camada de 
ozónio.  
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Piso Teto 1©© (PEFIQ) 

Com um design sofisticado e elegante, o Piso Teto Eco 

da Elgin é a solução de climatização sustentável que 

atende ambientes com as mais variadas capacidades. 

Teto 

Flexibilidade da instalação 

220V/I.F/60Hz para 

Piso 	 24.000, 30.000 e 36 000 BTU/h 

220V/3F/60Hz para 

48 000. 60 000 e 80.000 BTU/h 

380V/3F/60Hz para 

48.000. 60..000 e 80.000 BTU/h 

Serpentina de cobre e Aletas de abaninio 
Para as capacidades de 24 COO e 30000 BTU/h 
(220V) e la000 e 60 000 BTU/h (380V). 

Painel com LED mostrando 
a temperatura escolhida ou 
do ambiente.  

    

    

Cnv:map:10 A no Inntstro para as capacidades 30.000 
BRIM Ina 220V 36.005 STU/h fio e cnianterrno 220V e 

60.000 BTW)] fio. 380V 

Garantia total 
de 3 anos' 

24.000 a 80.000 	Fno e 	 220 Volts 	Banto nivel 	Retrigerante 	Fabncaçáo 
8111/h 	0,ente/Fno 	e 380 Volts 	lie roldo 	Ecoktnico 	nacional 



F 

Altura de 23 cm 
13.000 à 30000 BTU/h 

Altura de 29 cm 
36.000 à 60000 BTU/h 

Painel LED 
com design 
diferenciado e 
indicação de 
temperatura. 

Insuflamento 360° 
Saída de ar pelos 4 
lados e pelos 4 cantos 
resultando em melhor 
distribuição do ar. 

Cassete 3600  g(D,  (KEF/o) 
O Cassete Eco é uma opção sustentável e discreta, que harmoniza perfeitamente 

em qualquer espaço já que apenas a grelha fica visível no ambiente. Tem uma 

excelente distribuição de ar, com irtsuflamento pelos 4 cantos e 4 lados. 

Mats qualidade no 
ar possibilidade de 

colocar um duto para 
renovação do ar. 

Possibilidade de 
colocar um duto 
para condicionar 
uma sala adjacente_ 

220V/1F/60Hz para 

24.000, 30 000 e 36.000 BTU/h 

220V/3F/60Hz para 

48.000 e 60 000 BTU/h 

380V/3F/60Hz para 

48.000 e 60 000 BTU/h Gas ecológico 
R-410A que 

não prejudica 
a camada de 

ozônio 

co
da
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220 Volts 	 Movimento 	 Refrigeraste 

e 380 Volts 	 auterrnahco das ateias 	 Ecotoglco 
2arantta total 
de 3 anos. 

Fno e 
auente / filo 

K21 
Fabncaçào 
nactonal 
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Refrgentváo (31u/h) 

Refrigerateäo (<0) 
Crroacidade 

nerelore Al (V - Roet 

11x1r8caeixo do1N511 0 

18000 

5274 

Frio 

220-1-60 

9.8 

13 

1815 

A 

/bataten 

2 

670 

4110661x610 

48.0 

789701351891-1 

aAo• po.a 

18000 21000 30000 

5274 6153 8790 

Quanta e Frio Frio Prio 

220-1-60 220-1-60 220-1-60 

10.8 152 19.5 

13 20 25 

1800 2475 3230 

A c 8 

Rotativo Rota n° Rotativo 

2 3 

670 800 844 

4110661x650 411066Ix650 47256704742 

49.0 510 66,0 

789 70135 2163-8 789701352051-8 789701312790-6 

Versáo 

Con tule 

Diijuntor {Al 

allaMill~1111111~1 
Compres.< , 

Velociduie de netti 

~11•11111111:5=21111111~1 
difill~~~1111~11 

beo 

Alla 
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(X9) 

AIlinentaeao ekAni.a 
IV -  rasex -ker./ 

~Orka 1A! 
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oir:erna /Abel 
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externa (dim) 

bispetter (Al' 
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rde rt rr10,0 cern 

Veloretada. 
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Vrrsao de .ar tn91.11, 

Ttpo de rerrigeranie 

Auto <tot 

Tabela Informativa - Caracteristicas Técnicas Janela 

Tabela Informativa - Caracteristicas Técntcas ECO Plus 

- Nr..01128214 fiE0118921A' FIEF1241S2IA 

 

   

21.0 :43-F13421A 

      

9000 
	

9000 
	

12000 	 12000 	 18000 	 18000 	 24000 	 24000 	 30000 
	

30000 

2637 	 2637 	 3516 	 3516 	 5274 	 5279 	 7032 	 7032 	 8790 
	

8790 

220 - 1 - 60 	220 - 1 - 60 	220 - 1 - 60 	220 - 1 - 60 	220 - 1 - 60 	220 -1 - 60 	220 - 1 - 60 	220 - 1 - 60 	220 - 1 - 60 	220 - 1 - 60 

4,8 	 4,8 	 4.95 	 6.0 	 8,7 	 9.0 	 11,9 	 11.90 	 14.85 	 14.9 

5 40 	 ' 40 	 < 42 	 9 42 	 9 49 	 9 49 	 9 49 	 9 49 	 5 55 	 555 

<51 	 <51 	 <52 	 <12 	 <58 	 <58 	 959 	 <59 	 <60 	 <60 

10.00 	 10.00 	 10.00 	 10,00 	 10.00 	 1.3.00 	 /6.00 	 16.00 	 2020 	 20.00 

810 	 815 /770 	 1075 	 1085 / 1540 	 1590 	 1630 / 1610 	 2170 	 2170 / 2020 	 2710 

Refngeraetio/ 
Aquecenento (13tu/hI 

Refrigera~ 
Aquecimento 

Reengerae00/ 
Aqueornento 

A 	 A 	 A 	 A 	 A 	 A 	 A 	 A 	 A 	 A ' 

Riatativo 	 Rotathro 	 Rotativo 	 Rotativo 	 Rota0v0 	Ratativo 	 Riatauvo 	 %totem 	 000000 	 Rotataro ‘...,...„ 

San 	 Stim 	 Sinn 	 Sim 	 Strn 	 Sint 	 Sirn 	 Sint 	 Sim 	 Sim 

tipp  

3 

454 

12-4108 

Sim 

Lanha de liquido 114' 

Linhy de sucedo 3/8' 

Padrdo (rn) 7,5 

hertorno (m) 15 

7 

Unidade Interna e4010) 800'262.193 

Unidade Entema lotto) 770.500.295 

Unidade Interna (1g) 8.3/9.5 

Unidade Externa (118) 20.8/242 

Interna 78970135.6042-2 

Externa 789701316043-9 

3 	 3 	 3 	 3 	 3 	 3 	 3 	 3 
	

3 

603 	 614 	 590 	 712 	 718 	 908 	 896 	 3245 	 1261 

0-4108 	 8-4108 	 12-4108 	 0-410A 	 11-4106 	 12-4104 	 R-410A 	 R-410A 	 8-4108 

Sint 	 Sirll 	 Sim 	 Sint 	 Son 	 Sim 	 Sim 	 Sim 	 Sint 

1/4' 	 1/4' 	 1/4' 	 1/4" 	 1/4' 	 3/8" 	 318' 	 3/8" 	 3/8" 

3/8' 	 1/2" 	 112" 	 5/8' 	 5/8" 	 5/8" 	 5/8' 	 5/8" 	 5/8' 

7.5 	 7.5 	 7.5 	 71 	 SS 	 7.5 	 75 	 7.5 	 75 

15 	 15 	 15 	 20 	 20 	 20 	 20 	 30 	 30 

7 	 7 	 7 	 8 	 8 	 10 	 10 	 10 	 10 

	

800.262.193 	800.262'193 	800'262.193 	937.3021222 	937.3007222 	1080.300.220 	1080.300.220 	1180.320.228 	1.1.807320.228 

	

7707500.295 	795.545.315 	795.545'315 	87005460340 	8570587x360 	85706870360 	135706870360 	955.  795.  388 	955.  795" 	388 

87/100 	 90/10.0 	 9.0/10.0 	 124/14.0 	102/14.4 	 15.5/173 	 155/173 	 182/241 	192/24.8 

212/247 	267/314 	 272/31.5 	 318/38.6 	382/43,2 	470152.5 	 51.8/575 	 574/61,8 	60,6/65.0 

789.701356044-6 7817E035.6046-0 789201316048-4 78920135.6050-7 78970135.6052-1 789.701356054-5 78920135.6056-9 78930135.6058-3 78920135.6060-6 

789201316045-3 789.70135.6047-7 789.701316049-1 78920135.6051-4 78920135.6053-8 789.70135.6055-2 789.70135.6057-6 78920135.6059-0 789.70135.6061-3 

"A etaryieta de caracteristrca tonere da an/ade externa intorma a massa de retrujerante utduada no produtn, para atender urna instalaeáo rom distancia padráo até a unidade totem* de 7,5m. 



7.5 

2 

30 

15 

7,5 

2 

30 

P 55E608248 

P1.012413 960548846A 

24000 24000 30000 30004  36000 40000 48000 48000 48000 60000 60000 60000 60000 

7050 7053 8790 8790 10548 10548 14064 01064 14064 17380 17580 17580 17580 

220-1-60 220-1-60 220-1-60 220-1-60 220 1 -60 220-1-60 220-3-60 303- 3 -60 220-3-60 380-3-60 220-3-60 380-3.60 220-3-60 380-3-60 

/4O 157 157 157 183 183 164 9.4 160 89 22 115 233 LU 

20 20 20 20 25 25 20 13 20 13 32.0 16 3211 16 

2320 2315 2715 2717 3255 3225 4605 4495 4550 4600 6000 5415 6238 5420 

8 0 A A A A 8 0 8 C A C A 

Rotativo Rotativo Rotativo Rotativo Rotativo Rotativo Rotativa Rotativo Rotativo Rotativo Rotativo Rotattvo Rotativo Rotativo 

316 301 43 441 418 4.15 621 6,2 6.19 6,17 7,41 7.48 7,52 7,46 

sim sm san sm 51111 sim sita sim sm fin 51111  11111 

3 3 3 3 3 3 3 3 3 

1067 1070 1051 1088 2238 2170 2195 2149 2044 2149 2738 3025 3030 3085 

45 45 45 45 45 45 52 52 sz 52 52  

R-410A 314106. 0-41.0A 164106. 16410A 164104 R-41001• R-4104." R-410A." 11-411/01" 12-41001. 11-4104". R-4104.• 0-41001. 

Capim Ctapilati Capilar Capnar Pistan Pistom Ptstan %ton. Piston %Uri PIStOR N.11 P43075 PtSt011 

Am San Sim San 5m Sim Sim San San San Sm Sim San Sim 

3/8 3/8 3/8' 3/8' 3/0 3/8' 3/8' 3/8' 3/8' 3/8" 3/8' 3/8' 3/8' 3/0 

518' até /5m 5/8' até 1.5m 5/8' até 10m 3/8' até 110m 3/4" até .20m 3/4' até 20m 3/4' até lOrn 3/4' até 1.0m 3/4' até lOrn 3/4' até lOrn 314' até 1.0m 3/4' 461.0m 3/4' até 10r11 3/4' até 1.0m 

3/4" até 30,n 3/4' até 30m 3/4" ata 20rn 3/4" até 20m 7/8' até 30m 7/8' até 301n 7/8' até 30m 7/8" até 30m 7/8' até 30m 7/8-  até 3Orn 7/8' até 1.3m 7/8" até 15m 7/8" até 15rn 7/8' até 15m 

718-até 3007 7/8' até 30m r atà 2007 r ata 2007 r att 2Orn r até 20rn 

1-1/8' até 30m 14/8 até 30rn 14/8" até 3Orn 1-1/8' ata 300, 

7,5 75 75 7.5 75 7.5 7.5 7.3 7.5 7.5 7,5 7.5 75 7,5 

2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 

10 10 15 I5 15 15 15 /5 15 15 15 15 15 15 

67540534733  	67540550235 675010550235 6754055435 6/542750235 6/54275435 675012750235 675012750235 6750127543S 6754275435 6754645435 6754645435 675 s 16459 235 67546451235 

6904020300 69008016400 8304000330 830400430 754459425 7544690325 116243690323 1.162x8694325 11623460425 1152469425 116208690325 11624690325 115008600375 /1620869425 

24.030.0 24040.0 24.0/30.0 24.0/340 29035.0 29/35 38/46 38/46 38/45 38/46 39/47 39/47 39/47 39/47 

470/54.0 47.0/54.0 68E0710 640/73.0 werno 73.3/753 957/987 957/987 98/101 98/101 98/101 98/101 101004 106/109 

082103 PEO( &182 610430E 9E016082 PEF800414A 18554842.4 PEi160828.8 

RetrIgarmAtot 
Aquecimento 

(135014 

Retrigersolor 
Alimectimartto 

Alta 

Umdade 
intaina - /UM 

Tato 

=I= 
80000 	80000 

23.440 	2.3440 

220-3-60 380-3-60 

24,7 	 132 

32 	 1.6 

7317 	6851 

Semi). 	Scroll 

8,12 	 417 

2970 	3025 

52 	 52 

12-4102 	13-4104"" 

PLSt011 

San 

3/8' 

3/4-  até 1.0m 

7/8' até 15m 

f até 20rn 

3/0-

3/4' ata 10m 

7/8" até 15m 

atà 2Orn 

1-1/8' até 30m 1-1/0 até 30m 

6754645435 675016451235 

11620860425 116208694325 

59/47 	39/47 

107/110 	107/110 

1144 
de liquido 

Unha 
de voc0,3 

Padrão /ml 

Mtnano (m) 

Matérno (m) 

Ilradade 
Interna (mm) 

lindado 
Edema Imm/ 

Unidade Interna 

0,9) 

Untdade Edema 

Tabela Informativa - Características Técnicas Piso Teto ECO 

"A etottuata de coructer4tsa técrata da unidade externa informa a massa de retrojerante ulthzada no produto. para atender uma atslataçao• com dtstánrm padrão da unidade miemo de 7.5m 
."Massa de tetragerartte de fábrma com 5130g para unidades calma ou tgual a 480008141 



.Caroirotterprons 
Teenleas Unittede 

Citenieranio 
diro rookOno - 

1/ h 

24000 24000 36000 36000 48000 48000 40000 48000 60000 60000 60000 60000 

7033 	 7033 	 10550 	 10550 	 14067 	 14067 	 14067 	 14067 	 17583 	 17583 	 1758$ 	 17583 

220 -1 - 60 	220 -1- 60 	220 - 60 	220 -1 - 60 	220 - 3 - 60 	220-3-60 	380 - 3 - 60 	380 - 3 - 60 	220-3-60 

14.2 	 13.4 	 18.90 	 185 	 14.90 	 14.60 	 8.20 	 8..8 	 197 

20 	 20 	 25 	 25 	 20 	 20 	 13 	 13 	 25 

220 - 3 - 60 380 - 3 - 60 380 - 3 - 60 

199 11.5 124 

25 16 20 

882. . 065/146112tP: 

663E488986  

1560B2Nil 

EFE.6083115 • 

6E1124821.18 

Deettoitein 
• de expenséo 

Tabela Informativa - Caracteristicas Técnicas Cassete 360° ECO 

2480 	 2305 	 3380 	 3365 	 4550 	 4550 	 4537 	 4560 	 5580 	 5635 	 5613 	 5595 

C 	 B 	 e 	 e 	 e 	 e 	 B 	 B 	 e 	 B 	 B 

Rotatie/ 	Rotatreo 	Romeo. 	Rotaavo 	Rotatie:, 	Rotallvo 	Rotativo 	Rotahvo 	Rotativo 	Rotans. 	8014016 	Rotativo 

2.61 	 252 	 4.20 	 4.17 	 620 	 622 	 621 	 659 	 759 	 7.45 	 7,43 	 7.48 

1171 	 sim 	 sim 	 sen 	 stro 	 sim 	 film 	 sim 	 sint 

3 	 3 
	

3 	 3 
	

3 
	

3 	 3 

.A08 	 1265 	 1266 	 2671 	 2339 	 2322 	 2326 	 2.367 	 7409 	 2342 	 2355 	 2351 	 2350 

lino:lade 	
54 	 54 	 56 	 56 	 56 	 56 	 56 	 56 	 56 	 56 	 56 	 56 criteria- AM 

0-4106 	11-410/1 	8-4104 	0-4104 	11-4104`. 	11-4102. 	R-410At. 	11-410/1.• 	11-411167. 	11-41.115.. 	114100t 	11-410/1” 

Tipo 	 Captar 	Capilar 	Piston 	 P0000 	Piston 	 Piston 	Piston 	 Piston 	 Piston 	 Piston 	 Piston 	 P 

/.. 
sim 	 snit 	 sim 	 som 	 sen 	 sin/ 	 SITTI 	 OT 	 sr, 	 sim 	 SIM 

Linha 
316 	 3/8" 	 3/8" 	 3/8 	 3/8" 	 3/8' 	 3/8" 	 3/8" 	 3/8' 	 3/8' 	 3/8" 	 3/8" de Ilcitada 

WEr atil150n 	sikr at 1.5m 	3/4" alt 2Orn 	314' are 2001 	3/4' ate 10m 	lat" até lOm 	3/4' até 10m 	3/4" ate1ein 	3/4' até 1Orn 	314" ate 10m 	lat" eté 10m 	314' até10m 

ha de menão 	
3/4" alt 3010 	3/4" até 30in 	7/8" até 30m7/8" ale 3Orn 	7/8' ate 30m7/8" alt 3Orn 	718 até 30ro 	7/8' até 30m7/13 ate 15m 718-  até 15m 	7111-  até 15m 	7/8" até 15m ttn  

1" a1 20m 	rato 20m 	r até ZOrn 	rato ZOrro 

- 	 - 	t-lizr até 30m 	1-18' all 30m 	1-1/8' até 30rn 	1-118" até 3Orn 

Parno RN 7.5 75 7.5 75 7,5 75 75 7.5 75 75 75 75 
minimo fint 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 
maxirno tm) 30 30 30 50 30 30 30 30 30 30 30 30 

10 10 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 

Unklade 
Inlema Urm) 23028352835 2304352835 290.835435 2902835435 2904352835 29~5.835 290035o838 29008350835 29028352835 29028350835 25008352835 29028352835 

60e60 Mint 4519502950 95.950050 95,9502950 45950/050 4529502950 4509502950 452950950 45/950050 4529500550 452950/950 45950,950 4509508050 

Untdade 
totem eren) 605.8502295 6050850.295 754286923.25 754.8692325 116Z(6652325 116208892325 1102(869X325 116228690325 11620869/225 116208692325 1162103690325 11620800325 

Unidade 
Reen. OM 24 24 24 24 24 24 29 24 24 24 24 24 

Rand 020 509 5.89 5.89 5.89 5,89 5.89 5.89 5)39 5.89 5.89 5.09 5.29 

0010040 
Eden. Oog) as 45 605 695 93.7 96.7 95,7 967 957 98 97.7 98.0 

etagueta de earaeter PO. temen da inudade externa rotorma a massa de refrogerante utheada no produto para atender uma trtstalango cum dutárma padrão We a ~ede waarna de 7.5m 
**Massa de refrogtoranle de talonea min 500g para unidades arama ou igual a 4800001680 

 

Pl 

 



Unid. Modelo Cttde. Preço Máximo Marca 

caseie 10.250,00 elgin 9.190,00 

004 CONDICIONADOR DE AR SPL 
FUNÇÃO DE QUENTE E FRI 

PROTEÇÃO ATIVA. TENSA 
EFRIGERANTE QUE NA 

CO. COMPRESSOR 
E CONSUMO - SELO PR 

ENTE E FRIO DE 12.000 BTUS — 	 4,00 UN 

APACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO DE  
: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 

CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 03.958284/0001-11 	Fornecedor : POTENCIA SOM E INFORMATICA LIDA - ME 

	
E-mail: cleyton@pottencia.com.br  

Endereço RALMIRANTEBARROSO 684 - CENTRO - São Mguel do fleste/SC- CEP 89900-000 
	

Telefone: (49) 3622 - 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 254094171 	 Contador: 

	
Telefone contador: 

Representante: GILBERTO PEDRO BERTE 	 CPF: 627.117.179-68 

Endereço representante: RUA ALMIRANTE BARROSO 684 - CENTRO - São Mguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 599-1 - SÃO MIGUEL D' OESTE - / 

RG: 2525693 

Telefone representante: 

Conta: 298004-5 
	

Data de abertura: 16/05/2017 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Leie 001 	Lote 001  

N° Item Descriçáo do Produto /Serviço Preço Unitário 	Preço Total 
001 APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS; SPLIT PISO 	 2,00 UN 

TETO; COR (BRANCA. OU GELO); 220 V.; CICLO QUENTE FRIO; COMPOSTO DE SUAS 
UNIDADES DISTINTAS; CONDENSADORA (EXTERNA) E EVAPORADOR A {INTERNA), 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS ECOLÓGICO R410A; NO MÍNIMO DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
FILTRO BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 'A', 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, CICLO FR/O, 	 5,00 UN 

00000 BTUS/H, TENSÃO 220V, FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS E BUCHAS. 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, COM CAPACIDADE 	 14,00 UN 

30.000 B1U'S, CICLO FRIO, COM CONTROLEREMOTO E COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: GÁS REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 
220 V {MONOFÁSICO); COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, DOTADO DE VARIADOR 
ELEIRÔNICO DE FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO EM ROTAÇÃO 
VARIÁVEL, PARA CARGAS PARCIAIS; FILTRO ANTII3AC1ERIANO, LEDS INDICATIVOS, 
NIVEL DE RUÍDO, DEVENDO ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM  

CONFORMIDADE COM A ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES DA 
ÁREA; CONSUMO: COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO 
PROCEL OU INMETRO, CLASSI I caçÃo 	GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

8.850,00 elgin 	 ptqB0000 
	

7.329,00 

4.886,00 elgin 	 ecoplus 
	

3.719,00 

14.658,00 

45.950,00 

52.066,00 

1.499,00 agratto 
	

f it 
	

1.319,00 

005 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS — 	 2,00 UN 

FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TONCO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 

3.580,00 elgin 	 ecoplus 	 2.740,00 

esPrcpostg- Versão: 1.1.4.3 29/08/231717:25:43 



Página 2 Município de Capanema 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03.958.284/0001-11 	Fornecedor : POTENCIA SOME INFORMATICA LIDA - ME 	 E-mail: cleyton@pottencia.com.br  

Endereço : R ALMIRANTE BARROSO 684 - CENTRO - São Niguel do Oeste/SC- CEP 89900-000 	 Telefone: (49) 3622 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 254094171 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Conta: 298004-5 Data de abertura: 16/05/2017 Agência: 599-1 - SÃO MIGUEL D' OESTE - 

Representante: GILBERTO PEDRO BERTE 	 CPF: 627.117.179-68 

Endereço representante: RUA ALMIRANTE BARROSO 684 - CENTRO - São Miguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Modelo Qtde. 	Unid. 	Preço Maxim° Marca 

Fornecedor enquadrado como microem ores a ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 

123.430,00 

123.430,00 

DE CONSLJ'.10 - SELO PROCEL A. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DAPROPOSTA: 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ: 03.958.284/0001-11 

29/08t2017 17:25:43 esProposta Versão: 1.1.4.3 

Preço Unitário 	 Preço Total 

RG: 2525693 
Telefone representante: 



E-mail: rcmarcondicionados@gmail.com  
Telefone: 48) 33743781 	Fax: 

	
Celular: 

Telefone contador: 

Preço Total 

15.600,00 

41.575,00 

48.720,00 

1.499,00 ELGIN 

Município de Capanema 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina: 1 

CNPJ: 27.720.686/0001-41 	Fornecedor : RCM AR CONDICIONADO EIRELI - ME 

Endereço : R I IJ t1 ULIA NO DE ANDRADE 12 - PONTE DO IMARUIM - Palhoça/SC - CEP 88130-728 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
Representante: VALKIR TAVARES 	 CPF: 057.293.759-80 

Endereço representante: RUA. JOÃO MANOEL ROSA 312 - ALTO ARIRIÚ - Palhoça/SC - CEP 88135-645 

E-mail representante: 

Banco: 41 - BANRISUL 	 Agência: 1025- - - / 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 600347006- 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

PISO TETO ECO PEQ- 7.800,00 

CASSETE KEQ-60.000 8.315,00 

ECO PLUS HEQ-30.000 3.480,00 

ECO PLUS HEQ-12.000 1.350,00 

ECO PLUS HEQ-24.000 2.800,00 

001 APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS; SPLIT PISO 	 2,00 	UN 

TETO; COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; CICLO QUENTE / FRIO; COMPOSTO DE SUAS 
UN IDADES DISTINTAS; CONDENSADORA (EXTERNA) E EVAPORADORA (INTERNA); 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS ECOLÓGICO R410A; NO MÍNIMO DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
FILTRO BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A". 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, 	 5,00 	UN 

60000 BTUS/H, TENSÃO 220V, FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, Tl MER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UN IDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS E BUCHAS. 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, COM CAPACIDADE 	 14,00 	UN 

30.000 BTU'S, CICLO FRIO, COM CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: GÁS REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 
220 V (MON OFÁSICO); COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, PARA CARGAS PARCIAIS; 
FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, NÍVEL DE RUÍDO, DEVENDO ATEND ER A 
TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM CONFORMIDADE COM A ABNT E CERTIFICADOS 
POR ÓRGÃOS COMPETENTES DA ÁREA; CONSUMO: COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO 
EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A"; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

004 CONDICIONADOR DE AR 	•UENTE E FRIO DE 12.000 BTUS— 	 4,00 	UN 

FUNÇÃO DE QUENTE E FRI • • CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃONO 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGR 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTA 
DE CONSUMO- SELO P O 	A. 

Pe •. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO ; 

' GEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
E A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 

005 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS — 
FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃONOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 
DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 

8.850,00 ELGIN 

10.250,00 ELGIN 

4.886,00 ELGIN 

2,00 	UN 	 3.580,00 ELGIN 



29/08/2017 0301:43 esProposta - Versão: 1.1.4.3 

CNPJ: 27.720.686/0001-41 

Município de Capanema 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornece dor : RCM AR CONC(CIONADO EIRELI- ME 	 E-mail: rcrnarcondicionados@gmailcorn  

Pagina 2 

Endereço : R ft.1-tIULIANO DEANDRADE 12 - PONTE DO IMARUIM- Palhoça/SC- CEP 88130-728 	 Telefone: 48) 33743781 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: VALMIRTAVARES 	 CPF: 057.293.759-80 

Endereço representante: RUA. JOÃO MANOEL ROSA 312 - ALTOARIRIÚ - Palhoça/SC- CEP 88135-645 

E-mail representante: 

Banco: 41 - BANRISUL 	 Agéncia: 1025- - - / 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 600347006- 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

116.895,00 

116.895,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

RCM AR CONDICIONA DO EIRELI - ME 
CNPJ: 27.720.686/0001-41 



28/08/2017 
	

Eigin 

Ar-condicionado (tista_categorta.phOt=MQ==&cat=&tttulo=QX1tQ29uZGL)aW9uYWRv) > Piso Teto (lista.php/l=MQ==kicat=MT9=&titulo=UGlzbyBUZXRv&fatro=) > Piso teto eco 

PISO TETO ECO 

o Design sofisticado e elegante. 

o Atende ambientes com as mais variadas capacidades. 

o Trabalha com o Gás Ecológico P-410A 

o Disponível nas versões Frio e Quente/Frio. 

o 3 velocidades de ventilação 

o Função Auto Pestart 
L. 

o Classificação A no Inmetro para as capacidades 30.000 BTU/h frio (220V),.36.000 BTU/h frio e quente/frio (220V) e 60.000 BTU/h frio (380V). 

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?1=MQ==&cat=MTg=&titulo=liGizbyBlIZXRv&prod=0DAw&filtro=  117 
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Vídeo Produto 
	

Espeficificações Técnicas 	Encontre a potência ideal 	 Downbad Center 
	

Assistência Técnica 

   

  

EIGIN 

     

htto://www.elnin.com.br/institucional/nroduto.ohn?1=MQ==&cat=MTn=&titulo=UGlzbvBUZXRv&nrod=0DAw&filtro= 	 '117 
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0:00 / 1:52 • 	 

          

           

             

             

VANTAGENS 

0) 
220 Volts e 380 Volts Air swing movimento automático das aletas Baixo nível de ruído 

20 °C 

  

Duplo Air Swing movimento automático das aletas na 	Garantia de 3 anos se Instalado por empresa Credenciada 	Painel de LED que mostra a temperatura escolhida ou do 
vertical e horizontal 	 ambiente. 

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?1=MQ==&cat=MTg=&titulo=UGlzbyBUZXRv&prod=0DAw&filtro=  3/7 
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PAINEL COM LED mostrando a temperatura escolhida ou do ambiente. 

  

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?I=MQ==&cat=MTg=&titulo=UGlzbyBUZXRv&prod=0DAw&filtro=  4/7 



SERPENTINA DE COBRE - Tubos de cobre e afetas de alumínio. 

28/08/2017 	 Elgin 

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?1=MQ==&cat=MTg=&titulo=UGlzbyBUZXRv&prod=0DAw&filtro= 	 5/7 



GÁS ECOLÓGICO R-404 A - Não agride a camada de ozônio. 

28/08/2017 	 Elgin 

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?I=MQ==&cat=MTg=&titulo=UGlzbyBUZXRv&prod=0DAw&filtro= 	 6/7 
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DUPLO AIRNG - Distribuição de ar mais eficiente com movimento automático das aletas na posição vertical e horizontal. ço4' 

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?I=MQ==&cat=MTg=8,titulo=UGlzbyBUZXRv&prod=0DAw&filtro= 
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675x1645435 675x16458235 675816450235 67581645x235 

1162x8698325 11620969x325 116288690325 116/.269425 11628869x325 

39/47 	39/47 	 39/47 	 39/47 	 47 

98/101 	101/104 	106/109 	 7/110 

Refrigeração/ 
Aquecimento 

9tu/h) 

Refrigeração/ 
Aquecimento 

(W) 

         

   

5,3,17 ,:225,4, 

      

           

 

timd,1007- 

        

           

24000 24000 30000 30000 36000 36000 48000 48000 48000 48000 60000 

7033 7033 8790 8790 10548 10548 14064 14064 14064 14064 17580 

60000 	60000 	60000 	 80000 	 80000 

17580 	17580 	17580 	 23440 	 23440 

220 - 1 - 60 220 - 1 - 60 220 - 1 - 60 220 - 1 - 60 220 - 1 - 60 220 - 1 - 60 220 - 3 - 60 380 - 3 - 60 220 - 3 - 60 380 - 3 - 60 	220 - 3 - 60 	380 - 3 - 60 	220 - 3 - 60 	380 - 3 - 60 	220 - 3 - 60 	380 - 3 - 60 

14.0 	13.7 	 15,7 	15,7 	18,3 	18,3 	16,4 	 9,4 	 16,0 	 8,9 	 22 	 11,5 	 23,3 	 11,4 	 24,7 	 13,2 

20 	 20 	 20 	 20 	 25 	 25 	 20 	 13 	 20 	 13 	 32,0 	 16 	 32.0 	 16 	 32 	 16 

2320 	2315 	2715 	2717 	3255 	3225 	4605 	4495 	4550 	 4600 	 6000 	 5415 	 6238 	 5420 	 7317 	 6851 

5 	 8 	 A 	 A 	 A 	 8 	 8 	 9 	 8 	 C 	 A 	 C 	 A 

Rotativo 	Rotativo 	Rotativo 	Rotativo 	Rotaf, 	Rotativo 	Rotativo 	Rotativo 	Rotativo 	Rotativo 	Rotativo 	Rotativo 	Rotativo 	Rotativo 	Scro, 	 05000 

3,16 	3,01 	 4.3 	 4,01 	 4.18 	 4,15 	 6,21 	 6,2 	 6.19 	 6,17 	 7,41 	 7,48 	 7,52 	 7.46 	 812 	 0,17 

sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 sals 	 sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 sm  

3 
	

3 
	

3 	 3 

1067 	1070 	1051 	1088 	2238 	2170 	2195 	2149 	2044 	 2149 	 '2738 	 3025' 	3030 	 3085 

Unidade 
45 	 45 	 45 	 45 	 45 	 45 	 52 	 52 	 52 62 	 52 	 52 	 52 	 52 

interna - Alta 

2570 	 3020 

R-410A R-4108 R-410A R-410A 9-4104 R-410A 5-4108*. 9-4108n* R-4104*. R-410A.. R-410A** R-410A** R-4108.. R-4108 	R-4108m. 

Tipo 	Capilar Capilar Capitar Capilar 	Piston 	oiston 	Piston 	Piston 	Pisten , Piston 	Piston 	Piston 	Pilton 	Pisten 

Sim 	5im Sim 	 Sim 	 osv 	 Sim 	Sim 	 Sim 	 Sim 	 Sim 	 Sim 	 Sim 	 Sim 

Linha 
deffiquido 	

3/8" 	 3/8' 	 3/8" 	3/8' 	 3/8" 	 3/8' 	3/8' 	3/8' 	 3/r 	 3/8" 	 3/8" 	 3/8" 	 8.-  

	

5/8" até 15m 5/8" até 15m 5/8" até 10m 5/8' até 10m 3/4' até 20m 3/4" até 20m 3/4" até 10m 3/4» até i oro 3/43  até 10m 3/4" até 10m 3/4' até 10m 3/4' até 10m 3/4" at,.. 10m 304' ate l om 	50'4' ate 10m 	3/4" até 10m 

	

3/4" até 30m 3/4" até 30rn 3/4" até 20m 3/4" até 20m 7/8' até 30m 7/9' até 3nm 7/8' até 30m 7/8' até 30rri 7/8' até 30m 7/8' até 30m 7/8' até 15m 7/8' até 15m 7/8' até 15m 7/8' até 15ii 	2/8' ,-IU:. i Sm 	718-  até 15m 

7/8' até 30m 7/8' até 30m 	 l' até 20m 	1" até 20m 	1' até 20m 	1" até 20m 	1" até 205, 	1" até 20m 

- 	
1-1/r 

1-1/8" até 30m 1-1/8" até 30M - 	 1-1/81  até 5(irn 1-1/8" are 30m, 1-1/8' até 30m 
3m

até  

Viston 
	

Pi stan 

Padrão (m) 

tnimo (111) 

7,5 	. 7,5 7,5 7,5 7.5 7,5 7,5 7,9 7,5 7,5 7.5 

2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 

10 10 15 15 15. 15 15 15 15 15 15 

67581055435 67581055x235 67581055435 67581055x235 6754275435 67581275x235 675012758235 67581275x235 675x1275x235 67581275x235 67581645x235 

690(80/(300 6908802x300 83589000330 835x9000330 754x8698325 7548869x325 1162,45.693325 1162886911325 1162x8690325 11620869x325 116288690325 

24,0/30,0 24,0/30,0 24,0/30,0 24,0/30,0 29,0/35,0 29/35 38/46 38/46 38/46 39/47 

47,0/54.0 47,0/54.0 65,0/71,0 66,0/73.0 66,0/73,0 73,3/75.3 95.7/98.7 98/101 08/101 98/101 

IntUernrudaa41,7,,,,,o  

Unidade 
Externa (narn) 

Unidad(kge 
interna 

 

Unidade Exter-
na (kg) 

7,5 	 7.5 	 7,5 	 7,5 	 7,5 

2 	2 	 2 	 2 	 2 

30 	 30 	 30 	 30 	 30 

15 	 15 	 15 	 15 	 15 
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Ar-cOncilcionado (Ilsta_categorla.php?l=MQ==&cat=&titulo=QX1tQ29uZGlJaW9uYWRv) > Split Cassete (lLsta.php?l=MQ==&cat=Mj1=&tltulo=U3BsaXQgQ2Fzc2VOZQ==&filtro=) > Cassete 360° eco 

CASSETE 360° ECO 
o Opção sustentável e discreta 

o Excelente distribuição de ar com insuflamento pelos 4 cantos e 4 lados. 

o Disponível nas opções Frio e Quente/Frio. 

o Possibilidade decolocar um duto para a renovação do ar e um duto para condicionar uma sala adjacente. 

to automático das afetas o Conta com m 

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?1=MQ==&cat=Mj1=8ititulo=U3BsaXQgQ2Fzc2VOZQ==&prod=0DAx&filtro= 	 1/8 



Vídeo Produto Download Center 	 Assistência Técnica Espeficificações Técnicas 	Encontre a potência ideal 

28/08/2017 	 Elgin 

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?I=MQ==&cat=Mj1=&titulo=U3BsaXQgQ2Fzc2VOZQ==&prod=0DAx&filtro=  2/8 

ELGIN 



28/08/2017 	 Elgin 

0:00 / 2:24 • 	 

  

  

    

VANTAGENS 

Fabricação nacional Frio e quente/ frio Garantia de 3 anos se Instalado por empresa Credenciada 

  

 

Refrigerante Ecológico 

 

 

INSUFLAMENTO 360° 

 

 

  

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?1=MQ=&cat=Mj1=8,titulo=U3BsaXQgQ2Fzc2VOZQ=&prod=0DAx&filtro=  3/8 
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Saída de ar pelos 4 lados e pelos 4 cantos resultando em melhor distribuição do ar. 

ALTU A 

CONTROLE COM,  PLAY DIGITAL 

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?1=MQ==&c,at=Mj1=Mitulo=U3BsaXQgQ2Fzc2VOZQ==&prod=0DAx&filtro= 	 4/8 



Altura de 24cm para o modelo 24.000 e 36.000 BTU/h. Altura de 28,5cm para os demais modelos. 

28/08/2017 	 Elgin 

http://www.elg  in .com.br/institudonal/produto.php?1=MQ=8,cat=Mj1=8,titulo=U3BsaXQgQ2Fzc2VOZQ=8,prod=0DAx&filtro= 
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GÁS ECOLÓGICO R-404 A - Não agride a camada de ozônio. 

  

 

http://www.elgin.conn.br/institucional/produto.php?I=MQ==&cat=Mj1=&titulo=U3BsaXQgQ2Fzc2VOZQ==&prod=0DAx&filtro= 
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PAINEL COM LED mostrando a temperatura escolhida ou do ambiente. 

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?1=MQ=&cat=Mj1=&titulo=U3BsaXQgQ2Fzc2VOZQ=&prod=0DAx&filtro= 
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tinha 
Ce líquido ..  

-iha de sucçao 

Padrão(m) 

3/8' 	3/8" 	 3/8" 	 /8' 	 3/0' 	 3/8" 	 3/8' 	 3/8' 	 3/8' 	 3/8' 

3/4" até 30m 	3/4' até 30m 	7/8/ até 30m 	7/8' até 30m 	7/8" até 30m 	7/8' até 30m 	7/8' até 3Om 	

3/4' até 10m 	3r:1411:2'010: 	3/4" aré 101I, 	3./4' até lOrn 
7/8" até 30m 	7/8" até /5m 	7/8' até 15m 	7/8' até 15rn 	

314' até lOrn 5/8' até 15m 	5/5" até 15m 	3/4' até 20m 	3/4" até 20m 	Vil" até 10m 	3/4' até 10m 	3/4' até lOrn 

7/18:a 

ate

té210: 

1-1/8' até 30m 	1-11/8
- até at2é03m0. 	1_ 11 i' sa.tr.52:70,n 

1-1/8' até 30m 
7,5 	 7,5 	 7,5 	 7,5 	 7,5 	 7,5 	 2-.5 	 7,5 	 7,5 	 7,5 	 7,5 
2 

m'o nz  
1-4311,1 

Refrigeração/ 
Aquecimento (13tigh) 

Refrigeração/ 
Aquecimento (W) 

Unidade 
interna - Alta 

Rotativo 

2.61 

sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 sim 	 su. 

	

3 	 3 	 3 	 3 

1?65 	1266 	2671 	 2334 	 2322 	 2326. 	 2367 	 2409 	 2342 	 2355 	 2351 	 2350 

54 	 -54 	 56 	 56 	 56. 	 56-. 	 56. 	 56 	 56 	 56 	 56 	 56 

R-410A 	R-410A - 	R-410A 	R-410A 	R-410A.. 	R-410,4*. 	R-410A** 	R-410A** 	R-410A.. 	.R-410A** 	R-410A*. 	P.-410A** 

Capilar 	Capitar 	Piston 	Pistan 	 Pistan 	Pistan 	 Piston 	 Piston 	 Piston 	Piston 	Pistan 	 Pistos 

Sim 	 Sim 	 sim 	 sim 	 siill 	 sim 	 Sim 	 fim 	 viro 	 sim 	 Sim 	 sin. 

Kt (78,1(1.7.1,38 Kii11837138 

KF,,,f24(7,\F7 rsr éréé_éh/7.5  

24000 36000 36000 48000 48000 48000 48000 60000- 60000 60000 60000 

7033 10550 10550 14067 14067 14067 14067 17583 17583 17583 17583 

220-1-60 220-1-60 220-1-60 • 220-3-60 220-3-60 380-3-60 380-3-60 220-3-60 220-3-60 380-3-60 380-3-60 

13,4 18,90 18,5 14.90 14,60 8.20 8,6 19.7 19.9 10.5 12,4 

20 25 25 20 20 13 13 25 25 16 20 

2305 3380 3365 4550 4550 4537 4560 5580 5635 5615 5595 

8 8 

Rotativo Rotativo Rotativo Rotativo Rotativo Rotativo Rotativo Rotativo Rotativo Pét two Rotativo 

2,52 4,20 4.17 6,20 6,22 6,21 6,19 7,39 7:45 7.43 7.48 

20 

	

2 2 2 	 2 
30 	 30 	 30 

15 	 15 	 15 	 15 15 

Máximo (m) 

UnMadê 
Interna (mm) 
Painel (mm) 
Unidade 

Externa fmm) 
Unidade 

Interna (kg) 
Paine (kg) 
Unidade 

Externa (kg) 

30 

10 

230x835x835 

24 

5,89 

45 

2 
30 

10 

230x835x835 

24 

5.89 

45 

320 

15 

2900835x835 

24 

5,89 

68.5 

élíniq5(m)  
30
2 

15 

29008355835 

24 

569 

69.5 

45x950x950 	45x950x950 	45x950x950 	45x950x950 	45x950x950 	45x950x950 

2 
30 

15 

2900835x835 

24 

5,89 

95,7 

2 
30 

15 

29008350835 

24 

5'89 
6,7 

15 

2900635x835 

24 

5,89 

95,7 

605x850x295 	605x850x295 	754x869x325 	754x869x325 	1162X869X325 	1162X869X325 	1162X869X325 	1162X869X325 	1162X869X325 	1162X869X325 	1162X869X325 	1162X869X 

30
2

30 

24 

5,89 

96.7 

45x950x950 	45x950x950 	

290x835x835 	290x835x835 

24000 

7033 

220-1-60 

14.2 

20 

2480 

29008355835  

45x950x950 	45x950x950 	45x950x950 

2900835x830 ~~\r  29008356835 

45x950x95. 	t'O 

24 	 24 	 24 	 24
• ‘') 

5,89 	 5,89 	 5.89 

97.7 	 98 	 97.7 	 986 
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Ar-condicionado gIsta_categoria.phon=MQ==&cat=&titulo=QX1t0129uZGljaW9uYWRO > Split High Wall (Usta.php/1=MQ==&cat=0Q==&tittio=U3BsaXCigSGkgV2FsbA==&ftltro=) > Eco plus 

ECO PLUS 

o Disponível nas versões Frio e Quente/frio. 

o Design atrativo 

o Trabalha com Gás ecológico R-410A 

o Filtro Ion Air — Elimina 99% de vírus, bactérias e ácaros do ambiente. 

o Fun es L 	eza da Evaporadora e "I Feel". 

o Displag de temperatura invisível — Só aparece ao ligar e é possível desliga-lo apertando a tecla "Screen". 

 

http://www. elg  in. com. bdinstitucional/produto. php?1=MQ=Zcat=0Q==&titulo= U3 BsaXQgS GkgV2FsbA==&preirisiblzb2&filtro= 1/10 
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Video Produto 	Espeficificações Técnicas 

(to 
Comparar Produto 	Encontre a potência ideal Download Center 

2/10 

Assistência Técnica 

ELGIN 

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?I=MQ==&cat=0C)==&titulo=U3BsaXQgSGkgV2FsbA==&prod=Nzc2&filtro=  
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0:00 /2:42 • 	 

           

a 

           

           

             

VANTAGENS 

9.000 a 30.000 BTU/h Auto Restart Classificação A no INMETRO 

Fabricação nacional Garantia de 3 anos se Instalado por empresa Credenciada Serpentina de Cobre 

C%' 
FUNÇÃO LIMPEZA 

\J• 

 

http://www.elgin.conn.br/institucional/produto.php?1=MQ==&cat=0Q==&titulo=U3BsaXQgSGkgV2FsbA=&prod=Nzc28,filtro=  3/10 



4/10 

acaba com o acúmulo de poeira e da umidade na superfície do evaporador, evitando exalar odores indesejáveis. Está 

CONTROLE COM DISPLAY DIGITAL 

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php1=MQ=8,cat=0Q=8,titulo=U3BsaXQgSGkgV2FsbA=8,prod=N 	lito= 

28/08/2017 	 Elgin 
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Proporciona um rápido resfriamento do ambiente. 

J \J 

CAEASEEAgl'i-3CUCX31\IJITEli/tEl--30 

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?1=MQ=&cat=0Q-=&titulo=U3BsaXQgSGkgV2FsbA==&prod=Nzc  6/10 



28/08/2017 	 Elgin 

Função que possibilita a desumidificação de ambientes, especialmente utilizada em dias chuvosos. 

Gás ecológico R-410A 

7/10 http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?I=MQ==&cat=0Q==&titulo=U3BsaXQgSGkgV2FsbA==&prod=Nzc  



Disponível nas versões Frio e Quente/Frio, proporciona temperatura ideal o ano inteiro. 

Display Cre.Jblgilp 1-"EthErt& invisível 

28/08/2017 	 Elgin 

http://www.elgin.com.br/institucional/produto.php?I=MQ==&cat=0Q==&titulo=U3BsaXQgSGkgV2FsbA==&prod=Nzc2&filtro= 	 8/10 



http://www.elgin.com.btlinstitucional/produto.php?l=MQ==&cat=0Q==&titulo=U3BsaXQgSGkgV2FsbA==&prod=Nzc28ifiltro=  9110 

Com selo Procel e garantia de um melhor desempenho energético. Você economiza na sua conta de energia. 

FILTRO ION AIR 

28/08/2017 	 Elgin 
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9000 

2637 

220 - 1 - 60 

4,8 

8 40 

111=11=En_ 
Refrigeração/ 

Aquecimento (8t0/h) 

Refrigeração/ 
Aquecimento (W) 

551 

10,00 

810 

A 

Rotativo 

Sim 

3 

454 

R-410A 

Sim 

Refrigeração/ 
Aquecimento 

tipo 

1,,E0r la Hi,C1,524E HrTE248214 

HEFI128214 HEQ112621A 	HEF1181321A 	11E0118821A 	HEF124821A 
Caractertsticas 

Técnicas 

Cnrrenle MáMtlra (A) 

Nivel de r uido 
interna (dba) 

Compressor 

• Cr.mt'rofe. reffleta. sem 
• 

 
fie 

9000 

2637 

12000 

3516 

12000 

3516 

18000 

5274 

220 - 1 - 60 220 - 1 - 60 220 - 1 - 60 220 - 1 - 60 

4,8 4,95 6,0 8,7 

5 40 542 542 8 49 

551 552 55 52 558 

10,00 10,00 10,00 10,00 

815 /770 1075 1085 / 1040 1590 

A A A A 

Rotativo Rotativo Rotativo Rotativo 

Sim Sim Sim Sim 

3 3 3 3 

603 614 590 712 

R-410A R-410A 9-410A R-410A 

Sim Sim Sim Sim 

1/4" 1/4" 1/4" 1/4" 

3/8" 1/2" 1/2" 5/8" 

7,5 7,5 7,5 7.5 

15 15 15 20 

7 7 7 8 

800.262.193 800.262.193 800.262.193 937.300.222 

770,600.295 795.545.315 795.545.315 870.546.340 

8,7/10,0 9,0/10,0 9,0/10,0 12,4/14.0 

21,2/24,7 26,7/31,4 27,0/31,5 33,8/38,6 

runs. imn 

CiasAticaçáo 
do INNI!, i k() 

Dis¡umor (A) 

¡Vlugl de. ruido unidad 
externa (dtra) 

Atimentaçáo etetrica 
(V - fases - Re) 

Caparidado 

14E01248216 	HEEI308216 	HEE/130821A Unidade interna 

Cudigu EAN 
Interna 	789.70135.6042-2 

Externa 	789.70135.6043-9 

789.70135.6044-6 789.70135.6046-0 789.70135.6048-4 789.70135.6050-7 

789.70135.6045-3 789.70135.6047-7 789.70135.6049-1 789.70135.6051-4 

5.6058- 789.70135.6052-1 789.70135.6054-5 789.70135.6056-9 	01 33 
	789.70135.6060-6 

789.70135.6053-8 789.70135.6055-2 789.70135.6057-601305.6059- 789.70133.8081_3 
i 

Vel ociciade' . 
de verititaçáo 

Vazgio de er 	3/6)  

Tipo de refrigerante* 

Auto restc.irt 

o dos tut.,c, 

Comprimento 
dos tabris .  

Desnível entre 
unidt,..r.t.7s 

—7— 

Dimirns,'io dor pr odut os 
• 

i.l...7M•10/ Bru lu  

Linha de liquido 	1/4' 

linha de sucção 	3/8" 

Padrão (m) 	 7,5 

Máximo (m) 	 15 

7 

Unidade Interna (mm) 	800.262.193 

UnidadeExterna (mm) 	770.500.295 

Unidade Interna (Kg) 	8,3/9,5 

Unidade Extema (Kg) 	20,8/24,2 

18000 

5274 

24000 

7032 

24000 

7032 

30000 

8790 

220 - 1 - 60 220 - 1 - 60 220 - 1 - 60 220 - 1 - 60 

9,0 11,9 11,95 14,85 

549 5 49 5 49 555 

558 559 5 59 5 60 

13,00 16,00 16,00 20,00 

1630 / 1610 2170 2170/ 2020 2710 

A A A 

Rotativo Rotativo Rotativo Rotativo 

Sir Sim Sim Sim 

3 3 3 

718 908 896 1245 

R-410A R-410A 8-410A 9-4106 

Sim Sim Sim Sim 

30000 

8790 

220 - 1 - 60 

14,9 

555 

5560 

20,00 

2715/ 2675 

Rotativo 

Sim 

1261 

R-410A 

Sim 

1/4" 3/8" 3/8" 3/8' 3/8" 

5/8" 5/8" 5/8" 5/8" 5/8" 

7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 

20 .20 20 30 30 

8 10 10 10 10 

937.300.222 1080.300.220 1080.300.220 1180*320*228 1180*320*22 

857.587.360 857.687.360 857.687.360 955*795*388 955* 795* 388 

10,0/14,4 15.5/17.3 15,5/17,3 1s,9, 	5 19,2/24,8 

38,2/43,2 47,0/52,5 51,8/57,5 57,4/61,8 60,6/65,0 
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Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNN: 05.621.193/0001-11 	Fornecedor : ROSTECA - COMERCIO DE A PA RELHOS ELETRONCOS LTDA - ME 	 bosa.dvg)hotmail.com  
Endereço : R CASTRO A LV ES 121 SALA 01 - CENTRO- Dois Vizinhos/PR - CEP 85660-000 	 Telefone: (46) 3536- 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 902806946-1 	 Contador: HENRIQUEANTONIO BROCARDO 	 Telefone contador: 4635361101 
Representante: ROSELI LUCIA CA LGAROTTO BOSA 	 CPF: 452.690.509-78 	 RG: 34269220 
Endereço representante: RUA OSVALDO A RANHA 176 - SAO FRANCISCO DEASSIS - Dois Vizinhos/PR - CEP 85660-000 	 Telefone representante: 4635369400 
E-mail representante: BOSA.DV@HOT1VIAIL.COM  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - Francisco Beltrão/PR 	Conta: 65248-2 	 Data de abertura: 14/06/2016 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo Preço Unitário 	Preço Total 
001 APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60 000 BTUS, SPLIT PISO 	 2,00 	UN 	 8 850,00 CARRIER 

TETO, COR (BRANCA OU SELO), 220 V , CICLO QUENTE / FRIO, COMPOSTO DE SUAS 
UNIDADES DISTINTAS, CONDENSADORA (EXTERNA) E EVAPORADORA (INTERNA), 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS ECOLÓGICO R410A, NO MÍNIMO DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO, BAIXO NÍVEL DE RU [DO (SILENCIOSO), CONTROLE REMOTO SEM FIO. 
FILTRO BACTERICIDA, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A" 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, 	 5,00 	UN 	 10.250,00 ELGIN 
60000 BTUS/H, TENSÃO 220V, FR EQUÉNC IA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS E BUCHAS 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI VVALL, COM CAPACIDADE 	 14,00 	UN 	 4 886,00 ELGIN 
30 DOO BTU'S, CICLO FRIO, COM CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES GÁS REFRIGERANTE 410NR22, OPERAÇÃO ELETRÔNICA, TENSÃO 
220 V (MONOFÁSICO), COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, DOTADO DE VARIADOR 
ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO EMROTAÇÂO 
VARIAVEL, PARA CARGAS PARCIAIS, FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, 
NIVEL DE RUÍDO, DEVENDO ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES DA 
ÁREA, CONSUMO COMPATIVEL COM A POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO 
PROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO 'A", GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES 

004 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FR IO DE 12 000 BTUS 	 4,00 	UN 	 1 499,00 CONSUL 
FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO, COM CAPACIDADE TERMICA DE 12 000 BTUS E FILTRO DE 
PROTE 	TIVA TENSÃO/VOLTAGEM 220V, CONTROLE REMOTO, COM GÁS 

TE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
P ESSOR ROTATIVO GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CLASSIFICAÇÃO 

O - SELO PROCEL A 

005 	 DOR DE AR SPLIT QUENTE E FR IO DE 24 000 BTUS — 	 2,00 	UN 	 3 580,00 CONSUL 
E QUENTE E FRIO, COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24 000 BTUS E FILTRO DE 

ÇÂO ATIVA TENSÃO/VOLTAGEM 220V, CONTROLE REMOTO, COM GÁS 
R EER IGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TOXICO COMPRESSOR ROTATIVO GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CLASSIFICAÇÃO 

8 850,00 	 17 700,00 

10 250,00 	 51 250,00 

esProposta- Versâo 114 3 



Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - Francisco Beltrão/PR 

Endereço representante: RUA OSVALDO ARANHA 176 - SAO FRANCISCO DE ASSIS - Dois Vizinhos/PR- CEP 85660-000 
E-mail representante: BOSA.DV@HO1lVIAIL.COM  
Banco: 1 - BB Conta: 65248-2 Data de abertura: 14/06/2016 

Preço Total 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	150.510,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 150.510,00 

Preço Unitário Qtde. Un id. Modelo Preço Máximo Marca 

Município de Capanema 

Pregão 9912017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS SERVIÇOS 
CNPJ: 05.621.193/0001-11 	Fornecedor : ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS ELETRONCOS LTDA - ME 	 E-m ail: bosa.dv@hotmail.com  
Endereço : R CASTRO ALVES 121 SALA 01 - CENTRO- Dois Vizinhos/PR - CEP 85660-000 	 Telefone: (46) 3536- 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 902806946-1 	 Contador: HENRIQUEANTONIO BROCA RDO 	 Telefone contador: 4635361101 
Representante: ROSELI LUCIA CA LGAROTTO BOSA 	 CPF: 452.690.509-78 	 RG: 34269220 

Telefone representante: 4635369400 

Pagina 2 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 	001 	Lite uri',  

N° Item Descrição do Produto I Serviço 

DE CONSUMO - SELO PROCEL A 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

ria5.621.19310001.11.  
ROSTECA - COMÉRCIO DE 

APARELHOSM ELETRÔNICOS 
LIA - ME 

CENTRO 

A0CASTRO ALVES, 121 - SALA 0 
0
1 

8566-000 r 

VIZINHOS 	
PARANÁ 

DOI
e  

Proposta - Versão 1 14 3 

CL) 

29/09,2017 14 24 05 

ROSTECA - COME 0 DEA PARE 
CNPJ: 05.621 



ROSTECA - COMÉRCIO DE 
APARELHOS ELETRÔNICOS 

LTDA - ME 
RUA 

CASTRO ALVES, 121 - SALA 01 ENTRO 
85660-000 VIZINHOS PARA 

F: 452.690.509-78 

cio Gerente 

Roseli Lucia 

RG: 3.426.922-0 

ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS 1,TDA 

RUA: CASTRO ALVES, 121 - SALA 01 -- CŸ1\,-TRO 
ETAX. t.1-6)3536-94i_10 (.7NPI: 05.621.193-0; x.)1 -11 ré : 

CEp, e56(eo_oo) Dt71.1S VIZINHOS PR -- E-MA1L: 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que no preço cotado conforme anexo I termo de referencia do 

pregão presencial n° 99/2017 estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhista e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

4 

Dois Vizinhos, 29 de agosto de 2017 M.621.193/0001411 



Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 27 821 705/0001-26 	Fornecedor : TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 	 E-mail: LUCAS MACHADO 

Endereço : AV LEITAO DA SILVA 765 SALA 302 EDIF VERONA CENTER- GURIGICA - Vitória/ES - CEP 29046-010 	 Telefone: 47)33282839 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: Lucas Florczak Machado 	 CPF: 094.591.529-29 
	

RG: 102560710 

Endereço representante: Rua Paul Ircy Harrys 61 Casa - Centro - Campo Mourão/PR - CEP 87300-480 
	

Telefone representante: 44 9 98177131 

E-mail representante: lucasmachado.licita@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 95-7 - Banco do Brasil - Campo Mourão/PR 
	

Conta: 28659-1 	 Data de abertura: 

N°  Item Descrição do Produto I Serviço 	 Qtde. Unid. 

001 APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS; SPLIT PISO 	 2,00 UN 

TETO, COR (BRANCA OU GELO); 220 V , CICLO QUENTE / FRIO; COMPOSTO DE SUAS 
UNIDADES DISTINTAS; CONDENSADORA (EXTERNA) E EVAPORADORA (INTERNA); 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS ECOLÓGICO R410A; NO MÍNIMO DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
FILTRO BACTERICIDA, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A" 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, 	 5,00 UN 

60000 BTUS/H, TENSÃO 220V, FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS E BUCHAS. - 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT Hl WALL, COM CAPACIDADE 	 14,00 UN 

30.000 BTU'S, CICLO FRIO, COM CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total 

8.850,00 ELGIM 

10.250,00 ELGIM 

4.886,00 ELGIM 

ESPECIFICAÇÕES GÁS REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO ELETRÔNICA, TENSÃO 
220 V (MONOFÁSICO); COMPRESSOR. RX0/ROTATIVO, DOTADO. DE VARIADOR 
ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO EM ROTAÇÃO 
VARIÁVEL, PARA CARGAS PARCIAIS: FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, 
NÍVEL DE RUÍDO, DEVENDO ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGAOS COMPETENTES DA 
ÁREA, CONSUMO: COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO 
PROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A", GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

004 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 12.000 BTUS - 	 4,00 	UN 	 - 1:499,00 ELGIM 

FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO, COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 12 000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM 220V; CONTROLE REMOTO, COM GÁS 
REFRIGERANTE SUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMAVEL E NEM 
TÓXICO COMPOR ROTATIVO GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CLASSIFICAÇÃO 
DE CONSUMO S PROCELA 

1 300,00 

	

005 CONDIC 	 ¡ti ADO-  E-AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 24 000 BTUS - 	 2,00 	UN 

FUNÇÃO E O NTE E FRIO, COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO DE 

	

PROTEÇ 	IVA. TENSÃO/VOLTAGEM 220V, CONTROLE REMOTO, COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA-DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 

	

6 280,00 	 12.560,00 

	

7 950,00 	 39.750,00 

	

3-360,00 	 47.040,00 

-3 580,00 PHILCO 
	

2 500,00 

28/08/2017 17 31 45 
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Município de Capanema 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 	Fornecedor : TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 	 E-mail: LUCAS MACHADO 
Endereço : AV LEITAO DA SILVA 765 SALA 302 EDIF VERONA CENTER- GURIGICA - Vitória/ES - CEP 29046-010 	 Telefone: 47)33282839 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Pagina 2 

Representante: Lucas Florczak Machado 	 CPF: 094.591.529-29 

Endereço representante: Rua Paul Percy Harrys 61 Casa - Centro - Campo Mourão/FR - CEP 87300-480 

E-mail representante: lucasmachado.licita@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 95-7 - Banco do Brasil - Campo Mourão/PR 

RG: 102560710 

Telefone representante: 44 9 98177131 

Conta: 28659-1 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo Preço Unitário 	 Preço Total 

DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

27.821.705/000140 
1E: 083.320.741 

TOPCUMA SI-STEMM) DE EEPIelÉfighâ 
EIREU • EPP 

Av. Lento da Silva, 765, $L 302 = 
CEP:29.040410 -Viteb 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

TOTAL DA PROPOSTA: 

109.550,00 

109.550,00 

TOPCLIIV1A SISTEMA 	IGERAÇÃO EIREL I - EPP 
CNPJ: 	05/0001-26 

27.821.70510001-26 
1E: 0E3.320.74-1  

TOPCLINIASISTEMAS DE REFRIGERAÇA
0  

EIRELI -Efir 
Av. Leitão da Silva, 765, SI. 302 - Gudig;c3 

CEP: 2S.046-010-Vitigia -ES 



Vitória ES, 30 de Agosto de 2017. 

OPCLIMA SISTEMAS 
CNPJ: 
Lue 

EFRIGERAÇAO EIRELI — EPP 
1.705/0001-26 
ak Machado 

21 t21 7051000126  
îE; U83.320.74-1  

V5PCLie Sa EMAS DE REFRIGERAÇAO 
EIREL1 - EPP 

Av. Lettes da í0  46 	302 - Gungica 
eEP: 29.046.010 -Vitória • ES 

RG: 10. 56.071-0 
CPF: 094.591.529-29 

Vendedor 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
tua: AV. Leitão da Silva, N° 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 	Vitória - ES 
CEP: 29 0,.46-0 .10 	 Fone/Fax: (47) 3041-2832 •  
CNPJ; 27.821.705/0001-26 Insc. Estadual: 083.320.74-1 Insc. Municipal: 124.3531 
BANCO DO BRASIL 	AG. 0095-7 	C/CORRENTE: 28.659-1 
E-mail: toóclimalicita@gmail.com  

Anexo 

Razao Social: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇAO EIRELI — EPP 
CNR1: 27.821.705/0001-26 
Endereço: Rua: AV. Leitão da Silva, N° 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 
Telefone: (47)3041-2832 

À Comissão de Licitação 
Referente ao Pregão Presencial 99/2017. 

Prezados Senhores, 

Vitória — ES 

Apresentamos e submetemos à apreciação dos senhores, nossa proposta de preço relativa a 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA 
MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AM13(X 
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor Total: R$ 109.550,00 (Cento e Nove Mil Quinhentos e Cinqüenta Reais) 

O prazo de validade da proposta é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a partir da data de 
ecebimento das propostas de preço pela Comissão de Licitação. 

Declaramos que, em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita 
xecução do objeto do pregão. 



Vitória - ES 

TOPCLIMA SISTEMAS DE l¥RIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Rua:,AV. Leitão da Silva, N° 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 
CEP: 29.046-010 	 Fone/Fax: (4 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 Insc. Estadual: 083.320.74-1 Insc. Muni ipal: 124.3531 
BANCO pç) BRASIL 	AG. 0095-7 	C/COR 	28.659-1 

topclimalicita@gmail.com  

ANEXO 
PROPOSTA DE PREÇO 

Razão Social: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 
Endereço: AV. Leitão da Silva, N° 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 
Telefone: (47)3041-2832 
E-mail: topclimalicita@,:ttnail.com  

A Comissão de Licitação 
Referente: Edital de Pregão Presencial 099/2017. 

Termo de referencia no item 5. 
-Correçâó de descritivo do tern 03. 

Onde la-s 
' Item • Descrtção UN VALOR 

MAX 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

03 Aparelho de ar condicionado split hi wall, com capacidade nominal de 
30.000 BTU's, com controle remoto e com as seguintes especificações: 
gás refrigerante 410A-R22; operação eletrônica; tensão 220V; 
(monofá.sic0): compressor fixo - rotativo dotado de variador eletrônico 
de freqiii-licia. possibilitando o funcionamento em Maca() variável, 
para cargas parciais; filtro antibacteriano, leds indicativos, nível de 
ruídos„ devendo atender a todas as normas técnicas, em conformidade 
coma ABNT e certificados por órgãos competentes as área; consumo: 
icompativiel com a i5otencia do equipamento, com selo procel ou Inmetro, 
iclaSslificação '''Ay,, garantia mínima de. I 2 (doze) meses. 

14 3.360,00 47.040,00 ELGIM 

li`tem 
1 

, 	• Descrição UN VALOR 
MAX 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

)3 Apaiielho de ar'condicionado'split hi wall, com capacidade nominal de 
30.000 BTU's, com controle remoto e com as seguintes especificações: gás 
refrigerante 410A-R22; operação eletrônica; tensão 220V; (monofásico); 

i compressor fixo - rotativo, para cargas parciais; filtro antibacteriano, leds 
indicativos, nível de ruídos„ devendo atender a todas as normas técnicas, 
em conformidade com a ABNT e certificados por órgãos competentes as 
área: consumo: compatível com a potencia do equipamento, com selo 
procel ou Inmetro,classificação -A — , garantia mínima de 12 (doze) 
meses. 

14 3.360,00 47.040,00 ELGIM 

TOPCLIMA SIST 

Vitória ES, 31 de Agosto de 2017. 

27.821.705/0001-26  
IE: 083.320.74.1  

TOPCLIMA SISTE
OELI 
MAS DE REFRIGERAÇA0  

EI 	EPP 
Av. Leitão daSãva 	

- 
, 765, 	Gurigica 

CEP: 29.046-010 Viteria - ES 

RIGERAÇÃO EIRELI — EPP 
05/0001-26 

Florczal Machado 
RG: 10.256.171-0 

CPF: 094.591.529-29 
Vendedor 
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Modos de operação 

Função Sleep 

Cool— para refrigeração do ambiente 
Dry — para ambientes quentes e úmidos. Opera no modo 
refrigeração com desumidificação do ambiente. 
Heat— para aquecimento do ambiente 
Fan— permite operar apenas como ventilador 
Auto — ventilação e temperatura são ajustadas 
automaticamente de acordo com a temperatura ambiente  
Ajusta automaticamente a melhor condição para o ambiente 
durante a noite 

Função Timer 

 

Permite programar em até 24h o tempo para ligar ou 
desligar o aparelho 

 

     

         



   

:.400xteootimooeg, 

 

   

• Ciclo de ar frio e reverso. 
• Possui filtro de ar anti-bactéria, anti-fungo. 
• Capacidade de refrigeração 24.000 Btu/h 
• Controle remoto com display de cristal líquido 
• Controle de temperatura de 160C a 310C 
• Controle de ventilação (Auto, Baixo, Médio e Automático). 
• Baixo nível de ruído 
• Vazão de Ar: 1100 m3/h 
• Funções: Sleep, Swing, Timer e turbo. 
• Modo de operação: Cool, heating, Dry, Fan e Auto. 
• Fácil limpeza do painel e filtro 
• Disponível na tensão 220V 

 

Melhor distribuição do ar no ambiente Função Swing 

Revlsão Data Motivo da alteração 

     

     

Manual, Certificado de Garantia, Mini Folder, Controle 
Remoto, suporte para o controle remoto tubo para o 
dreno, bandagem. 

     

	

. 	... 	 . 
''''''' 	

. 	
• 	• -' 	oigístic L 	orilla 	ts .F.  

Tensão 	Potéric 	Consumo** 	 Código 	 Código de Barras EAN-13 	 IPI (%) 	Isento 
( V ) 	( Vd ) 	(kWh/ma) 	Unidade 	Comercial 	Cx. Unitária 	Cx. Master Origem NF 	Classificação 

220 	85 INTERNA 096652011 7899466410989 Manaus 8415.10.11 	ii„, 
EXTERNA 096652015 	7899466411023 111 

III 
48,8 

220 	2320 
"weili 

Garantia: 	1 ano Código DUN-14 220V 	- Descrição do Produto NF  

balagern 

Unidade Interna 17 

.s. 

., j_._:4ito., 

,..2t 

1080 	220 	- 	,it_ 	01 AR CONDICIONADO , 
Unidade Externa 59 680 845 	310 	, 	- 01 PH24000QFM ' 

1  Caixa unit. Interna 20 4 5 1165 	330 	0,156 01 
Caixa unit. Externa 64 765 1 	1010 	430 	0 332 01 

03  
fi Os pesos e as dimensões das caixas têm uma tolerância de t 3%. 
** Com base nos resultados do cido normalizado pelo IMETRO, de 1 hora por dia por mis. 

Em virtude de constantes aperfeiçoamentos em sua linha de produtos, a Britânia reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, 
às modificações técnicas que julgar conveniente. 



A Elgin, em seus mais de 60 anos de história tornou-se uma marca conhecida por sua 
qualidade, credibilidade e inovações constantes, sempre com o objetivo de oferecer as 
melhores produtos aos seus consumidores. Começando pelo segmento de maquinas de 
costura, diversificou sua atuação no mercado brasileiro, e hoje conta com uma enorme 
variedade de produtos para uso comercial e residencial como Condicionadores de Ar, 
Telefones, Calculadoras. Fragmentadoras, Iluminação, Segurança, Informática, Pilhas e 
Carregadores, Automação Comercial, Refrigeração e Mobili & Design. 

Sempre com o foco no bem-estar das pessoas e na preservação ambiental, a Elgin 
procura agregar em suas linhas de produtos, atributos sustentáveis que colaboram com 
as metas de redução de emissão de poluentes e baixos niveis de consumo de energia. 

Esse respeito ao cliente não se faz presente apenas através da qualidade dos produtos 
oferecidos pela Elgin. mas também pelos serviços de pós-venda, disponibilizados pelo 
SAC e por muitas Assistências Técnicas Autorizadas espalhadas pelo Brasil. que garantem 
a satisfação de seus usuários e reforçam a confiança adquirida ao longo dos anos, 



Ec© P 0 ling2 (HEWQ) 

Linha completa, de 9.000 a 30.000 BTUth, com design que harmoniza com qualquer ambiente. Para todas as 

capacidades, a linha Eco Plus contempla o selo Procel (classificação A no Inmetro), gás ecológico que não prejudica a 
camada de ozônio e filtro ionizador Ion Air. A unidade interna possui Display de Temperatura Invisível que só acende 

ao ligar a unidade. Se voce preferir, aperte a tecla "screen' para desligar o display para maior conforto durante a noite. 

•-ár, • k: • 	elimina 99% de virus, bactérias e ácaros, 
deixando o ambiente maïs limpo e saudável 

   

C rOre 
Tubos de cobre e 
afetas de aluminto. 

Esta função acaba com o acúmulo de poeira 	g 
e da umidade na superticie do evaporador, 

evitando exalar odores indesejáveis. O sensor de temperatura 
fica no controle remoto. 
Assim, quando vocè fica 
próximo ao controle, 
a unidade manterá a 
temperatura escolhida 
onde estiver. 

    

     



Flexibilidade da instalação 

para 

Piso 	 24.000, 30.000 e 36,000 1311" 

para 

48000. 60.000 e 80.000 BTU/h 

para 

48.000, 60.000 e aa000 BTU/h 

mostrando 
a temperatura escolhida ou 
do ambiente 

Distribuição de ar maïs 
eficiente com movimento 
automático das afetas na 
posição vertical e horizontal 

Piso Teto 3co (PEF/Q) 
Com um design sofisticado e elegante. o Piso Teto Eco 

da Elgin é a solução de climatização sustentável que 

atende ambientes com as mais variadas capacidades. 

Teto 

......monm.•~000.•••••• 

• 

Para as capacidades de 24.000 e 30.000 BTU/h 
(220V) e 48 000 e 60 000 BTU/h (380V). 

< 4, 
R- 410A que 
não prejudica 
a camada de 
ozónio. 
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18.000 à 30.000 BTU/n 

36.000 à 60.000 BTU/h 

n 

Cassete 360° Mg° (KEF/Q) 
O Cassete Eco d uma opção sustentável e discreta, que harmoniza perfeitamente 

em qualquer espaço já que apenas a grelha fica visível no ambiente. Tem uma 

excelente distribuição de ar. com insuflarnento pelos 4 cantos e 4 lados. 

para 

24.000. 30.000 e 36.000 BTU/h 

para 

48.000 e 60.000 BTU/h 

para 

48.000 e 60.000 BTU/h 
R-410A que 

não prejudica 
a camada de 

ozônio. 

e a 

Saída de ar pelos 4 
lados e pelos 4 cantos 
resultando em melhor 
distribuição do ar. com design 

diferenciado e 
indicação de 
temperatura. 



p 



see 

In 

60 220 - I . 60 	 220 - 1 - 60 	220 - I - 60 220 - 3 - 60 	 220 - 3 - 60 380 - 3 - 60 	220 - 3 - 60 220 - 3 - 60 	 URI 

6151 

A 

Rot.. 	10402m 	IWaao 	Roltllw 	Retsloo 	Rotanw 	Ro4tna 	60242 v0 	PaY2w 	Nat4nw 	Retailro 	Rallelvo 

SOl 	4} 	1.01 	474 	413 	621 	62 	6.29 	627 	742 	7.48 	7.52  

2170 	2195 	2149 	2011 	2119 

R-411111 	0 41.04 	0-4104 	114111.4 	R-4104 	R 	A 	R.4104" 	410A- 

Ca00a/ 	Caws, 	P.s/on 	PRa. 	P'•0041 	Prtcn 	Ptsten 	17  Ran 

R-410/4• 	RdIOA^ 	R-4204•• 	R. 410A•• 	 R-4104,4• R-4104" 

Unha 
da suople 

3/4 

5/6 ate 1.9n7 va- 	1.5m 

3/4 et*30m Wme30m 

3/8' 

514 axe 10m 

3/4' .66 aen 

11B" ate 30m 

sra-  e.10,71 3/4 ale 20m 

3/4 06 207n 784 are 3002 

7/8' re 30m 

3/B got Ulm 3/4' ale 1.007 	SW me lOrn 	3/4 eta lOrn 	3/4' de 104. 3/4 0610m 	3/4' a16 10.7. 

7/8 	30.n fir ati I5rn 7/B' ate 15.71 	7/8-  ate 15m 	38" ate 1597 7/2' sad Om 	04 de 15m 

zee 2077 	r IA 207n 	r ett 20m 	r8162Qn 	f ate 20m 	1 14 20m 

1.184 at 30m 1-//8" ate 30m 1.1/14 ate 30m 1-1414 ate 30m 1.1/3 816 30m 11/3 ale 30m 

3/8 	3/6 	31a  

20m 3/4' ele 1.0m 3/4 n26 20m 3/4 ale lam 

7/3 ate 30m 7/8' ate 30m 71ff ale 30.77 704 Me 30.1. 

Pedrle 6771 

1.11nlmo 1.79 

Myer. Ind 

.0 	47,0.540 	610/71.0 

679/1055.235 675/1275.235 6754279235 6754279233 673/12757243 67521273.235 67518275/235 675115451235 673116494235 675 	1645 233 675.16450235 67901649135 

96868.329 75-e0ee132 1.102,9690325 L1682869732.5 116.30169.325 1162.2590215 1.18223697328 1162.869423 116228642323 116b8697525 1162469.325 

2.9.0/35.0 38/46 31646 39/47 32/47 39/47 39/47 

16.0/73.0 66. 73 913487 933/00.7 98/102 96501 98/101 Saul 101/104 106/189 107/210 

U4sisde berm 
0202 

678710550233 6734055.2 5 6791039233 

802.000 83129004330 

24050.0 	240/300 

%/Weft bterna 
0187 

•A 11111001.1 de 6susle.42187a lecn.-ca da raudade ext.e.na  nfoneld a massa de 2.57974471E ...129eada no modulo. paya -Reeler UPT12 01321a01;10 COT 42.41naa Radrds de un,dade mlerna de 75m 
••69aosdt rehgvanle de hilx.c. corn 000g Rim uredsdes strts7 ou 1.1 a 4800013107 

6750645,235 

2162,068325 

39/47 

207/120  



3/8- 

VW ale 10/11 	3/4 ate 10m 	3AP ale WI 	3/P Ate 10rn 	3/4" atalCan 	3/P ara 101a 

2/8' ate 30rn 	7/r al* 30n 	7/13-  401.5m 	710" me L5m 	718' otc L5rn 	AV ate I5m 

r ate 20,n 	r ate 20m 	1 ta 20n, 	1'11. 20m 

1.1/1-  ale 30rn 	1-1/8 110 30rn 	IPT ate 30ra 	1-1/6" ate 30In 

3AT 

Sir ore 15m 	J6 Pt 15m 	3Ar are 2Orn 

301' ne 30rn 	364' 	30,1 	7/2' ate 30rn 

60 220 - - 	380 - 3 - 60 	380 - 3 - 60 	220 - 3 - 6U 	220 - 3 C/3 	300-3.60 	380 

11-410.4" 11-410.6 	114164•• 

Nerveracaal 
Mum-,IrenyltatIrti 

5580 

R31211V0 

739 

L 

223 - 3 - 60 

1.490 

712 

4500 

Roratna 

220 - 1 - 60 	220 - 1 60 220 - 1 - 60 	220 -1 - 60 

1266 

54 

II-410a 

Carilar 

2351 

56 

11-4104.• 	11-410/, 	11-4104" 	R-410A" 

Ratan 	 RIRcn 	 ninon 

2304350135 	290.23•56635 	29(6035e035 	250.1135405 	290.13351535 

4529002960 	15e9004950 	05450.900 	/5/050450 	45,950650 	45,9500950 

605c55011295 	2050150295 	 754E869a525 	11624869X325 	11622869 

29011&2911235 	2900439.835 	29011835.635 	2900135435 	2901183511835 

45,957490 	452950650 	45450450 	45161561.950 	4529501950 

116238598325 	116248591025 	1162/015911325 	1161204590325 	116208596325 

98.7 

Padearatml 

Anima (ml 

Inalc4ro In6 

Ilyuchtle 
Intwna Irnn0 

Paine Imml 

Inval 

Unkfada 
Manna Nil 

Pu. ntl 1441 

Lin 
Enema Oral 

290413151835 

456511950 

116258159X125 

10550 	 1.167 

561; 	 5590  

RA:athea 	Ilotanyo 

7.48 

3Ifol*20,n 	314- 	 3.14' 

7/8" elf lOnt 	ate30on 	ine730,n 

•Aeliquela Omelet ht.= tent= 04 unidade edrrna rnfornm a rnassa de rgertgerude ytfunda no predsdo, pans mends,  uma tnstaloofto corn dexanma oadrio ate a unalade intern:. de 7.5n1 

ale Ietngerante de tamp min 5009 pm:11=04E1es winia cu (91111 n 48 0008W/1, 



Município de Capanema 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 1 

E-mail: mulinarinpi@hotmail.com  

Telefone: (46) 35451533 	Fax: 	 Celular: (46) 91137299 

Telefone contador: 4635451227 

CNPJ: 13.366.698/0001-05 	Fornecedor : MULINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME 

Endereço : RUA COSTA E SILVA 355 - CENTRO - Nova Rata do Iguaçu/FR- CEP 85685-000 

Inscrição Estadual: 90642401-00 	 Contador: SUZANA COUSS GALUPPO 

Data de abertura: 11/02/2011 Conta: 8088-8 Agência: 4750-3 - BANCO DO BRASIL - NOVA PRATA DO 

Representante: RICARDO LUIZ MULINARI 	 CPF: 043.692.239-89 

Endereço representante: RUA COSTA E SILVA 355 - CENTRO- NOVA PRATA DO IGUAÇU/FR- CEP 85685-000 

E-mail representante: mulinarinpi@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 

1.499,00 

3.580,00 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS; SPLIT PISO 2,00 UN 8.850,00 CARRIER 

TETO; COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; CICLO QUENTE I FRIO; COMPOSTO DE SUAS 
UNIDADES DISTINTAS; CONDENSADORA (EXTERNA) E EVAPORADORA (INTERNA); 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS ECOLÓGICO R410A; NO MÍNIMO DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
FILTRO BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, POTÊNCIA DE 5,00 UN 10.250,00 ELGIN 

60000 BTUS/H, TENSÃO 220V, FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MiNIMO 
TRES VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UN IDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS IN DISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DR EBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS E BUCHAS. 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, COM CAPACIDADE NOMINAL DE 44,00 UN 4.886,00 ELGIN 

30.000 BTU'S, CICLO FRIO, COM CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: GÁS REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 
220 V (MONOFÁSICO); COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, DOTADO DE VARIADOR 
ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA, POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO EM ROTAÇÃO 
VARIÁVEL, PARA CARGAS PARCIAIS; FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, 
NÍVEL DE RUÍDO, DEVENDO ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADE COMA ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES DA 
ÁREA; CONSUMO: COMPATÍVEL COMA POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO 
PROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A"; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

004 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 12.000 BTUS — APARELHO COM 4,00 UN 1.499,00 KOMECO 

FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM. 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÓNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO 	SSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 
D,„›.• 	O PROCEL A. 

005 CONDICIONADO DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS—APARELHO COM 2,00 UN 3.580,00 GR EE 

FUNÇÃO DE Q TE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO DE 
PROT 	T1VA TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 

RIGERAN TE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 

Preço Unitário 	Preço Total 

10.250,00 51.250,00 

RG: 8802486-9 
Telefone representante: 4635451533 

4.886,00 	 68.404,00 

8.850,00 	 17.700,00 



Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 	Fornecedor : MULINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME 

	
E-mail: mufinarinpi@hotmail.com  

Endereço : RUA COSTA E SILVA 355 - CENTRO- Nova Prata do Iguaçu/PR - CEP 85685-000 
	

Telefone: (46) 35451533 Fax: 	 Celular: (46) 91137299 
Inscrição Estadual: 90642401-00 	 Contador: SUZANA COUSS GALUPPO 

	
Telefone contador: 4635451227 

Representante: RICARDO LUIZ MULINARI 	 CPF: 043.692.239-89 
Endereço representante: RUA COSTA E SILVA 355 - CENTRO- NOVA PRATA DO IGUAÇU/PR- CEP 85685-000 

E-mail representante: mulinarinpi@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 

RG: 8802486-9 

Telefone representante: 4635451533 

Data de abertura: 11/02/2011 Agência: 4750-3 - BANCO DO BRASIL - NOVA PRATA DO 	Conta: 8088-8 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Neffliari~ 
N° Item Descrição do Produto / Serviço 

	
Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário 

	
Preço Total 

DE CONSUMO - SELO PROCEL A 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

150.510,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	 150:51b;Oci 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

 

CNPJ: 13.366.698/0001-05 

Mulinari 
Climatização Ltda • ME 
rNPJ 13.366.698/0001-05 

  

  

esProposta - Versão: 1.1.38 
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Página:1 Município de Capanema 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 17.613.341/0001-35 	Fornecedor : FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI ME 	 Iicitacoes2@artechrefrigeracao.com.br  

Endereço : RUA DOM BOSCO 1031 - CENTRO - RIO DO SUUSC - CEP 89160-117 	 Telefone: 47 3522-4949 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 256959293 	 Contador: 	 Telefone contador: 

8.899,00 44.495,00 

Representante: MA RCIO DE LIMA DA SILVA 	 CPF: 071.975.899-83 	 RG: 7387008 

Endereço representante: RUA PROCOPIOLON 1620 - VARGINHA - SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC- CEP 88140-000 	 Telefone representante: 48 91074184 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 276-3 - bb - RIO DO SUUSC 	 Conta: 52202-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n2  123/2006). 

Bote : 001 	Lote 001 

Nº Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS; SPLIT PISO 2,00 UN 8.850,00 ELGIN 

TETO; COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; CICLO QUENTE / FRIO; COMPOSTO DE SUAS 
UN IDADES DISTINTAS; CONDENSADORA (EXTERNA) E EVAPORADORA (INTERNA); 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS ECOLÓGICO R410A; NO MÍNIMO DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
FILTRO BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, POTÊNCIA DE 5,00 UN 10.250,00 ELGIN 
60000 BTUS/H, TENSÃO 220V, FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UN IDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS E BUCHAS. 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, COM CAPACIDADE NOMINAL DE 14,00 UN 4.886,00 ELGIN 
30.000 BTU'S, CICLO FRIO, COM CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: GÁS REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 
220 V (MONOFÁSICO); COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, PARA CARGAS PARCIAIS; 
FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, NÍVEL DE RUÍDO, DEVENDO ATENDER A 
TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM CONFORMIDADE COM A ABNT E CERTIFICADOS 
POR ÓRGÃOS COMPETENTES DA ÁREA; CONSUMO: COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO 
EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A"; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

004 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 12.000 BTUS — APARELHO COM 4,00 UN 1.499,00 ELGIN 
FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 
DE = 	UMO - 	LO PROCEL A. 

005 CONDICION 	DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS — APARELHO COM 2,00 UN 3.580,00 ELGIN 
FUNÇÃO DE Q 	TE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO = VA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS 

ANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TOXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 
DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

esProposta - Versão:1.1.3.8 

Preço Unitário 	Preço Total 
7.499,00 	 14.998,00 

3.499,00 	 48.986,00 



Município de Capanema 

Pregão 99/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 17.613.341/0001-35 	Fornecedor : FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI ME 	 licitacoes2eartechref rigeracao.cornbr 
Endereço : RUA DOM BOSCO 1031 - C134710 - RIO DO SUL/SC - CEP 89160-117 	 Telefone: 47 3522-4949 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 256959293 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: MARCO DE LIMA DA SILVA 	 CPF: 071.975.899-83 	 RG: 7387008 
Endereço representante: RUA PROCOPIOLON 1620 - VARGNHA - SANTO AMAR) DA IMPERATRIZ/SC - CEP 88140-000 

	
Telefone representante: 48 91074184 

Émail representante: 
Banco: 1 - BB 	 Agência: 276-3 - bb - RIO DO SUL/SC 

	
Conta: 52202-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n9 123/2006). 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	119.187,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	119.187, 

Validade da proposta: 365 dias 

Razo de entrega: 5 dias 
)47V/ ;39 eeLe;)  

FRIIV1AC REFRIGERAÇÃO IERELI IVE 
CNPJ: 17.613.341/0001-35 
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ArTech 
climatização e refrigeração 

o Sul, 30 de agosto de 2017. 

I 

Rua Dom Bosco, 1031, Jardim América 
Rio do Sul - SC /CEP:89.160-117 

CNPJ: 17.613.341/0001-35 
Fone: (47) 3522-4949 

CARTA PROPOSTA 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2017 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa "Carta Proposta", assinada, para o registro de 

preços para AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A 

SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E 

NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS 

NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para-fiscais e eventuais isenções), leis sociais, 

administração, lucros, e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 

especificada no edital em questão. 

1 



Rua Dom Bosco, 1031, Jardim América 
Rio do Sul SC / CEP:89.160-117 

CNPJ: 17.613341/0001-35 
Fone (47)3522-4949 

ArTech 
climatização e refrigeração 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

Razão social: FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 
CNPJ: 17.613.341/0001-35 
Inscrição Estadual: 256959293 
Inscrição Municipal : 1654 
Rua: Dom Bosco, n° 1031 — Bairro: Centro Cidade: Rio do Sul — SC 
CEP: 89.160-117 
Telefone: 47 3522- 4949 
Email : licitacoes2@artechrefrigeracao.com.br  
Banco: Banco do Brasil Código da agência: 0276-3 / Número da conta 
corrente da empresa: 52.202-3 

1 CONDIÇÕES GERAIS 

Declaramos expressamente que, por intermédio de MARCIO 	DE 

LIMA DA SILVA, representante legal da empresa, que atendemos a todos os 

requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação 

do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao edital. E 

também declaramos, que, possuímos total conhecimento e concordância com 

os termos deste Edital. 

2 



ArTeab 
climatização e refrigeração 

Rua Dom Rosco, 1031, Jardim América 
Rio do Sul - SC/CEP:89.160-117 

CNPJ: 17.613.341/0001-35 
Fone (47) 3522-4949 

2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A 
SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E 
NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

c(„ 

3 
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ArTech 
climatização e refrigeração 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Rua Dom Bosco, 1031, Jardim América 
Rio do Sul- SC/CEP:89.160-117 

CNPJ: 17.613.341/0001-35 
Fone (47) 3522-4949 

 

1. O(s) preço(s) unitário(s) e total-Global em que ofertamos, conforme 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM 
INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO 
CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS 
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de 
assinatura do dia da licitação. 

3. Todas as despesas estão inclusas, tais como: o transporte até o local 
destino, todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e para-fiscais e eventuais isenções), leis sociais, 
administração, lucros, e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, 
não especificada no edital em questão. 

4. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes 
ao recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

5. A empresa vencedora do certame deverá entregar os equipamentos 
solicitados em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do 
Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento 
de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 
subitem seguinte. 

6. O equipamento entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses 
de garantia/validade contados da data da entrega. 

Atenciosamente, 

yfitwo agf,~  
MARCIO DE LIMA DA SILVA 

CPF: 071.975.899-83 
RG: 7387008 

REPRESENTANTE 
FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI ME 

CNPJ: 17.613.341/0001-35 
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Filtro Ion Air elimina 99% de virus, bactérias e ácaros. 
deixando o ambiente mais limpo e saudável 

(GIN 

Limpeza da Evaporadora 
Esta funcáo acaba com o acúmulo de poeira 
e da umidade na superficie do evaporador, 

do exalar odores indesejáveis. 

e 

Conuole %moto 
em português 
Funcáo 'Conforto* 
O sensor de temperatura 
fica no controle remoto,  
Assim quando você fica 
próximo ao controle, 
a unidade manterá a 
temperatura escolhida 

onde estiver. 

Serpentina de Cobre 
'IbboS de cobre e 
atesas de alumínio. 

Garantia total 	9,090 a 30.000 	Sito e 	Retngarante 	Auto +-aston 	Fablicaváo 
de 3 anos' 	BTiJih 	Quanta lino 	Ecológico 	 nnoonal 

g 

ECO PLUS (HEF/Q) 

Linha completa, de 9.000 a 30.000 BTU/h. com  design que harmoniza com qualquer ambiente. Para todas as 
capacidades. a linha Eco Plus contempla o selo Procel (classificação A no Inmetro). gás ecológico que não prejudica a 
camada de ozónio e filtro ionizadorion Air' A unidade interna possui Display de Temperatura Invisível que só acende 
ao ligar a unidade. Se você preferir, aperte a tecla 'screen" para desligar o display para maior conforto durante a noite. 



PISO TETO ECO (PEF/0) 

Comum design sofisticado e elegante, o Piso Teto Eco 
da Elgin è a solução de climatização sustentável que 
atende ambientes com as mais variadas capacidades. 

Gás ecológico 
R-410A que 
não prejudica 
a camada de 
ozônio. 

Painel com LEI mostrando 
a temperatura escolhida ou 
do ambiente. 

Teto 

Dupto Air Swing 
Distribuiçào de ar mais 
endente com movimento 
autoMaticodas Matas na 
posição vertical e horizontal 

Ilextbilidade da instalação 

se› 

24.000 a 60000 
13111/h 

Falancaçào 
nacional 

13exo nive' 
de ruldo 

220 Volts 
e 360 Volts 

fno e 
Olten eerio Piso 

ReIngerante 
Ecológico 

Garantia total 
de 3 anoe 



PISO TETO ATUALLE (PHP/Q) 

EIGIN 

Garantia total 
de 3 anoS• 

18.000, 30.000, 54.000, 
413.000 sonsa e 811000 

inigh 

A linha Piso Teto Atualle é composta por equipamentos 

de alta durabilidade, baixo consumo de energia e de 

Toldo além dos menores custos de manutenção. 

POTtNCIA PARA TODOS OS NEGÓCIOS 

• 220V: 1 fase para 18. 30 e 36.000 BTU/h 
220V ou 380V: 3 fases para 48, 60 e 80.000 liiTU/h 

• Compressor Scroll para 48. 60 e 80.000 BTU/h 

Controle com 
display digital  

Facilita a 
visualização da 

temperatura 
escolhida. 

Altavazäo de ar 
que proporciona 
maior alcance de 
ventilação, podendo 
refrigerar ou aquecer 
mais rapidamente o 
ambiente. 'rimar / Sleep 

Programação para ligar e desligar 
o ar-condicionado. 
A função Sleep programada 
antes de dormir, proporciona um 
sono tranquilo, através do ajuste 
de temperatura necessário ao 
metabolismo do corpo humano 
durante as horas de sono. 

Movimento Auto restaut 	Fatnic,c-åo 
aulornttco 	 nac+eltef 
das afetas 

Fr a e 
Ouen elerto 

`7l 

220 Volts 
e 380 Volts 



Mais qualidade no 
ar: possibilidade de 

colocar um duto para 
renovação do ar. 

Gás ecológico 
R-410A que 
náci prejudica 
a camada de 
ozónio, 

Insuflamento 360' 
Salda de ar pelos 4 
lados e pelos 4 cantos 
resultando em melhor 
distribuirão do ar. 

1 
18,00a a Fr.° e 	220 Wits 

60.000 81U1h Quente / trio e 380 Vaas 

Possibilidade de 
colocar um duto 
para condicionar 
Urna tata adjacente, 

• 

Painel LED com design 
diferenciado e Indicação 

de temperatura. 

•••••, 

Movimento 	Refn9erante 	Fobricaçáo 
automático 	Ecafógico 	n3cional 
das ¡deus 

Garantia tOtal 
de 3 artes* 

Altura de de 23 cm 
18.000 à 30.000 ErTUIn 

Altura de 29 cm 
36.000 á 60 000 BTUfh 

CASSETE 360° ECO (KEF/Q) 
O Cassete Eco é uma opção sustentável e discreta, que harmoniza perfeitamente 

em qualquer espaço já que apenas a grelha fica visível no ambiente. Tem urna 
excelente distribuição de ar, com insuflamento pelos 4 cantos e 4 lados. 



CASSETE 360° (KHF/Q) 

A linha de ar Cassete foi desenvolvida para ser 	220Vi1F/60Hz para 24.000 e 36.000 BTU/h 

embutida no teto e garante elegância em qualquer 	220V/3F160Hz para 48.000 e 60.000 BTU/h 

ambiente.. Possui bomba de dreno embutida (eleva a 	380V/3F/601-fz para 48.000 e 60.000 BTU/h 

altura da água em até 750mm) e baixo nivel de ruído. 

Altura de 24 cm 
para o modelo 
de 24.000 BTU/h Controle com 

display digital 
Facilita a 

visualizado da 
temperatura 

escolhida. 

Altura de 28,5 cm 
para os demais 
modelos 

Insuflamento 360* 
Salda de ar pelos 4 lados e pelos 4 cantos 
resultando em melhor distribuiçào do ar. 

Garantia total 
de 3 Anas' 

Auto remet 220 Volts 
e 380 Volts 

Febricaçào 
nacional 

24.000. 36 000, 48000 Foe e Ouento i frto 
e 60000 1171.011 	(exceto para o 24 000 

Movimento 
automate° 
des ateras 



Tabela Informativa - Caracteristicas Técnims Janela 

Consumo Mau 

Classch..-aelo do INMETRO 

Compressor 

Wade dt velddACSO 

turo 

Alla 

(NY 

Vaao de ar (m34) 

Etic-10000-2 

30000 

8790 

Eno 

220-1-60 

19,5 

25 

tinulade ;versa HET-0987íA CasactensOcas Tecrecas 

u;..( 4• Fat,. 
	

InAr. A 

HER12132LA HEC11128aA 

14ErE124,17.74 14MA-1282M 

24000 30000 

D.morts3o do: orodutos 
LaArR 

81/95 	 8,70090 	 94/100 

288/242 	 212/24.7 	 26.7/31.4 

789.7013584142-2 789391356044-6 189.70135.6046-0 

789x701356043-9 789.701354045-3 789701356047-7 

000'262'193 	000'262'193 	800'262•193 	800.262793 

770.500.295 	770.500.295 	795.545•315 	795,545.315 

220 - 1 - 60 	220 - 1 - 60 • 	220 - - 60 	220 - .60 

80 

A 

Aotaltvo 

SM 

4.95 	 60 

1000 	 10.00 

1075 	1085/1.040 

3516 

94/10,0 

27.0.131.5 

789701356048-4  

78970135.6049.1 

5516 

33.8/3 6 

78970135:
íí
6O50.7 

789.701356051-4  

937900' 

8,7 

1000 

75 	 75 	 7.5 	 7.5 	 7.5 	 7.5 

20 	 20 	 20 	 20 	 30 	 30 

8 

10.01144 

382/432 

7897171356062-1 

789.701356053-8 

8 	 10 	 to 	 10 	 10 

937'300'222 	L080•300•220 	1080.300.220 	1180'320'228 	1180'320'228 

857A587x380 	857A687x160 	857.4875360 	955* 795" 388 	955' 795' 38$ 

1620 /1610 

Relater° 	 Rotan)sv 	RotatIvo 

718 	 908 	 896 	 1245 

12-410A 	 R-4104 	 R-4104 	 R-4104 

Sim 	 Sim 	 Um 	 Sun 

IN 	 5/a' 	 5/8' 

sir 	 5/8* 	 6/8- 

15.5/173 	 155117,3 	184/24,5 	192/24,8 

474/52.5 	518/57.5 	57.4/618 	606/650 

789701366054-5 759 70135 6056-9 78970135.6058-3 789,701356960-6 

78970135.6055.2 789 70135 60574 789.70135.6059.0 789 701356061.3 

220 

146012482/A 

3 	 3 

1-1E9r301121A 	NE013013214 

2715/2675 

Corrente Maxims 1A ,  

Lasiunter )4.0 

Consumo 

do ROAM° 

Compressor 

Genitae remote, 'cm suo 

Velocvlarte 
de serattaclo 

ReM9tra,„-So 
Aquocirnento 03:08 

RefrbgeracAot 
Aquectmento 

Retrigerar,Aer 
Aqueeiment0 

lupo 

9000 

2.10 - 1 - 60 

48 

10.00 

810 

RourtAt 

Corrprtmodo 
dot, tulvs 

Dolatibiel entre 
as undacks 

tints de bquido 

Linn.% 41 SUO;i0 

Padnio kn) 

Maximo Ind 

Aso Lictuario' Bruto 

Cridigo EAN 

UMW* Interna (mm) 

Linda& Ertema imm) 

Unsdade Interna 0401 

Unlade External 94) 

Interns. 

External 

HE010982LA 

t-11-0Ee4821A 

2637 

220 - 1 - 60 

44 

.10,00 

815 /773 

Rotix  

Slrn 

603 

5-410A 

Sim 

1/4' 

31r 

7.5 

ls 

 7 

12000 

3 

614 

R-4104 

Sim 

1/4' 

1/2' 

7,5 

15 

7 

590 

5-410.4 

Sen 

1/4' 

1/2' 

7.5 

IS 

7 

HIEFU8821A 	NEC21082.1A 

HT Fr/ 8P7'4 	NE01188t.TA 

18000 

5274 

1550 

A 

Rotattve 

3 

712 

R-4104 

Sins 

1/4' 

5/8" 

140124821A 

51Err241171A 

24000 

701 

ur0E.2.413.7A HE31E3,82:4 

30000 

Yazoo de ar milt; 

l'ipo do rel. agerante" 

Csirnena dIA 

454 

8-410A 

Sim 

1/4' 

3ar 

7.5 

15 

7 

Cap.% :lat. de 

Almentacko elelr.ca 
1V lases • 142: 

18000 

5274 

Frio 

220-1-60 

48 

13 

1815 

A 

Relidwo 

2 

670 

41140(630 

48.0 

789701351891-1 

18000 

5274 

Guente e Frio 

220-1-60 

10.8 

13 

1800 

A 

Retain.* 

670 

411.1661e650 

490 

789701352163-8 

21000 

6153 

Frio 

220.1-60 

152 

20 

2475 

C 

ROteUvO 

2 

800 

411.n661o350 

53.0 

789.701352051.8 

8 
Relativo 

3 

844  

472,4570x742 

66.0 
789701352790.6 

EAF.I8000-2 EAD-18000-2 ERF-2 t000 2 

Tabela Informativa - Caracteristicas Técnicas ECO Plus 

*A ettqueta de caractenstica teaitca da uradode extema tnronna a massa de retrtgeranie utitzacia no produto. paia atender urna mslatao30 corn dlit2rscia padrao arA a unidade Interna de 75m. 
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Tabela Informativa - Caracteristicas Técnicas ECO hwene r 
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20 
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•.3304075)22.5 
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10 
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x300 	se 

A 

Rotative 

303 

Compnmenlodoa tubwc 

 

.A tt tqUee dû earadtertsticaidetnea da urddade oxterna treDfrIlla a /noe,a de regrigerance utu dada no proche:1. para atenaet unialristalaplo core dirllncls padTao all a untdade interna de 75m. 

Tabela Informativa - Caractensticas Técnicas Compact 
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1/4' 	 1/4' 
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5 	 7 
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•te ai* .ms rta,ercu..arfetlea ternies da I Infelado dartor.a Infeema a maton ,la 	 ,t1111.ar., net mener 	 naelrne. nte e•uanvla Ieniarn.a na 7Sre 
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ffituM) 

herbe:boa/ 
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do trIMFRO 

waxesase 
dc ..,met 93o 

13 

4550 

Hien de 
sud, fd841 

Top de 
fantlerante" 
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1.11W are 30m 1-vrimisom 1.4e. rei 304n 
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•A arquera de caractertstica tdenica da unfdade evtèma informa a massa do refngerante utttizada no produret, pata ate nd et Ufftà trettala050 00m rt stâneta padrào da un'.dade interna de 7.5m, 
• ̀Massa de 7e trtgera nte de fabnca corn 500g para unidades anima ou vgua1 a 480008w/h. 
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Tabela Informativa - Caracteristicas Tecnicas Piso Teto Atualle 
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*A et* neta de caractedItCa tectaca da unidade eatema infama a mama de retiverante utilizada no produto. paca atender uma IrUtalaçao corn dulancia padrão da urudade Interna de 75m. 
”Mass3 de rititigarante de (erica corn 500g para unidades acima ou iguala 48000 
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Controls: remote sans rsr. 

Velor glade drvenhrm1* 

Vaeão dc air :.13:hi 

tshvel de nado ldRal 

Ty= de renge,ante* 

Depositiou eigarnaa 

Auto restan 

Osansetiod6s tubas 

Comprimento dos tubos 

DeSn'velcrtire a.; :Mt 
dades 

5 	1-< 
%F A, 	 I 

1' 414 2Orri 	. r até 7.0rn 	r ale 2Orn 	'.Eate20m 

1-1/8' ete30rri 	1-1/8* ate 30m 	1.118' ate 30m 	1.1f8' ate 30m 

240X840)0340 2858840X840 28570340%840 285X8407340 285X840X840 285X8408840 285X840X840 2851(840X840 285X840X840 2.05X040X840 285)(840X040 

2490 4720 5010 

Tabela Informativa - Caracteristicas Técnicas Cassete 360° 
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CAI A 
CAIXA ECONõP)16CF,  FEDERAL 

2910812017 https:11www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrt/urrit-geL,rom4,,,,,,,, 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17281091/0002-64 

Razão Social: CLAUDINA COMIRAN ME 

Endereço: 	PEDRO AMERICO 3677 / CENTRO CIVICO / CURITIBA / PR / 85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/08/2017 a 25/09/2017 

Certificação Número: 2017082707174882370120 

Informação obtida em 29/08/2017, às 15:51:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

,JV 

https://wvwv.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrflerf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20091712&VARPessoa=22260648&VARUf=PR&V... 1/1 



na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
<hora e data de Brasília>. 
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29/08/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 
CNPJ: 17.281.091/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o est6elecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito,0a fkl-.Ff31e)da,PGFN e abrange inclusiveas;c:ontribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está 'condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazend  ov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitam 
Emitida às 09:10:38 do di 
Válida até 17/02/2018. 
Código de controle da certidão: 8-ctk.0A96.955C.386A 
Qualquer rasura ou emenda írl'v árá este documento. 

r'onil!r' 
• f;37endr,  

l`f 

HivaáltIra 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016822899-53 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.281.091/0002-64 
Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a sei:'áPUrados, certificamos que, verifiOando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificad 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão englôba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

VatiOgi até 27112/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidacé,deta certidão deverá ser corifirMada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

ut.è 2 -ril 2) 

Págin de 1 

Emitido via Internet Pública (29/08/2017 15:55:53) 



Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

REQUERENTE: claudina comirán 

CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHG2QE55544229B 

PROTi5C61:0: 

k ;'"ESSAI 1/1\1 s(  

'r,/), 	• 

29/08/2017 

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 27288/2017 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

  

RAZÃO SOCIAL: CLAUDINA COMIRAN ME 

INSCRIÇAO EMPRESA 
	

CNPJ/CPF 
	

INSCRIÇAO ESTADUAL 
	

ALVA 
nao 
	

a Lo.',11.P rAU 

47155 
	

17.261091/0002-64 .. 	9063721,607. . 	 47155  

" 	C1'1!(.1 7 
	

(.17TmK.i- -.»Oç '-,Ç54z1 22m--,o 

RUA PEDRO AMERICO, 3677 - Loja - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Comércio varejista de móveis, Comércio-varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

 

;11RAN tW  

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em 29108/2017. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.Prgov.br 

irrIff.nl` 

1.ntQírtet ,11-! 

1/1 http://177.44.175.151:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=7929  



REPÚBLICAEEDERATIVA DO, 'BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

ÇOMA RC A D E REALEZA 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEOS 

RUA BELEM, 2923 -"CENTRO Civic° 
REALËZA/PR 85770;000 

TITULAR 

VILMO BEDIN 

JUR AMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidáo Negativa 
Para efelios. 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os lig s''‘e arquiv0--
de distribuição chin pivél,'Precatória, Precatória Especial, Juizado?'Especial), 
FAMILIA (Família, Carta Precatória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, 
DEPÓSITOS, CRIMINAL, (Criminal, Carts Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial), INFÂNCIA E JUVENTUDE (Infância e Juventude, Carta Precatória), EXE-
CUÇÕES PENAIS (Execucoes:Penajs, Carta Precatória), ELEITORAL , FALÊNCIA, 
CONCORDATA, 'RECUPERAÇÃO JO'DICIAL, LIQUIDAÇÃO JUDICIAL e EXECU-
ÇA0 PATRIMONIAL' sob  minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhurn régiStro ern andarnento 'contra: 

CLAUDINA COMIRAN -'ME 
CNPJ 17 281 091/0002-64, no período compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a pre-sente data. 

II I 11 $1111111111n1111$11111EA11 llli 11EIMA1 	1! 1141 
REALEZA/PR, 25 de Agosto de 2017 

PrefeituraMunicipe
ldeCapetteins  

Certifico que este documento é cOpte 
do original. 

Capenema,  _al °&* 

UIZ RICARDO BEZ 

juízo DE DIREITO DA COMARCA 

REALEZA PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
E ANEXOS 

VILMO BEDIN 
Oficial. 

Custa = 34' 
Página 0001/0001 



JUS í' ("1,, DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.281.091/0002-64 
Certidão n°: 136209019/2017 
Expedição: 29/08/2017, às 15:47:08 
Validade: 24/02/20187180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLAUDINA COMIRAN - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 17.281.091/0002-64, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CLAUDINA COMIRAN - ME - CNPJ: 17.281.091/ 
makximosupermercado©hotmail.com  - Fone/Fax: 	 2636 
Rua Pedro Américo, N.o 3677, Centro, Realeza - PR - 	.770-000 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DOPRÓCESSÓ 

99/2017 Pregão Presencial n° 

2. INDICAÇÃO DE R.ÈÉÓ1>\fr‘SÁVEL PELA ATA DE RÉGIÉTRO DE ÉRÉÇOS 

Por este instrumento, a empresa Claudina Comiran ME , inscrita no 

CNPJ/MF n°17.281.091/0002-64, com sede à rua Pedro Américo, 3677, Realeza, 

representada neste ato por sua furicióháha; o(a) Sr.(a) Viviani Carla Dalfovo, 

portador(a): ;t1b f doédinéni6Iffe\idéiitidade (RG11'9(10.'169 )45 	péla SSP/PR, 

e do CPF n° 076.674.989-46, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) 

como responsável(is) para;.aébnipanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 

assim como. proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 

recebera e, assinar fent nam j 	x Pres tgrc ensr ë fa neçix ~ntp e i> ]~áas 1149íPi° 
de Capanema - PR; b) - acompanhar a entrega dos prckhitoS- Solicitados;. é). receber e- 

assinarem nome da empresa o Atestado de.,Recebimento e Aprovação; d) receber e f 	• • 	!, • • 	 • law,.•.. 	É)vYx'~iLá"r I4  

assinai i em nome , da, ,e,nipres.a notificações do Municípo de Capanema PR 
'3 a 	 a , 1 	.k 'I 	' a 	I . aj a ! 	I ''( 	Wa 	a'' 	 a 	!t 

solicitando a troca de materiais/produtos recusados QÜ a 	9.P-,aF;49 
quantidades, solicitadas ,pas. .ordens de fornecimento;,.e) receber reclamaçpes, de 

¡,rd 1, 

pr?dutps yençidos_oltu,in‘çoffipl.ert,9,s.,e providenciar a siiia,,su,b,stitri,iliçião;, f,), en,trega, 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação , e as, notas fiscais • ,), 	,,-• 
decorrentes de fornecimentos:realizados; g) receber e assinar em nome da empresa,. , 
notificações de qualquer natureza recebidas do Município ,de Capanema - PR e 

• s i t2•12,:22.!' 	2,2,1 .iir41-4,1,12is , 2 ,212 	 i) 1.1 

relacionadas 'ao `fornecimento dos materiais/produtos constantes . na Ata de 

	

2 - 1 , 2 	(.2 	 7-,,}11{.11:11 	c• 	)( , r 

Registro de Preços; e h) proceder .a todos os demais, atos necessários ao • n(, i'i'')i,2121,1,y% 

cumprimento das obrigáçbé6 conti,d,n9 Edial,dè„,Prèg'ãô acima identificado e çffl. ym 	11(/[111 	C.ta 	 (to 	‘. !1_11',1-1(11•11,) 	ili• 	;(1);1,11;'11',•t 	i‘ 

seus Anexos e ria Ata. i'de Rér . 	o de rèços: 
(ii-i 	 C1. , í 11P!(.-131','111aç';1, ! 

1,, 

Claudina Comiran 

RG n°12R1127646-1 
CPF 867.278.009-44 

1: l',11 - r 

—Viriani Carla Dalfovo ,,,•,«,•• 	;1-1 
, Vendçdog 

	

11,11 
	

12 .J 

	

21— 	2•s. 
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CLAUDINA COMIRAN - MET CNPJ: 17.281.09 /Oe; --64 

makximosupermercado(ahotmail.com  - Fone/Fax: 	 - 2636 
Rua Pedro Américo, N.0  3677, Centro, Realeza - PR - C 	70-000 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE ?ATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 99/2017 

Claudina Comiran, inscrita no CNPJ/MF n° 17.281.091/0002-64, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sra Claudina Comiran portador(a) do 

documento de identidade RG n°12R1127646-1, emitido pela SSP/SC, e do CPF 

n.867.278.009-44. DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Realeza , 28 de agosto de 2017. 

tatc-Ctvh et- APplyt, >tam,  
Claudina Comiran 

CPF: 867.278.009-44 

Proprietaria 



iv111\11 	LLETROMOVEI50  
CLAUDINA COMIRAN - ME - CNR]: 17.281.091/0'02'•4 - 

makximosupermercadoehotmail.com  - Fone/Fax: (4; 	2636 
Rua Pedro Américo, N.0  3677, Centro, Realeza - PR - CEP.: 85.770-000 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: (-1" ‘ 1,\ 

Ao Município de Capanema - PR 
.n( 

Pregão Presencial n° 99/2017 

Claudina Comiran ME , inscrita no CNPJ/MF n°17.281.091/0002-64, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Claudina Comiran , portador(a) 

do documento de identideIRG 12R1127646-1 , errielp pela SSP/SC, e do CPF 

n° 867.278.009-44, DECLeA,,sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso. V 

do artigo 27 da Lei Federp,ln° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, ainda, que,,emBega menor, 

aprendiz. 

a partir de quatorze anos, na condição de 

Realeza, 28 de agosto de 2017. • 

..\ -r 

v4.11. n 

, 	• 

LÍ‘71.,`-.77tebt.  

Claudina Comiran 

CPF: 867.278.009-44 co 	, 	• • 	.„ ,1 
Proprietaria 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitãcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 14/09/2016 às 11:39:04 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b92d5a13429d754e664c92d64ec79c149633ead10cfd01f33896ef09b9a 
722747a9e18cb5dd9d3ab420946fa19ebbbf521bdbedbad5750a10c650bdc5876da497 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para FRIMAC REFRIGERACAO 
EIRELLI ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação 
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 14/09/2017 às 02:19:38 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 587442 

Código de Controle da Autenticação: 

58201309161419450046.1 a 58201309161419450046-2 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

ICP ..4re4floYee L•NNAe 	 ,errn 

Presicletko da Rapt-amies 
Cm0 C1.0 

Polididq Proykésig 14.0 2.200.2, 
da 24 de *ego 2031. 



Rio do Sul, 01 de Fevereiro de 2013. 

stee)  

SILVANO PAULO ELIAS 

JUNTA COMEROAL b4 EsTADopg sOTA,GATARINA 
FIEUSTAO Etut•2„1/o2pol3.'zSOBM:'4g,t509027921  

PrOi00:010t 	tofs94, 07.2ungraóif.  -••! 

:MAC .yetoistan~ Chr t4 	
erkrioELECtS 

Se.CMAMPGERAI. 

ATO CONSTITUTIVO 

FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI 

6. 

SILVANO PAULO ELIAS , brasileiro, solteiro, nascido, em 08/1111987i- 'portadora da Cédula 

de Identidade RG nr 4:974291, emitida em 15/03/2005 pela SSP/SC, e inscrito no CPF nr 

068.932.049-30, residente e domiciliado na Rua Oom Bosco nr 1031, Bairro Centra — Rio 

do Sul, Estado de Sarita Catarina, CEP 89160.000, resolve constituir uma Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada, conforme abaixo: 

1. A empresa terá o nome empresarial de FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI, 

2. O capital é de R$ 67.800,00' (Sessenta e sete mil e oitocentos reais) totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional neste ato. 

3, Sede e foro Jurídico na Rua Dom Bosco nr 1.031 , Centro em Río do Sul — Santa 

Catarina, Cep — 89160-000. 

4. A empresa terá por objeto o ramo de : Instalação e manutenção de sistemas centrais 

de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comerclo atacadista de 

equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comértio atacadista de ar 

condicionado partes e peças; Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos; Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos. 

5. A empresa irl'iará suas atividades, em 01/02/2013 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. • 

A empresa será administrada pela titular SILVANO PAULO ELIAS , com poderes 

atribuições de administrar os negócios da ernpresa, autorizando o uso do nome 

empresarial vedado, no entanto, em atividades estranhas ao seu objeto. 

7. O administrador declara sob as penas da lei de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude.de condenaçad-criminal , ou 

por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, de prevaricação, Peita ott suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeira 

nacional , contra normas de defesa tia concorrência, contra as reIações.de consumo, fé 

pública ou a propriedade. 

8, O empresário SILVANO PAULO ELIAS, dedara que não participa de nenhuma outra 

empresa dessa modalOd. 
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AfTech 
climatização e refrigeração 

Rua Dom Bosco, 1031,Jardi 	erica 
Rio do Sul - SC/ CEP: 89.160-117 

CNP): 17.613.341/0001-35 
Fone (47) 3522-4949 

RIO DO SUL 30/08/2017 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 99/2017 

A Empresa FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI — ME, inscrita no CNPJ 

n.: 17.613.341/0001-35 com sede na Rua Dom Bosco, n° 1031, Centro, Rio 

Do Sul/SC, por intermédio de seu representante legal, o Sra. MARCIO DE 

LIMA DA SILVA, infra-assinado, portadora da Carteira de Identidade n. 

7387008 e do CPF/MF n. 071.975.899-83, cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 99/2017, DECLARA, sob 

as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar 

ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Atenciosamente, 

,litwo 	cr.v2,27  
MARCIO DE LIMA DA SILVA 

CPF: 071.975.899-83 
RG: 7387008 

REPRESENTANTE 
FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI ME 

CNPJ: 17.613.341/0001-35 



ArTech 
climatização e refrigeração 

Rua Dom Bosco, 1031, Jardim América 
Rio do Sul - SC / CEP: 89.160-117 

CNPJ: 17.613.341/0001-35 
Fone: (47) 35224949 

RIO DO SUL 30/08/2017 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 99/2017 

A Empresa FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI — ME, inscrita no CNPJ 

n.: 17.613.341/0001-35 com sede na Rua Dom Bosco, n° 1031, Centro, Rio 

Do Sul/SC, por intermédio de seu representante legal, o Sra. MARCIO DE 

LIMA DA SILVA, infra-assinado, portadora da Carteira de Identidade n. 

7387008 e do CPF/MF n. 071.975.899-83, cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 99/2017, DECLARA, sob 

as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Atenciosamente, 

MARCIO DE LIMA DA SILVA 
CPF: 071.975.899-83 

RG: 7387008 
REPRESENTANTE 

FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI ME 
CNPJ: 17.613.341/0001-35 



 

ArTecb 
climatização e refrigeração 

ua om Bosco, 1031, 	América 
	 b do Sul - SC/CEP:89.160-117 

CNPJ: 17.613.341/0001-35 
Fone: (47)35224949 

  

RIO DO SUL 30/08/2017 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 99/2017 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a Empresa FRIMAC REFRIGERAÇÃO 

EIRELI — ME, inscrita no CNPJ n.: 17.613.341/0001-35 com sede na Rua 

Dom Bosco, n° 1031, Centro, Rio Do Sul/SC, por intermédio de seu 

representante legal, o Sra. MARCIO DE LIMA DA SILVA, infra-assinado, 

portadora da Carteira de Identidade n. 7387008 e do CPF/MF n. 

071.975.899-83, é microempresa, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

do Pregão Presencial n° 99/2017, realizado pelo Município de Capanema —

PR. 

Atenciosamente, 

414ill(fi 	f}fYK29(  
MARCIO DE LIMA DA SILVA 

CPF: 071.975.899-83 
RG: 7387008 

REPRESENTANTE 
FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI ME 

CNPJ: 17.613.341/0001-35 

  

 



fAITeCb 
climatização e refrigeração 

Rua Dom Bosco, 1031, Jardim América 
Rio do 5u1- SC / CEP:89.160-117 

CNPJ: 17.613.341/0001-35 
Fone: (47) 35224949 

RIO DO SUL 30/08/2017 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 99/2017 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 99/2017 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Por este instrumento, a FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI ME, inscrita no CNPJ 
n.: 17.613.341/0001-35 com sede na Rua Dom Bosco, n° 1031, Centro, Rio Do 
Sul/SC, representada neste ato por seu representante legal MARCIO DE LIMA DA 
SILVA, infra-assinado, portadora da Carteira de Identidade n. 7387008 emitido pela 
SSP/SC, e do CPF/MF n. 071.975.899-83, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 
relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 
fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega 
dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 
Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações 
do Município de Capanema - PR solicitando a troca de equipamentos/produtos 
recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de 
fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 
providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 
realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 
natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao 
fornecimento dos equipamentos/produtos constantes na Ata de Registro de 
Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 
Ata de Registro de Preços: 

O 	f) 	/,i i 

MARCIO DE LIMA DA SILVA 
CPF: 071.975.899-83 

RG: 7387008 

SILVANO PAULO ELIAS 
ADMINISTRADORA 



GMS 

7  
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP 

Departamento de Administração de Material - DEAM 

Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO 

Certificado de Registro Cadastral - Completo 

Certificado N.° 	36317/2016 

Emitido em 	14/10/2016 
	

Documento válido por 15 dias. 

Fornecedor 	17.613.341/0001-35 - FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI ME 

Endereço 	Rua Dom Bosco, 1031 - centro - Centro 

CEP: 89160-117 	Rio do Sul-SC 

Capital Social 	R$ 67.800,00 

Situação do Cadastro 

REGULAR 

Documentacões a Vencer 

CNAE/Nat. Jurídica 	Documento 	 N.° 	Emissão 	Vencimento 

230-5 	 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 	201609210 
323534988 21/09/2016 	20/10/2016 
6624 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 	65C4.471F. 
230-5 	 Federais e ä Divida Ativa da União - CND 	 620D.D3E4 27/04/2016 	24/10/2016 

230-5 	 Certidão Negativa de Tributos Municipais 	 20633/201625/08/2016 	25/10/201 

Atividade(s) Econõmica(s) 

CNAE 	Descrição da Atividade 	 Situação da Habilitação 

Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
4669-9/99 	não especificados anteriormente; partes e peças 	 Sem Pendência 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 4322-3/02 

	

	 Sem Pendência condicionado, de ventilação e refrigeração 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 

4649-4/01 

	

	 Sem Pendência pessoal e doméstico 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

4753-9/00 

	

	 Sem Pendência equipamentos de äudio e vídeo 
Reparação e manutenção de equipamentos 

9521-5/00 

	

	 Sem Pendência eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

3300-0/00 

	

	 Sem Pendência MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

   

Linhas(s) de Fornecimento 

Descrição 

Equipamento de ar condicionado 

Emitido em 14/10/2016 
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ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP 

Departamento de Administração de Material - DEAM 

Sistema GMS - GESTAO DE MATERIAIS E SERVIÇOS GMS 

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO 

Certificado de Registro Cadastral - Completo 

Certificado N.° 	36317/2016 
	

(Continuação) 

Vínculos de Sócios 

Sócio Consta como Fornecedor 
Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como 

dirigente 

068.932.049-30- 
SI LVANO PAULO 
ELIAS 

- 17.613.341/0001-35-FRIMAC 
REFRIGERACAO EIRELI M 

- 

Vínculos de Dirigentes 

Dirigente Consta como Fornecedor 
Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como 

dirigente 	 - 

034.983.139-40- 
SAULO JOSE 
ELIAS 

- - 17.613.341/0001-35-F RIMAC 
REFRIGERACAO EIRELI ME(Administrad 

Obs.: --A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço: 

w.comprasparana.pr.gov.br  opção: Cadastro de Licitantes do Estado ww 

	

	 o 

emitido gratuitamente. 

Emitido em 14/10/2016 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Faze 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
decretada da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 014894490-77 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 034.983.139-40  
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CA ASTRIITYE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de na 	á—t •utária e não tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias 

	
órias. 

Válida 
	

6/10/2016 -dor ecimento Gratuito 

A autenticid 

  

e desta certidão 
w f. 

everá ser confirmada via Internet 
nda.pr.gov.br  

o 
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28/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,,. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.613.341/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/02/2013 

NOME EMPRESARIAL 
FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARTECH REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R DOM BOSCO 

NÚMERO 
1031 

COMPLEMENTO 

CEP 
89.160-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
RIO DO SUL 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@ARTECHREFRIGERACAO.NET.BR  

TELEFONE 
(47) 3522-4949 / (47) 3531-4902 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/02/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** ***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28/07/2017 às 16:10:04 (data e hora de Brasilia). 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 

CNPJ/CPF: 

FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 
17.613.341/0001-35 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2 3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 170140057741477 
Data de emissão: 	 03/07/2017 16:46:34 
Validade (Lei n2  3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	01/09/2017 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 28/07/2017 16:13:40 



0110812017 

PODER JUDICIÁ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

Comarca de Rio do Sul 

RINA 

CERTIDÃO  
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 4525854 
	

FOLHA: 1/1 

A vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Rio do Sul, com distribuição anterior à data de 01/08/2017, verificou-se NADA CONSTAR 
em nome de: 

FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME, portador do CNPJ: 17.613.341/0001-35. ************************************ 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade destedocumento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 60 dias. 

Rio do Sul, terça-feira, 1 de agosto de 2017. 

6329415 
PEDIDO N°: 

111111 

 



04/05/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 
CNPJ: 17.613.341/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:15:33 do dia 04/05/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2017. 
Código de controle da certidão: B50E.1A02.84D4.32E5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CAI :A 
CAIXA. ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17613341/0001-35 

Razão Social: FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI ME 

Endereço: 	R DOM BOSCO 1031 / CENTRO / RIO DO SUL / SC / 89160-117 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/08/2017 a 08/09/2017 

Certificação Número: 2017081002513484718485 

Informação obtida em 24/08/2017, às 09:07:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

24/08/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImPrimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=204237778NARPessoa=20423  7 : 

 

flAPRIMIR 

 

https: www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeOFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=204237778NARPessoa=204237778A/ARUf=SC&V... 1/1 



02/08/2017 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à 
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral. 

r4,1-irasàf 
Ide..1 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

CNPJ/CPF 

17.613.34110001-35 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E 

DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
Inicio Atividade com ICMS 

26/0312013 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

256.959.293 
NOME EMPRESARIAL 

FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

CONTRIBUINTE CREDENCIADO/DISPENSADO A EMITIR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 08/04/2013 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EMPRESÁRIA) 

LOGRADOURO 

RUA DOM BOSCO 
NÚMERO 

1031 
COMPLEMENTO 
*****. 

CEP 

89160-117 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

RIO DO SUL 
UF 

SC 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO desde 26103/2013 

Modelo aprovado pela Portaria SEF n° 375, de 26/08/2003. 
Emitido em 01/08/2017 09:36:30 (data e hora de Brasília). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL 
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda 

Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NÚMERO 
20360/2017 

Emissão em 31/07/2017 

Nome: 1024302 - FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME CPF/CNPJ: 17.613.341/0001-35 
Rua: RUA DOM BOSCO N°: 1031 
Complemento: 
CEP: 89.160-000 	 Bairro: CENTRO 

	
Cidade: Rio do Sul 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS, 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Certificamos, para os devidos fins, nos termos dos Arts. 205 e 206, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 138, da Lei Complementar n° 110, de 17 de dezembro de 2003 
(Código Tributário Municipal), que CONSTA(M) DÉBITO(S) COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA em seu 
nome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul - SC, referentes a tributos municipais, em conformidade 
ao Art. 151, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e ao Art. 71, Lei 
Complementar n° 110, de 17 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal). 

Observações: 

1. O Município de Rio do Sul - SC se reserva ao direito de cobrar e inscrever débito(s) tributário(s) de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer motivos forem constatados 
posteriormente a emissão deste documento. 
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais. 
3. Conforme disposto nos Arts. 205 e 206, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Trib 
Nacional), este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa de débitos. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃ SERÁ DE 30 (TRINTA IAS APÓS A DATA DE EMISSÃO 

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da Prefeitura por meio do número e ano da 
certidão. 

Acesse: htto://www.riodosul.atende.net   
Menu Cidadão > Serviços Online > Certidões > Validação Certidão Contribuinte 

Rio do Sul - SC, 31 de julho de 2017 .,,,/  

PRAÇA 25 DE JULHO N° 01-CENTRO 
RIO DO SUL (SC) - CEP: 89160900 - Fone: (047) 35311200 
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SIMPLES 
IRACIONAL 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 01/08/2017 

tE) 

 

Identificação_ do Contribuinte - CNP) Matriz 

CNP.) : 17.613.341/0001-35 
EA opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 

tJ Situação Atual 

'Situação no Simples Naciona : Optante pelo Simples Nacional desde 21/02/2013 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

E Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

E Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

E Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



erificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 094117/2017-01 na consulta de processos. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

FRIMAC REFRIGERACAO El RELI ME 

Natureza Juriclica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de identificação do Registro de 
Empresas • NIRE (Sede) 

42 6 0002792-3 

CNPJ 

17.613.341/0001-35 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

21/02/2013 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/02/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA DOM BOSCO, 1031, CENTRO, RIO DO SUL, SC, 89.160-000 

Objeto Social 

INSTALACAO 	E 	MANUTENCAO 	DE 	SISTEMAS 	CENTRAIS 	DE .AF 	CONDICIONADO. 
ATACADISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	ELETRICO_S 	QE 	U_SO 	PESSOA. 7Ei  
PARTES 	E 	PECAS; 	COMERCIO 	VAREJISTESPE:C,IALIZADO 	DE ,gLET,  
DE EQUIPAMENTOS ELETROELET5zONICOS •.7,' '-'-=' 	- — 

, 
DE ,̀VENTILACAO 	E 	REFRIGERACAO; 	COMERCIO 

,- DgMESTICO 	comERcto-,ATACADISTA 	DE 	AR 	CONDICIONADO 
.4EsTicos. E 	EQUIPAMENTOS; 	REPARACAO 	E MANUTENCAO 

- 	' 	' 	. 	il. 	''' 

Capital: RS 	67.800,00 	 i 	' 	, 	' r 

(SESSENTA E SETE MIL E OITOtENTC5 	S  

	

( 	•-, 	 i 
, 

Capital Integralizado: R$ 	67 	0p 0'2 	' 	
, 

MicróernKesa 	
i 

Empresa c›Pèg u e noPo rte 
s 	(Lel n' 123/2006) 	, 	' 	

. 

'i 

i 
i 

Prado de Dur ç 

(SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS J -- 
I 	'- 	-,,, 	 ._ 	_ 

• 
... 

i 	',- 	›i- 

i 	MI croe m pre,,a 	' 	
_ 

. 
Indeterminado 

,---„.z-i 

Titular 	
„ 	  

Nome/CPF 	 ,, 

SILVANO PAULO ELIAS 	, 

068.932.049-30 

, 
Ad ministij't.. ad 

i 	 ç 	
I 	 • 

, 	x .,.. 	 . 	_ 	stm

I 	
.,r 

1, 	‘ - 	 , ,  

or 	 Inicio do Mandat°,  
• 

21 ro 	ô 	, 
• , 

Término do Mandato 

,xfcxxxxxxxx 
/ 

Administrador Nomeado/Te4, 	*XI 	 _ 

Nome/CPF 	'%- - 	1-• 	1 	 „ 	- 
SILVANO PAULO ELIÀS 	 i 

068.932.049-30 	 ,,,,,,ia 	. 	 , 	 ,'' 

 ' 	
e 

, 
-, 	 ;término do Mandato 

1--,- 

.- )Z)00(XXXXXX 
' 

' 
Úitlmo Arquivamento 	 i; 	, 	e 

I: 	' 	
., 	

-. 	ï 
Data: 21/02/2013 	 ie ro) 	4'1 	4 990 	 ,... 	 . 	. 

	

",:.;10 	t• 
 

- 	-- 	Situação 

., 	--5eGISTRO ATIVO 

	

Ato: ENQUADRAMENTO IDE-M1 	 -, 
1, 	 ...- 	 . 

' 
Evento(s): 	 1 ' 	s' 	 , 	 - ,, - 

ENQUAD 	M N CLt5E-t11 	p 	'A.&. 	1, 	i 	L 
-,_  

— 

, 
- 

- 	Statue 

XX00000(XXXXX 
o 

1  

Florianópolis - SC, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 

 

Eu, 
Conferi e assino. 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisigr7-7AirtaeleCáFtifiiaa-oia 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática 

Presidência da República 

Casa Civil 

Medida Provisória No 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001. 

  

Documento Assinado Digitalmente 17/08/2017 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
wwwjucesc.sc.gov.bricertificado 



lInscrição Estadual: 	1256959293 CPF/CNP.11 17613341000135 

Nome/Razão Estadual: 1 FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 

01/08/2017 SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública 

SINTEGRA/ICMS 

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de 
Santa Catarina 

Cadastro Atualizado até: 1/8/2017 

teumne 

$111 M'OId 

Data da Consulta: 1/8/2017 

IDENTIFICAÇÃO * 

ENDEREÇO 

Logradouro: 	'RUA: DOM BOSCO 

Número: 	11031 Complemento: 	1- 1Bairro: 	1 CENTRO 

UF: 	1SC Município: 	1RIO DO SUL CEP: 	189160117 

Endereço Eletrônico: 1- Telefone: 	1-  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Data de Início de Atividade: 	26/03/2013 

Situação Cadastral Atual: 	ATIVO 	 'Data desta Situação Cadastral: 	1 26/03/2013 

Observações: 	I 

Regime de Apuração de ICMS: 	1SIMPLES NACIONAL 	 lEnquadramento Fiscal: 1 ME 

Código e Descrição da Atividade Econômica Principal : 

4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

Contribuinte credenciado a emitir os seguintes documentos eletrônicos abaixo: 

- - Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 08/04/2013 

Código e Descrição das Atividades Econômicas Secundárias : 

- 4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

- 4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

- 4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 

- 9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

Observação: 	Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. 
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à 
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustad 

Voltar para nova seleção de contribuinte 
Acessar cadastro de outro Estado  

p://sistemas3.setsc.govIr/sintegra/consulta_empresa_pesquisa.aspx 	 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 17.613.341/0001-35 

Certidão n°: 135505357/2017 
Expedição: 16/08/2017, às 14:31:50 
Validade: 11/02/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. /' 

Certifica-se que FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o nó-
17.613.341/0001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cons 	os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitåcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vålber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 24/05/2017 às 09:30:49 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b89ca8Ocad9f8f7aefae7a8a57f9759da7088b28f8a8a2c786e6e48d95c5 
47fa4a9e18cb5dd9d3ab420946fa19ebbbf528f1baec33aca325d9df9f778b89999a3 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para FRIMAC REFRIGERACAO 
EIRELLI ME e emitido através do site do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com a Legislação 
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 24/05/2018 às 03:18:24 (Dia/Més/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 514212 

Código de Controle da Autenticação: 

58200704161432440421-1 

A autenticidade desta certidão poder ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momeM 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

~PM. "—.— 
im imftweio h•mwo s"...6.~Poriemmotomertfi 

Presidificia da Raixiblk* 
0440 Chl 

~kg P ra~mta Kg 2,200.2, 
09 24 dis ibgbatå 21201. 
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Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/08/2017 	Edital n°: 099 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 
17.613.341/0001-35 

R DOM BOSCO, 1031 - CEP: 89160000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Rio do Sul/SC 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 099), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

4,3ik 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

..,ecretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

NOMETOP4IMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI 

iRequer a V.154 o deferimento do seguinte ato. 
N° DE VIAS 	CÓD. ATO CÓD. EVENTO QTD 

VITORIA/ES 

04/05/2017 

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comérc 
Nome: MARLI ANDERLE BAGATOLI 
Assinatura:  C\ni)Cnit f**4 Gri  
Telefone de contato: (47)30582821 

Data 

3' Exigência 2° Exigência 4° Exigência 

I Processo em exigência 
(Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publigue•se e 

Processo indeferido. 
ernaraes França 

Respon 9.6t,14 

5° Exigência 

091 ATO CONSTITUTIVO ::: 

•:- v.  

AC 

Processo em ordem. 

À decisão. 

	 DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

	 r  NÃO 	 / 	/ 	 

Data 	Responsável 	 Data 	Responsável  

/ 	/ 	 
Data 

Responsável 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s) 

SIM SIM 

DECISÃO SINGULAR 

2° Exigência 

L._1 
3° Exigência 4' Exigência 	5° Exig e ncia 

r 

DECISÃO COLEGIADA 

iPíOcesso.em exigência 
.('(ide despacho em folha anexa) 

Precesso Peferido. Publique-'se e 

Processo-indeferido. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogai 

	

Presidente da 	 Turma 

OBSERVAÇÕES: 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 	 26/05/2017 
Certifico o Registro em 25/05/2017 
'Arquivamento de 25/05/2017 Protocolo 175352496 de 25/05/2017 
Nerrie da empresa' TOPCLI1V1A SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP NIRE 32600113708 

;Este ,documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx  
Chancela 71670076889282 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/05/2017 
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral 	

I 1111111 

N°DO PR 
JUCEES) 

'0 (Uso do órg a 

17/535249-6 

1 1 1 1 11  1 1 1 1 1 1 1 

Requerimento: 81700000154578 
DBE analisado. 
Emitida em 04/05/2017 - V3 

CÓDIGO DA N° DE MATRICULA DO AGENTE 
NATUREZA 	AUXILIAR DO COMÉRCIO 
JURÍDICA 

2305 	t25105U 

E1 R IJERi(~iF TO 

1; ILM'SI PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO • 

Matrícula(da sede ou da filial 
Iquando a sede for em outra UF), 



ATO CONSTITUTIVO'DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: 

MARLI ANDERLE BAGATOLI nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/03/1972, casada 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF n°  025.036.519-76, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 4072964, órgão expedidor SSP/SC - SC, residente e 
domiciliado no(a) RUA GENERAL OSORIO, 1108, VELHA, BLUMENAU, SC, CEP 
89.041-002, BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei 
n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO,NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial TOPCLIMA SISTEMAS 
DE REFRIGERAÇÃO EIRELI e nome fantasia TOPCLIMA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: AVENIDA LEITÃO DA SILVA, 765, SALA 
302 EDIF VERONA CENTER, GURIGICA, VITORIA, ES, CEP 29.046-010. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa terá por objeto(s): 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E 
VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIALCONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICAINSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁSINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃOINSTALAÇÃO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E, ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIALOBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUECOMÉRCIO VAREJISTA DE 
TINTAS, E MATERIAIS. PARA PINTURACOMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTASCOMERCIO- VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOSCOMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS-DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERJORMENTECOMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERALCOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DEINFókNIÁTItACDIViERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
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L 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI 

'MôVEISGOMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIACOMERCIO VAREJISTA 
DE.ARTjGOS DE CAMA, MESA E BANHOCOMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
'PEÇAS EACESSÓRIOSPARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO 
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃOCOMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELM2IACOMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOSCOMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOALCOMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOSCOMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOSCOMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOSREPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRôNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo. 
3314-7/07 - manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial. 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis. 
4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria. 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico; exceto informática e comunicação. 
4761-0/03 - cómércio varejista de artigos de papelaria. 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos. 
4772-5/00 comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 
478.1-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados. 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
4752-1/00 i• comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
4751-2/01 .- comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
4120-4/06- construção de edifícios. 
4321-5/00 -instalação e manutenção elétrica. 
4322-3/01' - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 
4322-3/02' instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração:i  
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 
4330;4/03 obras de acabamento em gesso e estuque. 
4741='5/00 -'comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 
4744;0/01 - Cbmércio va+ejista de ferragens e ferramentas. 
4744.-0/0 --comércio vaf jista de materiais hidráulicos. 
4744'0/05 - comércio vá-è,;jis(4 de materiais de construção não especificados anteriormente. 

é.."rnércio varejista" de materiais de construção em geral. 
951:.5/00T-'—reparação e irianutehçâo de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa terá o capital de R$ 100.000,00 ( cem mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de 
responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital 
integralizado. 	, _ 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a MARLI 
ANDERLE BAGATOLI com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial 
ouem virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena 
que vede, :inda que teMporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de ^prevahceção, peite.  ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

R.canhet. 
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ATO CÓNSTITUTIVO'DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI 

relações de consumo,,fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que 
hão participa dé outra'empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir 
a presente EIRELI. 

DO FORO 

CLÁUSUI Li 9MA TERCEIRA. Fica eleito o foro de VITORIA/ES para o exercício e o 
cumprimento ct 	feitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo -ie 
VITORIA/ES, 4 de% 	e 2017. 

ERLE B ATOLI 

'econheço como auténtica a(s) firnn ft., 	º ,e5 	éb  
ANDERLE BAGATCL I 

• • = ............ " 

	

	V . " 
do que dou fé 

Em testemunho 
Blumenau (SC),-04 de'fvlaio d 

JU I LekNADO NASCI Eh 
SCREVE Té NOTA 

Emol 05 - .Sel :1,85 - 
elo Digital de 	caliaç o. SE_ L' NO 
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TOPCLIMÅ  

- PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 	 P,-.- 
Secretaria Municipal 	Desenvolvimento da 	Alvará de Localização e 	Documento 

Cidade 	 Funcionamento 	CNPJ 27.821.705/0001-26 

Empresarial 

SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP 

, 

LEITÃO DA SILVA,:765, SÅLA 302 EDIF VERONA CENTER, GURIGICA, VITORIA - ES 

municipal 	Tipo dé Unidade 	 Processo 	 Área 

1243531 	Unidade produtiva 	 4314930/2017 	 45,61m2  

Fan}asia 

Nome/ 

TORCLIMA 

Nome 

Endereçd• 

AVENIDA 

Npme 

, 
IpscriçãP 

i 
OBJETO 

ARMARIOS 
VAREJISTA 
COMERCIO 

COMERCIO 

VAREJISTA 
',VAREJISTA 
,p,E. CAMA, 

' 	.VEStUARIO 

VIANUENCAO 
INDUSTRIAL 
HIDRÅULICAS, 
CONDICIONADO, 

NAO ESPECIFICADOS 

COMERCIO/nVAREJISTA 

ELETROELETRONICOS 
.DEARTIGOS 
COSMETICOS, 

SANEANTES 
'D,E/nUSOPESSOAL 

I 
SOCIAL/ PROFISSÃO DECLARADA: 

E REPARACAO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO 
E/nCOMERCIAL CONSTRUCAO DE EDIFICIOS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES 

SANITARIAS/nE DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
DE VENTILACAO E REFRIGERACAO/nINSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE/nACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE COMERCIO 
DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA/nDE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS/nDE CONSTRUCAO 

ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM/nGERAL 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO 
ESPECIALIZADQ DE/nELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO 
DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE/nARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA/nESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
PARA,USO DOMESTICO, EXCETO/nINFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA 

DE PAPELARIA CÓMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS/nESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO/nVAREJISTA DE ARTIGOS DO 

E ACESSORIOS'COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE/nPRODUT.OS 
DOMISSANITÀRIOS REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS 

E DOMESTICO 

CNAE PRNCIPAL` 

4753-9
I
/00 	 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

' 	AUDIO E VIDEO 

CNAE SECUNDÁRIA: 

3314-7/07 	 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E 
VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 

, 	ç  
Este Alvãrá 
apurada 

. 
. Data. Licenpianiénto 

• ;.E obrigatório 
mUdan'ça•para.o.dtro 

• 16/0/2017 

deve,Ser colocado em 16.cal visível, podendo ser cassado quando ocorrer infração da legislação Municipal, 
pela fiscélizaçãó dó'Mtiriicípi.o, e não dispensa o cumprimento das demais legislações em vigor referentes ao 

, 	" 	' 
 

licenciamento Ambiental, Sanitário, de Posturas e Urbanístico. 

irifÕiim'aWå:Prefeitura toda e qualquer alteração contratual, inclusive encerramento de atividades ou . 	,. 	.„ 	...  	.. 	• 	. 	... 	, 	.. 	, 	. 
Municipió,!objêtivando baixa da inscrição no cadastro mobiliário, sob pena das sanções previstas 

na legislação tributária e de posturas. 

. 
, Data É?(pad•ição 	Data Validade 	Para validar este documento, acesse http://www.vitoria.es.gov.br, seção 	‘ 

Autenticidade e digite a chave :f203279c-b952-4f29-b00e-bb1599cfb20c 
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Com as dondições e restrições abaixo descritas: 

ATIVIDADES NÃO LICENCIADAS: Limite Atendimento 

16/08/2022 ESCRITÓRIO; CONFORME DECLARAÇÃO ANEXA AO PROCESSO. 

• 

I 	' 

PREfEITURA MUNIdIPAL DE VITÓRIA 
Setrétiria Municipal de Desenvolvimento da 

Cidade 
Alvará de Localização e 	Documento 

Funcionamento CNPJ 27.821.705/0001-26 

Nome/ Norte Empresarial' 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP 

Nome Fantasia 

TOPCLIMA 

Endereço 

AVENIDA LEITÃO DA SILVA, 765, SALA 302 EDIF VERONA CENTER, GURIGICA, VITORIA - ES 

	

Inscrição municipal 	Tipo de Unidade 	 Processo 	 Área 

	

1243531 	Unidade produtiva 	 4314930/2017 	 45,61m2  

DEMAIS ATIVIDADES NÃO ESTÃO LICENCIADAS CONFORME DECLARAÇÃO ANEXA AO 	 16/08/2022 
PROCESSO. 

CALÇADA CIDADÃ 	 Limite Atendimento 

ADEQUAÇÃO DA CALÇADA DE ACORDO COM 0 PROJETO CALÇADA CIDADÃ - LEI N° 	 29/08/2017 
6,525/2005. (PRAZO EQUALIZADO CONFORME RELATÓRIO DE RESTRIÇÃO DO IMÓVEL) 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 	 Limite Atendimento 

ALVARÁ COM VALIDADE POR 1 (UM) ANO, PARA APRESENTAÇÃO DO LICENCIAMENTO 	 16/08/2018 
AMBIENTAL,CONFORME DECRETO N° 17.091/2017. (PROCESSO N° 4096825/2017) 

UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL: 	 Limite Atendimento 

Este AlVará deve ser colocado em local visível, podendo ser cassado quando ocorrer infração da legislação Municipal, 
apurada pela fiscalização dolViunicipio, e não dispensa o cumprimento das demais legislações em vigor referentes ao 

licenciamento Ambiental, Sanitário, de Posturas e Urbanístico. 

E obrigatório informar à Prefeitura toda e qualquer alteração contratual, inclusive encerramento de atividades ou 
mudança para outro município, objetivando baixa da inscrição no cadastro mobiliário, sob pena das sanções previstas 

na legislação tributária e de posturas. 

Data Licenciamento 	Data Expedição 	Data Validade 	Para validar este documento, acesse http://www.vitoria.es.govbr, seção 

16/08/2017 	16/08/2017 	16/08/2022 	
Autenticidade e digite a chave :f203279c-b952-4f29-b00e-bb1599cfb20c 
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06/08/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de-Inscrição e de Situação Cadastral 

Çonfira QS dados de Identificação dä, Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a süä atualilação Cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERUDE INSCRIÇÃO 
27.821.705/0001-26 
MATRIZ ' 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/05/2017 

NOME EMPRESARIAL 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO-EiRELI - EPP 

'TOLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
, . OPCLIMA 

I.  
CÓDIGO 	'DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-Q0 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO EpESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.55-5;03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.54-7,-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47,54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.52-1,00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
41;20-400 - ConStrução de edifícios ' 
43^,30-492 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.22-3-02 - Inststação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

,cbpico E,oESCRIC,:k5 DA NATUREZA JURÍDICA, 
230-5 -5'-'Empresa' Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LoGRAPRuR0 ' 
AV LEITAO DA SILVA 

NÚMERO 
765 

COMPLEMENTO 
SALA 302 EDIF VERONA CENTER 

cus 	•, 
29.046-410 

BAIRRO/DISTRITO 
GURIGIÇA ' 

MUNICÍPIO 
VITORIA 

UF 
ES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DIGICONTJARAGUA@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(47) 3328-2839 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
, 

SITLIAÇÃO'CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/05/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

siTuAçÃo,gaPeciAL 	li  
..***,•,.. 	„ , 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
... 

róyado,pela instrução•Normaiiva RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

rnifido rio diä 06/08/2017 as 16:27:39 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 

https:/ 	ceita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

06/08,2 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

t I UMER 0 De INSCRIC'ÃO 
27.82114$/0001-26 
MATRIZ. ', 	. CADASTRAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
25/05/2017 

NOME ENIRRESARIAL 
TOPCUMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV LEITAO DA SILVA 

NÚMERO 
765 

COMPLEMENTO 
SALA 302 EDIF VERONA CENTER 

- 

2 
[7 	

6-010 
BAIRRO/DISTRITO 
GURIGICA 

MUNICÍPIO 
VITORIA 

UF 
ES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DIGICONTJARAGUA@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(47) 3328-2839 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITWAÇÃO'CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/05/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia-06/08/2017 às 16:27:39 (data e hora de Brasília). Pagina: 2/2 

Çonsulta OSA / Capital Social Voltar 

r Preparar 
para Irripreu O 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página  

•https://www.reCeita.fazenda.gov.br/Pessoajuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 2/2 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

IrISCri00: 	27821705/0001-26 

Razão Social: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI 

Endereço: 	AVENIDA LEITAO DA SILVA 765 SALA 02 EDIF VERONA CE / GURIGICA 
/ BLUMENAU / SC / 89046-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/08/2017 a 13/09/2017 

Certificação Número: 2017081504570659507230 

Informação obtida em 27/08/2017, às 14:58:25. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
conditionadà à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.briEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=49204463&VARPessoa=49204463&VARUf=SC&V... 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaia da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 13:36:23 do di9v20/06/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/12/2017. 
Cõdigo de controle da certidão: AEED.794F.CCF8.E9F3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
ecretaria de Estado da Fazenda 

Coórdenação da Receita do Estado 

SOcreta da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016625192-82 

Cedidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.821.705/0001-26 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificad 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/11/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
wvvw.fazenda.pr.gov.br  

ernet Pública (20/07/2017 11 32'49) 



'Prefeitura Municipal de Vitória 
Secretaria de Fazenda 

Certidão Negativa de Débitos 

CNPJ 	 27821705000126 

RAZÃO SOCIAL/NOME: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP 

Emissão : 21/08/2017 - 03:41h 

[,1  

OBSERVAÇÕES 

Documento válido até o dia 20/10/2017 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documto. 

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA. 

Emitido em 21/08/2017 às 03:41 pelo AGENTE INTERNET 

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço: 
http://wWw.vitoria.es.gov.br, "Serviços'', opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos". 
Entre com a chave: 
446e2ac4-263a-4718-bdcb-3bb7204cf5b2 
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF. 



Emissão de Certidão Negativa 

— Observações 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima Informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 	• 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 352 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - 
www,tjes.jus.br  -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as coniarcas'da entrânóia especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
• estadual, falência e recuPeraçãojirdicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 
f. Ás ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, 

Curatela, Interdição,...), Execução Fiscal e Execução Patrimonial (observado o item e); 
'g. As ações de natureza criminal atírangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados 

especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 
1. kbaSe de dados 	Siterhá de üdrendiamento processual (E-Jud, SIEP, PROJUDI, PJe e Segunda Instância) contém o 

registro detodos-os proéessos distribuídos no Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES 1 CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA)  
Dados da Certidão 

Razão Social: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI EPP 
CNP): 	 27.821.705/0001-26 

Data de Expedição: 22/08/2017 09:26:03 	 Validade: 	30 DIAS 
N° da Certidão: 	* 2015965215 * 

-- ENDEREÇO -- 

Município: 	 VITORIA 	 Bairro: 	 GURIGICA 

Logradouro: 	AV. LEITÃO DA SILVA 	 Número: 	- NÃO INFORMADO - 
Complemento: 	- NÃO INFORMADO - 	 CEP: 	 - NÃO INFORMADO - 
-- CONTATO -- 

Email: 	 - NÃO INFORMADO - 	 Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO - 
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO - 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

istemaS.tjesjus.bycertidaonegativa/sisicerti.dáo/ 

' 	"1,'; • 

1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.821.705/0001-26 

Certidão n°: 132880386/2017 
Expedição: 10/07/2017, às 16:39:09 
Validade: 05/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI - 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 

27.821.705/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos bs seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
nter'riet (1-ittp//www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

tWORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco-Naclonal de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
ihadimplehtés 'perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos "judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emoluMentos Ou -a -recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
dê exéCd -ãOde acordos firmados perante o Ministério Público do 
TrabáhouCorriçSSão de Conciliação Prévia. 



TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇ • ' EIRELI - EPP 
Rua: AV. Leitão da Silva, N° 765, SALA 302 	:airro 	 V 	a - ES 
CEP: 29.046-010 	 Fone/Fax: (47)3041-2832 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 Insc. Estadual: 083.320.74-1 Insc. Municipal: 124.3531 
BANCO DO BRASIL 	AG. 0095-7 	C/CORRENTE: 28.659-1 
E-mail: tot5climalicita©qmail.com  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR Pregão Presencial n° 99/2017 TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇAO 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPI/MF "n°  27,821.705/0001-26, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Lucas Florczak 
Machado, portador do documento de identidade RG n° 10.256.071-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 094.591.529-29, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Vitória ES, 30 de Agosto de 2017. 

01/1" 
TOPCLIMA SISTEMAS DE 	RIGERAÇAO EIRELI — EPP 

CNPJ: 2-7  45/0001-26 
 

Lucas F írczak Machado 
R :10.256.071-0 

CPF: 094.591.529-29 
Vendedor 	 27.821.705/0001-26 

IE: 083.320.74-1 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 
Av. Leitão da Silva, 765, SL 302 - Gurigica 

CEP: 29.046-010 - Vitória - ES 

4. 
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TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP o 
Rua: AV. Leitão da Silva, N° 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 	orla - ES 
CEP: 29.046-010 	 Fone/Fax: (47)3041-2832 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 Insc. Estadual: 083.320.74-1 Insc. Municipal• 124.3531 
BANCO DO BRASIL 	AG. 0095-7 	C/CORRENTE: 28.65 
E-mail: topclimcilicita@)gmail.com  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO D B REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: Ao Município de Capanema - PR Pregão Presencial n° 99/2017 TOPCLIMA SISTEMAS DE 
REFRIGERAÇAO EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF n° 27.821.705/0001-26, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
Lucas Florczak Machado, portador do documento de identidade RG n° 10.256.071-0, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 
094.591.529-29. DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854:, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
,:noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Vitória ES, 30 de Agosto d5.0h, 

TOPCLIMA SISTEMAS 	FRICERACAO EIRELI — EPP 

CNPJ: 	.705/0001-26 

Lucas i rc 	Machado 
C: 10.26.071-0 

CPF: 094.591.529-29 
Vendedor 27.821.705/0001-26 

1E: 083.320.74-1 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÁO 

EIRELI - EPP 
Av. Leitão da Silva, 765, SL 302 - Gurigica 

CEP: 29.046010 -Vitõria - ES 



Data da Emissão: 28/08/2017 
	

Edital n': 099 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
27.821.705/0001-26 

AV LEITA() DA SILVA, 765 SALA 302 EDIF VERONA CENTER - CEP: 29046010 - BAIRRO: 
GURIGICA CIDADE/UF: Vitória/ES 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 099), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

27 
1E:

2.81.705/0001-26  
083.320.741  

TOPCLIMA SiSTEM 
RELI

AS DE REFRIGERAÇÃO 
EI 	- EPP 

Av. Lek!» da Silva, 765, SL 302 - 
ES CEP: 29.046-010 - Vadde - ES !') 

AssiApo fornecedor 

Obs.: Devolver å PREFEITURA, devid:lente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaciM. 

 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

   



Prefeitura Municipal de Vitória 

Secretaria de Fazenda 
	

Espelho do Cadastro Mobiliário 

Coordenação de Cadastro Mobiliário 

Para obtenção deste doóumento atualizado, acesse o portal de serviços da Prefeitura de Vitória. 

DADOS DE CADASTRO 

Emitido via internet em 29/05/2017 16:18:09 

, Endereço da inscrição 	 AV LEITÃO DA SILVA, n°765 SALA 302 EDIF VERONA CENTER, GURIGICA - Vitoria/ES - CEP: 29046010 
Ponto de referência: 

Nome / Razão Social 

CPF/CNPJ 

Nome Fantasia 

Natureza Jurídica 

Tipo de Pessoa 

Inscrição principal do CNPJ 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO E IRELI - EPP 

27.821.705/0001-26 	 Inscrição Mobiliária 	1243531 

TOPCLIMA 	 Situação Cadastral 	Para Efeitos 
Fiscais 

230-5 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de 	Situação Fiscal 	Normal 
Nátureza Empresária) 

Jurídica 

Endereço de Correspondência 	AV LEITÃO DA SILVA, n° 765 SALA 302 EDIF VERONA CENTER, GURIGICA - Vitoria/ES - CEP: 2904601 
Ponto de referência: 

Tipo de Unidáde 

Área 

Unidade produtiva 

45,61 

CNAE 

Código Descrição Principal 

3314-7/07 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E N 
VENTILAÇAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 

4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE El-_)1F, ÍCos N 

4321-5),(30 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA N 

4322-3701 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS N 

; 4322-3/02 
r'• 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
-VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

N 

4330-4/02 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE N 
QUALQUER MATERIAL ' 

1330-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE N 

4741-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA N 

4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS N 

4744-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS N 

4744-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS N 
ANTERIORMENTE 

4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL N 

4751-2/01 . COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE N 
INFORMÁTICA 

4752-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E N 
COMUNICAÇÃO 

4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE s 
ÁUDIO E VÍDEO 	', 	' • ' 

4754-7/01 COMERCIO VAREJISTA' DE MÓVEIS N 

4754-7102 COMÉRCIO VAREJISTA- *ARTIGOS DE COLCHOARIA N 

4755-5/03 CÓMERÕ10 VAREJISTA •DEARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO N 

4757-1/00 CQN/IERC)0 VREJISTA,ESPÉCIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS N 
ELETOELETRÔNICpS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

4761-0/03 CQIVIERCIÓ VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA N 

• 4763-6/02 • COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS N 

4772-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE N 
PESSOAL 

4781-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS N 

Estimativa 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Instituído pelo art. 34 da Lei 8.666, de 1993 e regulamentado pelo art. 1 do Decreto n 3.722, de 2001) 

CNPJ / CPF: 	 27.821.705/0001-26 

Razão Social / Nome: 

Unidade Cadastradora: 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI - 
EPP 
160440 - 23 BATALHAO DE INFANTARIA - SC 

Níveis do Cadastramento: 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Atividade Econômica 

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO 

Endereço: 

AVENIDA LEITÃO DA SILVA 765 SALA 302 EDIF. VERONA CENTER -
Vitória - ES 

Observações: 

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui ds documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 
1993. 

Ernitido m: 12/07/2017 13:29 	 1 de 1 



Autenticação eletrônica;:i7752.9A7C.1464B 

et.sefaz.es.gov.br/agenciavirtual/area_publ  ica/cnd/im pressao.php 	 1/1 

internet.sefaz.es.gov.br/agenciavirtual/area_publ  i calcnd/i m pressao.php 

Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão N° 2017323229 

Identificação do Requerente: CNPJ N° 27.821.705/0001-26 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de 
Pessoa Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à; Fazenda Pública Estadual o direito de 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do 
Regulamento do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 20/06/2017, válida até 18/09/2017. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do 
endereço www.sefaz.es.gov.br  ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 20 de Junho de 2017. 



UCEES JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO I - 

:CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificanios que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

	

.• 	. 
Norné..Empresariél  
TOPOLIMA.SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 
Natureza JLfridica.' 	.' 	' 	 , 
EMPRESA NDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE(sede) 
32600113708  

CNPJ 

27.821.705/0001-26 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 
25/05/2017 

Data de Início 
de Atividade 
25/05/2017 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA LEITÃO DA SILVA, 765, SALA 302 EDIF VERONA CENTER, GURIGICA, VITÓRIA, ES, 29.046-010 

Obieto Social 
M 	!TENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E 
CUivIERCIAL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE 
GÁS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMÉRCIO VAREJISTA DéTf:  
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS 
EACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS'DE PAPELARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
REPÁRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO . 	. 
Capital Sociãl' R$100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 
Capita,' Integralizado: R$100.000,00 ' 
(CEM MIL REAIS) Empresa 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 
(lei complementar n°123/2006): 

de pequeno porte 

Prazo 
INDETERMINADO 	° 

Último Arquivamento 

	

Data: 	25/05117 

	

'NO': 	ATO CONSTITUTIVO' 

	

Evento(s): 	ATO CONSTITUTIVO 

...,,—,%%.," 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

' 
, .; 	 - l‘túritr 	;1'26CfV-37_08 

: , 

Status 
XXXXXXXXXXXX 

Adminitrador Nomeado / TérMir-iOdP Mandato 
, 	, 	,. 	'. 	- 	, Ndrfiel CRF 	' 	. 	

i‘ 	:I 	 Término do Mandato .  
MARLI AND,ERLE BÁGATÕ4(, 	• 	 XXXXXXXXXX 
025.936.51I9-7:6. 	- 	I 	, 	- -;  

Titúl•arPessoa Fisicã/ Término do 	an ato 
, 	• 	• 

t\lòÇné•/ ÓPF '' • 	 Término do Mandato 
' • 

 

;MARLI 	d,sgATOLL., 	, 	- 	 XXXXXXXXXX 
025'.036.519-76  ,.    

CÓDIGO DE CONTROLE: 5CA69FCCFCF8A8OD 

Página: 001/002 

HORA D")NEXPEDIÓÅÓ'7 05:12 



A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo 
de forma eletrónica podem ser verificados no endereço 

www.jucees esgov.bricertidaoweb  

JUNTA'COMERCIAL 
DOiSTADO DO ESPIRITO SANTO 

Vitória - ES, 22 de AGOSTO de 2017 

Paulo Cezar Juffo 
SECRETÁRIO-GERAL 

Documento Assinado por meio digital; conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.0 n°32 de 11/09/2001 - Art.2°. 
Art 1° . Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, 
integridade e validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Página: 002/002 



Resultado da Consulta ao Sintegra 

SINTEGRA/ICMS 

Consulta Pública ao Cadastro 

Estado do Espírito Santo 

Cadastro atualizado até: 29/07/2017 

IDENTIFICACÃO - PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 27.821.705/0001-26 Inscrição Estadual: 	083.320.74-1 

Razão Social : TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI EPP 

ENDERECO 

Logradouro: AVE LEITAO DA SILVA 

Número: 765 Complemento: SALA 302 EDIF VERONA 
CENTER 

Bairro: GURIGICA 

Município: VITORIA UF: ES 

CEP: 29046-010 Telefone: (00)3328-2839 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica: COM VAREJ ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIP 
DE AUDIO E VIDEO 

Data de Inicio de Atividade: 29/05/2017 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 29/05/2017 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando 
sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco. 

Data da Consulta: 29/07/2017 

VOLTAR 

,E: CkS,yyrrght 2003/2017 Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo 
Av toil, Batista Parra n°600. Ed. Aureliano Hoffman Enseada do Sua Vitória-ES 

CEP: 29050-375 CNPJ: 27.080.571/0001 30 

h • w.sintegra.gov.bri 



eUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS 
NPJ: 83.754.044/0001-34 CEP:89.520-000 

•~I tUA MAXINO DE MORAES, 386 - CENTRO - CURITIBANOS 49 - 3245 7800 

tus 4 
ità 06. 704 I 

ttet t4M,41.4Mt.
; 

- 
	DESCRIÇAO 	 N° NO 

6 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI WALL 9.000BTUS QUENTE/FRIO - ELGIN 	003  

cerlegzvÉo9 BA TO votriZZAgeeno, 

• AütiiiilitaçadDrgitár 
dà Le.Estack. Il 721/2008*mM* Mme? ..gem apnohudo,Prodeo 

do «une,» agestrdelo m'one mage No 0 «Oie» • ,fflogla Douge 

Cód. Autenticação: 75051808170905380886-1; Data: 18/08/201- 09:07 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Norma C: AF6288 -SVOU: 
Valor Total do Ato: RS 4,12 

c'enonfira os dados do ato em: hups://selodigita 'pb.jusix 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, A QUEM POSSA INTERESSAR, QUE A EMPRESA 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP , CNPJ N° 27.821.705/0001-26, SITUADA 
NA AVENIDA LEITÃO DA SILVA. 765 SALA 302 - VITORIA - ES, FORNECEU E ENTREGOU OS 
EQUIPAMENTOS CONFORME QUANTITATIVOS ABAIXO: 

ATESTAMOS AINDA QUE A EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
ATENDEU A TODOS OS REQUISITOS. TANTO NA PONTUALIDADE E NA ENTREGA, NADA 
HAVENDO A DESABONÁ - LA.  

POR EXPRESSÃO DE VERDADE AFIRMO O PRESENTE. 

CURITIBANOS 14 DE AGOSTO DE 2017. 

ASSINATURA DO ORGÃO 	IPONSAVEL E CARIMBO 

, 	de ()IiveatU 
JOhn "11-„orpoisuAl'eu 



CREA-ES 
'SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Espírito Santo - CREA-ES, 
certifica que o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional; nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966. Certifica ainda que 
não consta, nos assentamentos deste Conselho, débitos e que o(a) Profissional encontra-se 
legalmente habilitado(a) a exercer suas atividades profissionais, no âmbito de suas atribuições. 

Certidão n°: 29541 
	

Validade: 	09/09/2017 	Protocolo: 00102434/2017 

Profissional: 	FÁBIO RUDOLFO SCHUMANN 

CPF: 	 00498608956 	 RNP: 	2515810306 

Endereço: 	BECO ROBERTO SCHUMANN, n° 131, FUNDOS. POMERANOS. TIMBÓ-SC 

CEP: 	 89120000 

Registro CREA / Carteira n°: 	SC-11441786/D 

Registrado(a) no CREA desde: 	22/06/2017 

N° do Visto: 20170507 

Títulos: 

ENGENHEIRO MECÂNICO 

Escola: 	 CENTRO UNIVERSITARIO LEONARDO DA VINCI 

Data da diplomação: 	 Data da colação de grau: 	26/08/2016 

Atribuições: 

Data 	 Descrição 

22/06/2017 16.14:01 	"ARTIGO 12 DA RESOLUCAO 218/73, DO CONFEA." 

Histórico de Anuidades: 

Ano 	 Cota 	 Valor 

2017 	 Única , 	0,00 

2016 	 Única 	0,00 

Data Estado 	Situação 

SC 	 Quitado 

SC 	 Quitado 

Finalidade: 	LICITACAO PUBLICA 

A auténticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página do CREA-ES (http://www.creaes.org.br), através do n° 29541 

Emitida via 'InteMet em : 	11/07/2017 01:12:52 

Acesso realizado utilizando o IP: 	179.187:205.5T 

Dispensa-se a,assinatura neste documento conforme Instrução de Serviço N° 004/2002. A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penál. 

FIM DA CERTIDÃO 

\\ 



f. 

CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Certidãó de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica 

O Conselhp Regiónal de Engenha -ja e Agronomia do Estado do Espírito Santo - CREA-ES, 
certifica que tanto a empresá abáixo quanto seu(s) responsável(s) técnico(s) encontram-se 
regulárménte registrados neste Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 
de dezembro de 1966. Certifica ainda que não consta, nos assentamentos deste Conselho, 
débitos e "que a empresa encontra-se legalmente habilitado(a) a exercer suas atividades. 

Certidão n°: 37009 
	

Validade: 	23/10/2017 	Protocolo: 	001 21 897/201 7 

Razão Social: 	TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 

Endereço: 	 AVENIDA LEITÃO DA SILVA, n° 765, SALA 302 EDIF. VERONA CENTER. GURIGICA 

Município / UF: 	VITÓRIA - ES 

"egistro CREA-ES: 	16206 	 Registrada desde: 	23/08/2017 

Data de reabilitação: 

Capital social: 	100.000,00 	Data Reg. Capital: 	25/05/2017 

CNPJ: 	 27821705000126 

Ramos de Atividade: 

Modalidade 

MECÂNICA E METALÚRGICA 

Ramo de Atividade 

MECÂNICA E METALÚRGICA 

  

Objeto Social: 

"MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO INSTALAÇÃO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 'DE INFORMÁTICA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÕNICOS PARA USO 
)OMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMÉRCIO VAREJISTA DE 

COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE.  HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. CODIFICAÇÃO DAS 
ATIVIDADES ECONÕMICAS: 475-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de aúdio e vídeo. 3314-7/07 -
manutenção e reparação de Máquinas e aperelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial. 4754-7/01 - comércio varejista de 

'móveis. 4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria. 4755-5/03 - comércio varejista de artigos de cama, mesa e babnho. 4757-1/00 -
comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação. 4761 
-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos. 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 4782-2/01 - comércio varejista de 
calçados 4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação. 4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 4120-4/00 - construção de 
edifícios 4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 4322-3/02 - instalação e manutenção 
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material 4330-4/08 - obras de acabamentos em gesso e estuque. 4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para 
pintura. 4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas. 4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos. 4744-0/05 - comércio 
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente.4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral. 9521-5/00 -
reparação e manutenção de equipamentos eletroelétrônicos de uso pessoal e doméstico." 

Responsáveis Técnicos: 



Títulos: , 

ENGENHEIBP :MECÂNICO 

- "ARTIGO 12 DA RESOLUCAO 218/73, DO CONFEA." 

Sócios / Diretores: 

FÁBIO RODOLFO SCHUMANN 

Carteira / Registro no CREA-ES; 

Registro Naciõrial (RNP):' 

SC-Ï1:44178Q/C; 

2515810306 

Data de Registro: 	 22/06/2017 

Data do Visto: 	 22/06/2017 

Data do Vinculo: 	 23/08/2017 

MARLI ANDERLE BAGATOLI 

Inicio: 	 25/05/2017 	 CPF: 	 02503651976 

Qualificação: 	 EMPRESÁRIA 

Histórico de Anuidades: 

Ano 
	

Cota 
	

Valor 
	

Data 	 Estado 	Situação 

2017 
	

Única 
	

0,00 	 23/08/2017 	 ES 	 Quitado 

Finalidade: 	LICITACAO PUBLICA 

Certifico que, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da Lei 5.194/66, que a Pessoa Jurídica e os Profissionais do seu quadro técnico encontram-se regularmente inscritos 
e quites até. a presente data. 
Certifico mais, que de acordo com o artigo 2° parágrafo 1°, incisos não concede a Pessoa Jurídica o direito de executar quaisquer serviços ou obras de seu objeto social, 

4. 	 sem a participação direta e efetiva de seus responsáveis técnicos citados, rigorosamente dentro de suas respectivas atribuições profissionais e perderá a validade caso 
ocorra qualquer desvinculação do mesmo, bem como perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nelas contidos e desde que 
não representem a situação correta ou atualizada do registro. 
E para constar, é emitida a presente Certidão comprobatória de quitação e regularidade junto ao CREA/ES 
nos termos das resoluções 266 de 15/12/1979 e 336 de 27/10/1989, ambas do CONFEA. 

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página do CREA-ES (http://www.creaes.org.br), através do n° 37009 

Emitida via Internet em: quinta-feira, 24 de agosto de 2017 11;06 

Acesso realizado utilizando o IP: 189.26.186.131 

Dispensa-se a assinatura neste documento conforme Instrução de Serviço N° 004/2002. A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

FIM DA CERTIDÃO 



 

FABIO RUDOLFO SCHUMANN 

CPF: 004.986.089-56 

\\\ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI 

Contratante: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI 

Com sede à Avenida Leitão da Silva, 765, Sala 302 Edif. Verona Center. Bairro 

Gurigica, Vitória-ES Inscrita no CNPJ sob o n.°  27.821.705/0001-26 Sendo 

representada pelos seus sócios, Marli Anderle Bagatoli, CPF: 025.036.519-76 

Contratado: FABIO RUDOLFO SCHUMANN 

CPF: 004.986.089-56, Residente à Beco Roberto Schumann,131, Fundos Bairro 

Pomeranos, Timbó-SC, na qualidade de ENGENHEIRO MECÂNICO registrado no 

CREA sob o n.°  SC-11441786/D. 

Cláusula 1 a. 

Horário de Trabalho: 15 (QUINZE) horas semanais. 

Cláusula r. 
Honorário: 03 (três) salários Mínimos. 

Cláusula 3a. 

Objetivo: Prestação de serviços na área Engenharia Mecânica Como Responsável 

Técnico pela Empresa. 

Cláusula 4a. 

Rescisão de Contrato: O presente contrato será por tempo indeterminado podendo ser 

rescindido por ambas as partes com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor. 

VITÓRIA 11 DE JULHO DE 2017. 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELLI 

	

CNPJ.  27.821.'051/901-26 	
27.821.705/0001-26 

1E: 083.320.74-1 
TOPCLIMA 	DE 

REFRIGERAÇA0 EIRELI - EPP 
AV. Leito da Sílva,765, 51302- Gurigica 

'CEP: 29,046-010 - Vitoria - ES 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS i° 	IonOFIC 	REGISI c,iL DA$ SSOAS AA.,AA,5 
111,1M.Em. 	 y, 	y rY9TUA-0 	Ce to C51) 	C 

Autenticação Digital 
De Acore ebniiyAA 	y 1°. I° o ee V 55, A. e 52 dd L. radera, 9 935:1994 p lu1 6 inc XII  

da Ln, em.32,019 21/2008 auleffiiro a nresonle nagem ml ,13:11,3a:13 reprodução fiel 
do docume, emeesentado e conlernIn nesia elo O relendo e veldade pou le 

Cód. Autan 'ca - 75050808171556130906-1; Data: 08/08/2017 15:58:27.  

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C AFN30333-H3B1: 
Valor Total do Ato R$ 4,12 

nfira os dados do ato em: httpsdiselodigital.tjpb.jus.br  • 



TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Rua: AV. Leitão da Silva, N° 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 	\/00 
CEP: 29.046-010 	 Fone/Fax: (47) ‘, -2832 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 Insc. Estadual: 083.320.74-1 Insc. Municipal, 124.3531 
BANCO DO BRASIL 	AG. 0095-7 	C/CORRENTE: 28.%.5 
E-mail: topclinialicita@gmail.com  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sein prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
SUPERAR EIRELI EPP, CNP.; n° 13.482.516/0001-61 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
,enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta. portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 
Pregão Presencial n° 99/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Vitória ES, 30 de Ago 

TOPC4VIA SISTEMA 	EFRIGERAÇAO EIRELI — EPP 

CNP 	21.705/0001-26 
Lu 	zak Machado 

RG: 10.256.071-0 
CPF: 094.591.529-29 

Vendedor 

27.821.705/0001-26 
1E: 083.320.74-1 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇA0 
EIRELI - EPP 

Av. Leitão da Silva, 765, St. 302 - Gurigica 
CEP: 29.046-010 - Vitória - ES 



Requerimento: 81700000154578 
DBE analisado. 
EmItIda em 04105/2017 - V3 

'ILM° SR PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Data Responsável  

Vogal Data 

OBSERVAÇÕES'.  

Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	 Turma 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 	 26/05/2017 
Certifico o Registro em 25/05/2017 
Arquivamento de 25/05/2017 Protocolo 175352445 de 25/05/2017 
Nome da empresa TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP NIRE 32600113708 
Este documento pode ser verificado em http://rectin.iucees.es.ciov.br/tax.iuntaes/TELAVALIDADOCS.aspx  

Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

MatrIcula(da sede ou da filial 	CÓDIGO DA 	N' DE MATRICULA DO AGENTE 
quando a sede for em outra UF) 	NATUREZA 	AUXILIAR DO COMÉRCIO 

JURIDIÇA 

2305 

NOME: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI 
Requer a V. Si". o deferimento do seguinte ato. 

NIDE VIAS 	CGD. ATO COLI EVENTO OTD 

O 	316 316 ENQUADRAMENTO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

VITORIA/ES 
04/05/2017 

t2 - USO DA JUNTA CONAWCIAL 

'SIM Processo em ordem. 

decisão.  

Data 

NÃO _J 
Data Res•onsavel Res•onsåvel 

2' Exigência 
I 	I 

3e Exigência Exigêncla 	5 Exigência 
F-1)  

ç(0 Ç/7- 
Edson (filson Bern 

e 
an 9 

I j DECISÃO SINGULAR 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Exigência 	3' Exigência 	4° Exigência 	5' Exigência 

Lj Processa em exigência 
(vide despacho em tolha anexa) 

riprocesso deferido Publique se e 

f PrOC8SSO indefendo 

1 iii  
17/535244-5 

N° DO PROTOCOLO (Uso do &gap e registro 
JUCEES) 

DECISÃO COLEGIADA 

NÃO 
Data 

Nome(s) Empresarial(ars) igual(ais) ou somolhanle(s) 

r-  _ SIM 

Responsável 
DECISÃO SINGULAR 

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: MARLI ANDERLE BAGATOLI 

Telefone de contato: (47)30582821 
Assinatura: 	 r1 	r  mast* -I  

Processo em exigência 
(Vide despacho em folha anexa) 

Processo defendo. PubItque•se e 

acesso indeferido 



VITORIA/ES, 4 de maio de 2017. 

V 

Presidência da República ;  
Secretariada Miçro e Peqüena Empresa 
SeP>retaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registre-  Empresarial e Integração 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

A empresa TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI estabelecida na(o) 
AVENIDA LEITÃO DA SILVA, 765, SALA 302 EDIF VERONA CENTER, GURIGICA, 
VITORIA, ES, CEP 29.046-010, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra nas condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: Enquadramento EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MARLI ANDERLE Ad AGATOLI 
Para uso exclusivo da Junta Comercial 

DEFERIDO EMXD-7-4- 

2.  • I  
Edso„ 	lon Bern, 

Vou,  

Etiqueta de registro 

França 

 

Requerimento: 81700000154578 

Junta' Comercial do Estado do Espirito Santo 	 26/05/2017 
Certifico o Registro em 25/05/2017 
Arquivamento de 25/05/2017 Protocolo 175352445 de 25/05/2017 
Nome da empresa TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP NIRE 32600113708 
Este documento note ser verificado em htto://regimiucees.es.gov.br/tax.iuntaes/TELAVALIDADOCS.asox  



EFRIGERAÇAO EIRELI — EPP 
21.705/0001-26 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Rua: AV. Leitão da Silva, N° 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 	40 
CEP: 29.046-010 	 Fone/Fax: (47) 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 Insc. Estadual: 083.320.74-1 Insc. Municip 
BANCO DO BRASIL 	AG. 0095-7 	C/CORRENTE: 28 
E-MÇ:lil: topclim'alicita@gmail.com   

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Vitória ES, 30 de Agosto de 2017. 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro, CEP: 85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 992017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nôs termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa TOPCLIMA SISTEMAS 
IDE REFRIGERAÇAO EIRELI — EPP cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

.199/2017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA 
, ;MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS 
1\10 MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição 
constante no Edital. 

Vitória ES, 30 de Agosto de 2017. 

-2832 
I: 124.3531 
59-1 

TOPCLI1V1A SISTEMA 
CNP 
L cas Flo czak Machado 

RC: 10.256.071-0 
CPF: 094.591.529-29 

Vendedor 

27.821.705/0001-26 
IE: 083.320.74-1 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 
EIRELI - EPP 

Av. Lei*, da Silva, 765, SL 302 - Gurigica 
CEP: 21.046-010 	• ES 



TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP otje .frs ,t 
Rua: AV. Leitdo da Silva, N° 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 	'1Toria - ES 
CEP: 29.046-01.0 	 Fone/Fax: (47)3041-2832 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 Insc. Estadual: 083.320.74-1 Insc. Municipal: 124.3531 
BANCO DO BRASIL 	AG. 0095-7 	C/CORRENTE: 28.659- 
E=mait; topclirriglicita@qmaii.com  

i 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇAO DO,PROCESSO 

Pregão Presencial n 99/2017 

2. INDICAÇAO DE RESPONSAVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

seu vendedor 
do CPF 
Ata de Registro 
a) receber 
b) acompanhar 
c) receber 
d) receber 

e) receber 
f) entregar 
realizados; 
g) receber 
relacionadas 
h) proceder 
em seus 

Por 
27.821.705/0001-26, 

equipamentos/produtos 

este instrumento,, a empresa TOPCLIMA SISTEMAS 
com sede à' Av. Leitao da Silva, n765, Sala 

o Sr. Lucas Florczak Machado, portador do documento 
n° 094.591.529-29, nomeia e constitui a pessoa abaixo 

de Preços, assim corno procéder às ações necessárias 
e assinar em nome da empresa or4lens de fornecimento 

a entrega dos produtos solicitados; 
e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento 

e 	assinar 	em 	nome 	da 	empresa 	notificações 
recusados ou a complementação nas quantidades 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar 
em nome da empresa os atestados de recebimento 

e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 
ao fornecimento dos equipamentos/produtos constantes 

a todos os demais atos necessários ao cumprimento 
Anexos e na Ata de RegiStro de Preços: 

DE REFRIGERAÇ AO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 
302, Bairro Gurigica, Vitoria - ES, representada neste ato por 

de identidade RG n° 10.256.071-0, emitido pela SSP/PR, e 
relacionada como responsável para acompanhar a execução da 

ao seu cumprimento, tais como: 
emitidas Município de Capanema - PR; 

e Aprovação; 
do 	Município 	de 	Capanema 	- 	PR 	solicitando 	a 	troca 	de 

solicitadas nas ordens de fornecimento; 
a sua substituição; 

e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

natureza recebidas do Município de Capanema - PR e 
na Ata de Registro de Preços; e 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e 

27.821.705/0001.26  
1E: 083.320.741  

TOPCLIMA  SiST EI EMAS DE REF IDERACAO 
REU - El" 

Av. Lettre da Siva,165, Si. 302 - *Mie 
CEP: 29.048.010 -Ma , ES 

'1 / 
TOPCLIMA SISTEVIASMIREFRIGERAÇA0 EIRELI — EPP 

CNP, ..:.L705/0001-26 
Lu 's Flort al:Machado 

RG: 10.256.071-0 
CPF: 094.591.529-29 

Vendedor 

O 



ficar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
arme o número 025739/2017-03 na consulta de processos. 

V ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCI EDA1?1,11ffl URDA. 
POTENCIA SOM E INFORMÁTICADA— BPP • • : •  

• • 	• • • • • 
GILBERTO PEDRO BERTÉ, brasileiro, solteiro, natural de São Miguel do Oeste - SC, 
nascido em 18/12/1967, comerciante, CPF n° 627.117.179-68, portador da cédula de 
identidade, 13/R 2.525.693, expedida pela SSP - SC, residente e domiciliado na Rua 
Willy Barth, 1166 bairro Progresso em São Miguel do Oeste — SC - 89900-000, 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, brasileiro, solteiro, natural de São Miguel do 
Oeste — SC, nascido em 30/03/1950, comerciante, CPF n° 884.567.571-87 portador 
da cédula de identidade n° 5.333421 expedida pela SESP - SC, residente e 
domiciliado na Rua Alberto Dalcanale, 181 centro em São Miguel do Oeste, SC -
89900-000; únicos sócios da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial: 
POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - EPP, com sede na Rua Almirante 
Barroso, 684 centro em São Miguel do Oeste — SC, 89900-000, registrada na Junta 
Comercial de Santa Catarina, em 24/07/2000, sob o NIRE n° 42202863179, e inscrita 
no CNPJ sob o n"',.03.958.284/0001-11, resolvem, alterar e consolidar seu contrato 
social mediante as seguintes cláusulas: 

la Excluir da sociedade o sócioCLEYTON RICARDO LAZAROTTO f .\çs) 
à venda de suas 10.000 quotas no valor de R$ 1,00(um real) cada uma totalizand C\._, 
valor de R$10.000,00(dez mil reais) para o sócio remanescente GILBERTO PEDRO 
BERTÉ servindo o presente instrumento Como recibo das quotas alienadas, dando 
plena, geral e irrevogável quitação ao adquirente e a sociedade. 

28  Admitir na sociedade CLEITON DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural 
de São Miguel do Oeste, SC, nascido em 31/03/1992, comerciante, CPF n.° 
087.980.769-57, portador da cédula de Identidade n.° 5.092.959 expedida pela SESP 
— SC, residente e domiciliado na- Rua Willy: Barth, 996 Bairro progresso em São 
Miguel do Oeste, SC, 89900-000, que.. adquire 500 quotas no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) do sócio remanescente ' GILBERTO PEDRO BERTE 
servindo o presente instrumento como recibo das quotas alienadas, dando plena, 
geral e irrevogável quitação aos compradores e a sociedade. 

Parágrafo Único -- O Capital social de 50.000 mil quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00(um real) cada uma, totatlizando o vaiar de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país no ato de sua 
constituição, fica assim distribuído: 	. 
GILBERTO PEDRO BERTE, com 49.500 giletes no valor de. R$ 49.500,00(quarenta 
e nove mil e quinhentos reais). 
CLEITON DA SILVA com 500 quotas no valor de R$ 500,00(quinhentos reais). 

38  Alterar o objeto social para: COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E 
IMPRESSORAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA 
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM, COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO, 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE UTENCILIOS 

JUCESC  0565 

C•rnsup Atztonttnekk (infinda& 

	

polo ,utituta Nacional deTan‘Alla 	deinfanbin 
Documento Assinado Digitalmente 15/08/2017 

Presidência da República 	Junta Comercial de Santa Catarina 

	

Casa Civil 	CNPJ' 83,565.648.0001-32 
Medida Provisória N. 2200-2, 

de 24 de aposto de 2001. ' Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.bricertificado 



JUCESC 0566 

DOMESTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGQVARTESANATO 
BAZAR, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMEOS DE-RpFINERAÇAO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE 4StMl$14t4ÇÀ, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO, 
MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE MAQUINAS DE 
ESCRITORIO, NIANUTENÇAO, REPARAÇAO DE ELETRODOMESTICOS, 
LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO E INFORMATICA. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

ia. A sociedade gira sob o nome empresarial: POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA - EPP. 

28  A sociedade tem sua sede na Rua Almirante Barroso, 684 centro da 
São Miguel do Oeste — SC — 89900-000. 

3a. O objeto social é de: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E IMPRESSORAS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM, COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO, 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE UTENCILIOS 
DOMESTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO —
BAZAR, COMÉRCIO VAREJISTA DE , EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇAO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ECIUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO, 
MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE MAQUINAS DE 
ESCRITORIO, MANUTENÇAO, REPARAÇAO DE ELETRODOMESTICOS, 
LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO E INFORMATICA. 

4a. O Capital social 'de 50.000 mil quotas, no valor nominal de R$ 1,00(UM 
real) cada uma, totalizando O valor de R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, no ato de sua constituição fica 
assim distribuído: 
GILBERTO PEDRO BERTÉ, com 49.500 quotas no valor de R$ 49.500,00(quarenta 
e nove mil e quinhentos reais). 
CLEITON DA SILVA com 500 quotas no valor de R$ 500,00(ouinhentos reais). 

58  A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Julho de 2000 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

6a. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 025739/2017-03 na consulta de processos. 



rificar a autenticidade acessewM  
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MONIQUE OLINGER PHILIPPI 
SECRETÁRIA GERAL 

JUCESC 0567 

de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição .9,Q postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração cdntràtqa' l'441inweet‘ 

78. A responsabilidade de cada Sócio é reisOitkkr yalleedeeelia§ quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

88. A administração da sociedade caberá a GILBERTO PEDRO BERTE, 
Isoladamente, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais vedado, 
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

98. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

108_ Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sócia', os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

lia. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou ou 
'dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

128. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar ume retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

138. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividádes com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

§ único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade-se resolva em relação a seu sócio, 

148. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema fihanceiro nacional, contra normas_de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

158. Fica eleito o foro da comarca de SÃO MIGUEL CO OESTE - SC, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam 'o presente instrumento 
em (03) vias. 

São Miguel do Oeste — SC, 27 de Maio de 2010 

it-"R Az. Ra  
Gilberto Pedro Berté 

Cleiton da Silva 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/06/2010 SOB NP: 20101450915 
Protocolo: 10/145091.5, DE 31/05/2010 

~rosal 42 2 0286317 9 
POTENCIA SOME INFORMATICA 
LTDA. EPP - 
.jucesc.sc.gov.br 

nsulta de processos. 



Para verificar a autenticidade acesseseves.lucesc.sc.gov.br  
informo o namsro 087788/3017.01 na consulta de proc000as. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ENPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0286317-9 

CNPJ 

03.950.20410001-11 

Data de Arquivamento da 
Ato Constitutivo 

24/07/2000 

Data de Inicio 
de Atividade 

14/07/2000 

Endereco Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UP. gp) 
RUA ALMIRANTE BARROSO, 684, CENTRO, SAO MIGUEL GO OESTE, SD, .38,13.13t) .  

.i. 	 ....--- 
Oblato Social

. 
 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	EQUIPAMENTOS, 	E. .',SUPRIMÉNTOS 	DE 	INFORMÁTICA 	E 	IMPRESSORAS, 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	MAQUINAS 	PARA 	ESCRITORIQ, 	COMÉR4:1(5':VARQ4ISIt'V, DE 	ARTIGOSbE 	PAPELARIA, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 
ELETRODOMESTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	pg, .AUDEZ:„E 	VIGEIZr .  CtgiNittfilcio -‘4..RE,i)sTÁ> - .Ot: ',ARTIGOS 	DE 	FOTOGRAFIA 	E 	PARA 
FILMAGEM, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	DE 	I Otili.?isMENTOE) 	D 	TRIpgfDiVIA 	E 	COMUMCAQT, O, rtOMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MOVEIS, 
COMERCIO VAREJISTA DE 	UT,ENCILiOS,. pOME:':,11COS, 	, 	DOkft,RCie VAREJISTA DE ARTIGOS,' DE ,  ARTESANATO - 	BAZAR, 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	QE  ,.REF-GéRA;;M:), 	con4Fte10 	Wti,,,EJISTA 	DE: ' EQUIPANW«QS , 	DE 	SEGURANÇA, 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	BRINQUEDOS ' E' ,ARTIGOS, ...RE,,OREATIVQ, 	CQMEF4C10 "'VAREJISTA 	DE' ' ARTIGOS, .gwzioR.\ivos, 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 
DE MATERIAL ELÉTRICO, 	COMBROIQ ,VARB,ffiTA DE COMPDNENTES E,LBTRONICOS,  COMENCIO:!4 :~,JIETA DE ARTIGOS DE C 	A 
MESA 	E BANHO, 	MANUTENÇÃC, fl. ,REpARAÇÃQ, CONSERTA. DE.. ECUI 	MENTOS ., DS. INFORMATIÇA,, MANUTENÇÃO 	E 	REPARA 
CONSERTO DE 	MAQUINAS .1>E. E>SRITQR10.:ttitANLITESJO,No,.'"*AP.AQAo 	'' (ZMopovizå-rieos, -Loci4;fiib' DE 	EQUIPAMENTOS • , 	. 
ESCRITORIO E INFORMATICA. '. - 	' 	• 	 ' 	

. 
 

Capital: R$ 	50.000,00 croeinprea 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	5%000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

OV 
E(npresa de PeieoiiPrirte 

(Lei n° 123(2006) 

- ErnPW- .Ø Peguø" Øa 

Prazo de Duraçao-----/ 

Indeterminado 

Sócios Participação no Capital/E pecie de Socio/A•minf 	aderfrar 	ingi de 	endato 
' 	 Termino do 

NomeICPF ou CNP.( 	 Parti 	 t 	RS 	- ME9tELiHe'""i 	PAIninlfi,rati01 	Mandato 

GILBERTO PEDRO EERTÉ 	 49,5(rg,30 • 	SUCIO , 	 '1,Adipinistrador 	XXXXXXXXXX . 	, 	 .   
627.117.179-68 

o CLEITON DA SILVA 	
, 	

600,0;) 	Si,ÆiC 	 >000ccom 
_  

087.980.769-57 

Ultimo 

Arquiva

mento 	. 	 . 	. 
/061d ' 	 NaYtkplv, 	?a i inp 14 

Ato: ALTERAÇÃO. 

Evento(s): 
ALTERACAO DE DADO$ (EiXf.,';ETG.NPMEEMF?R,%SiNtAq. 

CONSOLIDACAO DE CONTRATOIEGTATJTO 

Statue  

*P1P960 
...:! 

fkEISTRO ATIVO 

XXXXXXXXXXXXX 

Florianópolis - SC, quarN4ira, 2 de egoet() de 2017  

 

Eu, 
Conferi e assino. 

HENRY GOV PETRY NETO 
cermkjn. Autoridada C.,zreficedera 

IlitC6WQ 	 NI)C341,3icktatr,olaiso daintcqintka 

Presid&tda da RepUblica 
Casa 

Medida Provisória N° 2.200.2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 02/08/2017 
Junta Comercial de Santa Catarina 
ONPJ• Sa 565.648 0001.32 

Voce deve Instalar o certificado da JUCESC 
erm lucesc.sc gov.bricertificado 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	https://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoaku   idica/Gtae_C'7-eef'&mnp... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providençie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MNER() DE INSCRI 	") 
03.958.28410001-1t 
MATRIZ 

COMPROVANT DE ÍNieRJÇÃO E DE 61TUAÇÃO 
CAI ASTRAL 

zeomon un  

rime WPRZSARIAL 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTASELECIMENTO (NOME DE FANTAsIA) 
• POTTENCIA INFORMÁTICA 

CÓDIGO E DESCRICAD DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.5152-01 - Comércio varejista espacialigatio de equipamentos e suprimentos 	informática  . 	— 
CÓDIGO E OESCRLC/aD DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND , IAS 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.61.0.03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de Audio e video 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia a comunicação 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificades anteriormente 
47.89.0-01 - Comércio varejista de suvenirea, bijuterias e artesanatos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e da equipamentos periféricos 
3314-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever;calcular e de outres equipamentos não-eletranicos para 
escritório 
95.21-5-00 • Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 	. 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.57-1-M0 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 
206.2 • Sociedade EmpresAria Limitada 

LOGRADOURO 
R ALMIRANTE BARROSO 

Nl.""1=10 
684 

CONFLEMENT0 

CEP 
89.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPID 
SAP MIGUEL DO OESTE 

UF 
SC 

ENDEREÇO Et ETRÔNIÇO 	 l  hilieele 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...•• 

srrivçto CADASTFiAL 
ATIVA 

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 
2419712000 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CAO AETRAt 

SITUAÇAD ESPECIAL 
(,.•./.•• 

DATA DA SITUAÇ AC) ESPECIAL 
../../.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24108/2017 às 11:29:16 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/08/2017 

24/08/2017 11:29 



Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscri 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constata 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão, 

Código de Controle 

DAA21UU3YOSV5151 

Inscrições 

Contribuinte: 
Endereço: 

Econômito: 
Endereço: 

 

7533 - POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - EPP 
Rua ALMIRANTE BARROSO, 634 - Baia() CENTRO - CEP 89,900-000 

7020 - Corfiarcid varejista especializado 	equipmentoe 4uprimentoe de informática 
Rua ALMIRANTE BARROW, 684 Bairre QENTRO Qompl, FONE: 52-0135 - CEP 89.900000 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Data: 14/08 	•h23min 

Número 	Validade 

5447 T13/10/201-71 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - EPP CNPJ: 03.958.284/0001-11 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à Finalidade 	  

       

 

A validade do documento po ser consultada no site da prefeitura por melo de o ...Igo de controle informado. 

http://www.spornigueLso.gmbr  

São Miguel do Oeste (SC), 14 de Agosto de 2017 

Rua MARCILIO DIAS. 1169- CENTRO 
SAo Miguel do Onto (SC) - CF.P 89.900-000 Foe: (49) 3631-2000 

  

    

    

   

Página 1 de 1 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	POTENCIA SOME INFORMATICA LTDA • EPP 
CNRI/CPF: 	 03.958.284/0001-11 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendênçias em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei ne 3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 170140071435120 
Data de emissão: 	 14/08/202,7 20:22:38 

Validade (Lei n9 3938/66, Art. 158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 	13/10/2017 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidSo devera ser confirmada na Pagina da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.sc,gov.br 

Esta documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 14/08/2017 20:22:48 



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel...  

 

CADIA ,77:- e N vi 	FEDERAL, 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03958284/0001-11 
Razão Social: 	POTENCIA SOM E INFORMATICA LTOA EPP 

Endereço: 	RUA ALMIRANTE BARROSO 654 / CENTRO / SAO MIGUEL DO OESTE / SC / 89900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 199Q, certifica que, nesta data, e empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuiçõ.es e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/08/2017 a 14/09/2017 

Certificação Número: 2017081605115685866847 

Informação obtida em 24/08)2017, ás 17:16:17. 

A utilizaç'áó deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.gaixg.gov.br  

1 de 1 24/08/2017 1 7:1 6 



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATIDS  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ: 03.958.28410001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cebrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributarlos administrados pela Secretaria 
da Recelta Federal do Brasil (RFB) e e Inscrições em Olvida Ativa da União junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no case de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazencla.gov.br> ou <http://www.pen.fazencla.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:58:58 do dia ,04/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 14/10/2017. 
Código de controle da certidão: 4C09.BB4D.4001.E9C4 
Qualquér rasura ou emenda invalidará este documente. 

1 de 1 	 17/04/2017 08:59 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL. DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CA 

Comarca de São Miguel do Oeste 

24/08 

CERTIDÃO 
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO I4°: 4609556 
	

FOLHA: 1/1 

vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de São Miguel do Oeste, com distribuição anterior à data de 24/08/2017, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, portador do CNPJ: 03.958.28410001-11, **** 
	

************************ 

OBSERVAÇÕES: 

a) para  a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional da Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c)a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjscius.br/portal,  opção 
Certideies/Conferéncia de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com e Lei n9 11 10112005, som e inclusão das classes extrajudiciais: 128 
Recuperação Extrajudicial e 201 Homologa0o da Recuperação xtrajudiolai. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta da custas 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 60 dias. 

São Miguel do Oeste, quinta-feira, 24 de agosto de 2017. 

11111116íÍ1171151 

 

 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.958.284/0001-11 
Certidão n°: 127477882/2017 
Expedição: 17/04/2017, às 09:05:51 
Validade: 13/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 03.958.284/0001-11, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores.à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de,  Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
ácOrdos.judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos. firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão'de Conciliação Prévia. 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

Pregão Presencial n° 99/2017 

Prefeitura Municipal de Caparierna 

À POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 03.958.284/0001-11, por 

interrnedio de seu representante legal, o(a) Sr(a) GILBERTO PEDRO BERTE, portador(a) do documento 

do identidade RG n° 2.525.693, emitido pela SSP/SC, e do CPF n-Q 627.117.179-68, DECLARA, sob as 

penas da lei, que não esta sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

São Miguel do Oeste — SC, 29 de Agosto de 2017 

• te' 

Gilberto Pedro  
627,117,179-68 - 2,525,693 

Sócio Gerente 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 

2 - HABILIATAÇÃO. 

LIDA. 
-.1.`•-•'!(;; 	r;PM,j2;.7 

ti?9?1,1 <Y1 

:Ask wiifjuel d Seztn - 

Rua Alm. iiarroao, 684 	Centro — 	Miguel do Oeste - Se 
FONE / FAX (049) 3622'0E - 3621-0235 

EMAIL: poUeneiiffillotteaejameni.br 



DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

A POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA, inscrito no CNPJ n°03.958.284/0001 
11, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) GILBERTO P. BERTE, portador(a) 
Carteira de Identidade n-2  2.525.693 e do CPF nº 627.117,179-68, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666/1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 
27.10.1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

São Miguel do Oeste SC, 29 de Agosto de 2017 

 

GI •• erto Pee ro Berte 
627117179-68 
Sócio Gerente 
Potencia Som e Informática Ltda, 

ti,37.1v-,itivr•rvt 

W4 *3,;zel 	1ke,z1,$1 

Rua Alm. 13ari-mo, 684 — Ceetin — Sfto Miguel do Oeste - SC 
VONE I FAX (040) 3022-0135 - 3621-0235 

apjlplyc1~oi.tpc„irmpr,br  
03.958.284/0001-11 - 254,094.171 



Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PIIOTOCOLO J WIMA 

 

Data da Emissão: 16/08/2017 	Edital n°: 099 
FORNECEDOR: 

Tipo P e ao 

  

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
03.958.284/0001-11 

R ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: São Miguel do 
Oeste/SC 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 099), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo COM as condições do Edital. 

 

 

Assma.  tura do fornecedor 

 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

 

laaa. 

t 	 itg1 134 

"/ 	 111,9z1.e. • CM 

Vit,M0 P459MY N ,Sio.s.g-k. NOP • palgm, oIngketle 
gr‘kie, 	3t.)52-1321 rd, .dg-3552-11a 

OAPAN E1WA PR 



ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RES SÅVEL 

(para controle e gerenciamento do Contr 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial no 99/2017 

Por este instrumento, a empresa POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPINIF n° 

03,958,284/0001-11, com sede à RUA ALMIRANTE BARROSO, representada neste ato por seu Sócio 

Gerente, o(a) Sr(a) GILBERTO PEDRO BERTE, portador(a) do documento de identidade RO n° 2.525.693, 

emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 627.117.179-68, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) 

como responsável(is) para acompanhar a execução do Contrato, assim como proceder às ações necessárias ao 

seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de serviços emitidas pelo 

Município de Capanema; b) acompanhar a execução dos serviços solicitados; c) receber e assinar em nome da 

empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações 

da Contratante solicitando o refazimento dos serviços recusados ou a complementação nas quantidades 

solicitadas nas ordens de serviços; e) receber reclamações de serviços prestados inadequadamente e 

providenciar o seu refazimento; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as 

notas fiscais decorrentes dos serviços prestados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de 

qualquer natureza recebidas da Contratante e relacionadas ã. execução dos serviços constantes no Contrato; e 

h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 

acima identificado e em seus Anexos e no Contrato: 

  

GILBERTO PEDRO BERTE 

2.525.693 

627.117.179-68 

PO 
C.P.'' 	 bk; k;'.1•.< 
twY • •» •••• 	", 	1-11: 

- t4/ 

  

CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 

PROCURADOR 

Barroso, 684 	Crintro 	Sao Miguel. do Oeste - 
FONE FAX ; (04v) 	 621-025 

EMAIL: pottencia@pottencia.eom.br  
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PØ ina 1 

Objeto. AQUISIÇÁO DE APARELHOS DE AR CON DICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA ML1 N IC IPAL 

Lota 0001 Itens 0001 APARELHO DE AR CONDICIONADGDE 6001:0 BTUS; SPLIT mg. 	 MereafAcdeki. 	 (lutret** 

TETCr, COR (BRANCA OU GELO); 220 V,; CICLO QUENTE /FRIO; COM POSTO DE SUAS UNIDADES DISTINTAS; CONDENSADORA (EXTERNA) E EVAPORADORA 
-(INTERNAk-COMPRESSOFEROTATIVQ'GAS-EC'OLOGICO R41Ck-NO-MiNIMO-DUASVEL-OélDADES-OE'VENTLAÇÃO:SA0(O NIVEL-DE-RUlD0 (SILENCIOSO):-  - 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; FILTRO BACTERICIDA CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

Fcrnececbr 6e571 TOPDUMA SISTEMAS DE REFÉOGERAÇÁO EIREU - EPP ELGIM Vencedor 

Rodada Vakt 

Lance Inicial 6.280,00 

6.260,00 

6240,00 

6.220,03 

6.190,00 

6.170,00 

6.140,00 

6090,00 

6.050,00 

9 6.030,00 

10 5.980,00 

11 5.960,00 

12 5.940,00 

13 5.890,00 

14 5.860,00 

15 5840,00 

Fornecedor 68563 CLALII)91,f 90MIR 

Re** 
Lance Inicial 6.790,00 

1 6.270,00 

6.250,C0 

6.230,00 

6.200,00 

6180,00 

6.150,00 

610.00 

6.080,00 

6.030,00 

10 5.990,00 

11 5.970,00 

12 5.950,00 

13 5.900,03 

14 5.870,00 

15 5.850,00 

Fornecedor 68.568 	 L G 	D ESOUZA BARSAGUA - EPP 	 ELGIN\PEQ180132N7VPEOB0B3NA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7.134,00 

LQ01 Ilem. OØ APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, CICLO FRIO POTÉNQINDE SilercaftAcdelo: Quentidade 	 5,00 

60000 errustH, TEN SAO 220V, FREQUÉNC 60HZ, MODEL° TRIFASICO, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRONICO DE TEMPERATURA, TIMER, 

-COM NO MINIM (YTRES VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇOES SLEEP E SVUNG, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES PARAFUSOS E BUCHAS.  

FicinedeciCi-  e8563 CLAUDINA COMIRAN - ME ELGINPEFIPTF Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 6190,00 

7.930,03 

7.900,00 

7.850,00 
7.850,00 

7.600,00 
7.780,00 
7.750,00 

7.700,00 

7.650,00 
10 7.620,00 

11 7.003,00 

Fcmaceckr - 68571  LIMA SISTEMAS DE R5RIGERAçf1/40 EIRELI ELG94.  Declinou 

R , 	V 	 iw ffl 
Lal* Insal 7.950,00 

1 7.925,00 

2 7.890,00 

3 7.875,00 

Emitido per: ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, na versão 5517 m 	 30'081201710:13:02 
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V ELGIN 
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Pao nal 

Otieto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL 
4 

10 
PernetAd&"-  68581 
Rodada 
Larce I al 

10 
11 

7.845,00 

7.790,00 

7.775,00 

7.745,00 

7.695,00 
7.645,00 

7.615,00 

RCM AR CONDICIONADO.EIRELUME 
Valor 

8.315,00 

7.945,00 

7.920,00 

7.885,00 

7.870,00 
7.840,00 

7.785,00 

7.770,00 

7.740,00 

7.690,00 

7.640,03 
7.610,00 

ELGIN)CASSM KEQ-63030 	 Declinou 

Lo*::130?1,...1918>.0033 APARELHO DE AR CONDI-CWÀDO SPLIT HI IN411, COM CAPACIDADE NOMINAL DE . 	 MercaiMcdelcr. 	 Quartl 	'" 14,513.  

• 30.000 ESTUl E, CICLO FRIO, COM CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇOES: GÁS REFRIGERANTE 410A1R22 OPERAÇÃOELETRONICA; TENSÃO i 
:-220V(MONOFÁSIC0):COMPRESS~OrROTATIVCr,'PARACARGAS PARCUUSl'Plffik(SW4T1IrACTERIAND:tEDS1NDICATIVIDS714fVEt ERU1130:13EVENDO 

ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM CONFORMIDADE COM A ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES DA ÁREA; CONSUMO: 
C OM PAT IVEL COM A POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "K; GARANTIAMNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

AGRATTÓLAGRATT030 	 Vencedor rernecedor 68533 	" " CLAUDINA COM IRAR - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2980,00 

1 	 2 980,00 

Fonecedy 68571 	 TOPC UMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIREU - EPP 
Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 3.35000 

Fornecedor 68581 	 RCM AR CONDICIONADO EIREU - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3.480,00  

MI100~ 
	

Declinou 

ELGIN \ECO PLU S H EQ-30 030 
	

Declinou 

Ge: '0001 Item: 0004 CONDICIONADOR DE ARSPUT 	QUENTE E FRIO DE 12030 BTUS -APARELHO COM 	 Merca/M 	Qualidade: 	 4,00 

FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO, 	COM CAPACIDADE 	A DE 12.003 BTUS E FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 223V; CONTROLE REMOTO; COM 
	 GÁS REFRIGERANTE QUE-NÃO AGRIDE-A CAMADA DE OZÓNIO NEMTOXIC 0.-COM PRESSOR-R OTATIVO ^GARANTIA MINIMA DE 12 M ESES:— 

CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCELA 

Fornecedor 49314 	 POTÊNCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.319,00 

1 	 1.270,00 

2 	 1.245,00 

Fornecedor 64534 	 FRIMAC REFRIGERACAO EIRELl - MË  
Rodela 	 Valor 

Lares Inicial 	 1.379,03 

1 	 1.260,03 

FaneCeidor 68568 	 L 	G 05 SOUZA BARSAGUA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.420,00 

1 	 1.290,00 

Forneceria,  68571 	 TOPC UMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EiRELI - EpP 	 ERAM Declinou 

Rodada 	 Valor 

 

Lance Inicial 	 1.300,00 

1 	 1.250,00 

Fornecedor 65551 	 RCM AR CONDICIONADO EIREU - ME 	 ELGINNECO PWS H EQ-12.0o0 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.350.00 

Lote 	Item 0205 CONDICIONADOR DE AR SPUT QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS -APARELHO COM 	 l'4 a;  rM adelo: 	 ZOO, 

FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃONOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM 
-GÁS REFRIGERANTEQUE-NAOrAOR IDE-A-CAMADADE-OZONIO-E NÃO INFtAMÁVEI:E-NEM-TóXICO-COMpRESSOR-ROTATIVO-CsARANTIA IMA bE 12 MESES--

CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCELA 

Fornecedor 64534 
Rodada 

ROSEUA KR IGER BECKER PAGAN I, na Lersão: 5517 m 

Vencedor 

FR IMAC REFRIGERACAO EIREU - ME 
Valor 

Emit 
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2.596,00 

2.490,00 

2.480,00 

Lance Inicial 

2 

Fornecedor 49314 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

POTENC lA SOM E INFORMATICA LTDA- ME 

Valor 

2.740,00 

2.495,00 

Fornecedor 68571 

Rodada 

LanceImaal  

TOPCUMÁSISTÉMAS DÉ R EFRIGE RAÇÃO EIRÉLI - EPP 

Valor 

2.500,60 

2.485,00 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

ELOIN1ECOPLUS 

PH ILCCAPH24ó000FM 

É,"1-rileb 

TOPCLIMA SI aii,,--'41119-1114r  :EF RIGERAÇÃO EIRELI - EPP 

J 

30/08/201710:13:02 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5517 m 

Página:3 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELH OS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUN IC IPAL 

Fornecedor 68 69 	 LO DE SQUZA BARSAGL1A EPP 

Rodada 	 Valor 

Inicialfancc 	 2665,00 

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 

MAIitON DOUGLAS DE 

M E INFORMATICA LTDA - ME GARDA E PARADZINSKI LTDA - ME A. PICOLOTTO - ME 	 POTEN 
GILBERTO PEDRO BERTE DARLAN EEQUIEL GERHARD PARADIIN9O 

MARLON GIEHL - ME 

C, 

CLAUDINA COMIRAN - ME FABIO LUIS LEVISKI - ME 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 	 FANO EIRELI - 	 CENTRO OESTE - CSIMERCIODÉMÇV 
Pregoeiro 	 VA 	A LTDA". EØ 

E EQUIPAMENTOS 

MULINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME 
RICARDO LUIZ MULINARI 

VALDECI COSTA REFRIGERAÇÃO - ME 	 ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS ELETRONIC S LTDA 
ME 

ROSELI LUCIA 

Q(19nlid./().57k157721é-ee-v  
DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES - ME 	 L G DE SOUZA BARSAGLIA - EPP 

DANIEL NARCISO FERREIRA 

RCM AR CONDICIONADO EIRELI - ME FRIMAG REFRIGERACAO EIRELI- ME 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE 

LICITAÇÃO: 099 - Pregão 

Aos trinta dias de agosto de 2017, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à 
Licitação, designada pela Portaria n° 6569 de 02 de janeiro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia Kriger 
Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Maicon Douglas de Castro Coito, Membro e 
Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do n° 099, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E 
NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: A.STEFANO EIRELI-ME, representada pelo Sr. 
Vantuir Stefano, CLAUDINA COMIRAN-ME, representada pelo Sra Viviane Carla Da Ifovo, DANIEL NARCISO 

FERREIRA TRANSPORTES-ME, representada pelo Sr. Daniel Narciso Ferreira, GARDA E PARADZINSKI LTDA-
ME, representada pelo Sr.Darlan Ezequiel Gerhard Paradzinski , LG DE SOUZA BARSAGLIA-EPP, 

representada pelo Sr. Gabriel Felipe Kaidzik dos Reis, MULINARI CLIMATIZAÇAÕ LTDA-ME, representada 
pelo Sr. Ricardo Luiz Mulinari, POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA-ME, representada pelo Sr. Zilmar 

Lazarotto, RCM AR CONDICIONADO EIRELI-ME, representada pelo Sr. Valmir Tavares, ROSTECA-COMERCIO 

DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA-ME, representada pelo Sra. Stefania Larissa Bosa, TOPCLIMA SISTEMAS 

DE REFRIGERAÇÃO EIRELE-EPP, representada pelo Sr. Lucas Florczak Machado, VALDECI COSTA 

REFRIGERAÇÃO-ME, representada pelo Sr. Kainâ Lopatiuk Costa, FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELE-ME-

Representada pelo Sr. Marcio de Lima da Silva. A empresa VALDECI COSTA REFRIGERAÇÕES-ME, foi 

desclassifica por não apresentar a declaração de Habilitação. Em seguida foi realizada a classificação das 
propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de lances em anexo. Foi considerada como 
propostas válidas e vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a 
seguinte: 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad 

e 
Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO ELGIN UN 5,00 7.000,00 35.000,00 
SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, 
POTENCIA DE 60000 BTUS/H, 
TENSÃO 220V, FREQUÊNCIA 60HZ, 
MODELO TRIFÁSICO, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO 
MINIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR 
INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM,E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS E 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-40 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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BUCHAS. 	, 
1 3 APARELHO DE AR CONDICIONADO 

SPLIT HI WALL, COM CAPACIDADE 
NOMINAL DE 30.000 BTU'S, CICLO 
FRIO, COM CONTROLE REMOTO E 
COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: GÁS 
REFRIGERANTE 410A/R22; 
OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 
220 V (MONOFÁSICO); 
COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, 
PARA CARGAS PARCIAIS; FILTRO 
ANTIBACTERIANO, LEDS 
INDICATIVOS, NÍVEL DE RUIDO, 
DEVENDO ATENDER A TODAS AS 
NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT E 
CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS 
COMPETENTES DA ÁREA; 
CONSUMO: COMPATÍVEL COM A 
POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM 
SELO PROCEL OU INMETRO, 
CLASSIFICAÇÃO "A"; GARANTIA 
MINIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

AGRATTO UN 14,00 2.980,00 41.720,00 

TOTAL 76.720,00 
FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad 

e 
Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 5 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 
QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS—
APARELHO COM FUNÇÃO DE 
QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE 
TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO 
DE PROTEÇÃO ATIVA. 
TENSÃONOLTAGEM: 220V; 
CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A 
CAMADA DE OZÔNIO E NÃO 
INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 
COMPRESSOR ROTATIVO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO -
SELO PROCEL A. 

ELGIN UN 2,00 2.480,00 4.960,00 

TOTAL 4.960, O 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad 

e 
Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 4 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 
QUENTE E FRIO DE 12.000 BTUS — 
APARELHO COM FUNÇÃO DE 
QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE 
TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO 
DE PROTEÇÃO ATIVA. 
TENSRONOLTAGEM: 220V; 

AGRATTO UN 4,00 1.245,00 

n 

4.980,00 

I(  / 
Ib 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANE1VIA - PR 

Gf 



MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 
078.018.429-79 

0 LI RIGER BECKE AGANI 
Pregoeiro 

32.258.249-68 

Município de Capanema - PR 

CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NRO AGRIDE A 
CAMADA DE OZÔNIO E NRO 
INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 
COMPRESSOR ROTATIVO. 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO -
SELO PROCELA. 

TOTAL 4.980,00 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad 

e 
Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS; SPLIT PISO TETO; 
COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; 
CICLO QUENTE / FRIO; COMPOSTO 
DE SUAS UNIDADES DISTINTAS; 
CONDENSADORA (EXTERNA) E 
EVAPORADORA (INTERNA); 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS 
ECOLÓGICO R410A; NO MINIMO 
DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO; BAIXO NIVEL DE 
RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE 
REMOTO SEM F10; FILTRO 
BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA "A". 

ELGIM UN 2,00 5.840,00 11.680,00 

TOTAL 11.680,00 
A empresa CLAUDINA COMIRAN — ME terá o prazo de 5 dias para apresentação da Certidão Federal pois 
a que apresentou estava vencida. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos 
termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes 
citada. A empresa TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP, manifestou interesse em 
interpor recurso, pelo motivo que a empresa CLAUDINA COMIRAN-ME não apresentar em seu Qnai — a 
venda de ar condipionado.mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitação e los representantes das proponentes. 

GILSON A 	RH -U: R 
Membro 
555.119.969-04 

5e 
ROSELI STROZACK UARCOM 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-0050 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

CLA INA COMIRAN - ME 
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24.521.089/0001-08 
R FLORENCA, 121 - CEP: 85884000 - BAIRRO: 
JARDIM IRENE FLORENCA CIDADE/UF: 
Medianeira/PR 
VANTUIR STEFANO 
020.352.809-31 

17.281.091/0002-64 
R PEDRO AMERICO, 3677 SALA 02 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO CIVICO 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES 
- ME 
16.993.009/0001-80 
R GUAIRACÁS, 1445 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 
DANIEL NARCISO FERREIRA 
008.550.239-10 

FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 
17.613.341/0001-35 
R DOM BOSCO, 1031 - CEP: 89160000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Rio do Sul/SC 

G DE SO ZA ::ARSAGLIA - EPP 
15.158.202/0001-33 
AV PEDRO TAQUES, 946 - CEP: 87030000 -
BAIRRO: ZONA 07 CIDADE/UF: Maringá/PR 

PC4. IA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
03.958.284/0001-11 

GARDA E PARADZINSKI LTDA - ME 
23.167.771/0001-73 
R RIO DE JANEIRO, 1457 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 
DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI 
065.079.429-01 

MULINARI LIMATIZACAO TDA - ME 
13.366.698/0001-05 
R COSTA E SILVA, 355 - CEP: 85685000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Nova Prata do 
Iguaçu/PR 
RICARDO LUIZ MULINARI 
043.692.239-89 

RCM AR CONDICIONADO EIRELI - ME 
27.720.686/0001-41 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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R ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 
89900000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: São 
Miguel do Oeste/SC 
GILBERTO PEDRO BERTE 
627.117.179-68 

ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS 
ELETRONICOS LTDA - ME 
05.621.193/0001-11 
R CASTRO ALVES, 121 SALA 01 - CEP: 
85660000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Dois Vizinhos/PR 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 
452.690.509-78 

R TERTULIANO DE ANDRADE, 12 - CEP: 
88130728 - BAIRRO: PONTE DO IMARUIM 
CIDADE/UF: Palhoça/SC 

TOPCLI 	 AS DE REFRIGERAÇÃO 
EIREL 
27.82 	1-26 
AV 	AO DA ILVA, 765 SALA 302 EDIF 
VERONA CEN R - CEP: 29046010 - BAIRRO: 
GURIGICA CIDADE/UF: Vitória/ES 

VALDECI COSTA REFRIGERAÇÃO - ME 
10.214.733/0001-82 
AV CICERO BARBOSA SOBRINHO, 592 - CEP: 
85780000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Boa 
Vista da Aparecida/PR 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA. - PR 
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TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
AV. Leitão da Silva, Nº 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 	Vitória - ES 
CEP: 29.046-010 	 Fone/Fax: (47)3041-2832 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 	 Insc. Estadual: 083.320.74-1 
BANCO DO BRASIL 	 AG. 0095-7 	 C/CORRENTE: 28.659-1 
E-mail: topclimalicita@gmail.com  

Ilustríssima Comissão Permanente de Licitação 

Referente ao PREGÃO 99/2017 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, 
INSCRITA NO CNPJ N° 27.821.705/0001-26, com sede na Rua: AV. 
Leitão da Silva, 765, sala 302 Bairro: Gurigica- Vitória/ES neste ato 
representando por seu representante legal infra-assinado Lucas 
Florczak Machado, CPF 094.591.529-29, RG 10256071-0 maior, 
solteiro, Procurador, vem tempestivamente e com fulcro no §2°, do 
art. 41, da Lei n° 8666/93, C,C. impetrar, muito respeitosamente à 
presença de Vossa Senhoria a fim de 

RECURSO 

em referência, tendo em vista a constatação de irregularidades por 
não comprimento a vinculação do EIDTAL, sagrando-se vencedora 
do Item 02 e 03 a empresa CLAUDINA COMIRAN - ME: 

Processo: 2450/2017 
Data: 30/08/2017 	Hora: 01:38 

Assunto: 
RECURSO EM PROCESSO LICITATORII 

Requerente: 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERA 



VOI0C1 
IQUIPAMENi 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 

AV. Leitão da Silva, Nº 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 	Vitória - ES 

Fone/Fax: (47)3041-2832 

Insc. Estadual: 083.320.74-1 

C/CORRENTE: 28.659-1 

E-mail: toloclimalicita@gmail.com  

CEP: 29.046-010 

CNPJ: 27.821.705/0001-26 

BANCO DO BRASIL AG. 0095-7 

DOS FATOS: 

1. DA COMPATIBILIDADE OBJETO SOCIAL VERSO OBJETO DA CONTRATAÇÃO; 

2. PARA O ITEM 02, COTOU PRODUTO QUE NÃO ATENDE AS EXIGENCIAS 
MINIMAS DESCRITA EM EDITAL. 

DA COMPATIBILIDADE OBJETO SOCIAL X OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  

1. 0 estatuto/contrato social da empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, não atende ao edital, 
uma vez que em uma analise percuciente não se localiza a atividade "comercialização de ar-
condicionado" ou seja, não faz parte do rol de suas atividades autorizadas vender o produto 
objeto do presente certâmen. 

Art. 50 do CC/02 - Entende-se como desvio de finalidade o fato de os sócios 
ignorarem o objeto da sociedade e ultrapassar os limites impostos por ela, isto 
é, a prática de atos que fogem dos objetivos contratuais estabelecidos pela 
sociedade, em detrimentos a terceiros. 

2. Assim, uma vez que o seu objeto social não contempla a venda de ar-condicionado, a mesma 
juridicamente não está autorizada a comerciá-lo sob pena de praticar o desvio de sua 
finalidade e no caso em especial, desvincular-se do determinado no edital em seu item 3.9.a. 
retro mencionado. 

DA COTAÇÃO DE PRODUTO FORA DAS EXIGENCIAS MINIMAS 

3. Tomando vistas as propostas apresentadas no referido certame, constatou-se que a empresa 
CLAUDINA COMIRAN — ME apresentou para o Item 03 — de sua proposta a marca 
AGRATTO, onde-se referese ao ar-condicionado com capacidade de 30.000BTU'S, selo 
procel ou inmetro, CLASSIFICAÇÃO "A". Porem o mesmo não atendo ao mínimo exigido em 
edital como segue: 



110PCig 
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TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
AV. Leitão da Silva, Ne 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 	Vitória - ES 
CEP: 29.046-010 	 Fone/Fax: (47)3041-2832 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 	 lnsc. Estadual: 083.320.74-1 
BANCO DO BRASIL 	 AG. 0095-7 	 C/CORRENTE: 28.659-1 
E-mail: tonclimalicita@gmail.com  
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4. Por se tratar de um produto novo da fabricante AGRATTO o mesmo ainda não se encontra na 
tabela do INMETRO para a comprovação da eficiência energética, porem está informação pode ser 
constatada direto no site do fabricante pelo link mencionado abaixo: 

http://www.agratto.com.briprodutosicategoria/geralidetalhes/split-confort-one.html  

5. Como pode verificar o produto apresentado no item 03 pela empresa CLAUDINA 
COMIRAN — ME apresenta classificação energética B, divergindo com o que estabelece o 
edital "CLASSIFICAÇÃO A" : 

DO PEDIDO 

6. Como pode ser observada, a continuidade do processo da maneira como está acarretaria na 
ilegalidade do procedimento, sendo viciado do contrato resultando do edital, sendo 
pertinente a lição de Carlos S. de Barros Júnior, citado por Hely Lopes Meirelles: 

"...vincula inteiramente a Administração e os proponentes 
às suas cláusulas. Nada se pode exigir ou decidir além ou 
aquém do edital, por que ele é a lei interna do pregão 
presencial" 

7. Estando a empresa CLAUDINA COMIRAN — ME em desacordo com os princípios basilares 
de um processo licitatório, é o presente para requerer, respeitosamente, a Vossa Senhoria, 
seja recebida e devidamente processada a Presento RECURSO AO EDITAL DO PREGÃO 
99/2017, a fim de se RESPEITAR AS NORMAIS ESPECÍFICAS DO OBJETO, 
EVITANDO-SE ASSIM A NULIDADE DO CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
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TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
VOPCISIA dti AV. Leitão da Silva, Nº 765, SALA 302 Bairro: Gurigica 	Vitória - ES 

CEP: 29.046-010 	 Fone/Fax: (47)3041-2832 
lelIPAIM101 	CNP!: 27.821.705/0001-26 	 Insc. Estadual: 083.320.74-1 

BANCO DO BRASIL 	 AG. 0095-7 	 C/CORRENTE: 28.659-1 
E-mail: topclimalicita@gmail.com  

8. Requer-se, por fim: 

9. A) Que seja DESCLASSIFICADA a empresa CLAUDINA COMIRAN — ME do referido 
certame por não ter comprido as regras editalicias em toda sua parte . 

1. B) Que caso seja indeferida este recurso que seja enviado para a Autoridade Hierárquica 
superior, para que esta possa tomar ciência do assunto abordado e emitir seu parecer. 

Termos em que Pede e Aguarda Deferimento 

VITORIA , 30 DE AGOSTO DE 2017 

4.00/ 

Lucas FI 
, p• 

chado/Procurador 
1.529-29 
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TETO; COR (BRANCA OU GELO) 220 V.; CICLO QUENTE /FRIO; COMPOSTO DE SUAS UN ioAoEs DiSTINTAS; CONDENSADÔRA (EXTERNA) E EVAPORADORA 
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Ot¡etcr. AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM IN STALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL 

Lote: 0031 Item 0301 APARELHO DE AR CONDICIÓNADO DE 60 003EtTUS; SPLIT Ple„,elierlIF 	 mercebecciato; 	 Otaintideder zoo 

CONTROLE REMOTO SEM FIO, FILTRO BACTERICIDA CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "X 

Fornecedor 68571 TOPCUMA SISTEMAS DE REFR GERAÇÃO EIRELI- EPP eteee Vencedor 
Rodada Valor 
Lance Inicial  6.280,03 

6.260,00 

6.240,00 

6 220,00 
6.190,1» 
6.170,00 

6.140,00 

6.090,1» 

6.050,00 

6.000,00 

10 5.980,00 

11 5.960,00 
12 5.940,00 

13 5.890,00 

14 5.E60,0) 

15 5.840,03 

rcrnececla 	6856. CLAtJDINA COMIRAN D 
Rodada Valor '""'"""' 
Lance Inicial 6.790,03 

1 6.270,00 

2 6.25Q00 

3 6.230,03 

6.200,00 

6.180,00 

6150,00 

6.100.00 

6.080,00 

6.030,00 

10 5.990,00 

11 5.970,00 

12 5.950,00 

13 5.903,00 

14 5.870,00 

15 5.850,00 

Fornecedor 68568 	 L-Ô 	OÉSet1t£ BAR 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 7134,00 

EL.GiNfflieei2t4A/REOettEi3NA 

ttni Pene coca APARELH 0 DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, CICLOFRIO, ?MÉRU; DE - 	 MercaUcdelo: 	 Ourredee 	 5 

60300 BTUSIH, TENSÃO 220V, FREOUENCIA 6CHZ, MODELO TRIFASICO, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA TIMER, 
COM NO MiNIM 0 TRES VELOCIDADES DE OPERAÇÃO. FUNÇÕES SLEEP E-SVvINGCOMPOSTO-POR-UNIDADE-CONDENSADMAE-UNGADE-EVAPORADORA----
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS E BUCHAS.  

Fornecedor 
Roclada 

68563 CLAUDINA COMIRAN - ME 
Valor 

ELGINVIEF/PTF 

Lame Inicial 8.190,00 

7.900,00 

7.900,00 

7.880,00 

7.850,01 

7.800,00 

7.780,00 

7.750,03 

7 700,00 

7.650,03 

10 7.620,00 

11 7.000,00 

Fornecedor 68571 TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP ELGIN Declinou 
Rodada Valor 
Lance Inicial 7.950,03 
1 7.925,00 

2 7.890,00 

3 7.875,03 

Emitido pcx: ROSELIA KR IGER BEC IER PAGANI, na wrecr 5517m 301:18l2017 1á 13:02 



Fornecedor ossri 
Rodada 

Lance Inicial 

TOPCUMA SISTEMAS D E REFRIGERAÇÃO EIREU - E 

Valor 

3.380,00 

DeclinoU 

ELGINU4E0112B21A/HECIE12132IA Declinou 

Declinou 

ELGINECO PLUS HEQ-12.003 Declinou 

Município de Capanema - 2017 
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7.845,00 

10 

PtériedraOr''" -~ 

Rodada 

Lance Inicial 

10 

7.790,03 

7/75,00 

7.745,00 

7.695,03 

7.645,00 

7.615,00 

RCMÃRCOlkibitiót4DÕ FIRELIZ-ME—
Valor 

8 315,00 

7.945,00 

7.920,00 

7885,03 

7.870,00 

7.840,00 

7.785,00 

7.770,00 

7.740,00 

7.690,00 
7.640.00 

7.610,00 

ÉLGIN‘CASSETE RÉO-édtdó 7 

Lote. 0001 fterrr 0200 APARELHO DE M CONDICIONADOSIIUT MAA.L. COM  C/ZPktADÉRO#NAL D' 	 mmts/t.ioddo: 	 ' Outitideder < 	14,0ó 

30.000STU'S, CICLO FRIO, COM C ONTROLE R EMOTO E C .{;IM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES-  GÅS REFRIGERANTE 410~ OPERAÇÃO ELETRONICA; TENS/1/40 
-- -220 V -(MONOPÅSICO,:-C-OMPRESSOR'MO/R OTATIVQ-  PARA-CARGAS-PARCIAtS:-Pte7R 0-ANTIBACTERIANO;DICATS7OS:-NiVet:DE-RUIDO; DEVENDO-

ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM CONFORMIDADE COM A ABNT E CERTIFICADOS POR ORGAOS COMPETENTES DA ÁREA CONSUMO.  
COMPATÍVEL COM A POTENCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "K; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

Fornecedor 58&13 	 er.km INA COMIRAN - M É 

Rodada 	 Vala 

Lance Incial 	 2.98000 

1 	 2.9E0,00 

AGf2ATTO1AGRATT030 Vencedor 

Forneced3r 68581 	 RCM AR CONDICIONADO EIREU - ME 

Rodede 	 Vakt 

Lance Inicial 	 3.480,03 

ELGIN‘EcO PLUS HEQ-33 OCO Declinou 

CONDICIONADOR DE AR SPUT QUENTE E FRIO DE 12.000 BTUS -APAREL~ 	 re.alMoc$31o: 	 OtiertdaJe: 

FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO DE PROTÉÇÂO ATIVA. TEN SAO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM 
GÁS REFRIGERANTE-OUE-NAO*GRIDE*CAMADA-DE-OZõt410-E-NkOiNPLAMÃVEL-E-NEM-TOXICO.-CONIPRESSOR ROTATIVQ.GARANTWMINIMA DE12MESES 
CLASSIFICAÇÃO DE CON SUMO - SELO PROCEL A 

Fornecedor 49314 	 POTENC LA SOM E IN FORMATICA LTDA - ME 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 1.319,00 

1 	 1270,00 

2 	 1.245,00 

AGRATTO)FIT 
	

VenØor 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 68568 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Incial 

Fornecedor 68581 

Rodada 

Lance Inicial  

FRIMAC REFRIGERACAO EIREU - ME 

Valor 	_ 

1,379,00 

1,280,00 

L G DE SáUZA BARSAGUA EPP 

Val o.  

1:420,03 

1,290,00 

TOPCUmA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIREU - EPP 

Valor 

1.300,00 

1.250,00 

RCM AR CONDICIONADO EIREU - ME 

Valor 

1 350.00 

Declinou 

- .., 
CONDICIONADOR MÅR SPLIT QUENTE E FRIO DE 24.003 BTUS -APAFIELHO COM 	 MstosModelo 	 Quanlidada 	 2,00  

FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPAC IDADE TÉRMICA DE 24.IØ BTUS E FILTRO DE PROTEÇÃO ATiVA. TENSADNOLTAGEM: 220V-, CONTROLE REMOTO; COM 
GÅS REFRIGERANTEOUE NÃO AGRIDE ACAMADA DE OZONIO E NAG INRAmÁva-E-NEm-Táxte 6-COMPRESSORROTATIVO-  GARANTIA 1fifrA DE 12 MESES-  -' 

CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO- SELO PROCEL A 

ELGIN FRIMAC REFRIGERACAO EIREU - ME 

Valor 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na Nersao 5517 m 

ed« 
Rodada 



S- tk(AlLey._. 
ROSELI STROZACK MARCOM 

Membro 

CENTRO OESTE - c914E-Rero-DÉ MOVES E EQUIPAMENTOS 
LTDA,. EPP 

,e'  

VALDECI COSTA REFRIGERAÇÃO - ME 

DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES - ME 	 L G DE SOUZA BARSAGLIA - EPP 
DANIEL NARCISO FERREIRA 

RCM AR CONDICIONADO EIRELI - ME FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 

MULINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME 
RICARDO LUIZ MULINARI 

DeP,P)izet3/eifiee-erev  

ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS ELETRONIC S LTDA 
ME 

ROSELI LUCIA A 

TOPCLIMA SI EFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL 

Lance Inicial 2.596,00 

1 	 2.490,00 

2 	 2.480,00 

Fornecedor 49314.  

Rodada  

Lance Inicial 

1 

F R 

Lame Inicial 	 2.665,00 

Fornecedor 58571 	 TOPCIIMA SISTEMAS DË REFRIGERAÇÃO EIRELlrEPP 
Rodada 	 Valor 

InicialLane 	 2.500,00 

1 	 2.485,00 

POTENC A SOM El4FORMATICA LTDA- ME 
Valor 

2.740,00 

2.495,00 

L G DE8611ZA BARSAGLIA EPP 
Valor 

ELGIWECOPLUS Declinou 

Declinou 

Declinou 

GARDA E PARADZMISKI LTDA - ME 	 A. PICOLOTTO - ME 	 POTEN 	M E INFORMÁTICA LTDA - ME 
DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI 

FABIO LUIS LEVISKI - ME 
	

CLAUDINA COMIRAN - ME 
	

MARLON GIEHL - ME 

GILBERTO PEDRO BERTE 

Emitido pu. ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na vesão: 5517 m 
	

30/08/201710:13:02 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE 

LICITAÇÃO: 099 - Pregão 

Aos trinta dias de agosto de 2017, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à 
Licitação, designada pela Portaria n° 6569 de 02 de janeiro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia Kriger 
Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Maicon Douglas de Castro Coito, Membro e 
Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do n° 099, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E 
NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: A.STEFANO EIRELI-ME, representada pelo Sr. 
Vantuir Stefano, CLAUDINA COMIRAN-ME, representada pelo Sra Viviane Carla Dalfovo, DANIEL NARCISO 
FERREIRA TRANSPORTES-ME, representada pelo Sr. Daniel Narciso Ferreira, GARDA E PARADZINSKI LTDA-
ME, representada pelo Sr.Darlan Ezequiel Gerhard Paradzinski , LG DE SOUZA BARSAGLIA-EPP, 
representada pelo Sr. Gabriel Felipe Kaidzik dos Reis, MULINARI CLIMATIZAÇAÕ LTDA-ME, representada 
pelo Sr. Ricardo Luiz Mulinari, POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA-ME, representada pelo Sr. Zilmar 
Lazarotto, RCM AR CONDICIONADO EIRELI-ME, representada pelo Sr. Valmir Tavares, ROSTECA-COMERCIO 
DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA-ME, representada pelo Sra. Stefania Larissa Bosa, TOPCLIMA SISTEMAS 
DE REFRIGERAÇÃO EIRELE-EPP, representada pelo Sr. Lucas Florczak Machado, VALDECI COSTA 
REFRIGERAÇÃO-ME, representada pelo Sr. Kainâ Lopatiuk Costa, FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELE-ME-
Representada pelo Sr. Marcio de Lima da Silva. A empresa VALDECI COSTA REFRIGERAÇÕES-ME, foi 
desclassifica por não apresentar a declaração de Habilitação. Em seguida foi realizada a classificação das 
propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de lances em anexo. Foi considerada como 
propostas válidas e vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a 
seguinte: 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad 

e 
Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO ELGIN UN 5,00 7.000,00 35.000,00 
SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, 
POTENCIA DE 60000 BTUS/H, 
TENSÃO 220V, FREQUÊNCIA 60HZ, 
MODELO TRIFÁSICO, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR 
INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 

//\(1  INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS E ( 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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BUCHAS. 
1 3 APARELHO DE AR CONDICIONADO 

SPLIT HI WALL, COM CAPACIDADE 
NOMINAL DE 30.000 BTU'S, CICLO 
FRIO, COM CONTROLE REMOTO E 
COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: GÁS 
REFRIGERANTE 410A/R22; 
OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 
220 V (MONOFÁSICO); 
COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, 
PARA CARGAS PARCIAIS; FILTRO 
ANTIBACTERIANO, LEDS 
INDICATIVOS, NIVEL DE RUIDO, 
DEVENDO ATENDER A TODAS AS 
NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT E 
CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS 
COMPETENTES DA ÁREA; 
CONSUMO: COMPATIVEL COM A 
POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM 
SELO PROCEL OU INMETRO, 
CLASSIFICAÇÃO "A"; GARANTIA 
MINIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

AGRATTO UN 14,00 2.980,00 41.720,00 

TOTAL 76.720,00 
FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad 

e 
Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 5 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 
QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS -
APARELHO COM FUNÇÃO DE 
QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE 
TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO 
DE PROTEÇÃO ATIVA. 
TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; 
CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A 
CAMADA DE OZÔNIO E NÅ() 
INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 
COMPRESSOR ROTATIVO. 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO -
SELO PROCEL A. 

ELGIN UN 2,00 2.480,00 4.960,00 

TOTAL 4.960, 	O 	; 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad 

e 
Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 4 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 
QUENTE E FRIO DE 12.000 BTUS -
APARELHO COM FUNÇÃO DE 
QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE 
TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO 
DE PROTEÇÃO ATIVA. 
TENSRONOLTAGEM: 220V; 

AGRATTO UN 4,00 

14 

1.245,00 

(") 

4.980,00 

/ 

/ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 1  4 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



0 LI RIGER BECKE 
Pregoeiro 

32.258.249-68 

MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 
078.018.429-79 

R 

1 

5 
ROSELI STROZACK ARCOM 

Município de Capanema - PR 

CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NAO AGRIDE A 
CAMADA DE OZÔNIO E NÃO 
INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 
COMPRESSOR ROTATIVO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO -
SELO PROCEL A. 

TOTAL 4.980,00 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad 

e 
Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS; SPLIT PISO TETO; 
COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; 
CICLO QUENTE / FRIO; COMPOSTO 
DE SUAS UNIDADES DISTINTAS; 
CONDENSADORA (EXTERNA) E 
EVAPORADORA (INTERNA); 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS 
ECOLÓGICO R410A; NO MÍNIMO 
DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE 
REMOTO SEM FIO; FILTRO 
BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA "A". 

ELGIM UN 2,00 5.840,00 11.680,00 

TOTAL 11.680,00 
A empresa CLAUDINA COMIRAN — ME terá o prazo de 5 dias para apresentação da Certidão Federal pois 
a que apresentou estava vencida. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos 
termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes 
citada. A empresa TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP, manifestou interesse em 
interpor recurso, pelo motivo que a empresa CLAUDINA COMIRAN-ME não apresentar em seu Qnai — a 
venda de ar condipionado.mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitação e? 1  los representantes das proponentes.  

GILSON A11 RI U  
Membro 
555.119.969-04 

CLAWINA COMIRAN - ME 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46) 3552-1321 

\(.)

CAPANEMA - PR 



I G DE SO ZA ARSAdLIA - EPP 
15.158.202/0001-33 
AV PEDRO TAQUES, 946 - CEP: 87030000 -
BAIRRO: ZONA 07 CIDADE/UF: Maringá/PR 

Município de Capanema - PR 

24.521.089/0001-08 
R FLORENCA, 121 - CEP: 85884000 - BAIRRO: 
JARDIM IRENE FLORENCA CIDADE/UF: 
Medianeira/PR 
VANTUIR STEFANO 
020.352.809-31 

17.281.091/0002-64 
R PEDRO AMERICO, 3677 SALA 02 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO CIVICO 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES 
- ME 
16.993.009/0001-80 
R GUAIRACÁS, 1445 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 
DANIEL NARCISO FERREIRA 
008.550.239-10 

FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 
17.613.341/0001-35 
R DOM BOSCO, 1031 - CEP: 89160000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Rio do Sul/SC 

POT IA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
03.958.284/0001-11 

GARDA E PARADZINSKI LTDA - ME 
23.167.771/0001-73 
R RIO DE JANEIRO, 1457 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 
DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI 
065.079.429-01 

MULINARI LIMATIZACAO TDA - ME 
13.366.698/0001-05 
R COSTA E SILVA, 355 - CEP: 85685000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Nova Prata do 
Iguaçu/PR 
RICARDO LUIZ MULINARI 
043.692.239-89 

RCM AR CONDICIONADO EIRELI - ME 
27.720.686/0001-41 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

I67 



Município de Capanema - PR 

R ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 
89900000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: São 
Miguel do Oeste/SC 
GILBERTO PEDRO BERTE 
627.117.179-68 

ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS 
ELETRONICOS LTDA - ME 
05.621.193/0001-11 
R CASTRO ALVES, 121 SALA 01 - CEP: 
85660000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Dois Vizinhos/PR 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 
452.690.509-78 

R TERTULIANO DE ANDRADE, 12 - CEP: 
88130728 - BAIRRO: PONTE DO IMARUIM 
CIDADE/UF: Palhoça/SC 

TOPCLI 	 AS DE REFRIGERAÇÃO 
EIREL 
27.82 	1-26 
AV 	AO DA ILVA, 765 SALA 302 EDIF 
VERONA CEN R - CEP: 29046010 - BAIRRO: 
GURIGICA CIDADE/UF: Vitória/ES 

2 
RAÇÃO COSTA REFRIGERAÇÃO - ME 

10.214.733/0001-82 
AV CICERO BARBOSA SOBRINHO, 592 - CEP: 
85780000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Boa 
Vista da Aparecida/PR 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



 

EtILIPA 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
AV. Leitão da Silva, Nº 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 	Vitória - ES 
CEP: 29.046-010 	 Fone/Fax: (47)3041-2832 
CNPJ: 27.821.705/0001-26 	 Insc. Estadual: 083.320.74-1 
BANCO DO BRASIL 	 AG. 0095-7 	 C/CORRENTE: 28.659-1 
E-mail: topclimalicita@gmail.com  

Ilustríssima Comissão Permanente de Licitação 

Referente ao PREGÃO 99/2017 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, 
INSCRITA NO CNPJ N° 27.821.705/0001-26, com sede na Rua: AV. 
Leitão da Silva, 765, sala 302 Bairro: Gurigica- Vitória/ES neste ato 
representando por seu representante legal infra-assinado Lucas 
Florczak Machado, CPF 094.591.529-29, RG 10256071-0 maior, 
solteiro, Procurador, vem tempestivamente e com fulcro no §2°, do 
art. 41, da Lei n° 8666/93, C,C. impetrar, muito respeitosamente à 
presença de Vossa Senhoria a fim de 

RECURSO 

em referência, tendo em vista a constatação de irregularidades por 
não comprimento a vinculação do EIDTAL, sagrando-se vencedora 
do Item 02 e 03 a empresa CLAUDINA COMIRAN - ME: 

Processo: 2450/2017 
Data: 30/08/2017 	Hora: 01:38 

Assunto: 
RECURSO EM PROCESSO LICITATORII 

Requerente: 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERA 



o 
{ TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 

EQUIPA 

AV. Leitão da Silva, N2  765, SALA 
CEP: 29.046-010 

CNPJ: 27.821.705/0001-26 

BANCO DO BRASIL AG. 0095-7 

302 	Bairro: Gurigica 	Vitória - ES 

Fone/Fax: (47)3041-2832 

Insc. Estadual: 083.320.74-1 

C/CORRENTE: 28.659-1 
E-mail: topclimalicita@gmail.com  

DOS FATOS: 

1. DA COMPATIBILIDADE OBJETO SOCIAL VERSO OBJETO DA CONTRATAÇÃO; 

2. PARA O ITEM 02, COTOU PRODUTO QUE NÃO ATENDE AS EXIGENCIAS 
MINIMAS DESCRITA EM EDITAL. 

DA COMPATIBILIDADE OBJETO SOCIAL X OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  

1. O estatuto/contrato social da empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, não atende ao edital, 
uma vez que em uma analise percuciente não se localiza a atividade "comercialização de ar-
condicionado" ou seja, não faz parte do rol de suas atividades autorizadas vender o produto 
objeto do presente certâmen. 

Art. 50 do CC/02 - Entende-se como desvio de finalidade o fato de os sócios 
ignorarem o objeto da sociedade e ultrapassar os limites impostos por ela, isto 
é, a prática de atos que fogem dos objetivos contratuais estabelecidos pela 
sociedade, em detrimentos a terceiros. 

2. Assim, uma vez que o seu objeto social não contempla a venda de ar-condicionado, a mesma 
juridicamente não está autorizada a comerciá-lo sob pena de praticar o desvio de sua 
finalidade e no caso em especial, desvincular-se do determinado no edital em seu item 3.9.a. 
retro mencionado. 

DA COTAÇÃO DE PRODUTO FORA DAS EXIGENCIAS MINIMAS 

3. Tomando vistas as propostas apresentadas no referido certame, constatou-se que a empresa 
CLAUDINA COMIRAN — ME apresentou para o Item 03 — de sua proposta a marca 
AGRATTO, onde-se referese ao ar-condicionado com capacidade de 30.000BTU'S, selo 
procel ou inmetro, CLASSIFICAÇÃO "A". Porem o mesmo não atendo ao mínimo exigido em 
edital como segue: 



ªf 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 

VOPCLUIA 	 Fone/Fax: 

AV. Leitão da Silva, Nº 765, SALA 302 Bairro: Gurigica 	Vitória - ES 
CEP: 29.046-010 	(47)3041-2832 

N1 	OS 	CNPJ: 27.821.705/0001-26 	 Insc. Estadual: 083.320.74-1 
BANCO DO BRASIL 	 AG. 0095-7 	 C/CORRENTE: 28.659-1 
E-mail: tor)climalicita@gmail.com  

• O www.ay ratto.corn bripto.?Ltos%.twjonalg.23/d a h t c tort-ane?, 

AG R ATT©  HOME PRODUTOS j ASSISë ^ NCIA BLOC SOBRE CONTATO 

ar. 

• 

[3: 

5.1 	 .13,9S, [Vf 

lev 

nr. 

4. Por se tratar de um produto novo da fabricante AGRATTO o mesmo ainda não se encontra na 
tabela do INMETRO para a comprovação da eficiência energética, porem está informação pode ser 
constatada direto no site do fabricante pelo link mencionado abaixo: 

http://www.agratto.com.br/produtos/categoria/geral/detalhes/split-confort-one.html  

5. Como pode verificar o produto apresentado no item 03 pela empresa CLAUDINA 
COMIRAN — ME apresenta classificação energética B, divergindo com o que estabelece o 
edital "CLASSIFICAÇÃO A" : 

DO PEDIDO 

6. Como pode ser observada, a continuidade do processo da maneira como está acarretaria na 
ilegalidade do procedimento, sendo viciado do contrato resultando do edital, sendo 
pertinente a lição de Carlos S. de Barros Júnior, citado por Hely Lopes Meirelles: 

"...vincula inteiramente a Administração e os proponentes 
às suas cláusulas. Nada se pode exigir ou decidir além ou 
aquém do edital, por que ele é a lei interna do pregão 
presencial" 

7. Estando a empresa CLAUDINA COMIRAN — ME em desacordo com os princípios basilares 
de um processo licitatório, é o presente para requerer, respeitosamente, a Vossa Senhoria, 
seja recebida e devidamente processada a Presento RECURSO AO EDITAL DO PREGÃO 
99/2017, a fim de se RESPEITAR AS NORMAIS ESPECÍFICAS DO OBJETO, 
EVITANDO-SE ASSIM A NULIDADE DO CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
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ECtILWAMENTOS 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
AV. Leitão da Silva, Nº 765, SALA 302 	Bairro: Gurigica 	Vitória - ES 
CEP: 29.046-010 

CNPJ: 27.821.705/0001-26 

BANCO DO BRASIL 	 AG. 0095-7 

E-mail: tonclimalicita@gmail.com  

Fone/Fax: (47)3041-2832 

Insc. Estadual: 083.320.74-1 

C/CORRENTE: 28.659-1 

8. Requer-se, por fim: 

9. A) Que seja DESCLASSIFICADA a empresa CLAUDINA COMIRAN — ME do referido 
certame por não ter comprido as regras editalicias em toda sua parte . 

1. B) Que caso seja indeferida este recurso que seja enviado para a Autoridade Hierárquica 
superior, para que esta possa tomar ciência do assunto abordado e emitir seu parecer. 

Termos em que Pede e Aguarda Deferimento 

VI"TORIA , 30 DE AGOSTO DE 2017 

4l44,1, 
...1 fig r S'  

Lucas Fl5trr ►  , %:rchado/Procurador 
1.529-29 



Rose ec er Pag 
Pregoeira 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 99/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE 
KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS 
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão 
de Parecer Jurídico a respeito do Recurso. 

Capanema, 30 de agosto de 2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselialicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 31 de agosto de 2017 11:04 
Para: 	 'malocimosupermercad o@hotmail.com' 

Assunto: 	 PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 
Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

DE ACORDO COM O ITEM 17.1. DO EDITAL 

ESTÃO INTIMADOS O RESTANTE DOS LICITANTES PARA CONTRARAZÕES QUE QUIZEREM E ACHAREM NECESSÁRIO, O 

PRAZO É DE 3 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 31/08/2017. 

CASO HAJA INTERESSE DE CONTRARAZÕES OS MESMO DEVERÃO PROTOCOLAR JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei ng. 11.488/2007, 
qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

itantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 

EIRELI-EPP 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA— PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 

1321 

	Mensagem original 	 

De: impressora@capanema.pr.gov.br  [mailto:impressora@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: quinta-feira, 31 de agosto de 2017 05:32 

'ara: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Scanner Impressora 

O Documento em Anexo 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 31 de agosto de 2017 11:03 
Para: 	 'geriluiz@gmail.com' 
Assunto: 	 PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 
Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

PARA EMPRESA : DANIEL FERREIRA 

DE ACORDO COM O ITEM 17.1. DO EDITAL 
ESTÃO INTIMADOS O RESTANTE DOS LICITANTES PARA CONTRARAZÕES QUE QUIZEREM E ACHAREM NECESSÁRIO, O 

PRAZO É DE 3 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 31/08/2017. 
CASO HAJA INTERESSE DE CONTRARAZÕES OS MESMO DEVERÃO PROTOCOLAR JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n2  11.488/2007, 
qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 

acorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 

EIRELI-EPP 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA — PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 

1321 

	Mensagem original 	 

De: impressora@capanema.pr.gov.br  [mailto:impressora@capanema.pr.gov.br]  

_nviada em: quinta-feira, 31 de agosto de 2017 05:32 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Scanner Impressora 

O Documento em Anexo 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 31 de agosto de 2017 11:01 
Para: 	 'dionathancomerlatto2015@hotmail.com' 
Assunto: 	 PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 
Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

DE ACORDO COM O ITEM 17.1. DO EDITAL 

ESTÃO INTIMADOS O RESTANTE DOS LICITANTES PARA CONTRARAZÕES QUE QUIZEREM E ACHAREM NECESSÁRIO, O 
PRAZO É DE 3 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 31/08/2017. 

CASO HAJA INTERESSE DE CONTRARAZÕES OS MESMO DEVERÃO PROTOCOLAR JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n2  11.488/2007, 
qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

jtantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 
EIRELI-EPP 

PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA— PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 
1321 

	Mensagem original 	 
)e: impressora@capanema.pr.gov.br  [mailto:impressora@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 31 de agosto de 2017 05:32 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Scanner Impressora 

O Documento em Anexo 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 31 de agosto de 2017 11:00 
Para: 	 lucasmachado.licita@gmail.com' 
Assunto: 	 PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 
Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

DE ACORDO COM O ITEM 17.1. DO EDITAL 

ESTÃO INTIMADOS O RESTANTE DOS LICITANTES PARA CONTRARAZÕES QUE QUIZEREM E ACHAREM NECESSÁRIO, O 
PRAZO É DE 3 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 31/08/2017. 

CASO HAJA INTERESSE DE CONTRARAZÕES OS MESMO DEVERÃO PROTOCOLAR JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, 

qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

citantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 

EIRELI-EPP 

PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI PREGOEIRA/ 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA — PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 1321 
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Enviada em: quinta-feira, 31 de agosto de 2017 05:32 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Scanner Impressora 

O Documento em Anexo 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

4 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 31 de agosto de 2017 10:59 
Para: 	 'Arcil Licitaçôes' 
Assunto: 	 PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 
Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

DE ACORDO COM O ITEM 17.1. DO EDITAL 

ESTÃO INTIMADOS O RESTANTE DOS LICITANTES PARA CONTRARAZÕES QUE QUIZEREM E ACHAREM NECESSÁRIO, O 
PRAZO É DE 3 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 31/08/2017. 

CASO HAJA INTERESSE DE CONTRARAZÕES OS MESMO DEVERÃO PROTOCOLAR JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, 

qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

citantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 
EIRELI-EPP 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA— PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 
1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 31 de agosto de 2017 10:58 
Para: 	 'bosa.dv@hotmail.com' 
Assunto: 	 PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 
Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

DE ACORDO COM O ITEM 17.1. DO EDITAL 

ESTÃO INTIMADOS O RESTANTE DOS LICITANTES PARA CONTRARAZÕES QUE QUIZEREM E ACHAREM NECESSÁRIO, O 
PRAZO É DE 3 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 31/08/2017. 

CASO HAJA INTERESSE DE CONTRARAZÕES OS MESMO DEVERÃO PROTOCOLAR JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n2  11.488/2007, 
qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

citantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 
EIRELI-EPP 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA — PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 
1321 

	Mensagem original 	 

De: impressora@capanema.pr.gov.br  [mailto:impressora@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 31 de agosto de 2017 05:32 

'ara: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Scanner Impressora 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 31 de agosto de 2017 10:57 
Para: 	 'kainacosta@gmail.com' 

Assunto: 	 PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 
Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

DE ACORDO COM O ITEM 17.1. DO EDITAL 

ESTÃO INTIMADOS O RESTANTE DOS LICITANTES PARA CONTRARAZÕES QUE QUIZEREM E ACHAREM NECESSÁRIO, O 

PRAZO É DE 3 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 31/08/2017. 

CASO HAJA INTERESSE DE CONTRARAZÕES OS MESMO DEVERÃO PROTOCOLAR JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n2  11.488/2007, 

qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
citantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 

EIRELI-EPP 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA — PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 

1321 

	Mensagem original 	 

De: impressora@capanema.pr.gov.br  [mailto:impressora@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: quinta-feira, 31 de agosto de 2017 05:32 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 31 de agosto de 2017 10:56 
Para:. 	 licitacao@artechrefrigeracao.com.br' 
Assunto: 	 PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 
Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

DE ACORDO COM O ITEM 17.1. DO EDITAL 

ESTÃO INTIMADOS O RESTANTE DOS LICITANTES PARA CONTRARAZÕES QUE QUIZEREM E ACHAREM NECESSÁRIO, O 

PRAZO É DE 3 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 31/08/2017. 
CASO HAJA INTERESSE DE CONTRARAZÕES OS MESMO DEVERÃO PROTOCOLAR JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, 

qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

citantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 

EIRELI-EPP 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA— PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 

1321 

	Mensagem original 	 

De: impressora@capanema.pr.gov.br  [mailto:impressora@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: quinta-feira, 31 de agosto de 2017 05:32 

ara: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Scanner Impressora 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 31 de agosto de 2017 10:53 
Para: 	 'licitacao@centerfriopr.com.br' 

Assunto: 	 PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 
Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

DE ACORDO COM O ITEM 17.1. DO EDITAL 

ESTÃO INTIMADOS O RESTANTE DOS LICITANTES PARA CONTRARAZÕES QUE QUIZEREM E ACHAREM NECESSÁRIO, O 

PRAZO É DE 3 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 31/08/2017. 
CASO HAJA INTERESSE DE CONTRARAZÕES OS MESMO DEVERÃO PROTOCOLAR JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLOS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, 

qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

citantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 

EIRELI-EPP 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA — PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 

1321 

	Mensagem original 	 

De: impressora@capanema.pr.gov.br  [mailto:impressora@capanema.pr.gov.br]  
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Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 31 de agosto de 2017 10:52 

Para: 	 'mulinari@hotmail.com' 

Assunto: 	 PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 

Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

DE ACORDO COM O ITEM 17.1. DO EDITAL 
ESTÃO INTIMADOS O RESTANTE DOS LICITANTES PARA CONTRARAZÕES QUE QUIZEREM E ACHAREM NECESSÁRIO, O 

PRAZO É DE 3 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 31/08/2017. 
CASO HAJA INTERESSE DE CONTRARAZÕES OS MESMO DEVERÃO PROTOCOLAR JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLOS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n9  11.488/2007, 

qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

citantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 

EIRELI-EPP 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA— PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 

1321 

	Mensagem original 	 

De: impressora@capanema.pr.gov.br  [mailto:impressora@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: quinta-feira, 31 de agosto de 2017 05:32 

ara: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Scanner Impressora 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 31 de agosto de 2017 10:51 

Para: 	 'cleyton@pottencia.com.br' 

Assunto: 	 PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 

Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

DE ACORDO COM O ITEM 17.1. DO EDITAL 
ESTÃO INTIMADOS O RESTANTE DOS LICITANTES PARA CONTRARAZÕES QUE QUIZEREM E ACHAREM NECESSÁRIO, O 

PRAZO É DE 3 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 31/08/2017. 
CASO HAJA INTERESSE DE CONTRARAZÕES OS MESMO DEVERÃO PROTOCOLAR JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLOS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n2  11.488/2007, 

qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

:itantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 

EIRELI-EPP 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA— PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 

1321 

	Mensagem original 	 

De: impressora@capanema.pr.gov.br  [mailto:impressora@capanema.pr.gov.br]  
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Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Scanner Impressora 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 31 de agosto de 2017 10:50 

Para: 	 'simonegarda@hotmail.com' 

Assunto: 	 CÓPIA DO RECURSO- PARA CONTRARAZÕES 

Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

DE ACORDO COM O ITEM 17.1. DO EDITAL 
ESTÃO INTIMADOS O RESTANTE DOS LICITANTES PARA CONTRARAZÕES QUE QUIZEREM E ACHAREM NECESSÁRIO, O 

PRAZO É DE 3 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 31/08/2017. 
CASO HAJA INTERESSE DE CONTRARAZÕES OS MESMO DEVERÃO PROTOCOLAR JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLOS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n2  11.488/2007, 

qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

citantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 

EIRELI-EPP 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA— PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 

1321 

	Mensagem original 	 

De: impressora@capanema.pr.gov.br  [mailto:impressora@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: quinta-feira, 31 de agosto de 2017 05:32 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Scanner Impressora 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 31 de agosto de 2017 11:09 
Para: 	 licitacoes@artechrefrigeracao.com.br  
Assunto: 	 PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 
Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

DE ACORDO COM O ITEM 17.1. DO EDITAL 

ESTÃO INTIMADOS O RESTANTE DOS LICITANTES PARA CONTRARAZÕES QUE QUIZEREM E ACHAREM NECESSÁRIO, O 
PRAZO É DE 3 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 31/08/2017. 

CASO HAJA INTERESSE DE CONTRARAZÕES OS MESMO DEVERÃO PROTOCOLAR JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLOS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, 
qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
citantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 

EIRELI-EPP 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA — PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 

1321 

	Mensagem original 	 

De: impressora@capanema.pr.gov.br  [mailto:impressora@capanema.pr.gov.br]  
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Assunto: Scanner Impressora 
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CLAUDINA COMIRAN-ME 	 CNPJ: 17281.091/0002-64 

LOJA DE MOVEIS 

Ilustríssima comissão permanente de licitação 

REF. CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2017 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

CLAUDINA COMIRAN-ME, Inscrita no CNP.1: 17281.091/0002-

64, Com sede na rua: Pedro Américo, 3677 Realeza, PR neste 
ato representado por sua representante legal CLAUDINA 
COMIRAN, CPF 867.278.009-44, RG 1.1276-461, maior, 
separada juridicamente, devidamente qualificada no presente 
processo, vem na forma da legislação vigente em 
conformidade com o Art. 4°, XVIII da Lei N° 10.520/02, vem 
até Vossas Senhorias, para, tempestivamente, interpor estas 
CONTRARRAZÕES, ao inconsistente recurso apresentado pela 
empresa TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, 
INSCRITA NO CNPJ 27.821.705/0001-26 perante essa distinta 
administração que de forma absolutamente coerente 
declarou a contrarrazoante vencedora do processo licitatõrio 
em pauta. 

1- Considerações Iniciais: 



ilustre_Ríggoeiro e comissão de Licitação. O respeitável julgamento das 

contrarrazões interposto, recai neste momento para sua responsabilidade, o 

qual a empresa CONTRARRAZOANTE confia na lisura, na isonomia e na 

imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão, buscando pela 

proposta mais vantajosa para esta digníssima administração, onde a todo o 

momento demostraremos nosso respeito a este pregão. 

2- Das Contra-razões ao Recurso Administrativo 

A Contrarrazoante solicita que o Ilustre S.r. Pregoeiro e a comissão conheça o 

RECURSO em analise todos os fatos apontados, tomando para si a 

responsabilidade do julgamento. 

Do Direito as CONTRARRAZÕES: 

(...) XVIII — declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

3 (três) dias para apresentação da razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

3- Dos Fatos: 

A RECORRENTE motivou na data de 30/08/2017 de agosto de 2017, a seguinte 

intenção de recurso: "da compatibilidade objeto social verso objeto da 

contratação" 

1) O estatuto/ contrato social da empresa CLAUDINA COMIRAN- ME, não 

atende ao edital, uma vez eu em uma análise percuciente não se localiza a 

atividade: comercialização de ar- condicionado" ou seja, nå° faz parte do 

rol de suas atividades autorizadas vender o produto objeto do presente 

certâmen. 

O recurso apresentado pela RECORRENTE, alegando o não cumprimento do 

edital por parte da CONTRARRAZOANTE, o que demonstra, claramente, 

conforme vamos demonstrar, um profundo desconhecimento do diploma 

editalício, bem como dos princípios basilares do procedimento licitatório, 

por parte da recorrente, vejamos... 

Conforme documento de requerimento de empresário, anexo nesta CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO ADMINISTRATIVO pode-se provar que a mesma é autorizada e especializada a 

comercializar eletrodoméstico entre outras atividades, onde a atividade de venda de ar 

condicionado e devidamente licito, pois entende-se por eletrodoméstico: 





roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mini Preço <makximosupermercado@hotmail.com> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 4 de setembro de 2017 13:57 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 
Anexos: 	 ^7A29891F1EA78BAC98C1D9E08E7D5022948A9A70D9593D59AF^pimgpsh_f 

ullsize_distrjpg; ^ 
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^pimgpsh_fullsize_distr.jpg; 
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ize_distrjpg; ^ 
03725197F0A4094EF8F0E27E550F418131355134895D0D9ACBB5C^pimgpsh_fullsi 
ze_distrjpg; ^ DB34E59130417BEC3C6A4C BC4930AF4DFE3306912693236E 627 
^pimgpsh_fullsize_distrjpg 

boa tarde 
conforme conversado por telefone segue em anexo a contra razão,amanha será levado o 
documento original 

att 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 31 de agosto de 2017 11:04 
Para: makximosupermercado@hotmail.com  
Assunto: PREGÃO 99/2017-CAPANEMA PR- INTIMAÇÃO DE CONTRARAZÕES 

DE ACORDO COMO ITEM 17.1. DO EDITAL 
ESTÃO INTIMADOS O RESTANTE DOS LICITANTES PARA CONTRARAZÕES QUE QUIZEREM E 
ACHAREM NECESSÁRIO, O PRAZO É DE 3 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DE 31/08/2017. 
CASO HAJA INTERESSE DE CONTRARAZÕES OS MESMO DEVERÃO PROTOCOLAR JUNTO AO 
SETOR DE PROTOCOLOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal, caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer 
licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões 
em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA TOPCLIMA SISTEMAS 
DE REFRIGERAÇÃO EIRELI-EPP 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 
DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA— PR CEP 85760-000 



FONE 46 3552 1321 

Mensagem original 
	 09 

De: impressora@capanema.pr.gov.br  [mailto:impressora(&cabanema.prgov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 31 de agosto de 2017 05:32 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Scanner Impressora 

O Documento em Anexo 
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CLAUDINA COMIRAN-ME 	 CNPJ: 17281.091/0002-64 

LOJA DE MOVEIS 

Ilustríssima comissão permanente de licitação 

REF. CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 99/2017 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

CLAUDINA COMIRAN-ME, Inscrita no CNPJ: 17281.091/0002-

64, Com sede na rua: Pedro Américo, 3677 Realeza, PR neste 

ato representado por sua representante legal CLAUDINA 
COMIRAN, CPF 867.278.009-44, RG 1.1276-461, maior, 
separada juridicamente, devidamente qualificada no presente 
processo, vem na forma da legislação vigente em 
conformidade com o Art. 4°, XVIII da Lei N° 10.520/02, vem 
até Vossas Senhorias, para, tempestivamente, interpor estas 
CONTRARRAZÕES, ao inconsistente recurso apresentado pela 
empresa TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, 
INSCRITA NO CNPJ 27.821.705/0001-26 perante essa distinta 
administração que de forma absolutamente coerente 
declarou a contrarrazoante vencedora do processo licitatório 
em pauta. 

i 

1- Considerações Iniciais: 
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Ilustre Pregoeiro e comissão de Licitação. O respeitável julgamento •a 

contrarrazões interposto, recai neste momento para sua responsabilidade, o 

qual a empresa CONTRARRAZOANTE confia na lisura, na isonomia e na 

imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão, buscando pela 

proposta mais vantajosa para esta digníssima administração, onde a todo o 

momento demostraremos nosso respeito a este pregão. 

2- Das Contra-razões ao Recurso Administrativo 

A Contrarrazoante solicita que o Ilustre S.r. Pregoeiro e a comissão conheça o 

RECURSO em analise todos os fatos apontados, tomando para si a 

responsabilidade do julgamento. 

Do Direito as CONTRARRAZÕES: 

(...) XVIII — declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata 

e motivadam ente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

3 (três) dias para apresentação da razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

3- Dos Fatos: 

A RECORRENTE motivou na data de 30/08/2017 de agosto de 2017, a seguinte 

intenção de recurso: "da compatibilidade objeto social verso objeto da 

contratação" 

1) O estatuto/ contrato social da empresa CLAUDINA COMIRAN- ME, não 

atende ao edital, uma vez eu em uma análise percuciente não se localiza a 

atividade: comercialização de ar- condicionado" ou seja, não faz parte do 

rol de suas atividades autorizadas vender o produto objeto do presente 

certâmen. 

O recurso apresentado pela RECORRENTE, alegando o não cumprimento do 

edital por parte da CONTRARRAZOANTE, o que demonstra, claramente, 

conforme vamos demonstrar, um profundo desconhecimento do diploma 

editalício, bem como dos princípios basilares do procedimento licitatório, 

por parte da recorrente, vejamos... 

Conforme documento de requerimento de empresário, anexo nesta CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO ADMINISTRATIVO pode-se provar que a mesma é autorizada e especializada a 

comercializar eletrodoméstico entre outras atividades, onde a atividade de venda de ar 

condicionado e devidamente licito, pois entende-se por eletrodoméstico: 



o ". 442 
"Os eletrodomésticos são aparelhos eléctricos usados para facilitar várias tar f 
domésticas, tais como cozinhar e conservar os alimentos, limpar a casa, tratar da roupa, no 
banheiro e nos cuidados de beleza e também como formas de entretenimento" facilmente 
apontado em qualquer pesquisa realizada em diversos meios de comunicação e informação. 

http://www.dicionarioinformal.com.br/eletrodom%C3%A9stico/  

Relação de eletrodomésticos. (Dentre muitos outros) 

aparelhos domésticos são: 

• Máquina de costura 

• Ferro de passar 

• Ar- condicionado — eletrodoméstico em discussão 

• Umidificador 

• Aquecedor 

• Ventilador 

http://suacasaeletrodomestico.blogspot.co.id/2013/07/eletrodomesticos-o-que-

sao.html   

A empresa CLAUDINA COMIRAN-ME agiu dentro do que exige o edital em discussão, e 

reforça o seu compromisso em agir de boa- fé com o mesmo. 

02) Para o item 02, cotou produto que não atende as exigências mínimas 

descrita no edital; tomando vista as propostas apresentadas no referido 

certame, constatou-se que a empresa CLAUDINA COMIRAN-ME apresentou 

no item 03 de sua proposta a marca AGRATT, onde-se refese ao ar-

condicionado com capacidade de 30.000 BTUS, selo procel ou inmetr, 

classificação "A". porem o mesmo não atende ao minimo exigido em edital 

como segue: 

Ao contemplar a ficha técnica do produto é possível observar que é passível de 

engano, pois o mesmo diz que os produtos: 

• Opções: APENAS FRIO ou QUENTE E FRIO Capacidades: 9.000BTUs 1 

12.000BTUs 1 18.000BTUs 22.000BTUs* 1 30.000BTUs * 

• ECONÔMICO Classificação A no Procel 

Conforme demonstra a ficha técnica extraída do próprio site do produto abaixo 

demonstrado. 



4-001-2016-SA 	et- Ami, en, Ouro Arc. 

• :etc - 0 te, --otetj-. 	 3 
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AR CONDICIONADO SPLIT FIT 
Com design clean, moderno e elegante, os Spins 
Amatie combinam com qualquer ambiente. 

Design pensado para se adequarás suas necessidades, os 
Ares Split Avec eembinan cem qualquer casa ou 
amtdente de traballtio. Dao um toque de ntoduoidade 
enquanto geram conforte com urna climatizatdo perfeita. 

Dodues AMAS FRIO ou OUFNIF E FRIO 
Capacidades 9 ORIBTila I 17 ODDRILls I ta 0001311Js 

22 OCOBIlle 138000Ra • 

Costae Otsponelade 
Golem - Nacional 

04109/5017 

o de Peta 

A empresa CLAUDINA COMIRAN reconhece que ouve um erro no momento de apontar 

o produto, mas afirma que não agiu com dolo em relação a este. 

A CONTRARRAZOANTE é uma empresa séria, que, buscando uma participação 

impecável no certame, preparou sua documentação e propostas em rigorosa 

conformidade com as exigências do edital, provando sua plena qualificação para esse 

certame, conforme exigido pelo edital, tendo sido, portanto, considerada habilitada, 

classificada e posteriormente declarada vencedora do presente processo. E como tal, 

levando em consideração, o que o recorrente manifestou mediante razões ao recurso, 

e buscando sempre a transparência nos seus atos praticados. 

4- DA SOLICITAÇÃO: 

Dado o julgamento exato que foi deferido por essa nobre Pregoeira, conforme 

demonstramos cabalmente em nossa explanação, solicitamos que essa Administração 

considere como indeferido o recurso da empresa TOPCLIMA SISTMAS DE 

REFRIGERAÇÃO EIRELI. Não obstante, requer-se, também, que seja indeferido o pleito 

da recorrente no que tange à desclassificação da CLAUDINA COMIRAN-ME, tendo em 

vista que todos os outros produtos estão em conformidade com o edital previsto. A 

empresa CLAUDINA COMIRAN, requer que esse produto do item 03 seja devidamente 

substituído pelo produto exigido no edital, e é na certeza de poder confiar na sensatez 

dessa Administração, assim como, no bom senso da autoridade que lhe é superior, que 

estamos interpondo estas contrarrazões, as quais certamente serão deferidas, 

evitando assim, maiores transtornos. Nestes Termos, Pedimos Bom Senso, Legalidade 

e Deferimento. 



ap 

Realeza, PR 31 de setembro de 2017. 

CLAUDINA COMIRAN — representante legal. 
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 99/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE 
KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS 
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. Decorrido o prazo de recurso e contrarrazões, ecaminho esse PA ao 
Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do recurso. 

Capanema, 05 de setembro de 2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 321/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise ao Recurso Administrativo apresentado no Pregão Presencial 

n° 99/2017. 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INSURGENCIA QUANTO A 
INCOMPATIBILIDADE DO CNAE DA EMPRESA CLAUDINA COMIRAN 
- ME E O OBJETO DA LICITAÇÃO. DESCONFORMIDADE DO 
PRODUTO OFERTADO NO ITEM 3 FRENTE A DESCRIÇÃO DO 
TERMO DE REFERENCIA. RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO. IMPOSSIBILIDADE DE INABILITAÇÃO 
DA EMPRESA CLAUDINA COMIRAN - ME APENAS PELA 
INCOMPATIBILIDADE DO CNAE COM O OBJETO LICITADO. 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA EMPRESA CLAUDINA 
COMIRAN - ME COM RELAÇÃO AO ITEM 3 DO TERMO DE 
REFERENTE. APARELHO DE AR CONDICIONADO QUE NÃO ATENDE 
AS DESCRIÇÕES PRETENDIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, as "Razões de 

Recurso Administrativo", apresentadas as Ils. 417/420, sob o protocolo n° 

2.450/2017, pela empresa Topclima Sistemas de Refrigeração EIRELI, atacando a 

decisão da Comissão Permanente de Licitações que a julgou habilitada a empresa 

Claudina Comiran - ME, bem como no tocante a desconformidade do Aparelho de Ar 

Condicionado constante da proposta da empresa Claudina Comiran - ME no item 3, 

frente as descrições do Termo de Referência. 

Em síntese, a Recorrente alegou que o objeto social e o CNAE de atuação 

da empresa Claudina Comiran - ME não comporta a "comercialização de ar-

condicionado", razão pela qual não poderia atuar neste segmento do mercado. Não 

obstante, a Recorrente atacou a classificação da proposta da empresa Claudina 

Comiran - ME com relação ao item 3 do Termo de Referência, sob o argumento que 

o produto fornecido não atende os requisitos exigidos no Termo de Referência, 

especialmente, com relação ao "selo PROCEL ou INMETRO, Classificação "A" de 

consumo de energia elétrica. Por fim, a Recorrente pugnou pelo acolhimento do 

recurso em exame, para o fim de reformar a decisão recorrida. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria. ro  mantiOcapanema.p r. goubr 

CAPANEMA - PR 
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Intimadas, apenas a empresa Claudina Comiran - ME apresentou 

contrarrazões às fls. 440/444, oportunidade em que rebateu as razões recursais, 

defendendo a possibilidade de participar da presente licitação, 

Por força do despacho de fl. 813, o PA foi encaminhado a Procuradoria 

para emissão de Parecer Jurídico. É o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e  

atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parãmetros dos serviços ou bens entendidos como necessários.  

2.1. Do Recurso Administrativo / Tempestividade:  

Quanto ao prazo, compulsando o PA constata-se que a Sessão Pública 

ocorreu no dia 30/08/2017 (quarta-feira), como comprova a Ata de abertura dos 

envelopes de documentação e proposta e julgamento de licitação de fls. 412/416, 

tendo a empresa Topclima Sistemas de Refrigeração EIRELI manifestado interesse 

recursal. 

Analisando o Protocolo n° 2.450/2017, constata-se a tempestividade 

recursal, visto que a empresa Recorrente apresentou suas razões recursais no dia 

30/08/2017, portanto, em acordo com o disposto no Art. 4°, XVIII, da Lei n° 

10.520/2002. 

Neste ponto, transcrevo as seguintes disposições, respectivamente, da 

Lei n° 10.520/2002 e do item 17 do Instrumento Convocatório: 

Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 
(...) 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intervenção de recorrer, quando lhe será 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax.46-3552 - 1122 

Procuradoria.romantiapanema.prgov.br  
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concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso,  ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; (destaquei) 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 
Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão 
pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para  
apresentar as razões do recurso,  ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando-os à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão. 
17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo 
Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da tempestividade e da existência 
de motivação da intenção de recorrer. 
17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade 
competente, conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem 
apresentadas fora dos prazos legais.  (destaquei) 

Ante a demonstração de tempestividade do Recurso 

Administrativo, passa-se a sua análise.  

2.2. Do Mérito Recursal:  

2.2.1. Do Recurso Administrativo da Empresa Topclima Sistemas  

de Refrigeração EIRELI / Protocolo n° 2.450/2017:  

Inicialmente convém relembrar a disposição do Art. 3° da Lei Geral de 

Licitações, segundo o qual "a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  
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administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objeto e dos 

que lhes são correlatos. 

Do fundamento legal acima, extraísse que a licitação busca garantir a 

contratação mais vantajosa para a Administração. 

O recurso em exame merece parcial provimento, no tocante a 

desconformidade do produto ofertado pela empresa Claudina Comiran - ME no item 

3 do Termo de Referência, por não possuir PROCEL ou INMETRO, Classificação "A" 

de consumo de energia elétrica. 

Preliminarmente, convém esgotar o recurso apresentado com relação a 

alegada impossibilidade da empresa Claudina Comiran - ME se habilitar e participar 

da presente licitação não possuindo CNAE na atividade de "comercialização de ar-

condicionado". 

A exigência de conformidade do CNAE com o objeto licitado, como 

condição para que a empresa possa participar de certame licitatório não encontra 

respaldo legal, nem mesmo no Edital da presente licitação. 

Não obstante, tal exigência tem sido considerada arbitrária e fator de 

limitação da competitividade nas licitações, segundo a jurisprudência do TCU, 

vejamos: 
Enfim, não havia razão jurídica ou administrativa para conferir-se 
arbitrariamente tamanha proeminência à formalidade de anotação 
cadastrão, mais até que ao conjunto de fatores que indicavam a 
aptidão da licitante a participar da competição e a oferecer propostas 
que aumentariam a sua competitividade (TCU, Acordão n° 
1203/2011, Plenário, Rel. Min. José Múcio Monteiro). 

O CNAE não deveria, sozinho, constituir motivo para a inabilitação em 
processo licitatório, havendo outros meios de comprovação da 
compatibilidade do ramo de atuação da empresa com o objeto da 
licitação, a exemplo do contrato social (TCU, Acordão n° 42/2014, 
Plenário, Rel. Min. Augusto Sherman). 

Portanto, com base na posição jurisprudência invocada acima, esta 

Procuradoria não vislumbra óbices que a empresa Claudina Comiran - ME possa ser 

habilitada e classificada neste Processo Licitatório, razão pela qual sugere-se que o 

Recurso Administrativo em exame seja improvido neste ponto. 
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Passe a análise da discussão acerca da desconformidade do produto 

ofertado pela empresa Claudina no item 3 do Termo de Referência. 

Inicialmente, convém transcrever a descrição do item 3 do Termo de 

Referência: "APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, CICLO FRIO, COM 

CAPACIDADE NOMINAL DE 30.000 BTU's, COM CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: GÁS REFRIGERANTE 410A/ R22; OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 220 

V (MONOFÁSICO); COMPREENSSOR FIXO/ ROTATIVO, DOTADO DE VARIADOR ELETRÔNICO 

DE FREQUENCIA, POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO EM ROTAÇÃO VARIÁVEL, PARA 

CARGAS PARCIAIS; FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, NÍVEL DE RUIÍDO, 

DEVENDO ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM CONFORMIDADE COM A ABNT E 

CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES DA ÁREA; CONSUMO COMPATÍVEL COM A 

POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A"; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES." (destaquei) 

Em consulta realizada no site da fabricante AGRATTO1  foi possível 

constatar a seguinte tabela técnica dos Aparelhos de Ar Condicionado, conforme 

ilustra a imagem reproduzida a seguir: 

SKU 	 OESCRIÇAD 	 COD. DE BARRAS 	UNIDADE 	EMP MAX. 	PESO BRU. 	PE50110. 	Cxle• mm 	Ms 	CITD. 	POIENCIA 	C ENERGIA 

INTERNA 	3 	11.000 Kg 	9.000 Kg 	860x265x330 	0.06991 	1 
4392 CONDICIONADOR OE AR TIPO SPUT RT CCS9F.R4 9K8T1.1 AGRATTO 	 7898461965661 a 

EXTIRNA 	3 	20.000  Kg 	26.000 Kg 	785x340x600 	0.14389 "hie  1  

INTERNA 	3 	I 2.COD Kg 	10,000 Kg 	860x2Kbxj30 	0.06971 	1 
4394 	CONDICIONADOR DE AP TIPO 5:PUT FIT cesIzr R4 121(0f1JAGRATT0 	7078461 965678 	 1600W 	A 

EXTERNA 	 79,1300 Kg 	29.000 Kg 	82g(341).600 	0,1Sel7 	1 

INTFRNA 	3 	15.008 Kg 	13.000 Kg 	970x290x345 	0.00495 	1 
4400 	CONDICIONADOR DE AR TIPO SPt 11 FIT ccs,e•Ri. IEXEITO AGRATTO 	789846'96443 	 2 	' 	A 

EXTERNA 	3 	08.000 Kg 	34,000 Kg 	9105x365x640 	0,19468 	1 

'N'E RNA 	3 	5...,.; Kg 	,..:100 Kg 	- . 	̂mit 	0 kom 	1 
S978 	CONDICIONADOR tn AP T•190 íPt ; ' 1.11 r 	7PP RA :71(91; ADRATIII 	 7E91-5.t• ' ", ,r,;•7.", 	 "inlVi 	0. 

EXII RNA 	i 	54000 mg 	49e00 Kg 	101 .. ' 	.,• A,S 	035008 	1 

INTERNA 	î 	19.09)1(0 	16.nn0 Kg 	11e. ;:c,+.21 	' e 16403 	I 
5672 CONDICIONADOR DE AR "IWO SPUT FIT CCS3 .̀4"-R DOKBT1J ACIRJ,Tcc 	7898.:61'66156 26.3.3W 	0 

(XII:RNA 	3 	77,1P.I17 Kg 	69.uchj Kg 	101;», 	0.35004 	1 Iv.4.b 	, 

INTERNA 	3 	I 1 000 Kg 	9 DOO Kg 	060x265x330 	006971 	I 
4393 	CONOCIONADOR DE AR TIPO SPLIT FIT CC.590F R4 914BID ADRATTO 	7898461965.W 	 IO 4.1,,, 	A 

EXTERNA 	3 	28.000 Kg 	26,000 Kg 	785x34Cx600 	014389 	1 

INTERNA 	 12.000 Kg 	10000 Kg 	860x265C10 	0.06921 	1 	.,,,,,,,., 
4396 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPUT FIT CC5120F.R4 12KB1U AGRATTO 	7898461965324 	 A 

FXTERNA 	 29.000  Kg 	27.000 Kg 	trnaoeson 	o.154e) 	1 	''''''' 

INT ERNA 	3 	15,009 Kg 	13.000 Kg 	973x290x345 	0.0849 	I 
43q9 	CONLICIONADOR DE AR TIPO SR.' f FIT COS IDOC-R4 IAKEYD,1 Ment) 	7898461965333 	 , 	 2200W 	A 

EXTERNA 	3 	40DOO Kg 	36,000 Kg 	9et...365x640 	0.19468 	1 

INTERNA 	3 	19,500 Kg 	14.000 Kg 	1105x15x405 	014097 	1 
5977 	CONDICIONADOR DE AR TIPO SPIT HT CCSVOI--R4 22KI31U AGRAT Tu 	m98661%6262 	 1930W 	A 

EXTERNA 	 58.000 Kg 	53.000 Kg 	I 015x775x,445 ' 0.35008 	1 

INTI,111A 	 1 	 g 	1"4'W,  s'.. ,4".,i) 	0,16493 	I 
5671 	CONOIcoNADon r,i-  AP 'rira ',PL ,T FI 	 30IFEITU e,c3ÁTT3 	7is,ish, 14é•6 1 49 	 ?6CI0W 

k XIE RNA 	3 	 3'000,.c, 	C119x7- ,‘.4 	0,35.001, .5 

Portanto, confrontando as informações extraídas do site da fabricante 

AGRATTO, frente a descrição do item 3 constante do Termo de Referência de fls. 

03/06, constata-se, que de fato, o produto ofertado pela empresa Claudina Comiran 

1  http: /www.agratto.com.br/produtos/categoria/geral/  de talhes/ split- fi t. html  - Acessado em 
06/09/2017. 
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- ME no item 3 de sua proposta comercial não atende o quesito SELO PROCEL OU 

INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A".  

Por fim, a Procuradoria manifesta-se neste ponto, pelo provimento do 

recurso em análise, para o fim de desclassificar a proposta da empresa Claudina 

Comiran - ME com relação ao item 3, devendo ser examinadas as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, bem como deve ser negociado 

diretamente com o proponente para que seja obtivo preço melhor, conforme 

preconizam os incisos XVI e XVII, do art. 4°, da Lei 10.520/2002. 

3. CONCLUSÃO: 

Ante exposto, a Procuradoria manifesta-se: 

a) pelo conhecimento e parcial acolhimento do Recurso Administrativo 

apresentado pela empresa Topclima Sistemas de Refrigeração EIRELI, mantendo-se 

a possibilidade da empresa Claudina Comiran - ME participar da presente licitação, 

entretanto, deve a mencionada empresa ter a proposta desclassificação no item 3, 

porque o produto ofertado não atende as especificações técnicas e descrições exigidas 

no Termo de Referência com relação ao Selo Procel ou Inmetro, Classificação "A"; 

b) pela intimação da Recorrente e da empresa Claudina Comiran - ME, 

coligindo cópia dos comprovantes de intimação neste PA, dando-lhes ciência da 

decisão Administrativa sobre o recurso e do teor da Presente Peça Técnico Jurídica; 

e, 

c) pelo prosseguimento da licitação com as medidas necessárias a 

Homologação e Adjudicação do objeto as empresas vencedoras. 

Capanema, 06 de setembro de 2017. 

R manti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56,675 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 99/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE 
KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS 
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. Acato o Parecer Jurídico n° 321/2017. Notifique-se as empresas 
interessadas e posteriormente seja homologação a presente licitação. 

Capanema, 06 de setembro de 2017 

‘I1P 

Rose a 1<?g•-?C' '::::: ér 'a •Iir 
qt• 

Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A empresa 
CLAUDINA COMIRAN-ME 
Realeza PR 

Com relação ao Pregão Presencial n° 99/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE 
KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS 
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. Notifico a empresa CLAUDINA COMIRAN-ME da resposta da 
Contrarazão do Pregão Presencial 99/2017 conforme descrito no Parecer Jurídico 321/2017 acatado 
pela Pregoeira. 

Segue em anexo o Parecer Jurídico para vosso conhecimento. 

Capanema, 06 de setembro de 2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Solva, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-132 1 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 6 de setembro de 2017 13:13 
Para: 	 'makximosupermercado@hotmail.com' 
Assunto: 	 RESPOSTA DA CONTRARAZÃO DO PREGÃO 99/2017 
Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

EM ANEXO. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA — PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 
1321 

	Mensagem original 	 

De: impressora@capanema.pr.gov.br  [mailto:impressora@capanema.pr.gov.br]  

Aviada em: quarta-feira, 6 de setembro de 2017 06:33 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Scanner Impressora 

O Documento em Anexo 

1 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A empresa 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÕES EIRELI-EPP 
Vitória ES 

Com relação ao Pregão Presencial n° 99/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE 
KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS 
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. Notifico a empresa TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÕES 
EIRELI-EPP da resposta do Recurso do Pregão Presencial 99/2017 conforme descrito no Parecer 
Jurídico 321/2017 acatado pela Pregoeira. 

Segue em anexo o Parecer Jurídico para vosso conhecimento. 

Capanema, 06 de setembro de 2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 6 de setembro de 2017 13:14 
Para: 	 lucasmachado.licita@gmail.com' 
Assunto: 	 RESPOSTA DO RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 99/2017- CAPANEMA PR 
Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

EM ANEXO 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA — PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 

1321 

	Mensagem original 	 

De: impressora@capanema.pr.gov.br  [mailto:impressora@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: quarta-feira, 6 de setembro de 2017 06:34 

ara: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Scanner Impressora 

O Documento em Anexo 
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`TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2017 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação 
vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão 
Presencial n° 99/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM 
INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 
MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados 
conforme a tabela abaixo: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
TOPCLIMA 
SISTEMAS 
DE 
REFRIGERA 
ÇÃO EIRELI - 
EPP 

1 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS; SPLIT PISO TETO; 
COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; 
CICLO QUENTE / FRIO; COMPOSTO 
DE SUAS UNIDADES DISTINTAS; 
CONDENSADORA (EXTERNA) E 
EVAPORADORA (INTERNA); 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS 
ECOLÓGICO R410A; NO MINIMO 
DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE 
REMOTO SEM F10; FILTRO 
BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA "A". 

ELGIM 2,00 5.840,00 

CLAUDINA 
COMIRAN - 
ME 

1 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, 
POTÊNCIA DE 60000 BTUS/H, 
TENSÃO 220V, FREQUÊNCIA 60HZ, 
MODELO TRIFÁSICO, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO 
MINIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR 
INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS E BUCHAS. 

ELGIN 5,00 7.000,00 

TOPCLIMA 
SISTEMAS 
DE 
REFRIGERA 
ÇÃO EIRELI - 
EPP 

1 3 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT Hl WALL, COM CAPACIDADE 
NOMINAL DE 30.000 BTU'S, CICLO 
FRIO, COM CONTROLE REMOTO E 
COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: GÁS 
REFRIGERANTE 410A/R22; 

ELGIM 14,00 3.360,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



( 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira  

Município de Capanema - PR 

OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 
220 V (MONOFÁSICO); 
COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, 
PARA CARGAS PARCIAIS; FILTRO 
ANTIBACTERIANO, LEDS 
INDICATIVOS, NÍVEL DE RUÍDO, 
DEVENDO ATENDER A TODAS AS 
NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT E 
CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS 
COMPETENTES DA ÁREA; 
CONSUMO: COMPATÍVEL COM A 
POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM 
SELO PROCEL OU INMETRO, 
CLASSIFICAÇÃO "A"; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

POTENCIA 
SOM E 
INFORMATIC 
A LTDA- ME 

1 4 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 
QUENTE E FRIO DE 12.000 BTUS - 
APARELHO COM FUNÇÃO DE 
QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE 
TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO 
DE PROTEÇÃO ATIVA. 
TENSÃONOLTAGEM: 220V; 
CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A 
CAMADA DE OZÔNIO E NÃO 
INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 
COMPRESSOR ROTATIVO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO -
SELO PROCEL A 

AGRATTO 4,00 1.245,00 

FRIMAC 
REFRIGERA 
CAO EIRELI - 
ME 

1 5 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 
QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS - 
APARELHO COM FUNÇÃO DE 
QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE 
TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO 
DE PROTEÇÃO ATIVA 
TENSÃONOLTAGEM: 220V; 
CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A 
CAMADA DE OZÔNIO E NÃO 
INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 
COMPRESSOR ROTATIVO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO -
SELO PROCEL A 

ELGIN 2,00 2.480,00 

Capanema - PR, 06 de setembro de 2017. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.849 DE 06 DE SETEMBRO DE 2017. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial 992017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 

n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão n° 992017, objeto AQUISIÇÃO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE 

KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 

resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

VENCEDORES 

Fornecedor Item Próduio Marca Quantidad 
e 

Preço 

TOPCLIMA 
SISTEMAS 

DE 
REFRIGERA 
ÇÃO EIRELI 

- EPP 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS; 
SPLIT PISO TETO; COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; 

CICLO QUENTE / FRIO; COMPOSTO DE SUAS 
UNIDADES DISTINTAS; CONDENSADORA (EXTERNA) 

E EVAPORADORA (INTERNA); COMPRESSOR 
ROTATIVO; GÁS ECOLÓGICO R410A; NO MINIMO 

DUAS VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO; BAIXO NIVEL 
DE RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE REMOTO SEM 

FIO; FILTRO BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA "A". 

ELGIM 2,00 5.840,00 

CLAUDINA 
COMIRAN - 

ME 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, 
CICLO FRIO, POTÊNCIA DE 60000 BTUS/H, TENSÃO 
220V, FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO TRIFÁSICO, COM 

CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO 

MINIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 

UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS 
OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 

APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 

SUPORTES, PARAFUSOS E BUCHAS. 

ELGIN 5,00 7.000,00 

TOPCLIMA 
SISTEMAS 

DE 
REFRIGERA 
ÇÃO EIRELI 

- EPP 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT Hl WALL, 
COM CAPACIDADE NOMINAL DE 30.000 BTU'S, 

CICLO FRIO, COM CONTROLE REMOTO E COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: GÁS 

REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO 
ELETRÔNICA; TENSÃO 220 V (MONOFÁSICO); 

COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, PARA CARGAS 
PARCIAIS; FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS 

INDICATIVOS, NÍVEL DE RUÍDO, DEVENDO ATENDER 

ELGIM 14,00 

ril  

3.360,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT E CERTIFICADOS 

POR ÓRGÃOS COMPETENTES DA ÁREA; CONSUMO: 
COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, 
COM SELO PROCEL OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO 

"A"; GARANTIA NINNA DE 12 (DOZE) MESES. 
POTENCIA 

SOM E 
INFORMATI 
CA LTDA - 

ME 

4 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 
12.000 BTUS — APARELHO COM FUNÇÃO DE 

QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 
12.000 BTUS E FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. 

TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; 
COM GÁS REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A 

CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO DE 
CONSUMO - SELO PROCEL A. 

AGRATT 
O 

4,00 1.245,00 

FRIMAC 
REFRIGERA 
CAO EIRELI 

- ME 

5 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 
24.000 BTUS — APARELHO COM FUNÇÃO DE 

QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 
24.000 BTUS E FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. 

TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; 
COM GÁS REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A 

CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO DE 
CONSUMO - SELO PROCEL A. 

ELGIN 2,00 2.480,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 992017, é de R$ 103.660,00 (Cento e 
Três Mil, Seiscentos e Sessenta Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná seis dias de setembro de 2017 

1 em Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°35812017 
Pregão Presencial N° 0104/2017 

Data da Assinatura: 05/09/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS 
EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO 
DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES 
BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 47.325,00 (Quarenta e Sete Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais) 
Milton Kafer - Prefeito Municipal em Exercício 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°359/2017 
Pregão Presencial N° 0104/2017 

Data da Assinatura: 05/09/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA—EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM 

(AÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS 
ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, 

FcSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO 
DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES 
BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 84.690,00 (Oitenta e Quatro Mil, Seiscentos e Noventa Reais) 
Milton Kafer - Prefeito Municipal em Exercício 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°360/2017 
Pregão Presencial N° 0104/2017 

Data da Assinatura: 05/0912017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA—EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS 
EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO 
DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES 
BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 14.910,00 (Quatorze Mil, Novecentos e Dez Reais) 
Milton Kafer - Prefeito Municipal em Exercício 

Cod246 /SN 

1° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 168, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa CAPA COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA 

presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor MILTON KAFER, inscrito no CPF/MF sob 555.129.99-91, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA, sediada na R ALAGOAS, 2483—CEP: 85760000—BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, neste ato representada 
pelo Sr. AUGUSTINHO STANG, portador do RG n° 3.945.417-3, e CPF n° 545.921.519-
68, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei 8.666193 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 43/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 15/05/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão 043, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM, DESTINADOS Á 
UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° 320/2017 fica recomposto o valor dos itens 01, 02 e 
03, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do 
contrato: 

Item Descrição do produto/serviço
Med. 
Un. Quantidade 

Licitadaqual 

Quantidade pela 
 recomposto recoposto 

o valor 

Preço 
unItarto 
Licitado RS 

Valor uniterlo após 
recomposição de 
valores RS 

Valor do 
aditivo RS 

GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA L 150.000,00 128.538,6621 3,28 868 51.415,48 

2 ÓLEO DIESEL S10 1 300.000,00 268.477,2981 2,61 2,78 45 641,14 

3 ÓLEO DIESEL 5500 L 300.000,00 237.701,6081 2,55 2,71 36.032,25 

Valor Total do Aditivo: R$ 135.088,87 (Centro e trinta e cinco mil, oitenta e oito reais e 
oitenta e sete centavos) . 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.. - Capanema 05 de setembro de 2017 
Milton Kafer 
	

AUGUSTINHO STANG - Representante Legal 
Município de Capanema em Exercício 

	
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA- Dententora da Ata 

C. 44,757 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ni' 52/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE DPTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E 
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 24. 
inciso IV da Lei 8.666/93. 
Art. 24. Ê dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem 
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia 
O custo máximo global importa em Valor Total: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 
Capanema , 06 de setembro de 2017 
Milton Kafer - Prefeito Municipal em Exercício 

EXTRATO DO CONTRATO N° 361/2017 - Processo dispensa N° 052/2017 

Data da Assinatura: 06/09/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VALDIR WONS. 
Objeto: IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE DPTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAMÍLIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Valor total: R$30.000,00 (Trinta Mil Reais). 
Milton Kafer - Prefeito Municipal em Exercício 

Caa1246764 

PORTARIA N° 6.849 DE 06 DE SETEMBRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial 99/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estadà do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão n° 99/2017, objeto 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA 
ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO 
LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; - VENCEDORES 

Fornecedor Item Produto Me'" 
Quere 

 tidade Preço  

TOPCLIMA 
SISTEMAS DE 
REFRIGERAÇÃO 
EIRELI-EPP 

1  

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS; SPLIT PISO 
TETO, COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; CICLO QUENTE / FRIO. 
COMPOSTO DE SUAS UNIDADES DISTINTAS, CONDENSADORA 
(EXTERNA) E EVAPORADORA (INTERNA), COMPRESSOR ROTATIVO, 
GÁS ECOLÓGICO R410A; NO MINIMO DUAS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO; BAIXO NIVEL DE RUIDO (SILENCIOSO); CONTROLE 
REMOTO SEM FIO; FILTRO BACTERICIOA; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA 'A". 

ELGIM 2,00 5.840.00 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME 2 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE, CICLO 
FRIO, POTÊNCIA DE 60000 BTUS/H, TENSÃO 220V, FREQUÊNCIA 
60HZ, MODELO TRIFÁSICO, CDM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO 
MINIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSDS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS 
DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS E BUCHAS. 

ELGIN 5,00 7.000,00 

TOPCLIMA 
SISTEMAS DE 
REFRIGERAÇÃO 
EIRELI-EPP 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT Hl WALL, COM 
CAPACIDADE NOMINAL DE 30.000 BTUS, CICLO FRIO. COM  
CONTROLE REMOTO E COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES; GÁS 
REFRIGERANTE 410A/R22; OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 220 
V (MONOFÁSICO), COMPRESSOR FIXO/ROTATIVO, PARA CARGAS 
PARCIAIS; FILTRO ANTIBACTERIANO, LEDS INDICATIVOS, NIVEL 
DE RUIDO, DEVENDO ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS. 
EM CONFORMIDADE COM A ABNT E CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS 
COMPETENTES DA ÁREA; CONSUMO COMPATÍVEL COM A 
POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL OU INMETRO, 
CLASSIFICAÇÃO "A'; GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

ELGIM 14,00 3.360.00 

POTENCIA SOM 
E INFORMÁTICA 
LTDA-ME 

4 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 12.000 BTUS -
APARELHO COM FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE 
TÉRMICA DE 12.000 BTUS E FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/ 
VOLTAGEM' 220V CONTROLE REMOTO; COM GÁS REFRIGERANTE 
QUE NÃO AGRIDE ACAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO-SELO PROCELA. 

AGRATTO 4,60 1.245,00 

FRIMAC 
REFRIGERACAO 
EIRELI-ME 

5 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS -
APARELHO COM FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE 
TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/ 
VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM GÁS REFRIGERANTE 
QUE NÃO AGRIDE A CAMADA OE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO, COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO-SELO PROCEL A. 

ELGIN 2,00 2.480,00 

DIOE icp ui, .1 As.:4•ado Uetrwnca ncnte curí ‘,.:erti`icado 

Brama P,.,1•30 LP 3. 1. F Aumer TI Colobordbve Ja gor,•, da  
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t.3 sne  
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Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 99/2017, é de R$ 
103.660,00 (Cento e Três Mil, Seiscentos e Sessenta Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná seis dias de setembro 
de 2017 
Milton Kafer - Prefeito Municipal em Exercício 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°362/2017 
Pregão Presencial N° 09912017 

Data da Assinatura: 06/09/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CLAUDINA COMIRAN-ME 
Objeto:AQUISIÇAO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS 
NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 
MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) 
Milton Kafer - Prefeito Municipal em Exercido 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°363/2017 
Pregão Presencial N° 099/2017 

Data da Assinatura: 06/09/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 

ratada: FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI-ME 
„Ao:AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS 
NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 
MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.960,00 (Quatro Mil, Novecentos e Sessenta Reais) 
Milton Kafer - Prefeito Municipal em Exercido 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°364/2017 
Pregão Presencial N° 099/2017 

Data da Assinatura: 06/09/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA-ME 
Objeto:AQUISIÇAO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS 
NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 
MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.980,00 (Quatro Mil, Novecentos e Oitenta Reais) 
Milton Kafer - Prefeito Municipal em Exercício 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°365/2017 
Pregão Presencial N° 099/2017 

Data da Assinatura: 06/09/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI-EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS 
' ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 

.TINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 58.720,00 (Cinqüenta e Oito Mil, Setecentos e Vinte Reais) 
Milton Kafer - Prefeito Municipal em Exercício 
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CLAUDINA COMIRAN - ME 
CNPJ 17.281.091/0002-64 
R PEDRO AMÉRICO, 3677 - SALA 02 - BAIRRO: CENTRO CIVICO 
CEP: 85770-000 - REALEZA/PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°362/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2017 

Aos seis dias de setembro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Milton Kafer, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 

Presencial n° 99/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CLAUDINA COMIRAN - ME, sediada na R PEDRO AMÉRICO, 3677 SALA 02 - CEP: 85770000 -

BAIRRO: CENTRO CIVICO, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n°17.281.091/0002-64, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) 

CLAUDINA COMIRAN, portador do RG n° 12/R-11276461 e do CPF n° 867.278.009-44. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM 

INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 

MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
Item Descri ão do produto Marca . 

do 
produto 

Unida 
de de 
inedid 
a 	‘_ 

Onantida 
dc 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT CASSETE, CICLO FRIO, POTÊNCIA 

DE 60000 BTUS/H, TENSÃO 220V, 
FREQUÊNCIA 60HZ, MODELO 

TRIFÁSICO, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 

TEMPERATURA, TIMER, COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 

OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR 

INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS  

ELGIN UN 5,00 7.000,00 35.000,00 
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INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 

COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 

PARAFUSOS E BUCHAS. 

Valor Total: R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 

ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. 0 Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e- 

mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do equipamento;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 equipamento deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os equipamentos solicitados em até 05 (cinco) 

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos equipamentos a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os equipamentos; 

d) Prazo para entrega dos equipamentos; 

e) Quantidade e medidas do equipamento, quando for o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
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g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos equipamentos caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 

a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de equipamentos pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos  

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 

de recebimento definitivo dos equipamentos.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou 

no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

	

5.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do 

edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos equipamentos, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

	

5.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 

de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
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I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

F,xercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupó da fonte 

2017 720 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2017 830 07.001.12.361.1201.2114 102 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 1490 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos equipamentos, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou equipamento inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores Sharlene Keila 

Schlindwein e Jeandra Wilmsen, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas 

de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos equipamentos enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 

a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 

de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções 

administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do equipamento, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada 

a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o razo de 02 (dois) anos. 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1. Os equipamentos serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 

e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 

art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Presencial n° 99/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° 99/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Milton Kafer, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

CLAUDINA COMIRAN, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 06 de setembro de 2017 

CLAUDINA COMIRAN 

Representante Legal 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°364/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2017 

Aos seis dias de setembro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Milton Kafer, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 99/2017, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME, sediada na R ALMIRANTE BARROSO, 684 

- CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de São Miguel do Oeste/SC, inscrita no CNPJ 

sob o n°03.958.284/0001-11, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante legal Sr.(a) GILBERTO PEDRO BERTE, portador do RG n° 2.525.693 e do 

CPF n° 627.117.179-68. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A 

SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO 

DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para 

atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Iterri Descrição do produto Marca do 

produto 
Unida 
de dè 
medid 

a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE AGRATTO UN 4,00 1.245,00 4.980,00 
E FRIO DE 12.000 BTUS — APARELHO 
COM FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; 

COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 12.000 
BTUS E FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. 

TENSÃONOLTAGEM: 220V; CONTROLE 
REMOTO; COM GÁS REFRIGERANTE 

QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE 
OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. / 
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CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO 
PROCEL A. 

Valor Total: R$ 4.980,00 (Quatro Mil, Novecentos e Oitenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes  

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do equipamento;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O equipamento deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os equipamentos solicitados em até 

05 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos equipamentos a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os equipamentos; 

d) Prazo para entrega dos equipamentos;  
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e) Quantidade e medidas do equipamento, quando for o caso; 
1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos equipamentos caso estes sejam  
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de equipamentos pela empresa vencedora do certame sem a prévia  
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos equipamentos.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 

Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,  

permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos equipamentos, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 
5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
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pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exer(' íci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional pro 1'a mi ática Fón t e 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fárite 

2017 720 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2017 830 07.001.12.361.1201.2114 102 4.4.90.52.00.00 _ Do Exercício 

2017 1490 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos equipamentos, nos termos do item 

24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou equipamento inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 
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servidores Sharlene Keila Schlindwein e Jeandra Wilmsen, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial 

à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos equipamentos enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
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10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do equipamento, calculada sobre 

o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Os equipamentos serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 99/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 99/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Milton Kafer, Prefeito Municipal do Municípiojle Capanema, e pelo 
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(a) Sr.(a) GILBERTO PEDRO BERTE, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

Capanema, 06 de setembro de 2017 

MILTON 	 GILBERTO PEDRO BERTE 

Prefeito Municipal e xerc cio 	 Representante Legal 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

- ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°363/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2017 

Aos seis dias de setembro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Milton Kafer, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 

Presencial n° 99/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME, sediada na R DOM BOSCO, 1031 - CEP: 89160000 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Rio do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob o n°17.613.341/0001-35, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) 

SILVANO PAULO ELIAS, portador do RG n° 4974291 e do CPF n° 068.932.049-30. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM 

INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 

MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
Item Descrição do produto Marca Unida Quantida Preço Preço total 

do 
produto 

de de 
med id 

a 

de. twitárío 

5 CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE ELGIN UN 2,00 2.480,00 4.960,00 
E FRIO DE 24.000 BTUS — APARELHO 

COM FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM 
CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS 

E FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. 
TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE 

REMOTO; COM GÁS REFRIGERANTE 
QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE 

OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO 
PROCEL A. 
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Valor Total: R$ 4.960,00 (Quatro Mil, Novecentos e Sessenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 

ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. 0 Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e- 

mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do equipamento;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 equipamento deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os equipamentos solicitados em até 05 (cinco)  

dias úteis apôs a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos equipamentos a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os equipamentos; 

d) Prazo para entrega dos equipamentos; 

e) Quantidade e medidas do equipamento, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras- do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos equipamentos caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para  
a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de equipamentos pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos  

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 

de recebimento definitivo dos equipamentos.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou 

no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

	

5.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do 

edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos equipamentos, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

	

5.2. 	Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 

de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta cia 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2017 720 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 830 07.001.12.361.1201.2114 102 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 1490 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos equipamentos, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou equipamento inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores Sharlene Keila 

Schlindwein e Jeandra Wilmsen, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas 
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de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos equipamentos enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 

a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 

de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções 

administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do equipamento, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada 

a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolósos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os equipamentos serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral d s contratos 
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e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 

art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Presencial n° 99/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial d 99/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Milton Kafer, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

SILVANO PAULO ELIAS, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 06 de setembro de 2017 

SILVANO PAULO ELIAS 

Representante Legal 

FRIMAC REFRIGERACAO EIRELI - ME 

Detentora da Ata 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°365/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2017 

Aos seis dias de setembro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Milton Kafer, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 99/2017, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, sediada na AV LEITAO DA 

SILVA, 765 SALA 302 EDIF VERONA CENTER - CEP: 29046010 - BAIRRO: GURIGICA, 

na cidade de Vitória/ES, inscrita no CNPJ sob o n°27.821.705/0001-26, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) MARLI 

ANDERLE BAGATOLI, portador do RG n° 4072964 e do CPF n° 025.036.519-76. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A 

SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE 

EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto Marca do Unid Quantid Preço Preço total 

prod a t o ade 
de 

medi 
da 

nele unitário 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO ELGIM LTN 2,00 5.840,0 11.680,00 
DE 60.000 BTUS; SPLIT PISO TETO; - 	o 

COR (BRANCA OU GELO); 220 V.; 
CICLO QUENTE / FRIO; COMPOSTO 

DE SUAS UNIDADES DISTINTAS; 
CONDENSADORA (EXTERNA) E 

EVAPORADORA (INTERNA); 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS  
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ECOLÓGICO R410A; NO MÍNIMO 
DUAS VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO (SILENCIOSO); CONTROLE 

REMOTO SEM FIO; FILTRO 
BACTERICIDA; CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA "A". 
3 APARELHO DE AR CONDICIONADO ELGIM UN 14,00 3.360,0 47.040,00 

SPLIT HI WALL, COM CAPACIDADE O 
NOMINAL DE 30.000 BTU'S, CICLO 
FRIO, COM CONTROLE REMOTO E 

COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: GÁS 

REFRIGERANTE 410A/R22; 
OPERAÇÃO ELETRÔNICA; TENSÃO 

220 V (MONOFÁSICO); COMPRESSOR 
FIXO/ROTATIVO, PARA CARGAS 

PARCIAIS; FILTRO 
ANTIBACTERIANO, LEDS 

INDICATIVOS, NÍVEL DE RUÍDO, 
DEVENDO ATENDER A TODAS AS 

NORMAS TÉCNICAS, EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT E 

CERTIFICADOS POR ÓRGÃOS 
COMPETENTES DA ÁREA; CONSUMO: 
COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA DO 
EQUIPAMENTO, COM SELO PROCEL 
OU INMETRO, CLASSIFICAÇÃO "A"; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES. 

Valor Total: R$ 58.720,00 (Cinqüenta e Oito Mil, Setecentos e Vinte Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 
Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 	 ç)rn 



Município de Capanema - PR 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as 
seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do equipamento;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. O equipamento deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  
RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os equipamentos solicitados em até 05 
(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  
Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra 
pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos equipamentos a serem adquiridos; 
c) Local onde serão entregues os equipamentos; 
d) Prazo para entrega dos equipamentos; 
e) Quantidade e medidas do equipamento, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos equipamentos caso estes sejam  
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  
penalização para a empresa vencedora do certame.  
4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  
4.6. O fornecimento de equipamentos pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do atos  
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
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5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimentos  
para fins de recebimento definitivo dos equipamentos.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos equipamentos, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 
5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 

Exercíci 
oda 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional progratláttea Fonte 
d L' 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2017 720 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 830 07.001.12.361.1201.2114 102 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 1490 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos equipamentos, nos termos do item 24 do edital. 
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou equipamento inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores 
Sharlene Keila Schlindwein e Jeandra Wilmsen, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação 

e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 



Município de Capanema - PR 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticadoS no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e. sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 857,E 0-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Y.40 

Município de Capanema - PR 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 
parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos equipamentos enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 
no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capta do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do equipamento, calculada 
sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 
total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 
a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 
alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 
rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Os equipamentos serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 99/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 99/2017 . 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Milton Kafer, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) MARLI ANDERLE BAGATOLI, qualificado preambularmente, representando a Detentora 

da Ata. 

Capanema, 06 de setembro, de 017 

MARLI ANDERLE B ATOLI 

Representante Legal 

TOPCLIMA SISTEMAS DE 

REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 

Detentora da Ata 

27.821.705/0001-26 
IE: 083.320.74-1 

TOPCLIMA SISTEMAS DE 
REFRIGERAÇA0 EIRELI - EPP 

AV. Leitão da Silva 765, SL 302 - Gurigica 
CEP: 29.046-010 - Vitória - ES 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ENTREGA 
ESTINO 

NATION 

CARIMB 
UNIQADE D 

BUREAU DE DE 
0„ 

rn 

•,4V10 I NA • 	.L'eNvot 

1 AR bk 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE 

6~)  
D CON fal(30 (SUJE410 A VERli ICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

QØ 	y‘o 39  1:)-- 
DATA DE RECEBIMENTO 
D 	E LI 

NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBL DU RÉCEPTEUR 

',UF.N.00 I VALE-1/R OÉCLARÉ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE »E RETOUR DANS L1E VERS 
/5240203-0 	 FC0463 / 16 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ORG./k° EXPEDIDOR 

RUBRICA MAT. DO ,fv1PRt5i/W Beiera 
S1GNATURÉ-56UT flif5 

relos 
mat: B.7 

114 x 106 mm 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

L_STMATÁRM DO OBJETO  I DESTWATAE-2Z 
NOME OGW/1k° SOCIAL 00 DESTINATÁRIO 00 OBJETO NOM OU RAISON SOCIALE DU Dl 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 
RUA JOAQUIM NABUCO, 40 
BAIRRO VELHA 
CEP: 89041-070 — BLUMENAU/SC 



DIRE in 

5 0 5 

Clan° 	ill emb 

	

liala• 	

1 dos Municipios do 
Sudoeste do Parana 

• • 

Terga-Feira, 06 de eyereite..A ..,201f3 
	

InstitOde:pelaftesol0cio 001 de 04 001x1.1..Yro de 1011 
	

Arid VII - Edicao NE 1539 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 97/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE MATERIALS E PRODUTOS A SEREM UTILIZADOS NOS 
CURSOS OFERECIDOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. Permanecem inalterados 
os precos homologados em 30/08/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL 98/2017 

OBJETO:AQUISICAO DE LAVADORAS DE ALTA PRESSAO PARA USO DA SECRETARIA 
DE EoucAcAo, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEIvIA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados 
os pregos homologados em 28/08/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 99/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE APARELHOS DEAR CONDICIONADOASEREM INSTALADOS 
NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS 
MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados 
os pregos homologados em 06/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 	

Cod2.591S1 

'BLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 100/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados 
os pregos homologados em 31/08/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 101/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIfv1ENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIs (CENTRCS MUNICIPAIS DE EDUCACAO 
INFANTIL) DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecern inalterados os precos homologados em 
31/08/2017. 
Roselle Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 102/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO-GLP E CASCO DE 
BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Korn Descrigfia do prmhan Un. 
Med. 

DuanlIdade 
Licilada 

Qr"U.'lede  '6' aual la 
rid 

0,..... 
Pr"e uninirin 
Licitado RS 

Valor unilAd..P6. 
reatanposkaa do 
valnres RS 

t.,,,, 
Aauivo  

CARGO DE GAS LIQUEFEITO 
DV. PETROLE0 (GLP) COM 13kg. 
ENVASADO. 

014 300 2?7 54,00 55.64 27/1012017 

2 
CARGO DE GAS UQUEFEITO DE 
PETROL ES (GLP1G0111 45 kg, 
ENVASADO. 

UM 150 143 265,00 266.44 27/10(2017 

--- 

CARGO DE GAS LiQUEFEITO 
DE PETRGLEO (GLP) COM 13kg. 
ENVASADO 

UN 306.00 263 54,00 59.85 

Foram alterados os precos dos itens acme homologados em 01/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 104/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE PRODUTOS QUE COMPOEM AS CESTAS BASICAS PARA 
DISTRIBUICAO AS FAMILIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIAKAS 
EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRICAO, IDOSOS EM SITU/WAD DE DOEKA, 
PESSOAS COM DEFICIENCIA E FAMILIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUACAO 
DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES 
BASICAS DE ALIMENTACAO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PRECOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 05/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N5  105/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A CAMPANHAS 
E CONFERENCIAS REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os pregos 
homologados em 21/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira  

PUBLICA00 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 106/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE PREMIOS DIVERSOS PARA USO NA CAMPANHA 
DO AGASALHO, A SEREM REALIZADAS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. Permanecem inalterados 
os pregos homologados em 21/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagan' - Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N5107/2017 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, FORNECIMENTO E INSTALACAO DE DIVISORIAS PARA USO DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os pregos 
homologados em 22/09/2017. 
Rosalie Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 109/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE MATERIALS ODONTOLOGICOS PARA UTILIZACAO NAS 
UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os pregos 
homologados em 26/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 111/2017 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE MAO DE OBRA E AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO DE MAQUINAS 
DE LAVAR ROUPAS E CENTRIFUGAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Perrnanecern inalterados os pregos 
homologados em 27/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 113/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE PRODUTO." DIVERSOS PARA USO EM PREMIACOES DE 
TORNEIOS DE BOLAONZINHO, TORNEIOS DE CANASTRA, CLUBE DE MAES E 
SOCIEDADE DE MAES, A SEREM REALIZADAS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados 
os pregos homologados em 27/09/2017, 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 114/2017 

OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEICOES AOS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA 
DE viAcAo, OBRAS E SERVICOS URBANOS E DA SECRETARIA DE SAUDE 
DUE PRESTAM SERVICOS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados 
os pregos homologados em 27/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL 115/2017 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE 
SERVICOS DE EXAMES RADIOLOGICOS COM LAUDOS, A SEREM REALIZADOS NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, DESTINADOS AOS USUARIOS DO SUS (SISTEMA 
ONICO DE SAUDE), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 
Permanecem inalterados os pregos homologados em 28/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 116/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMIVEIS 
RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO 
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
29/09/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 117/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE MADEIRAS DIVERSAS PARA USO DA ADMINISTRAgA0 
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PRECOS.. PermaneCem inalterados os pregos homologados em 
06/10/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

C.,:025911,,Z 

. 	ON 	 Cortinaocao 	de Tempo do Obsentaterie 
.03844,4764.43:10k, National. Meristerio da Ciencia a Tecnologia 

Par, consulter a autentisidede do 
carimbo do tempo, inform. a 

acidly° so )ado no site. 1552443475 

http..i/clioems.com.br/ 



ME (Fm-F-63) 

CLAUDINA COMIRAN = ME 
CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESARIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 

CLAUDINA COMIRAN ✓  
CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 

Rua Belem, N.°: 2470, - Centro, Realeza — Parana - CEP.: 85.770-000 	0 

ATACADO & VAREJO 
MINI-PRECO 

7. '. MieviatMs 

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

REQUERIMENTO DE ALTERACAO CONTRATUAL 

Prezado(s) Senhore(s) 

A Empresaria Individual Claudina Comiran — ME, pessoa juridica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob N.°: 17.281.091/0002-64, corn sede na Rua Bard() Do Ric 

Branco, S/N.°: Centro Civico no municipio de Realeza Estado do Parana e CEP: 85.770-000 vem 

mui respeitosamente solicitar que Vossa Senhoria se digne em alterar os Contratos dos PregOes 

99/2017, onde a nova fornecedora sera a Claudina Comiran — ME, pessoa juridica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob N.°: 17.281.091/0003-45, coin sede na Rua Belem, N.°: 2470 

— Centro, no municipio de Realeza Estado do Parana e CEP: 85.770-000, sem quaisquer 

prejuizos ao municipio pois constitui em uma filial da mesma socia corn os mesmos objetos 

sociais e fornecimento de produtos. 

Nestes Termos em que pede deferimento. 

Realeza, 05 de marco de 2018. 

.[Ti.281.091/0003-4751 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Rua Belern. N.°: 2470 - Centro 
R.ealeza - Parana - 85.770-000 

Processor 647/2018 
Data: 12/03/2018 	Hora: 08:06 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACil 

Requerente: 
CLAUDINA COMIRAN ME 

PatiaSOISMAZTAN:Mingfr2-T2Fkiimna.,  

tail: jacircomiran@hotmail.eom 1 de 1 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria' da Racionalizaefio e Simplificarfio 

Departamento de Registro Ernpresarial e Integraclio REQUERIMENTO DE EMPRESARI 
Folhas 1/6 

NUMERO 
---  

DE IDENTIFICACA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA CEDE 

41107335976 

. 
NIKE DA FILIAL (preencher sorneinn sr ago reforeptc n Mal) 

41901671197 
NOME DO EMPRESARIO Icomplcto, scm iibreviaturas) 

CLAUDINA COM IRAN 
NACIONALIDADF 

BRASILEIRA 

ESTADO CI \ IL  

SEPAR,ADU(A)JUDICIALMENTE 

Y- Exo 
Feminino 

R.w.D.,,,,,„.., 
XXX 

.d.K 

Fn NO DE (pi) 	 1,11,) 

ANTONIO MENIN 	 I MARIA MEN1N  

, 

, 

NASCIDO EM (caw de nnscimcmo) 

06/09/1946 

IDENTIDADE (ntimcro1 	 OrOu C1111.. 	 OF 

12R11276461 	 1 SESP 	 SC 

CRE(Mimerv) 

867.278.009-44  
FMANCIPADO FOR (roma de cmancipacao - somcnie no caso do rnenoo 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGIZA DOURO - ma. a,  ,..to) 

* RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 
Al COMPLEMENT° 

' 	XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO C1V1C0 

CEP 

85770-000 

,. 	A,TC,,) DO,W.T.14tc1P19.(Usogaju4i:Ciiritel 	 °:t 	ir 	7.  

006'5-6i.:::R61eza 	' 
MUNICIPIO 

Reillcza 

OF 

PR 

declara, sob as penas da Iei, niio estar irnpedido de exercer atividade empresaria, que nil° possui outro registro de empresario e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL. DO XXX  

COMO° E DESCRIcA0 DO ATO 
002 - ALTERACAO 

CODIGO E DESCRIOAO DO ATO 
XXX 

,. 
1 CODTGO E DESCR1CAO DO EVENT° 

f 024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA OF DA SEDE 

COOK( E DF.SCRICAU DO EVENT() 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENOUADRAMENTO 

ME (Microcmpresa) `;. :. 
LOGRADOURO (rua,cn, GO 

.,, 	RUA BELEM 

NUMERO 

2470 
COMPLEMENT( 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85770-000 !:40(10513:,:,Reale*a: 

	

71(7011& 111)0(- PTA 	ur• 	re' 

.  	,....,„   	' 	 . 	 , 
MUNICIPIO 

Realeza 

OF 

PR 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

JACIRCOMIRAN@HOTMA[L.COM  
VALOR DO CAPITAL. RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL - IP, ,,,,,,,,,N 

(lois mil c quinhentos rcais 
'.... 	C00100 DE ATIVIDADE F.CONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
Aiivithdc Principal 

4691500 
Aliviclado Sectind6ria 

1413401, 1813099, 4530703, 4530705, 
4646002, 4649408, 4712100, 4721102, 
4721103, 4722901, 4729699, 4742300 

Descric5o do Obicto 

- Comercio Atacadista de Mercadorias Em Geral, Corn Predominfincia 
Especializado do EletrodomOsticos c Equipamentos de Audio, Video, 
Artigos Novos do Vestuario e Acessorios; - Comercio Varejista de 
Varejista de Mercadorias Em Gera!, Corn Preclominfincia de Produtos 

de Produtos Alimenticios; - Comercio Varejista 
Ar Conclic;ionado; - Comercio Varejista de 

Moveis Novos (Modulados, Planejados); - Comercio 
Alimenticios - 

ATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 

NI.FINERO DO INSCRICAO 00 CNPJ 

172R1091000345 

TRANSFERENCIA DE SEUL' 01. 
out RA ur- NIRI: ANTERIOR 

DE FILIAL Dr OF USO D'A JLEI7A:( ODRCi4NT•,, 	, '--77,7  4 

0, _ 

e.  DATA ASSINATURA 

f.ti 	07/11/2017 

Assivyiuk \ p,,  1:\IPTU:s A0111 	A 

- AXa..).-,....C.:4:(s-- et 	
, 

er,,,y,-,,,,..„,7-)_‘,:v., 
,..1,40s,:.-.w5* T.,"piW COVET-. 	,.., , 1:4 f • . 	 " 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQU1VE-SE AUTENTICAcAU 

/ 	/ - 
11 11 11 11 1 11 	11 11  II I I I 	I 111111111  II II 

PR1170001243321 

• • 	 • 	• 	 . O-Iff.41w..4 

PARA US() EXCLUSIVU DA JUNTA COMERCIAL 
	

Eate documento NI geradu no portal Empresa Fdcil Batumi 

ltargiffk 
JUNTA COMER:: Al 

1.)f..) PARANA.  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N° 20177440562. 
PROTOCOL(: 177440562 DE 09/11/2017. CODIGO DE VERIFICACAO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A va 1 idade des te documento , se impress°, f ica suj e i to a comprovacao de sua aut en t ic idade nos respectivos portais.  



Secretaria do Micro e Pequena Empress 

Secretaria da Racionalizaciio e Simplifies .ao  

Departamento de Registro Empresarial e Integrae5o 

"co 5 0 8 
en. 

REQUERIMENTO DE EMPRESARI 
Folhas 2/6 

7 apr  
NUMERO DE IDENTIFICAcAD DO RECIBIR° DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107335976 

- --- 	--- -- 	- 
NIRF. DA FILIAL (preencher somente sr ate reterente a fiiini) 

41901671197 
NOME DO EMPRESARIO (curnpleto, sem obrevialuras) 

CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADF. 

BRASILE1RA 

ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 

Feminine 

REGIME DI) BENS(se cusndo) 

XXX 

I FILHO DE (Poi) 	 (mad I 

1'  ANTONIO MENIN 	 1 MARIA MENIN 
NASCIDO EM (data dc nascimcntol 

06/09/1946 

IDENTIDADE (numeral 	 Ottan, cmissor 	 tlF 

12R11276461 	 1 SESP 	 1 SC 

CPRanmcru) 

867.278.009-44 

EmAna:IPAI) POR Iforma de cmanc,pacao - somcnic no caso rid mcnor) 

XXX 

DOMICILIA DO NA (LOGRADOL/120 - non, a'. chl 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 
, 	.. 

7. COMPLEMENT() 

XXX 

BAIRROIDISTR ITO 

CENTRO CIVICO 

C EP 

85770-000 

Oplciapo yrtrNloiry 	;.:.iidita,'cn,-:.riii1 

....0.06513....R'ealez,:  ,i:.',-  

MUNICIPIO. 

Rcalcza 

OF 

PR 

declara, sob as penas da Iei, n5o estar impedido de exercer atividade empresaria, que nil() possui outro registro de empresario e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRICAO DO ATO 

002 -ALTERACAO 
N 

CODIGO E DESCRICAO DO ATO 

XXX 

,CODIGO E DESCRICAO DO EVENT° 

024 (I) ALTERACAO DE FILIAL NA OF DA SEDE 

CODIGO E DF_SCRICAO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 	 Il; 

ME (Microempresa) 

Loi.JRADouao 0,m,,,, NO 

RUA BELEM 

NUMERO 

2470 	 1, 
y COMP LEMENTD 

XXX 

13A11(120/DISTRITO 

CENTRO 

(1,1' 

85770-000 

raolco.po ..g.,Icji,i0:05:', 

• •006513r. ReafeZa. . 	. 	,:.,... 	..... 	- 

	

MUNICIPIO 	 UF 

	

Realeza 	 1 PR 

PAIS 

BRASIL 

CO(RLIO ELETI« )1,11CO (E-MAIL1 

1 A CI R C'OM 1 RANV HOTMA I L.COM  
4,. VALOR DO CAPITAL-RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL . (por ovon,,,i 

dois mil c quinhentos mak 
CODIGO OF ATIVIDADE ECONOMIC A 

(CNALI Fiscon 

4691500 
(Vivian& Sccundaria 

4744001, 4744003, 4751201, 4753900. 
4754701, 4754702,4754703, 4755501, 
4755502, 4755503, 4759801, 4759899 

Atividadc Principal ij  

Doscrloao do Ob.loto 

Minimercados, Mercearias e Armazens; - Comercio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza 
Domiciliar; - Comercio Varejista de Cosmetieos, Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal; 
de Produtos de Higiene Pessoal; - Comercio a Varejo de Pneumatices e Camaras-de-ar; - Comercio 
Artigos de Colcboaria, Colchoes e Travesseiros: - Comercio Varejista de Artigos de 

y, 

e Conservae5o 
- Comercio Atacadista 

Varejista de 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

I 7/02/20 I 7 

NUMERO DE INSCRICAO NO CNN 

17281091000345 

TRANSFERLINCIA DE SEDE DU DE FILIAL DE 
DUTRA UP NIRE ANTERIOR 

Ur PSC/IDA 1111T'./TCC7N-1ER:T.f,JAL, --;, 	::  
era OND:, 

;:,‘ 
	 §r0 

1Ai.if  
•66;,,,n.ThF. 	,i. 	..:; 01 

DATA ASSINATIIRA 	 ASSIN TURA DO INV BARI° 

07/11/2017 	
I --, 	-Z',.. 	/k, a-- 

	
• airy,..), 7-1-a-y, 

0n4ie:3g;1,M*):g1•:;*:cikyffit'0.tt:g•,-.:: 	 .... 
:: 	• :-•,i-',,: n, 

. : 	DEFER1DO. PUBL1QUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICACAO 

II 1 1 1 1 1 11 11 11 111 11 1111 11 

PR1170001243321 
1 11 II 

);;d.'?•-•,)• 

°ARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

° Este document') foi geredo no portal Empreeapcil Perna 

   

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N°  20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CODIGO DE VERIFICAOW: 
11704407083. MIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
SECRETAR IA - GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empsesafacil.pr.gov.br  

   

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA  

A validade des te documento, se impress°, f ica suj ei to a comprovacdo de sue autenticidade nos respectivos portais 



9 

Ala 

11 o 0 
" rfi 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
Follies 3/6 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Seeretaria da Racionalizacao e Simplificae5o 

Departamento de Registro Empresarial c Integraear o 

on 

NUMERO DE IDENTIFICAcAO DO RECIISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE 

41107335976 

NIRE DA FILIAL Oreuncher soments se am recreate a town 

41901671197 
NOME DO EMPRF-SARJO (completo• sem abreviatura0 

CLAUDINA COMIRAN ,,,,:, 
NACIONALIDADF. 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 1 

SEPARADO(A)JUDICIALMENTE 
Istixo 

Feminine 

121,151141 DE 13ENS(sc.s.1,1) 

XXX 	 .1 
FILI•10 DE (poi) 

ANTONIO MENIN 

(mac) 	
I? 

MARIA MENIN 
. NASCIDO EM (duo do nascmcntu) 

06/09/1946 

IDENTIDADE (numeral 	 Orgao CM ,50( 	 OF 

12R11276461 	 1 SESP 	 I SC 

CEF(nfmnero)  

867.278.009-44 

F.MANCIPADO POR (forma do emancipnoAo - sornente no cam do munor) 

XXX 

I DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - run. ay. etc) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 

I COMPLEMENT() 

XXX 

SAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVIC)) 

("EP 

85770-000 

c:Oorcio,po,mtnIrmip:( F.6 ,. 

0065.0; P:ealet.a,. 
...,......,.........,,.,..:,....,  

. 	.....• 	.. 	,.. zt, 

.:' 	c 	.,..,r^O 	 91 

.,, 
:Aomori° 

Rcalcza 

F 

PR  

deelara, sob as penal da lei, n5o ester impedido de exereer atividade empresaria, que n5o possui outro registro de empresario e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

',:: CODIGO EDESCRICAO DO ATO 

002 - ALTERACAO 

CODIGO E DESCRICAO DO ATO 

XXX 

CODIGO E DESCRICAO DO EVENTO 

024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA OF DA SEDE 

CODIGO E DESCRICAO DO EVENT() 

XXX 	 , 

. 

VI NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (00,00, etc) 

RUA BELEM 

NUMERO 	 1 

2470 	 § 

,..,.. 	COMPLEMENTO 

XXX 

EAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 	 'r 75DIGO DO - 0 	'C-:I %rem 

85770-000 	 :.:1:0013'.:- ,kealez 
,.. 

:. 

MUNICIPIO 	 UF 

N 	Realeza 	 1 PR 

PAIS 	 CORREIO ELETRONI1.0 IL-MAIL) 

BRASIL 	JACIRCOMIRANQHOTMAIL.COM  
VALOR DO CAPITAL - RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL- (pc!' cmcnsut 

(lois mile quinhentos teals 	 ' f, 
„ 7,,,anico DE ATIVIDADE F.CONOMICA 

(CNAE Fiscith 
AI:vidade runcilm 

4691500 
... 	Atividadu Sccundarin 

5 	4761003,4763601,4772500,4781400, 
4784900, 5611203 

Ocscrico 110 Objem 

I luminacfm. Abajures. Luminaries e Lustres. - Cumercio Varejism de Anigus de Papelaria e EscritOrio, 
Varejista dc Carnes - Acuttgucs; - Padaria c Cunicitaria - Revendu; -Comercio Varejista de Amigos 
C:ortinaS e Persianas; - Comercio Varejista de Outros Artigos de Uso Pessoal Domestic° (Pureelanas, 
Etc.): - Comercio Varejista de Material Eletrico: - Comercio Varejista de 

.. 

- Comercio 
do Tapcearia, 

Talheres, Panelas 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 

NUMERO DE INSCRICAO NO CNN 

1728109 000345 

TRANSFERENCIA DE CEDE 00 DE FILIAL DE 
ouran OF NIREANTERIOR 

OF :USCi,,DA:v.ErAscpM-Ellc1AL.  
' :r 9.fKr  - . 	' ' 	' 	-' 	4- S(.M,';': oluzqop. 

-3,  
., DATA ASS/NATURA 

s. 	07/11/2017 

ASSI AURA 00 EMPRESARIO 

...._.. ,5g,y,,,4(10 .q:9::.D .A...ivi:itocii..;10. i:,,,-,c, 	, 	 , 

DEFERIDO. PUBL1QUE-SE E ARQUIVE-SE 

_ 

AUTENTICACAO 

-• 	_ 	. 

11 11 1 II 1111111 Illt I 1{11111 
PRI 170001243-321 

Il It 1{11 
• 

4'0%7 Ifift!r Vit 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

* Este documento Foi gerado no portal Empresa FLcil Parana 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N°  20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CODIGO DE VERIFICACAO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

'4.Z.42.41Eill 
JUNTA COMERC•Al. 

DO PARANA  

A validade deste documento, se impress°, fica sujeito a comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalizacio e Simplificacao 

Departamento de Registro Empresarial e Integracao 

Zg- 

91 

ti; 1 0 	f;  r‘ 	z-  • 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIiO  
Follies 4/6 

NUMERO DE IDENTIFICAcA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NOtE DA SEDE 

41107335976 

NIRE DA FILIAL Iyeencher stnnente se sto seismic s maw 

41901671197 
NOME DO EMPRESARIO (convict,sem abro.duragl 

'CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADF. 

BRASILEIRA 

nsr,ou (1 \ IL 

SEPARADU(A)JUDICIALMENTE 
SLX0 

Feminino 

REGIME Di: BENS(...casodo/ 

XXX 
FILHO DE (poi) 	 (n150 	 4 

ANTONIO MENIN 	 (MARIA MENIN 
NASCIDO EM (data de noscin ernol 

06/09/1946 

IDENTIDADE (nUmerol 	 OrgAo ernisor 	 OF 

12R11276461 	 1 	SESI' 	 I 	SC 
CpE(ntimcro1 

867.278.009-44 
'EMANCIPADO POR (forma de enlannpacao - sornente no case de rnenorl 

XXX 

! DOMICIL-IADO NA (LOGRADOURO - rna.00.00/ 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 

ii COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CEP '''E,T(T!  

85770-000 

'Ir 	:I,l lu Idl.'j,, .ii.Greta 

OOt o I 

	

MUNICIPIO 	 yr  

	

Realeza 	 PR 

declara, sob as perms da lei, niio estar impedido de exercer atividade empresaria, que Mio possui outro registro de empresario e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRICAO DO ATO 
002 - ALTERACAO 

CODIGO E DESCRICAO DO ATO 
XXX 

% CODIGO E DESCRICAO DO EVENTO 
024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA OF DA SEDE 

„4 

CODIGO E DESCRIcA0 DO EVENT° 	 R. 
XXX 

ti. NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

I LOGRADOURO (ma,ee. clot 

RUA BELEM 

NUMERO 
.... 

2470 	 ,i 
4.• COMPLEMENT° 

XXX 
DAIRRO,DISTRITO 

CENTRO 

CLIP 

85770-000 00651.3 

---7—"--c.4  CODIGO DOMUNIC',1110 	fRigd...010q, 	i4))j ....., 	...,.   

•• . 	• • .. 	-•Renlei 

	

MUNICIPIO 	 t F 	 PAIS 

	

Realeza 	 I PR 	 I BRASIL 

C.ORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

JACIRCOMIRAN@HOTMAIL.COM 	...... 
"VALOR DO CAPITAL-RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL. (por 00(enm 	 , 

doffs mil e quinhemos reais 
CODIGO DE All 	F.CONOMICA 

k 

	

	 (CNAE Fis,01) 
Aii vi  dade Principal 

4691500 
+: Afividade Secundiiria 

De,ericfio do °Nein 	 .. 

Materials Hidraulicos; - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentays; - Comercio Varejista de Artigos de Cams, 
Mesa c Banho; - Comercio Varejista de Tecidos; - Comercio Varejista de Artigos de Armarinho; - Comereio Varejista 
de Produtos Alimenticios Ou Especial:T:1(1os (Produtos Naturals, Mel, Cafe Moido, Embalados e Em potes Similares); -
Comercio Varejista de Laticinios e Rios; - Lanchonetes. Casa de CM, de Sucos e 

DATA DE INICIO DAR ATIVIDADES 
FY 

17/02/2017 

NIIMLRO DL INSCRICAO NO CNPJ 

17281091000345 

TRANSFIALNCIA DE SEUL 011 DLI FILIAL. DI: 
Oi ITRA 11F WE ANTLRIOR 

IISQ:DNJUNTA,C2MERCIA 
;Iiaii..FNRE`,Pli DE 	: ' ..• 
7,10*512.cOM.,::.  
lipVitle:,W Mt: 
. 	. 	• 	.• 	.... 	,. 

DATA ANSINATURA 	 ASSINATURA Do EMPR ESAU) 
j''.  

07/11/2017 	 1,-,6ta.),s-, CAL lh 61- 	,,, eriv11,.di, 2-10V,N,  
• ...,• 	• 	• 	- 	. 

'AliN.USO EXCI..11SjyO*VSJ(;NT,•:‘ C;(41.E,R:L  

DEFER1DO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICA00 

lilt 1  i• ii  

gl,  
/ 	/ ---- 

1 11 11 1 i 11 II I11 11 Il 111 Ill 
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PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

* Este documento foi gerado no portal Empresa Facil Parana 

  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N°  20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CODIGO DE VERIFICAck0: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafecil.pr.gov.br  

I

ritaigum,„- .4itAli I 
JUNTA COW :RC-AL. 
DO t'/,'::ANA. 	• . 	.. 

A validade des te documento , se impresso, f ica suj ei to a comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais . 
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REQUERIMENTO DE EMPRES 0 

Folhas 5/6 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Seeretaria da Racionalizacio e Simpliflcatao  

Departamento de Registro Empresarial e Integrac8o 

NUMERO DE IDENTIFICAa° DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107335976 

NIRE DA FILIAL Ipreencher someme ze nto raven% a Mini) 

41901671197 	 4 

NOME. DO EMPRESARIO icomplcto. scrn abrconnuras1 

CLAUDINA COMIRAN 

NACIONALIDADE 

BRASILE1RA 

F.STADO CIVIL 

SEPARADO(A) TUDICIALMENTE 
SEXO 

Feminino 

REGIME DE BENS(so odsado) 

XXX 	 ci, 
FILM) DE (*) 	 (mire) 

ANTONIO MENIN 	 f MARIA MENIN 

NAS(.:IDO EM Winn de nascirncino1 

06/09/1946 

IDENTIDADE (nnincro) 

I 2R 1127640 I 3E.51 

OF 

SC' 

CPF(ni/mcru) 

867.278.009-44 

EmAN0PA DO POE (Form do cmancipncno - soinclne no taco dc mono, , 

XXX `  

DOMICILIADO NA (LOGRA DOURO - run. cc. ,,tc I 

ca 	RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 	 '-1 
COMPLEMENT° 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CEP 

85770-000 

roDiaq poly, --g- pa 	,, T.;.14,,,. 	 77----11 
........, 	,..,,..,.,...... 
.00:65,13::Alr ez 	 1-,...* 	 . 	 clz  . 	 . 

MUNICIPIO 	 Ith- 	
:-: 

Realeza 	 PR 	 4 
-,,, 
r 

declare, sob as penes da lei, nao ester impediclo de exercer atividade empresaria, quo pa° possui outro registro de empresario e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX  

CODIGO E DESCRICAO DO ATO 

002-ALTERACAO 
.i 

CODIGO E DESCRIcA0 DO ATO 

XXX 

,, CODIGO E DESCRICAO DO EVENTO 

': 024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA OF DA SEDE 

CODIGO E DESCRICAO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microcmprcsa) 

4 LoGaAnouRoo,..mcio 

. RUA BELEM 

—,  MAIER° 

2470 

fx COMPLEMENT() 	 BAIRRO/DISTRITO 

XXX 	 CENTRO 

C IT 	 COE1110 DOW,41C :1,,,  ,Oiontjinn:nu1.1n6iC0). 

85770-000 	 00651,.3.—Real'eza 1. ..„.. 	,.:., 	• 	: 	..-....-.•• 	• 

	

5.0 MUNICIPIO 	 IIF 	 PAIS 

	

Realeza 	 1 PR 	 J I3RASIL ii 

(•oltRE10 EL ETIN17N-170 t E-MAIL) 

JACIRCOMIRAWOHOTMAIL.COM  ,_,  
VALOR DO CAPITAL - RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL - (pol extunso) 

doffs mil e quinhentos reels 

E CODIGO DE ATIVIDADF. ECONOMICA 
(CNA E Fiscal) 

Atividade Principal 

4691500 
5'..,'s mivkmacsv.candaris 	, 

Descricno do Objeto 

Similares — Sem Consumo no Local; - Comercio A Varejo de Pecan e Acessorios Novos Para Veiculos Automotores; - 

Comcrcio Vercjiste de Gas Liqucfcito de PeIdrIco (GLP): - Comcrcio Varcjista dc Brinqucdos c Artigos Reercativos; - 

Comcrcio Varejista Esnecializado de Equiparnentos e Suprimentos de Informatica; - Impressk de Material Para Outros 
USOS (SaCOIRS, Etiquetas. Convites e Etc): - Confecci10 de Roupas - 

• DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2(117 

NIIMERO DE INSCRICAO NO CNPI 

17281091000345 

TRAI,SFERENCIA DE SEM: OU 00 FILIAL DE 
OUTRA III NIRE ANTERIOR 

OF ',1;2S 	 SERMAl''",,, 	".': ip 
,A2,... 

(70,E44t.1CAT 

DATA ASSINATURA 	 ASSINATI RA DO EMPRESAR.10 
 

07/11/2017 	
r 

... 	 PLA".,,, 
. . 

:.*20.0qP,-,q416FOP..,11P9e.:::. 	 i 	4. 	 .  :'' 1,--'2;.''::t-li..1 	,. 

DEFERIDO. PUBL1QUE-SE E ARQU1VE-SE AUTENTICAcA0 

/ 	i 
II 	II I I II II II 	II III II I 	I II Ill II  

PR 	170001243321 

-,.., -,....zz,Aing.5 	(:s..t., 	 ,...ar),;:,.... -,,,f,,y,g. : .,.,::.: .4.swa,,,„ ...,. : 	,-,.,e,..., 	•-k..:•As.:-A!,.tg ' -•.., :,,,,,s411(...itW.,:i.,Ef:t-.II(.1. 	.. 	-IIV'x't-rrr 	I-  u.,I. ifItII!' 	aT..E4. 	' 	' 	E.. 

PARA USO EXCLUSIVU DA JUNTA COMERCIAL 
	

• Este documents Pai gerndu nv portal Empress F6cil Parana 

    

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N° 20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CODIGO DE VERIFICACKO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

    

    

JUNTA COMERCIAL I 
PARARA  Libertad Bogus 

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 16/11/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, Pica sujeito a comprovacao de sue autenticidade nos respectivos portais. 
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REQUERIMENTO DE EMPRES 
Folhas 6 6 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalizactio e SimplificacAo 

Departarnento de Registro Empresarial e Integraciio 

•#'. NUMERO DE IDENTIFICAC • 0 DO REOISTRO DE EMPRESA - NIKE OA SEDE 

41107335976 

NI R E DA FILIAL   t prvencher sornente se oln,  IVICrunic il Mud) 

4190167!197 
NOME. DO EMPRF.SARIO (compleno, sern abrevlaturas) 

CLAUDINA COMIRAN 
f$ NAC1ONALIDADE 

BRASILEIRA 

F.STADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
:'r.  

k. 

SEXO 

Feminino 

REGIME DE 13 ENS(s 	Isndo) 

XXX 

FILHO DE (pai) 	 (mire) 

ANTONIO MENIN 	 I MARIA MENIN 

...,.. 

NAscIDO EM (dtna de nog:newt 

06/09/1946 

1DENTIDADE (numerui 	 Org., 	•ur 	 OF 

12R11276461 	 SESP 	 I SC .I 

CPF(numcru) 

867.278.009-44 

MANCIPADO POE (forma do ernancyacio - somenle no caso do mcnorl 

XXX 

• DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma. 00. etc) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

MAIER 

S/N 

4.9• COMPLEMENT° 

XXX 

BAIRROiDISTRITO 

CENTRO CIVIC° 

CEP 

85770-000 

',._.?/ ) Crr D 	.EON]ti(Cp c 

0511 -,.Rea 

,,,.,e? 	.,", 	̀,,, 

;t1  MUNICIPIO 

Realezu 

U 

PR 

declara. sob as penal da lei, Mio estar impedido de exercer atividade empres.,iria, quo n5o possui outro registro de empresario e rec uer: 

?,S A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA.-  A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

,'..,:!- 

CODIGO E DESCRICAO DO ATO 

002 - ALTERACAO 

CODIGO E DESCRICAO DO ATO 

XXX 
if  

CODIGO E DESCRICAO DO EVENTO 

024 0) ALTERACAO DE FILIAL NA OF DA SEDE 

CODIGO E DESCRICAO DO EVENTO 

XXX 

1 NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microemprcsa) 

" LOGR A DOURO trun,cv. CIO 

RUA BELEM 

NUMERO 

2470 	 , 
COMPLEMENT° 

XXX 

LiAlltRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEI' 

85770-000 

COD100‘OD, 11.1bICITIOV, 

.00513 

1.3 r, III 	Comerp fl 	,' 	X13 	4tiea  

e,,/-  

	

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

	

Realeza 	 I PR 	 1BRASIL 

C.ORRE10 ELETRONICO (E-MAIL) 

JACIRCOMIRAN@HOTMAIL.COM  
VALOR DO CAPITAL-   RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL - (Pur 0010000  

duis mil c quinhcatos resin 

•.,.: 

ti 

ft  

CODIGO OF. ATIVIDADF. ECVNOMICA 
(CNAE l'is,01) 

Aiividade Principal  

4691500 
• Acividadv Sixunclutia 

Oeseri6o ,lo Obioo 

Uniformes (Exceto sob Mechlin): 

v DATA DE (NICE) DAS ATIVIDADES 

yCr 	17/02/2017 
• - 
'4,1 1  

NLIMEI20 DE INSCICICAO ND CNN 

17281091000345 

TRANSFERENCIA DE SEDE 0111)E FILIAL DE 
01ITRA U1'U1' NIICE ANTERIOR 

Ul- :I3SO'D'AJUNT; co 
4.,..ni.bbfrki.ir,_ 
:AC.VRg4q.o..  

DATA ASSINATURA 	 ASSINATURA 00 EMPRESARIO 

07/11/2017 / 	1 	0 	 t 
/ 

& 
• • LSI-- 9,  .... 	• . 	A. 	i/ 	it 	.. \ 

ri- 	.k.crwelxcgr. tysi::loN-1A. ccvi0lq,.. 'CI 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTIC:AcAU \ 4\'''S)  

1 

:0-  

i iii

',.  4r  

. 
11111 11111 II II 	II II I I 	111,r, 11 I 

PR1170001243321 

41WWt•! 	Cle 	"f 	4.. 4-";e4Am.,-...-IsL.4aim 	44mi.da:: .-! 	geftzio444MWAN44AA 	, 	I 	.% 	, s 	 tA 

PARA USO EXCI.USIVU DA JUNTA CUMERCIAL 
	

Este docttmento foi gerado no portal Empress Heil Parana 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N°  20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CODIGO DE VERIFICAcAO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

JUNTA COMER( A1.1 
I DO PARANA I Libertad Bogus 

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 16/11/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

  

A validade deste documento, se impress°, fica sujeito a comprovacKo de sue autenticidade nos respectivos portais. 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N° 20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CODIGO DE VERIFICAOAO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

JUNTA CON, E RC [AL 
EARANA 

 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

  

A validade deste documento, se impresso, Pica sujeito a comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: CLAUDINA COMIRAN 
CNPJ: 17281.091/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os OrgAos e fundos publicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no Ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigOes socials previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo iinico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 07:26:07 do dia 06/03/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 02/09/2018. 
Cocligo de controle da certidao: 7EEE.4CB6.81B8.AB9F 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



 

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenagao da Receita do Estado 

 

PARANA 

 

GOVERN() DO ESTADO 
Secretarla da Fazenda 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 017706319-35 

(1 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 17.281.091/0003-45 
Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacoes tributarias acessOrias. 

Wilda ate 04/07/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet POblica (06/03/2018 07:33:18) 
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MUNICIPIO DE REALEZA 	 ft' 
tj 1 6 

ESTADO DO PARANA 

CERTIDAO NEGATIVA 29164/2018 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDAO. 

Certificamos que ate a presente data nao existe debit° tributario vencido relativo a empresa corn a Localizagao 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 04/05/2018 COD. AUTENTICAcAO: 9ZTMHG2QEM2C4424U7C 

REQUERENTE: claudina comiran PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CONCORRENCIA / LICITAcAO 

RAZAO SOCIAL: CLAUDINA COMIRAN ME 

INSCRIcA0 EMPRESA 

52433 

CNPJ/CPF 

17.281.091/0003-45 

INSCRIcA0 ESTADUAL 

90743135-55 

ALVARA 

52433 
ENDEREgO 

RUA BELEM, 2574 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR __ 	_.. 	.  
ATIVIDADES 

1 Confecgao de roupas profissionais, exceto sob medida, Comercio a varejo de pegas e acessOrios novos para veiculos 
lautomotores, Comercio a varejo de pneumaticos e carnaras-de-ar, Impressao de material para outros usos, Comercio 
,atacadista de produtos de higiene pessoal, Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservagao domiciliar, 
Comercio atacadista de mercadorias em geral, corn predominancia de produtos alimenticios, Comercio varejista de 
mercadorias em geral, corn predominancia de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazens, Comercio 
arejista de 	laticinios e frios, 	Comercio varejista de 	produtos 	alimenticios 	em geral 	ou 	especializado em 	produtos 

,alimenticios nao especificados anteriormente, Comercio varejista de material eletrico, Comercio varejista de ferragens e 
erramentas, 	ComOrcio 	varejista 	de 	materials 	hidraulicos, 	Comercio 	varejista 	especializado 	de 	eletrodomesticos 	e 
equipamentos de audio e video, Comercio varejista de mOveis, Comercio varejista de artigos de colchoaria, Comercio 
;varejista de artigos de iluminagao, Comercio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio 

arejista de artigos de cama, mesa e banho, Comercio varejista de artigos de tapegaria, cortinas e persianas, Comercio 
arejista de outros artigos de use domestic° nao especificados anteriormente, Comercio varejista de artigos de papelaria, 

,Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de 
'higiene pessoal, Comercio varejista de artigos do vestuario e acess6rios, Comercio varejista de gas liquefeito de petraleo 
(GLP), Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 

Certidao emitida gratuitamente pela Internet em 05/03/2018. 
Qualquer rasura invalidara este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  _ 	. 

http://177.44.175.151:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=9841 	 1/1 
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MUNICIPIO DE REALEZA 
ESTADO DO PARANA 

76.205.673/0001-40 
RUA BARAO DO RIO BRANCO, 3507 - CENTRO - REALEZA - PR 

ALVARA DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO n° 52433 

 

0 Municipio de Realeza, confomie protocolo n° PRP1722888174 de 07/11/2017 concede alvard de licencaTaraifoc lizacao a: 
Nome 	 14; 
CLAUDINA COMIRAN ME 
CNPJ/CPF: 17.281.091/0003-45 

Localizacao 
RUA BELEM, 2574 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 
Area utilizada: 100,00 

!Atividades 
`1413-4/01 - Confeccao de roupas profissionais, exceto sob medida. 

4530-7/03 - Comercio a varcjo de peps e acessorios novos para veiculos automotores. 

4530-7/05 - Comercio a varcjo do pncumaticos c camaras-dc-ar. 

1813-0/99 - Impressdo de material para outros usos. 

4646-0/02 - Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal. 

4649-4/08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conscrvacao domici I iar. 

4691-5/00 - Comercio atacadista de mercadorias ern geral, corn predominancia dc produtos alimenticios 

4712-1/00 - Comercio varejista de mercadorias em geral, corn predominancia de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazens. 

'4721-1/03 - Comercio varejista de laticinios e frios. 

4729-6/99 - Comercio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios nao especificados anteriormente. 

4742-3/00 - Comercio varejista de material eletrico. 

14744-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas, 

:4744-0/03 - Comercio varejista de materials hidraulicos. 

4753-9/00 - Comercio varcjista especializado de elctrodomasticos c cquipamcntos do Audio c video. 

4754-7/01 - Comercio varejista de moveis. 

4754-7/02 - Comercio varejista de artigos de colchoaria. 

4754-7/03 - Comercio varejista de artigos de ilum Macao. 

4755-5/01 - Comercio varcjista do tccidos. 

:4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho. 

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 

4759-8/01 - Comercio varejista de artigos de tapeearia, cortinas e persianas. 

4759-8/99 - Comercio varejista de outros artigos de use domestic° nao especificados anteriormente. 

4761-0/03 - Comercio varejista de artigos de papelaria. 

4763-6/01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 

4772-5/00 - Comercio varcjista de cosmeticos, produtos dc perfurnaria c de higiene pessoal. 

:4781-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios. 

4784-9/00 - Comercio varejista de gas liqiiefeito de petroleo (GLP). 

4751-2/01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica. 

Horario de funcionamento: 08:00 AS 21:00 SEG. A SAB/ 08 AS 12:00 AOS DOMINGOS. 

  

Emitido em 
06/03/2018 

Valid° ate 
10/03/2018 

  

  

1 - 0 presente alvara so tern efeito para o period° especificado, ficando sujeito a renovacao anual. 
2 - Sera exigida renovacao da licenca sempre que ocorrer mudancas de ramo de atividade, modificacoes nas caracteristicas do 

estabelecimento ou transferencia de Local. 

http //177.44.175.151:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal=52433&tpCadastroStmType=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&idAlvar... 2/3 



3 - Nos casos de alteraciies tais como: encerramento, mudancas de Endereco, razao social, ramo de atividade, etc o con 	inte 
obrigado a comunicar a Prefeitura  dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias. 

IMPORTANTE 

Evite multas, auditorias, fiscalizacao especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situacao perante o fisco. Futuramente 
voce precisara. de Certiaes para fins de aposentadoria, auxilios, pensao, etc. Zele pelo seu futuro. 

Uf...//l/..)/LJ 10 	 HIVara 

Alvard emitido gratuitamente pela internet em 06/03/2018. 
Qualquer rasura invalidara este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

http://177.44.175.151:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal=52433&tpCadastroStmType=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&idAlvar... 3/3 



ECOINOMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscricao: 	17281091/0003-45 

[laza() Social: CLAUDINA COMIRAN ME 

Nome Fantasia:ATACADO E VAREJO MINI-PRECO 

Endereco: 	AV VEREADOR GUILHERME LEANDRO 696 SALA 01 E 02 / CENTRO / NOVA 
ESPERANCA DO SUDOESTE / PR / 85635-000 

A Caixa Econ6mica Federal, no use da atribuigao que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situagao regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servigo - FGTS. 

O presente Certificado nao servire de prova contra cobranga de quaisquer 
debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigagoes corn o FGTS. 

Validade: 18/02/2018 a 19/03/2018 

Certificagao Nomero: 2018021804283372579783 

Informagao obtida em 06/03/2018, as 07:47:04. 

A utilizaga-o deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificagao de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

06/03/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Orf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20091712&VARPessoa=48913957&VARUf...  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=20091712&VARPessoa=48913957&VARUf=PR&V... 1/1 



Pa,  

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.281.091/0003-45 

Certidao n°: 145633473/2018 
Expedicao: 06/03/2018, as 07:51:21 
Validade: 01/09/2018 - 180 (cento e oitenta) digs, contados da data 
de sua expedicao. 

Certifica-se 	q u e 	CLAUDINA 	COMIRAN 	 ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
17.281.091/0003-45, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidagao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolugao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sac) de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) digs 
anteriores a data da sua expedicao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificacao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMAck0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificagao das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiea do Trabalho quanto as obrigagOes 
estabelecidas em sentenca condenateria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execucao de acordos firmados perante o Ministerio Pillelico do 
Trabalho ou Comissao de Conciliacao Previa. 



GOVERN() DO PARANA 
SECRETARIA DA ADMINISTRA9AO E DA PREVIDENCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMACAO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

t •) 1 
• tit A., 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 
	

Paaina: 001/ 001 

Certificamos que as informagoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao vigentes 
na data da sua expedigao. 

Nome Empresarial 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Natureza Juridica: EMPRESARIO 

Numero de ldentificagao do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0733597-6 

Data de Arquivamento Data de [nick> 
do Ato de inscrigao 	de Atividade 

13/11/2012 	 13/11/2012 

CNPJ 

17.281.091/0001-83 

Enderego Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Municipio, UF, CEP) 

RUA PEDRO AMERICO, 3677 - SALA 01, CENTRO CIVICO, REALEZA, PR, 85.770-000 

Objeto 
- Restaurantes e similares 

Capital: R$ 	10.000,00 	 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(DEZ MIL REAIS) 	 (Lei n9  123/2006) 

Microempresa 

Ultimo Arquivamento 	 Situagao da Empresa 

Data: 07/02/2018 	NOmero: 20180793586 
	

REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERACAO 
	

Status 
Evento (s): EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

	
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Filial(ais) nesta Unidade da Federagao ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0167119.7 	CNPJ: 17.281.091/0003-45 

Enderego Completo (Logradouro, N9  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA BELEM, 2470, CENTRO, REALEZA, PR, 85770-000, BRASIL 

Nome do Empresario 
CLAUDINA COMIRAN 

Identidade: 12R11276461,SESP/SC 	 CPF: 867.278.009-44 

Estado Civil: Separado Judicialmente 	 Regime de Bens: Nat) Informado 

CURITIBA - PR, 23 de fevereiro de 2018 
18/065349-0 

1806534c 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o niimero 180653490 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponfvel por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 23/02/2018 
"""*"'"''""""""""— Junta Comercial do Parana 

Nesidencia da Republica 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Methda Provisdria N. 2.200-2, Voc8 deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 
iniarnmprnial nr nnv hrinertifinarin 



selia kfiger Becker P. ani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relagao ao Pregao Presencial n° 99/2017, Ata de Registro de Pregos n° 362/2017, objeto: 
AQUISIcA0 DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA ESCOLA 
MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO LUTERO, 
AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICiPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PRECOS. Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para analise e emissao de 
Parecer Juridico a respeito da solicitagao do protocolo 647/2018. 

Capanema, 12 de marco de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

PARECER JURIDICO N° 109/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitacoes. 

ASSUNTO: Analise do Pedido de Substituicao CNPJ, apresentado no 

Pregio Presencial n° 99/2017. 

EMENTA: PEDIDO DE SUBSTITUIcA0 DE CNPJ DE UMA 
FILIAL PARA OUTRA FILIAL. AUSENCIA DE JUSTIFICATIVA DA 
EMPRESA REQUERENTE. PARECER CONTRARIO. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitacoes encaminha para analise dessa Procuradoria 

o Pedido de substituicao do CNPJ, protocolado sob o n° 647/2018, as fls. 

596/610, pela empresa Claudina Comiran - ME, cujo objeto é a autorizacao 

para substituir o CNPJ da filial 17.281.091/0002-64, para o CNPJ da filial 

17.281.0914/0003-45, sem qualquer prejuizo ao Municipio de Capanema/ Pr. 

Por forca do despacho de fl. 611, o PA foi encaminhado a PGM. E 

o relatorio. 

2. PARECER 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do paragrafo Unico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nao 

cabendo nenhuma consideracao acerca do merit° da presente contratacao e 

da discricionariedade da Administracao PUblica ao tracar os parametros dos 

produtos entendidos como necessarios. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao 

juridica tern o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 

recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administracao e o erario 

public°. Assim, parte das observacoes aqui expendidas se constitui em 

recomendacoes e, caso a Administracao opte por nao acata-las, recomenda-se 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  
r A PA WPM A - PR 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

nao das recomendagoes decorre do exercicio da competencia discricionaria da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendacoes deste parecer ou pela ausencia de 

fundamentagao dos atos administrativos. 

Contudo, as questoes que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigathria, 

os quais, para nao serem aplicados, deve haver motivagao e justificativa 

plausivel para tanto. 

Nesse rumo, importante reconhecer que a analise dos aspectos 

tecnicos do pedido de Alteragdo de CNPJ pretendido pela empresa Claudina 

Comiram - ME constitui tarefa afeta a este Orgao juridico. 

Ante as questoes acima suscitadas, passaremos a analise do 

pleito. 

2.1. Da Alteracao do CNPJ de Empresa em Contratos 
Administrativos:  
Preliminarmente, convem ressaltar que segundo o Matheus 

Carvalhol, o Contrato Administrativo possui as seguintes caracteristicas: 

comutativo, consensual, de adesao, oneroso, sinalagmatico, personalissimo e 
formal. 

Ante a pretensao exposta no Protocolo n° 647/2018, este Orgao 

se limitary em explicar um pouco mais sobre a natureza personalissima do 

contrato administrativo. 

0 Contrato Administrativo é intuitu personae, visto que desde que 

antes da contratagao propriamente, a Administraga° através de procedimento 

publico, objetivo e isonOmico analisa as condigoes pessoais do contratado, 

certificando-se que o proponente atende todos os requisitos de habilitagdo. 

Desse modo, nao ha possibilidade de uma empresa sagrar-se 

vencedora, e outra, de fato, vir a executar o contrato administrativo. 

1  CARVALHO, Matheus. Manual de Direito Administrativo. 4' ed. Salvador: JusPODIUM. 2017, 
p. 540 e ss. 

Av. Pedro Viriato Pan de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradona.romann@capanema.pr.gov.br  
('A PA AM:WA - PR 



Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

No caso em exame, observa-se que a empresa Claudina Comiram 

- ME, pretende substituir uma filial por outra filial. Apesar, de se tratar de 

empresas filiais, convem ressaltar que se tratam de pessoas juridicas 

distintas, porquanto respondem separadamente pelas obrigagOes assumidas, 

especialmente, pelas obrigagOes tributarias. 

A despeito da Requerente alegar inexistir qualquer prejuizo ao 

Municipio de Capanema/Pr, a fim de evitar eventual burla tributaria, e nao 

vislumbrando razOes e justificativas necessarias, a PGM se posiciona contraria 

a alteragao pretendida. 

Desse modo, este Orgao sugere o indeferimento da alteragdo do 

CNPJ pretendido, devendo ser advertido o setor de compras e contabilidade, 

acerca da impossibilidade de receber notas fiscais e liquidar empenhos a 

empresa Claudina Comiram - ME, inscrita no CNPJ da Filial 

17.281.091/0003-45 nesta licitagdo. 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, a Procuradoria Municipal se manifesta 

contraria a alteragdo do CNPJ da filial 17.281.091/0002-45, para a filial 

17.281.091/0003-45 nesta licitagdo. 

o parecer. 

Capanema, de 19 de marco de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 	 I  

DESPACHO 

Corn relagap ao Pregao Presencial n° 99/2017, Ata de Registro de Pregos n° 362/2017, 
objeto: AQUISIcA0 DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA 
ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO 
LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO M'UNICiPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS . Acato o Parecer Juridico n° 109/2018, notifique-se 
a empresa. 

Capanema, 20 de marco de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Kriger Becker gri. - 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICACAO 

A Empresa 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

Com relaga."o ao Pregao Presencial n° 99/2017, Ata de Registro de Pregos n° 362/2017, 
'objeto: AQUISIcAO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA 

ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO 
LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICiPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS . Notifico a empresa CLAUDINA COMIRAN - ME da 
resposta a solicitacao de troca de empesa na entrega dos produtos. 
Conforme Parecer Juridico n° 109/2018 em anexo acatado pelo Prefeito Municipal se 
manifesta contraria a troca de empresa na entrega do produto. 

Capanema, 20 de marco de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 
Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
terra-feira, 20 de mat-co de 2018 13:08 
'makximosupermercado@hotmail.corn' 
NOTIFICACAO PP 98 E 99-2017 

NOTIFICA00 COMIRAN PP 98-2017.pdf; NOTIFICACAO COMIRAN PP 
99-2017.pdf 

BOA TARDE 
EM ANEXO NOTIFICAcA0 RESPOSTA DO REQUERIMENTO SOLICITANDO A TROCA DE EMPRESA 

PREGAO PRESENCIAL 98 E 99/2017. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAcOES 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

PANEMA — PR CEP 85760-000 

--r-  0 N E 46 3552 1321 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 terra-feira, 20 de marco de 2018 13:08 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: NOTIFICAcAO PP 98 E 99-2017 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00026.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatarios: 

makximosupermercado©hotmail.com   

Assunto: NOTIFICKAO PP 98 E 99-2017 

rl 
ji 441, 9 

ei 6, 



ATALCADo ts VAREJO 
MINI,PREcO 

CLAUDINA COMIRAN 
CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 

000 
ME (Filial- 03) 

Rua Belem, N.°: 2470, - Centro, Realeza — Parana - CEP.: 85.770-000 

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

RESPOSTA AO PARECER JURIDICO N.°: 109/2018 

Prezado(s) Senhore(s) 

A Empresaria Individual Claudina Comiran — ME, pessoa juridica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob N.°: 17.281.091/0002-64, com sede na Rua Bard° Do Rio 

Branco, S/N.°: Centro Civico no municipio de Realeza Estado do Parana e CEP: 85.770-000 vem 

mui respeitosamente explanar sobre o pedido efetuado em 05/03/2018 (data do requerimento) 

solicitando que Vossa Senhoria se digne em alterar os Contratos dos Pregoes 98/2017 - 99/2017, 

onde a nova fornecedora sera a Claudina Comiran — ME, pessoa juridica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob N.°: 17.281.091/0003-45, corn sede na Rua Belem, N.°: 2470 — Centro, 

no municipio de Realeza Estado do Parana e CEP: 85.770-000, ocorre que o pedido se justifica 

pois o Grupo Comiran, composto por 6 empresas esta passando por uma reorganizacao 

empresarial e pela renovacao do sistemas atividades, visando a eficiencia econOrnica, em 

condicoes de maxima competitividade. 

Ocorre que ao realizou-se uma concisa analise no Grupo Comiran em vista o atual é 

marcado e visando mudancas no sistema economic°, notou-se que a empresa Claudina 

Comiran — ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob N.°: 

17.281.091/0002-64, corn sede na Rua Bard° Do Rio Branco, S/N.°: Centro Civico no municipio 

de Realeza Estado do Parana e CEP: 85.770-000, estava em dissonancia corn o restante do 

Grupo, inviabilizando o crescimento economic° igualitario entre as outras empresas que o 

compunham. 

Todavia compreendo a preocupacao da Procuradoria Municipal em seu parecer, 

porem salientarnos que nao havera qualquer burla tributaria, pois apesar de serem julgadas como 

pessoa juridica distintas consta que a filial ou filial em sua grande maioria sao controlada pela 

sua empresa mae/matriz que em tese ainda que gozem de autonomia juridica, de personalidade, 

sao meras extensOes da organizacao principal. 

4.0.1.0%I.TV"..lai===1111.1111M 

FONE: (46) 99972-4684 
	

E-mail: jacircomiran@hotmail.corn  

Processo: 855/2018 
Data: 28/03/2018 	Hora: 09:50 '24u1="nalliz" 

1 de 3 
Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAC/1 

Requerente: 
CLAUDINA COMIRAN ME 



CLAUDINA COMIRAN ME (Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 

Rua Belem, N.°: 2470, - Centro, Realeza — Parana - CEP.: 85.770-000 
ATACADO & VAREJO 

MINI-PREe0 

   

A 5 3 
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No caso acima se comprova devido ao fato das empresas constituem um Unico 

patrimOnio, Para efeito do imposto de renda, o patrimonio da sociedade-filial e a correspondente 

parcela do patrimonio da sociedade-mde, e como urn Unico rendimento o rendimento da primeira 

e a correspondente parcela do rendimento da segunda. A simultanea tributacdo do rendimento em 

ambas as sociedades ndo significa o reconhecimento de uma pluralidade de rendimentos, mas a 

adocdo de uma tecnica cuj a finalidade é evitar a coligacao de sociedades. 

Ocorre que a distincdo do flamer() de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica - CNPJ de cada estabelecimento ser diferente é fruto das normas que destinam-se a 

facilitar as atividades fiscalizatorias do Poder Publico das diversas esferas de governo. Ainda por 

comporem a mesma formacdo societaria, ou seja mesmos socios, ndo ha urn terceiro na relacdo 

que ndo teria participado do certame e agora estaria se beneficiando da contratacdo. 

Em suma, corn base nas consideracoes retroexpostas, mui respeitosamente reiterar e 

solicitar pelo deferimento da possibilidade de substituicao do contrato do pregao Presencial de 

N.°: 99/2017 da Empresaria Individual Claudina Comiran — ME, pessoa juridica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob N.°: 17.281.091/0002-64, corn sede na Rua Bard° Do Rio 

Branco, S/N.°: Centro Civico no municipio de Realeza Estado do Parana e CEP: 85.770-000 pela 

Empresaria Individual Claudina Comiran — ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob N.°: 17.281.091/0003-45, corn sede na Rua Belem, N.°: 2470 — Centro, no 

municipio de Realeza Estado do Parana e CEP: 85.770-000 , sem a necessidade de revisdo dos 

valores ajustados, e se convir proceder a verificacdo da regularidade fiscal tanto da matriz quarto 

das filiais antes de efetuar a alteracdo. 

Nestes Termos em que pede deferimento. 

Realeza, 23 de marco de 2018. 

F.•.5.281.091/0003-45 I 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

La Belem, N.°: 2470 - Centro 
Realeza - Parana - 85.770-000 

CLAUDI1NiA. COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESARIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 
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FONE: (46) 99972-4684 E-mail: jacircomiran@hotmail.com  2 de 3 
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Murncipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacao ao Pregao Presencial n° 99/2017, Ata de Registro de Precos n° 
362/2017, objeto AQUISIcAO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM 
INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE 
EVENTOS MARTINHO LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. Encaminho esse PA 
ao Procurador Juridico para analise e emissab de Parecer Juridico a respeito do 
pedido protocolado sob n° 855/2018. 

Capanema, 28 de marco de 2018 

R selia riger Becker P am 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICAcA0 

A Empresa 
Claudina Comiran- ME 

Corn relacao ao Pregao Presencial, n° 98/2017, Ata de Registro de Precos n° 
335/2017, objeto: AQUISIcAO DE LAVADORAS DE ALTA PRESSAO PARA USO DA 
SECRETARIA DE EDUCAcAO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, e do 
Pregao Presencial, n° 99/2017, Ata de Registro de Precos n° 362/2017, Objeto: 
AQUISIcA0 DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO A SEREM INSTALADOS NA 
ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL E NO CENTRO DE EVENTOS MARTINHO 
LUTERO, AMBOS LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. Notifico a empresa Claudina Comiran- ME 
da descisan referente ao Protocolo 855/2018, onde a Procuradoria autorizou a substituicao 
da empresa. 

Capanema, 23 de maio de 2018 

Roselia Kriger Becker Pa.gani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanente de 

Abertura e Julgamento de LicitagOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 23 de maio de 2018 13:39 

Para: 	 'makximosupermercado@hotmail.com' 

Assunto: 	 RESPOSTA DA SOLICITACAO PROTOCOLADA SOB N° 855/2018- REFERENTE 

PREGOES 98 E 99/2017 

Anexos: 	 BRN3C2AF43E4D08_013883.pdf 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITACOES MUNICIPIO DE 

CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA — PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 

1321 

	Mensagem original 	 

De: impressora@capanema.pr.gov.br  <impressora@capanema.pr.gov.br> Enviada em: quarta-feira, 23 de maio de 

2018 13:36 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Scanner impressora - Brother 

Arquivo em anexo 

1 
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